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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Saúde Rub.:

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - Dl I)

DFD N° 13/2025 - SEMAD.

Grau de Prioridade: Alta

Ao

Setor de Protocolo

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Encaminhe-se o presente DFD para autuação e abertura de processo administrativo.

Em seguida solicitamos que o processo seja encaminhado à Secretaria Municipal de
Administração - SEMAD, que em seguida encaminhará o processo ao Departamento de Compras - DC,
para fins de realização de ampla pesquisa de mercado nos termos do art. 23 da Lei n° 14.133/2021 e
Decreto Municipal n° 061/2023. Após a conclusão da pesquisa de mercado, solicitamos que os autos sejam
remitidos a esta Unidade Demandante para fins de elaboração do Estudo Técnico Preliminar,
Gerenciamento de Riscos, se for o caso e Termo de Referência, exceto nos casos de SRP em que será a
responsabilidade de elaboração da Secretaria Municipal de Administração (Órgão Gerenciador).

1 - UNIDADE/ÁREA DEMANDANTi

Unidade Demandante: Secretaria Municipal de Saúde.
CNPJ: 06.113.682/0001-25 ^
Responsável pela Unidade/Área: Soliane da Silva Monteiro.
Secretaria Municipal de Saúde.
E-mail: prefeitura@colinas.ma.gov.br
Telefone: (99) 99999-9999

2 - IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Objeto: aquisição de medicamentos e insumos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde.

Sistema de Registro de Preços - SRP: ( X )Sim ou ( )Não

3 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADU

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta um desafio significativo na área da saúde pública,
especificamente relacionado ao acesso a medicamentos e correlatos. A dificuldade em garantir que a
população tenha acesso adequado e contínuo a esses insumos é uma questão crítica que compromete a
efetividade dos tratamentos médicos e a promoção da saúde local. Essa situação não apenas impacta
diretamente a qualidade de vida dos cidadãos, mas também pode resultar em agravos à saúde pública e
aumento das despesas com tratamentos mais complexos e intervenções médicas

A atual realidade tem evidenciado lacunas no fornecimento regular e previsível de medicamentos
essenciais, o que gera descontinuidade nos tratamentos e possíveis riscos à saúde dos pacientes. As
interrupções na dispensação de medicamentos podem levar a complicações evitáveis, agravando doenças
crônicas e aumentando a demanda por serviços de emergência e hospitalares. Esta problemática se toma
ainda mais relevante quando consideramos os grupos mais vulneráveis da sociedade, que dependem
desses insumos para garantir uma vida digna e saudável.
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É fundamental que a administração pública atente-se a essa necessidade, uma vez que a aquisição e
distribuição adequadas de medicamentos são prerrogativas do Estado para assegurar o direito à saúde,
previsto em políticas públicas. A eficiência nesse processo contribui para a construção de um sistema de
saúde mais resilicntc, capaz de resposta rápida e efetiva às necessidades da população.

Portanto, a identificação precisa dessa questão deve ser priorizada, destacando que a resolução desse
problema não se trata apenas de atender a demandas administrativas, mas sim de proteger e promover o
bem-estar coletivo. O alinhamento das ações da Prefeitura com as necessidades reais da população é
imprescindível, garantindo que o interesse público prevaleça nas futuras contratações relacionadas ao
fornecimento de medicamentos e correlatos.

4 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONl liA l AÇAO

A presente aquisição e/ou contratação deverá ser fundamentada com base na Lei n" 14.133/2021.

5 - DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO

A Prefeitura Municipal de Colinas não optou pela elaboração do PCA do exercício de 2025, por essa
razão o presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

I

6 - MODELO DE RECEBIMENTO DO OBJETO

Data Desejada para Início da Execução do Objeto: 14 de junho de 2025.
mediante a expedição de Ordem de Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser
atendida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada.

Local de entrega/fornecimento: A Contratada deverá entregar o objeto solicitado no Almoxarifado da
Secretaria Municipal de Assistência Social, nos horários das OShOOmin às ]2h00min e das 14h00min às
IVhOOmin, localizado na Praça Dias Carneiro Central, , bairro Centro, Colinas - MA, Cep. n"
65.690-000.

W 7 - ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DA DEMANDA

As especificações do objeto, unidades de fornecimento, quantitativos e as respectivas especificações
técnicas seguem consolidados na tabela abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

item .  . Descrição Unidade Quant.

1 8888 - Ambroxol xarope adulto, 30 mg/ 5 ml, 100 mi. OBS: FRASCO 100 E 120 ML. VD 10.010,00

2 Ambroxol xarope pediatrico, 15 mg/ 5 ml, 100 ml. OBS: FRASCO 100 E 120 ML. VD 10.010,00

3 Ampicilina 250 mg/5 ml,60 ml VD 2.860,00

4 Ampicilina 500 mg CMP 114.400,00

5 Benzoato de benzila 0,25 %, 60 ml FRS 2.860,00

6 Bromidrato de fenoterol gotas, 20 ml. FRS 1.430,00

7 Bromoprida gotas, 20 ml. FRS 4.290,00
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8 Cetoconazol 200 mg CMP CMP 121.550,00

9 Cetoconazol creme. OBS: TUBO E BISNAGA. TB 11.440,00

10 Cetoconazol shampoo VD 7.150,00

11 Cimetidina 200 mg, CMP CMP 143.000,00

12 Cinarlzina 25 mg CMP 143.000,00

13 CInarizIna 75 mg CMP 143.000,00

14 Complexo B CMP CMP 214.500,00

15 Complexo B gotas de 20 ml. VD 8.580,00

16 Complexo B xarope VD 17.160,00

17 DIclofenaco resinato gotas VD 11.440,00

18 DIclofenaco de potássio 50 mg, CMP CMP 121.550,00

19 DIclofenaco de sódio 50 mg, CMP CMP 286.000,00

20 Dimeticona 40 mg, CMP CMP 71.500,00

21 Dipirona 500 mg, CMP CMP 114.400,00

22 Hidroclorotiazida 25 mg, comp CMP 643.500,00

23 lodeto de potássio 100 ml xarope VD 10.010,00

24 Neomicina + bacitracina 0,5%, c/ 10 g. BIS 21.450,00

25 Nistatina creme vaginal 250.000 Ul, 50 gr. 0B5: 25.000 Ul*. BIS 14.300,00

26 Salbutamol 0,04% xarope c/ 120ml. 0B5: 0,4 MG*. FR5 11.440,00

27 5ecnidazol Ig, CMP CMP 50.050,00

28 Vitamina C gotas 20 ml. VD 35.750,00

29 AA5 100 mg, comp. Comp. 214.500,00

30 AA5 500 mg, comp. Comp. 85.800,00

31 Acebrofilina Xarope 25ML/5ML 120ML FRS 8.580,00

32 Aniodipino 5 MG Comp. 114.400,00

33 Atenolol 25 MG Comp. 357.500,00

34 Atenolol 50 MG Comp. 357.500,00

35 Ácido ascorbico gotas Vidro 8.580,00

36 Ácido fólico 5 mg, comp. Comp. 171.600,00

37 Albendazol 400mg, comp. Mastigável. Comp. 35.750,00

38 Albendazol suspensão oral 40 mg/mL. Vidro 5.720,00

39 Amoxicilina pó p/ susp oral 50mg/ml c/ 60 ml. Frasco 8.580,00

40 Amoxicilina 500 mg, comp. Comp. 121.550,00

41 Azitromicina 500 mg, comp. Comp. 57.200,00

42 Azltromicina pó p/ suspensão oral 600mg Vidro 5.720,00

43 Captopril 25 mg, comp. Comp. 715.000,00
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44 Cefalexina ( SUSP. ORAL) 250MG/5ML 60ML Frasco 5.720,00

45 Cefalexina 500 mg, caps. 065: CÁPSULAS E COMPRIMIDOS. Comp. 114.400,00

46 Clopidogrel 75MG Comp. 7.150,00

47 Ciprofioxacino, cloridrato de, 500 mg comp. Comp. 14.300,00

48 Dexametasona creme tubo 8.580,00

49 Dexametasona elixir 0,lg/mL.c/100 ml Vidro 7.150,00

50 Dexclorfeniramina, maleato, comp. 2mg Comp. 17.160,00

51 Dexclorfeniramina xarope 0,4 mg/mL lOOmL Vidro 8.580,00

52 Digoxina 0,25mg comp. Comp. 21.450,00

53 Dimeticona 75 MG/ML gotas Vidro 11.440,00

54 Dlplrona sódica gotas c/ lOml. Frasco 11.440,00

55 Espironolactona 25MG Comp. 35.750,00

56 Enalapril, maleato de 10 mg caixa com 500 comprimidos Comp. 257.400,00

57 Enalapril, maleato de 20mg caixa com 500 comprimidos Comp. 257.400,00

58 Enalapril, maleato de 5mg comp. Cx c/500 Comp. 257.400,00

59 Fleet Enema 130ML Frasco 429,00

60 Fluconazol 150 mg, caixa c/500 comprimidos Comp. 64.350,00

61 Furosemida 40 mg, caixa com 500 comprimidos Comp. 107.250,00

62 Glibenclamida 5mg caixa com 750 comprimidos. Comp. 286.000,00

63 Flidroxido de alumínio suspensão 100 ml frs 11.440,00

64 Dlnltrato de Isossorbida 10 MG Comp. 7.150,00

65 Ibuprofeno, comprimido 300 mg Comp. 114.400,00

66 Ibuprofeno, comprimido 600 mg Comp. 114.400,00

67 Ibuprofeno, suspensão oral 50 mg/mL c/ 30 ml Susp. 8.580,00

68 Ipratrópio, brometo c/ 20 ml Frasco 3.575,00

69 Lactulose Xarope 120ML Frasco 858,00

70 Loratadina xarope Img/ml, c/ lOOmI. Frasco 7.150,00

71 Losartana potásslca 50 mg Comp. 500.500,00

72 Kollagenase 0,6U/G 30G. OBS: +CL0NCAN1FER0L. Bng 215,00

73 Mebendazol lOOmg, comp. Comp. 85.800,00

74 Mebendazol susp. Oral, 20mg/ml c/ 30 ml. frs 14.300,00

75 Metformina, cloridrato, 500mg comp. Comp. 643.500,00

76 Metformina, cloridrato, 850mg comp. Comp. 572.000,00

77 Metoclopramida, cloridrato de, 10 mg comp. Comp. 64.350,00

78 Metoclopramida gotas 10 ml Frasco 17.160,00

79 Metronidazol 400mg Comp. 35.750,00
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80 Metronidazol 250 mg, comp. Comp. 92.950,00

81 Metronidazol 5% creme vaginal c/ 50 gr. BIsnaga 11.440,00

82 Miconazol, loção 2% c/ 30 ml Frasco 7.150,00

83 MIconazol creme 2% dermat. c/ 28 gr. BIsnaga 7.150,00

84 Miconazol, nitrato de, creme vaginal 2%, 80 gr. BIsnaga 5.720,00

85 Nlfedipino 20 MG Comp. 50.050,00

86 Nimesulida 100 mg Comp. 121.550,00

87 Nimesulida gotas 50mg/15ml Vidro 8.580,00

88 NIstatina susp. Oral 100.000 Ul/ml c/ 30ml. OBS: FRASCO 30 E 50 ML. Frasco 11.440,00

89 Omeprazol 20 mg cápsula Cápsula 107.250,00

90 Paracetamol 200mg/ml, sol.oral c/ 15 ml. Frasco 11.440,00

91 Paracetamol 500 mg, comp. Comp. 114.400,00

92 Polivitaminico comprimido Comp. 35.750,00

93 Polivitaminico Susp . 120ML Frasco 7.150,00

94 Penicilina benzatina po p/ susp. Inj. 1.200.000 Ul, amp Fras-amp 12.870,00

95 Penicilina benzatina po p/ susp. Inj. 600.000 Ul, amp. Fras-amp 11.440,00

96 Penicilina procaína+potassica, susp.Inj.300.000+100.000 Ul Fras-amp 11.440,00

97 Prednisona 05 mg, comp. Comp. 42.900,00

98 Prednisona 20 mg, comp. Comp. 57.200,00

99 Prometazina 25mg comp. Comp. 11.440,00

100 Propanolol, cloridrato de, 40mg comp. Comp. 214.500,00

101 Sais p/ reidratação oral po p/ sol. Oral Envelop 21.450,00

102 Salbutamol xarope Vidro 8.580,00

103 SInvastatina comp. 20 mg Comp. 64.350,00

104 SInvastatina comp. 40 mg Comp. 64.350,00

105 Sulfa. + trimetoprina 400 + 80 mg, comp. Comp. 85.800,00

106 Sulfa. + trimetoprina susp. 40mg+8mg/ml, 100 ml. Frasco 11.440,00

107 Sulfato ferroso 25 mg/ml, sol.oral, 30 ml. Frasco 7.150,00

108 Sulfato ferroso 40 mg, comp. Comp. 121.550,00

109 Ácido ascórbico Ig, inj. Amp. 5 ml. Ampola 17.160,00

110 Acidotranexâmico 250mg/5ml, inj. Ampola 7.150,00

111 Água para injeção 10 ml Ampola 35.750,00

112 Aminofilina lOOmg, comp. Comp. 21.450,00

113 Aminofilina 24mg/ml injet.lOmI Ampola 7.150,00

114 Amiodarona 50MG/ML 3ML Frasco 5.720,00

115 Amiodarona 200mg Comp. 14.300,00
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116 Ampicilina Ig, inj. Ampola 11.440,00

117 Ampicilina 500 mg, comp. Comp. 64.350,00

118 Atropina 0,25 mg, amp. 1 ml. Ampola 11.440,00

119 BIcarbonato de sódio 8,4% 10 ml Ampola 8.580,00

120 Bromoprida Injetável, 5 mg/ml, amp. 2 ml. Ampola 11.440,00

121 Bromoprida 4mg/ml 20 ml gotas Frasco 2.860,00

122 Butilbrometo de escopolamina + dipirona sódica 20 ml gotas Frasco 12.155,00

123 Butilbrometo de escopolamina + dipirona sódica 4 mg + 500 mg/ml injetável Ampola 35.750,00

124 Butilbrometo de escopolamina 20mg/ml 1 mil Ampola 28.600,00

125 Cedilanide 2 ml - 0,2 mg /ml Ampola 1.430,00

126 Cefalotina Ig s/ diluente, inj. Ampola 21.450,00

127 Ceftriaxona 1 gr injetável Ampola 21.450,00

128 Cimetidina 300mg/2ml, inj. Ampola 11.440,00

129 Cimetidina 200mg caixa c/ 500 comp. 085: PREÇO UNITÁRIO DO COMPRIMIDO. UN 21.450,00

130 Ciprofioxacino 200mg injet. c/ 100 ml Frasco 5.720,00

131 Cloranfenicol Ig Ampola 5.720,00

132 Clindamicina 150mg/ml 4 ml Ampola 5.720,00

133 Cloreto de potássio 19,1%, inj. Amp. 10 ml. Ampola 2.860,00

134 Cloreto de potássio 10%, inj. Amp. 10 ml. Ampola 8.580,00

135 Cloreto de sodio 0,9 %, inj. Amp. 10 ml. Ampola 8.580,00

136 Cloridrato de bupivacaína pesada - 4ml sterile pack Ampola 2.145,00

137 Bupivacaina + Glicose 5mg/ml+80mg/ml 4 ML Ampola 2.145,00

138 Complexo B injetável, amp. 2 ml. Ampola 34.320,00

139 Deslanosideo injetável 0,4mg/2ml, amp. 2 ml. Ampola 1.430,00

140 Dexametasona 2mg/ml, inj. Amp. 1 ml. Ampola 21.450,00

141 Dexametasona4 mg/ml 2,5 ML Ampola 42.900,00

142 Dopamina 5mg/ml lOML Ampola 2.145,00

143 Dobutamina 250MG/20ML. OBS: EM AMPOLA. Frasco 2.145,00

144 Diclofenaco de potássio 75mg/3ml, inj. Amp. 3 ml. Ampola 64.350,00

145 Dipirona 50%, inj. Amp. 2 ml. Ampola 64.350,00

146 Enoxaparina Sódica 40MG/0,4ML Sering. 1.430,00

147 Enoxaparina Sódica 60MG/0,4ML. OBS: 60 MG/0,6 ML*. Sering. 1.430,00

148 Efortil 1 ml 10 mg/ml Ampola 2.860,00

149 Adrenalina injetável Ampola 4.290,00

150 Vitamina K lOMG/ML ( Fitomenadiona ) Ampola 1 ML Ampola 5.720,00

151 Furosemida 20 mg/ 2 ml, amp. 2 ml. Ampola 21.450,00
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152 Gentamicina 10 mg/ml, inj. Amp. 1 ml. Ampola 21.450,00

153 Gentamicína 20 mg/ml, inj. Amp. 1 ml. Ampola 21.450,00

154 Gentamicina 40mg/ml, inj. Amp. 1 ml. Ampola 21.450,00

155 Gentamicína 80mg/2ml, inj. Amp. 2 ml. Ampola 21.450,00

156 Glicose 25%, amp. 10 ml. Ampola 11.440,00

157 Glicose 50% amp. 10 ml. Ampola 11.440,00

158 Gluconato de cálcio 10% 10 ML Ampola 7.150,00

159 Hidrocortisona 100 mg, inj. Ampola 11.440,00

160 Heparina 5.000 Ul 5ML. OBS: EM AMPOLA. Frasco 5.720,00

161 Hidralazina 20MG/ML IML Ampola 4.290,00

162 Hidrocortisona 500 mg, inj. Amp. 4 ml. Ampola 11.440,00

163 Lidocaína 2% geléia, 30 gr. Bisnaga 2.145,00

164 Lidocaina 2% S/V 20ML Frasco 4.290,00

165 Meropenem IG. OBS: EM FRASCO-AMPOLA. Ampola 2.145,00

166 Sulfato de Magnésio 10% lOML Ampola 1.430,00

167 Maleato de ergometrina 1 ml 0,02 mg/ml Ampola 5.720,00

168 Metronidazol 0,5%, Inj. 100 ml, sistema fechado. Frasco 5.720,00

169 Noripurum EV 100MG/5ML. OBS: EM AMPOLA. Frasco 2.86p,00

170 Noradrenalina 8 mg/4 ml Ampola 7.150,00

171 Omeprazol 40MG/ML lOML Ampola 7.150,00

172 Oxacllina SOOMg. OBS: EM FRASCO-AMPOLA. Ampola 8.580,00

173 Ondasetrona 2MG/ML 4ML. OBS: 2 E 4 MG. Ampola 8.580,00

174 Oxitocina 5 Ul/ ml, amp. 1 ml. Ampola 7.150,00

175 Piracetan 200mg, inj. Amp. 5 ml. Ampola 5.720,00

176 Prometazina 50 mg/2ml, inj. Amp. 2 ml. Ampola 8.580,00

177 Sol. de Manitol 20% 250ml sistema fechado Frasco 1.716,00

178 Sulfadiazina de prata 1% pomada 400 g Potes 1.430,00

179 Suxametônio lOOMG. OBS: EM FRASCO-AMPOLA. Amp 2.860,00

180 ÁCIDO VALPRÓICO COMPRIMIDO 250mg COMP 8.580,00

181 ÁCIDO VALPRÓICO COMPRIMIDO SOOmg COMP 9.295,00

182 ALPRAZOLAM COMPRIMIDO 0,5mg COMP 14.300,00

183 ALPRAZOLAN COMPRIMIDO Img COMP 17.160,00

184 ALPROZOLAN COMPRIMIDO 2mg COMP 17.160,00

185 AMITRIPTILINA COMPRIMIDO 25mg COMP 28.600,00

186 BROMAZEPAM COMPRIMIDO 3,0mg COMP 28.600,00

187 BROMAZEPAM COMPRIMIDO 6,0mg COMP 17.160,00
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188CARBAMAZEPINA COMPRIMIDO 200mgCOMP15.730,00

189CARBAMAZEPINA COMPRIMIDO 400mgCOMP8.580,00

190CARBAMAZEPINA SUSPENSÃO 20mg /mlVDS1.430,00

191CARBONATO DE LÍTIO COMPRIMIDO 300mgCOMP12.155,00

192CARBONATO DE LÍTIO COMPRIMIDO 450 mgCOMP8.580,00

193CLONAZEPAM COMPRIMIDO 0,5mgCOMP57.200,00

194CLONAZEPAM COMPRIMIDO 2,0mgCOMP41.470,00

195CLONAZEPAM GOTAS 2,5 mg/mlVDS1.430,00

196CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA COMPRIMIDO 25mgCOMP38.610,00

197CLORIDRATO DE BIPERIDENO COMPRIMIDO 2mgCOMP15.730,00

198CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA COMPRIMIDO 25mgCOMP9.295,00

199CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA COMPRIMIDO lOOmgCOMP57.200,00

200CLORIDRATO DE SERTRALINA COMPRIMIDO SOmgCOMP17.160,00

201DIAZEPAM COMPRIMIDO lOmgCOMP31.460,00

202DIAZEPAM COMPRIMIDO SmgCOMP31.460,00

203FENITOÍNA COMPRIMIDO lOOmgCOMP42.900,00

204FENOBARBITALCOMPRIMIDO 100 mgCOMP42.900,00

205FENOBARBITAL GOTAS 40mgFRS1.430,00

206FLUOXETINA COMPRIMIDO 20mgCOMP38.610,00

207GABAPENTINA COMPRIMIDO 300mgCOMP1.430,00

208HALOPERIDOL 2mg/ml SUSPENSÃO. OBS: SOLUÇÃO*.FRS501,00

209HALOPERIDOLCOMPRIMIDO ImgCOMP31.460,00

210HALOPERIDOL COMPRIMIDO SmgCOMP31.460,00

211HALOPERIDOL DECANOATO 70,S2mg/ml INJETÁVELAMP1.430,00

212NEOZINE COMPRIMIDO lOOmgCOMP20.020,00

213NEOZINE COMPRIMIDO 2SmgCOMP15.730,00

214OXALATO DE ESCITALOPRAM COMPRIMIDO lOmgCOMP8.580,00

215OXALATO DE ESCITALOPRAM COMPRIMIDO ISmgCOMP8.580,00

216QUETIAPINA lOOMGCOMP57.200,00

217QUETIAPINA COMPRIMIDO 2SmgCOMP12.155,00

218RISPERIDONA COMPRIMIDO ImgCOMP34.320,00

219RISPERIDONA COMPRIMIDO 2mgCOMP34.320,00

220TOPIRAMATO COMPRIMIDO ZSmgCOMP2.860,00

221TORVAL COMPRIMIDO SOOmgCOMP7.150,00

Estimou-se os quantitativos acima com base em contratos de exercícios anteriores.
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II
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Saúde

Processo n° •3?^ /2025

Fls.: ^

Rub.:.

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na
justificativa da necessidade do presente documento.

« - INDICAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATOS

Fiscal do Contrato: será informado no memento da assinatura do contrato.

9 - LOCAL E D \ W

Colinas - MA, 14 de fevereiro de 2025.

■iMJD

Soliane da Silva Monteiro
Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

SETOR DE PROTOCOLO

TERMO DE ABERTURA E/OU AUTUAÇÃO DE PROCESSO
ADMINSITRATIVO.

Aos 14 de fevereiro de 2025, às 09hl2inin, procedi a abertura e autuação do
presente processo administrativo, nos seguintes termos:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N''.:052/2025

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - PMC

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS.

ASSUNTO: Aquisição de medicamentos e insumos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde.

CIDADE/UE: Colinas - MA

Colinas - MA, 14 de fevereiro de 2025.

Renata da Silva Lobo de Souza

Chefe do Setor de Protocolo

Setor de Protocolo

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - CEP. n" 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Setor de Protocolo

Processo n° 052/2025

Fls.: J!

Rub.:

Soliane da Silva Monteiro

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Encaminhamento de processo administrativo.

IdESPACHO ADMINISTRATIYd

Encaminhe-se o presente processo administrativo autuado sob o n° 052/2025, visando

o(a) contratação de empresa no fornecimento de medicamentos e insumos. de interesse da

Secretaria Municipal de Saúde, para conhecimento e demais providencias cabíveis.

Colinas - MA, 17 de fevereiro de 2025.

Ro. a da Costa

Sec de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.II3.682/OOOI-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
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Processo n°052/2025

Fls.:_

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS Rub.: #■
Ao
Setor de Compras
Chefe do Setor de Compras
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Realização de pesquisa de mercado.

DESPAC no

Após análise do Documento de Formalização de Demanda - DFD constante no

processo, autorizo a abertura de processo de contratação nos termos da Lei n" 14.133/2021 e

regulamentações no âmbito do Município de Colinas.

Em seguida encaminhe-se o presente processo administrativo autuado sob o n°

052/2025, visando o(a) contratação de empresa no fornecimento de medicamentos e insumos.

de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de interesse da Secretaria Municipal de Saúde..,

para fins de realização de ampla pesquisa de mercado nos termos do art. 23 da Lei n" 14.133/2021

e Decreto Municipal n° 061/2023.

Concluído a realização da pesquisa, remeta-se os autos de volta à presente Secretaria

Municipal para análise e providências necessárias ao devido andamento do Processo de

Contratação.

Colinas - MA, 17 de fevereiro de 2025.

Soliane da Silva Monteiro
Sec Municipal de Saúde - SEMUS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
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Ia
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ: 06.113.682/0001-25

Responsável: LUÍS HENRIQUE LEITE CARNEIRO

Telefone: (11) 99486-3692
Departamento: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

-CERnFK:(«*5--j

Relatório de Cotação: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

Pesquisa realizada entre 09/01/2025 09:51:05e 21/02/2025 10:54:31

Relatório gerado riodÍB 21/Q2/2025 16:05:25 (IP:4ó.l51.24Q.209)

í Em conformidade com a Instrução Normativa 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133).

1^

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado cxim base na média aritmética de todos os preços
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item.
Corforms msHutísa NDímmva A'" ÍS da Ú7de Julho ds Wò! 'lern' 74 ;S3J. noArago 3". 'A pesQuiso deü'-eçt;s será íuateridhzads em docurr.ema que canleniJNC V-Métodomntei

' ápitcdtío fiam á definiçãa do valor estímadcí'
JtüiiBE

Item Preços Quantidade
Preço

Estimado

Preço

Percentual Estimado

Calculado

% Valor

Global

1

Total

Tj Ambroxol xarope adulto, 30 mg/5 ml,

400 ml

4 1 Unidade R$a,07(un) RS 8,07 0,8% RS 8,0/ H

1.:.:.

2) Ambroxol xarope pediatrico, 15 mg/ 5 ml,

IDO ml

4 1 Unidade RS 6,71 (un) RS 5,71 0,7% RS 6,71

3) Amplollina 3 TUnidade RS 6,42 (un) T; RS 6,42 0,5% RS 6 42

4) Ampicilina 5 1 Unidade RS 1,43 (un) R$1,43 0,1% RS 1,43

5) Benzoato de benzila ■ : 4 1 Unidade RS 6,66 (un) -: : RS 6,66 0,7% R$6,66

5) Bromidrato de fenoterol gotas 5 1 Unidade RS 6,64 (un) RS 6,54 0,7% RS 6,64

: 7) Bromoprida gotas a; 1 Unidade RS 8,15 (un) :  R$8,15 0,8% RS8,iè :

81 Cetoconazol 5 1 Unidade RS 1,86 (un) R$1,85 0,2% RS 1,86

y) Cetoconazol creme "  r 1 Unidade RS10,84(un) : - RS10,84 1,1% RS 10,84

10) Cetoconazol 7 1 Unidade RS 20,12 (un) R$20,12 2% RS 20.12

n)Gimetidina ã: TUnidade RS 1,70 (un) R$i,7o 0,2% RS 175)

12) Cinarizina 12 1 Unidade RS 0,50 (un) RS 0,50 0,1% RS 0,50

;T3) Cinarizina / ■  :
: T Unidade RS 0,99 (un): -  RS 0,99 0,1% RS 0,9^

14) Complexo B

15) Complexo B gotas

6

6

1 Unidade

1 Unidade

RS 0,23 (un)

RS 4,64 (un)

RS 0,23

rs 4,54

0%

0,5%

RS 0,23

RS4,5jl
16) Complexo B 7 1 Unidade RS 4,82 (un) RS 4,82 0,5% RS 4,82

17) Diolofenaqo resinato ' Ti Unidade : R$lT,14 (un) R$1L14 1,1% RS 11,14

18) Diclofenaco de potássio 4 1 Unidade RS 0,41 (un) RS 0,41 0% RS 0,41

19) DIclofenaco de sódio

20) Dimeticona

T 1 Unidade RS 0,10 (un)^ ■  -RS 0,10 0% RS 0,1 pi

9 1 Unidade RS 0,27 (un) RS 0,27 0% RS 0,27
j

21) Dipirona ç;,- : 3 TUnidade RS 1,06 (un) :  rsi,06 0,1% RSTOBH:

22) Hidroclorotiazida 6 1 Unidade RS 0,30 (un) RS 0,30 0% RS 0,30

23) lodeto de potássio 5 1 Unidade RS 7,19 (un) :  /V:t rs 7,19 0,7% R$7,ip:;

24) Neomicina + bacitracina 4 1 Unidade RS 2,95 (un) RS 2,95 0,3% RS 2,95

25) Nistatina creme vaginal 3 1 Unidade RSll,09(un) -  R$11,09 1,1% R$11,09

26) Saibutamol 0,04% xarope c/120ml 4 1 Unidade RS 4,79 (un) RS 4,79 0,5% RS 4,79

27) Secnidazol .5 1 Unidade RS 2,67 (un) -  R$2,57 0,3% RS 2,^

28) Vitamina C 4 1 Unidade RS 6,30 (un) RS 6,30 0,6% RS 6,30

29)AAS 3 1 Unidade RS 0,19 (un) ; TÍ:::: - rso,i9 0% RS 0,19

30) AAS 6 1 Unidade RS 0,43 (un) RS 0,43 0% RS 0,43

o no dia 2U02/202516:05:26 OP: 45.161.249.209)
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31) Acebrofilina Xarope 1 Unidade RS 11,07 (un) RS 11,07 1,1% R$11,07j

32) Aniodipino 8 1 Unidade RS 0,23 (un) RS 0,23 0% RS 0,23

33) Atenolol S:;> 1 Unidade RS 0,24 (un) -  R$0,24 0% R$0,24

34) Atenolol 7 1 Unidade RS 0,24 (un) RS 0,24 0% RS 0,24

35) Aoldo ascorbico :  rg;;;; 1 Unidade RS 2,25 (un) RS 2,25 0,2% RS 2.2S

35) Ácido fólico 9 1 Unidade RS 0,22 (un) RS 0,22 0% RS 0,22

37) Albendazol 400mg 7 1 Unidade RS 1,66 (un) i  ' R$1,66 0,2% RS 1,68

38) Albendazol suspensão 4 1 Unidade RS 5,47 (un) RS 5,47 0,5% RS 5,47

39) Amoxicilina pó 1 Unidade RS 6,62 (un) 71(77 ^ RS 6,52 0,7% RS 6,65

40) Amoxicilina 11 1 Unidade RS 0,97 (un) RS 0,97 0,1% RS 0,97

41)Azitromicina 1 Unidade RS 4,85 (un) ■gf:!:-': : ■ R$4,85 0,5% 7r$4,85

42) Azitromicina pó 13 1 Unidade RS 8,63 (un) RS 8,53 0,9% RS 8,63

43) CaptOpril : : : i :: i 6 1 Unidade RS 0,28 (un) ; 77:7^ :r$o,28 0% RS 0,28

44) Cefalexina 9 1 Unidade R$12,34 (un) RS 12,34 1,2% R$12,34

45) Cefalexina 600 mg 8' 1 Unidade RS 1,65 (un) (i ;- : 7 RS 1,65 0,2% R$Í,6E

45) Clopidogrel 5 1 Unidade RS 2,15 (un) RS 2,15 0,2% RS 2,15

47) Ciprofloxacino ™1Ô : ; 1 Unidade RS 0,88 (un) : :7: : : RS 0,88 0,1% RS 0,8£

48) Dexametasona 12 1 Unidade RS 5,24 (un) RS 5,24 0,5% RS 5,24

49) Dexametasona elixir ■^;V- -4 V 77 Unidade RS 8,60 (un) 47: RS 8,60 0,9% RS 8,6(1
50) Dexclorfeniramina 4 1 Unidade RS 0,51 (un) RS 0,51 0,1% RS 0,51

51) Dexclorfeniramina xarope 3:: 1 Unidade RS 4,33 (un) 7 7 RS 4,33 0,4% R$4,33

52) Digoxina 9 1 Unidade RS 0,45 (un) RS 0,46 0% RS 0,46

53) Dimeticona 7 1 Unidade RS 4,57 (un) :  7 R$4,57 0,5% R$4,57

54) Dipirona sódica 5 1 Unidade RS 2,14 (un) RS 2,14 0,2% RS 2,14

55) Espironolactona 4 1 Unidade RS 0,55 (un) RS 0,55 0,1% R$0,55 :

55) Enalapril, maleato 9 1 Unidade RS 0,15 (un) RS 0,15 0% R$0,15
i

57) Enalapril, maleato 78: 1 Unidade RS 0,28 (un) :-7, RS 0,28 0% RSa2^Í
58) Enalapril, maleato 3 1 Unidade RS 0,24 (un) RS 0,24 0% RS 0,24

59) Fleet Enema 6 1 Unidade RS 8,29 (un) 5 : - RS 8,29 0,8% RS 829:8

60) Fluconazol 4 1 Unidade R$1,94 (un) RS 1,94 0,2% R$1,94

61) Furosemida 8 1 Unidade RS 0,45 (un) : 0% R$0,4(^7
52) Glibenclamida 4 1 Unidade RS 0,30 (un) RS 0,30 0% RS 0,30

63) Hidroixo de alumínio 71 Unidade RS 8,58 (un) :Í|Í:77r$8,58 0,9% RS 858 7:

64) Dinitrato de Isossorbida 7 1 Unidade RS 0,44 (un) RS 0,44 0% RS 0,44

65) ibuprofeno 1 Unidade RS 0,45 (un) 77i77;:7: :f::RS'0,45 0% R$0.4 i  '

büj ibuprofeno 8 1 Unidade RS 2,42 (un) RS 2,42 0,2% RS 2,42

67) Ibuprofeno 6 1 Unidade RS 3,56 (un) :í;:7(,;t': ■ " RS 3,56 0,4% RS 3,56 :
l...:.:

68) Ipratrópio 5 1 Unidade RS 6,33 (un) RS 6,33 0,6% RS 6,33

69) Lactulose Xarope -3' ' 1 Unidade RS 22,19 (un) (Fl : RS 22,19 2,2% RS 22,1
........

70) Loratadina xarope 7 1 Unidade RS 5,99 (un) RS 5,99 0,6% RS 5,99

71) Losartana potâssica -. :7; :Ír 1 Unidade: RS 0,37 (un) :  , R$0,37 0% RS0.3t

72) Kollagenase 5 1 Unidade RS 18,27(un) RS 18,27 1,8% RS 18,27

73) Mebendazol 6 1 Unidade RS 0,70 (un) -7 RS 0,70 0,1% RS D,7£)

74) Mebendazol 3 1 Unidade RS 2,94 (un) RS 2,94 0,3% RS 2,94
I,-.

75) Metformina : . 5 1 Unidade RS0,51(un) ;  - RS0,5i 0,1% RS 0,5

76) Metformina 5 1 Unidade RS 1,15 (un) R$1,15 0,1% R$1,15

77) Metoclopramida : : 11 1 Unidade RS 0,78 (un) 7'- R$0,78 0,1% RS 0,7 í

78) Metoclopramida 3 1 Unidade RS 8,08 (un) RS 8,08 0,8% RS 8,08

79) Metronidazoi 7:7: 5: :  1 Unidade RS 1,85 (un) :  : 7 : R$1,85 0,2% R$1,8

80) Metronidazoi 3 1 Unidade RS 1,00 (un) RS 1,00 0,1% R$1,0 )

81) Metronidazoi 5% ;37 ; : : 1 Unidade RS 6,01 (un) ■:7' 'RS6,oi 0,6% R$6,0 1

82) Miconazol 4 1 Unidade RS 8,84 (un) RS 8,84 0,9% RS 8,8 1
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83) Micoiiazoi 1 Unidade Râ:3,08{un) 0,3% R$3,oá:

84) Miconazol 5 1 Unidade RS 8.64 (un) /'r^4 0,9% R$ 8,54

1 Unidade RS 0.79 (iin) ai( Rf0,79.1
OM: RS 0,79

86) Nimesulida 5 1 Unidade RS 1,17 (un) / lf& 1,17 0,1% R$1,17

87) Nimesulida 3:; iSSW* '■ 3 ■ 4! 1 Unidade : ' RS 7,98 (un) / /  / ,^$7,98 0,8% RS 7,98

88) Nistatina susp. 4 1 Unidade RS 5.74 / . . . ) /̂ R$5,74 0,6% RS 5,74:

89) Omeprazol 8 7: :] Unidade : RS 0,65 (M?/
RS 3,51/(l^ /
RS C.63 (un) :

RS 0,66 0,1% RS o,6d

90) Paracetamol

91)Paraoetamor ■' t

8

■ ::4

1 Unidade

i Unidade

0  . iJdr / 1^10. j ou//
RS 3,61

:fô0,63

0,4%

: 0,1%" )

R$ 3,61

RS 0,63

92) Polivltaminico 4 1 Unidade RS 0,80 (un) -
RS 0,80 0,1% RS 0,80

93) Potivitamínico 4 i Unidade HS 4,65 íun) ■' ■"^■7-:) RS 4,55 0,5%:; RS 4,65Í

94) Peniciüna benzatina po 4 1 Unidade RS 7.39 (un) -
RS 7,39 0,7% RS 7,39

95) Penieilina benzaíina po 1 Unidade; BS 7,19 (un) : : ■ ■ ■ ).:;,v7t 7 R$7,19 0,7% RSAIsj
95) Penieilina procaina + potassica 4 1 Unidade RS 8.50 (un) -

RS 8,50 0,9% RS 8,50

97) Prednisona 05 mg : ■■ tiil Unidade RS Q.20 (un) 7'-)77t)7i|í: R$0,20 : : 0%) RS a2cí
98) Prednisona 20 mg a 1 Unidade RS 0.76 (un) -

RS 0,76 0,1% RS 0,76

99) PrometazinaMrng " Unidade RS 0.28 (un) 7 7: RS? 0,28 0% : RS 0,28

100) Propanolol cioridrato de 40mg 6 1 Unidade RS 0,09 (un) -
RS 0,09 0% RS 0,09

101);Sais p/ reidfataçâo orai po ■ ' ^ 5 1 Unidade RS 2.65 (un) i)):t: : -':l)i 7jÍRS2,56 0,3% RSZSq

102) Salbutamol 4 1 Unidade RS 4,57 (un) -
RS 4,57 0,5% R$ 4,57

703) Sinvastatina 6 1 Unidade RS 0,51 (un) )9'-7 'i.).):R$.0,5l 0,1% RS 0,5!
j...

104) Sinvastatina 7 1 Unidade RS 0,69 (un) -
RS 0,69 0,1% RS 0,59

:105) Sulfã. + trimetoprina 400 + 80 mg ■ 'ti::::,:: 3"; . 1 Unidade) RS 0,25 (un) fífR$0,2S : : 8% RS0,2S:

106) Sulfa. + trimetoprina susp 5 1 Unidade RS 11,60 (un)
-

R$11,60 1,2% RS 11,60

1í)7) Sulfato ferrõso 25 mg/ml, sdSral) ™ .;;'t:::'t7t5:':3 "'liUnâade RS 4,45 (un) )u|;||Si| R$4,45 0,4% R$:4i4^
108) Sulfato terroso 40 mg 5 1 Unidade RS 0,30 (un) -

RS 0,30 0% RS 0,30

ti 09):Ácido ascórbico 1 Unidade :  RS 2,46 (un) • :t"?IÍÍ)E RS 2.45 0,2% RS 2,48

110) Ácido tranexâmico 6 1 Unidade RS 5,86 (un) -
RS 6,85 0,7% RS 5,85

n:í),Âguapara ir^eçãp;, 1 Unidade RS 0.80 (un) S :R$o,so 0,1% R$0,80

112) Aminofilina 1 DOmg 8 1 Unidade RS 0,27 (un) -
RS 0,27 0% RS 0,27

113) Aminofilina 24rng/ml injet 5 1 Unidade R$U1,82(un) )))' ':á' ?|7 RS 11,82 ■ i;,2%)' RS 11:82

114) Amiodarona 50MG/ML 8 1 Unidade RS 4.85 (un) -
RS 4,85 0,5% RS 4,85

115) Amiódarona .t; :: , . '■''"■50.) 1 Unidade RSC,94(un) ,■7; 31111 i' RS 0,94 :0,1% RSO,94

116) Ampiciiina 5 1 Unidade RS 5,65 (un) - RS 5,56 0,5% RS 5,66

117) Afnpiciliná SOO mg fíéi'""' ' "1 Unidade RS 0.77 (un) ))/RS:o,77 : 0,1%. R$0,7t
118) Atropina 0,25 mg 5 1 Unidade RS 1,05 (un)

-
RS 1,05 0,1% RS 1,05

119) Bicafbohato de sódio v :7:t: : Unidade ) RS 4,51 (ün)t:::ii ilíiSiffi 7t:)RS4,51 0,5% RS 4)51

120} Bromcprida injetável, 5 mg/mi 5 1 Unidade RS 3.91 (un) -
RS 3,91 0,4% RS 3,91

121) Bromoprida 4mg/ml 20 m! ■  ■.: ::) )4::t' :  ti Unidade i  :RS8,78{un)t)■ l?)RS 8,78 i 0,9% RS 8,78

122) Butilbrometo de escopolamina + dipirona sódica 20
ml

4 1 Unidade RS 7,53 (un) -
RS 7,63 0,8% RS 7,63

: 1:23) Butilbrometo de escopolamina s- dipirona sódica 4 ■ti": ■ •.5: ' 1 Unidade RS 2,54 (un) t).):))'/,; 7: RS 2,54 0,3% RS Zsl.
mg i 500 mg/mi ??74::
124) Butilbrometo de escopolamina 4 1 Unidade RS 4,14 (un) -

RS 4,14 0,4% R$4,14

ff25)Gedilanlde2ml 5 1 Unidade ,  RS 3,13 (un) ) ' ■■)': :;3|g^^ RS 3,13 0,3% R$3,13

126) Cefalotina 1 g s/ diluente 4 1 Unidade RS 4,53 (un) -
RS 4,53 0,5% RS 4,53

127) Geftriaxona 1 gr 1 Unidade RS 5,45 (un) )l|7|p|| ra ? :: :«$ 5,45 ;  0,5%:' R$5,45

128) Cimetidina 300mg/2ml 11 1 Unidade RS 1,83 (un) -
R$1,83 0.2% R$1,83

129) Çimdtidina ZOOrng caixa 0/500 GÓfnp. : t : 1 Unidade RS 0,59 (un) ;íR$0,59 0,1% '  RS 0,5^
130) Ciprofloxacino 2Ü0mg injet. 6 1 Unidade R$10,91 (un) -

R$10,91 1,1% R$10,91

131) Cloranferccol : : ■■ ■•■ •■ ••:.;„: ^ '.i-8s* :: '1 Uritóadet R$8.10(ün) RS 8,10 8,8% t RS 8,1^
132) Clindamicina 150mg/ml 5 1 Unidade R$13,01 (un) -

R$13,01 1,3% RS 13,01

33) Cloreto de potássio 19,1 % . ■ , , :3„ : 1 Unidade RS 0.65 (un) : tt:''' '''7'7?57:. ) R$0,66 0,1% ) RS 0,56
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134) Cloreto de potássio 10% 7 1 Unidade RS 1,35 (un)

135) Cloreto de sodio 0,9 % ; 8 1 Unidade RS 1,00 (un)

135) Cloridrato de bupivacaína pesada 7 1 unidade RS 6,40 (un)

137) Bupivacaina + Glicose
.  ̂

1 unidade RSlO,75(un) y

138) Complexo B injetável 6 1 unidade RS 3,20 (un/

1 Unidade RS 2,38 (u/ife-139) Deslanosideo injetável ^  3

140) Dexametasona 12 1 Unidade RS 2,41 /ujJ ,
JO /RS 3,8t(^141) Oexametasona 6 1 Unidade

142) Dopamina 8 1 Unidade RS 9,20 (un)

143) Dobutamina 250MG/20ML ■ jlií :: /  a 1 Unidade RS 9,14 (un)

144) Diclofenaco de potássio 5 1 Unidade RS 2,93 (un)

1145) Dipirona 60% 3 1 Unidade RS 0,74 (un)

146) Enoxaparina Sódica 4 1 Unidade RS 32,64 (un)

147) Enoxaparina Sódica A 1 Unidade RS 21,62 (un)

148) Efortil 5 1 Unidade RS 2,09 (un)

149)Adrenalina i i 4 1 Unidade RS 2,12 (un)

150) Vitamina Kl OMG/ML 9 1 Unidade RS 3,66 (un)

151):Furosemida 5 1 1 Unidade RS 2,98 (un)

162) Gentamicina 3 1 Unidade RS 2,17 (un)

163) Gentamicinã 1 Unidade RS 3,99 (un)

154) Gentamicina 5 1 Unidade RS 2,66 (un)

155)Gentamicina ^ ■ 'r 1 ;6:::;: 1 Unidade RS 2,36 (un)

156) Glicose 25% 3 1 Unidade RS 1,07 (un)

157) Glicose 50% 3' 1 Unidade RS 1,04 (un)

158) Gluconato de cálcio 10% 5 1 Unidade RS 3,37 (un)

159) Hidroçprtisona 100 mg li, 5 1 Unidade RS 4,78 (un)

160) Heparina 5.000 Ul 0,25ML 10 1 Unidade RSl6,92(un)

161)Hldralazina20MG/ML 7 1 Unidade RS 12,31 (un)

162) Hidrocortisona 500 mg 4 1 Unidade RS 4,80 (un)

163) Lidocaina 2% geléia 3 1 Unidade RS 9,93 (un)

164) Lioocaina 2% 8 1 Unidade RS 6,25 (un)

165) Meropenem IG 7 1 Unidade RS 24,58 (un)

156) Sulfato de Magnésio 10% 7 1 Unidade RS 3,62 (un)

167) Maleato de ergometrina : ■"1/ /'Bi :  1 Unidade RS 2,91 (un)

158) Metronidazol 0,5% 3 1 Unidade RS 5,57 (un)

169) Noripurum EV100MG/5ML 1 Unidade R$16,28(un)

170) Noradrenalina 8 mg/4 ml 5 1 Unidade RS 2,74 (un)

171) Omeprazol 40MG/ML lOML 5 1 Unidade RS 9,14 (un)

172) Oxaciiina 5üOMg 3 1 Unidade RS 8,20 (un)

173) Ondasetrona 2MG/ML 4ML 7 1 Unidade RS 1,79 (un)

174) Oxitocina 5 Ul/ ml, amp 7 1 Unidade RS 8,78 (un)

175} Plracetan 1 gr, inj. Amp. 5 ml. ;  4 1 Unidade RS 4,46 (un)

176) Prometasina 50 mg/2ml, inj. Amp. 2 ml. 5 1 Unidade RS 4,27 (un)

177) Soi.de Manitol 20% 250ml -3 1 Unidade RS 13,81 (un)

178) Sulfadiazina de prata 1 % 6 1 Unidade RS 42,62 (un)

179) Suxametônio lOOMG j; ■ ; ' 1 Unidade RS 46,47 (un):

180) ÁCIDO VALPRÓIGO 8 1 Unidade RS 0,69 (un)

181) ÁCIDO VALPRÓICO 1  '5 1 Unidade RS 1,15 (un)

182) ALPRAZOLAM COMPRIMIDO 0,5mg 11 1 Unidade RS 0,22 (un)

183) ALPRAZOLAN COMPRIMIDO 1 mg 3 1 Unidade RS 0,39 (un)

184) ALPROZOLAN COMPRIMIDO 2 mg 6 1 Unidade RS 0,30 (un)

185) AMITRIPTILINA 5 1 Unidade RS 0,19(un)

,41

3,87

,20

: ;R$9,14

R$ 2,93

:b$o,74

R$ 32,64

R$21,62

RS 2,09

R$2,12

R$ 3,65

RS 2,98

RS 2,17

RS 3,99

RS 2,66

RS 2,36

R$1,07

R$1,04

RS 3,37

: R$ 4,78

RS 16,92

RS 12,31

RS 4,80

RS 9,93

RS 6,25

RS 24,58

RS 3,62

RS 2,91

RS 6,57

RS 16,28

RS 2,74

RS 9,14

RS 8,20

RS 1,79

RS 8,78

RS 4,45

RS 4,27

HS 13,81

RS 42,62

RS 46,47

RS 0,59

RS 1,15

RS 0,22

I RS 0,39

RS 0,30

RS 0,19

0,1% RS 1,35

0,1% RST.OÓ

0,6% RS 5,40

1,1% R$10,76

0,3% RS 3,2|l
0,2% RS 2,3^ ;
0,2% R$ 2,41

0,4% RS asl
0,9% RS 9,20

0,9% R$9,l|t , :
0,3% RS 2,93

0,1% RS 0.7^
3,3% RS 32,64

2,2% RS 21,6^
0,2% RS 2,09

0,2%

0,4%

0,3%

0,2%

0,4%

0,3%

0,2%

0,1%

0,1%

0,3%

0,5%

1,7%

1,2%

0,5%

1%

0,6%

2,5%

0,4%

0,3%

0,7%

1,6%

0,3%

0,9%

0,8%

0,2%

0,9%

0,4%

0,4%

1,4%

4,3%

4,7%

0,1%

0,1%

0%

0%

RS 2,1^
RS 3,6è

iRS 2,9^ :
R$2,17

RS 3,9^
RS 2,66

RS 2,361
R$1,07

RS l,Ói

RS 3,37
r

RS 4,78

R$16.92

RSl2,3|l
RS 4,80

RS 9,93

RS 6,25

R$24,68

RS 3,62

RS

RS 6,57

RS 16,28

RS 2,74

RS 9,1

RS 8,20

RS 1,79

RS 8,78

RS 4,415

RS 4,27

RSl3,8Íl
RS 42,62

RS 48,4^
RS 0,69

RS I.IS
1

R$ 0,22

R$ 0.S

RS 0,30

RS 0.1Í9
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186)BROMAZEPAM

187) BROMAZEPAM

188) CARBAMAZEPINA 200mg

í 189) CARBAMAZEPINA 400mg

10

1 Unidade R$ 0,34 (un)

1 Unidade R$ 0,38 (un)

4  I Unidade R$0,75(un)

3  1 Unidade R$ 0,83 (un)

190) CARBAMAZEPINA SUSPENSÃO 20nng /ml

191) CARBONATO DE LÍTIO SOOmg

5

10

I Unidade R$ 12,11 (unV

1 Unidade R$ 0,47 (l
'Co

fRSi

192) CARBONATO DE LÍTIO 450 mg 7 1 Unidade R$ 2,2^i^,/ O' / ,/O / 7 RS 2,25 0,2% RS 2,25

;  193)CLONAZEPAMO,5mg 5 1 Unidade RS 0,39>r^ it" / rW// :
3 / <p7/- RS 0.39 0% RS 0,39

194) CLONAZEPAM 2 mg 5 1 Unidade RS 0,27 (un) RS 0.27 0% RS 0,27

; 195) CLONAZEPAM GOTAS 2,5 mg/ml 7 1 Unidade RS 7,00 (un) - R$7.00 0,7% RS 7,0^
195) CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA COMPRIMIDO 25mg 7 1 Unidade RS 0,37 (un) -

RS 0,37 0% RS 0,3íj
tlIQT) CLORIDRATO DE BIPERIDENO COMPRIMIDO 2mg 6 1 Unidade RS 0,80 (un) ■  ITC:: ,  RS 0,80 0,1% RS 0,8(j

198) CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA COMPRIMIDO 25mg 8 1 Unidade RS 1,67 (un)
-

RS 1,67 0,2% R$1,67

: 199) CLORIDRATO DE CLORPRGMAZINACOMPRIMIDOlOOmg , 7 1 Unidade R$1,00 (un) 7 R$1,00 0,1% :  R$1,0C

200) CLORIDRATO DESERTRALINA COMPRIMIDO 50mg 10 1 Unidade R$1,09 (un)
- RS 1,09 0,1% RS 1,09

.j

201) DIAZEPAM COMPRIMIDO lOmg t 1 Unidade RS 0,20 (un) L; /RS 0,20 0%: R$0,20

202) DIAZEPAM COMPRIMIDO 5mg 3 1 Unidade RS 0,24 (un) -
RS 0,24 0% RS 0,24

, 203) FENITOÍNA COMPRIMIDO lOOmg 1 Unidade RS 0,54 (un) L; RS 0,54 0,1% RSa,54

204) FENOBARBITAL COMPRIMIDO IDO mg 6 1 Unidade RS 0,58 (un) -
RS 0,68 0,1% RS 0,58

205) FENOBARBilALCOTAS ::i3 • 1 Unidade: RS 6,84 (un) 7  RS 6,84 0,7% RS 6,84

205) FLUOXETINA COMPRIMIDO 20mg 5 1 Unidade RS 0,19 (un)
-

R$0.19 0% RS 0,19

207)' GABAPENTINA COMPRIMIDO BOOmg UÍS llíili: ;  10 1 Unidade RS 0,59 (un) R$0,59 0,1% R$0,5d

208) HALOPERIDOL 2mg/ml SUSPENSÃO 4 1 Unidade RS 6,54 (un) -
RS 6,54 0,7% RS 6,64

209) HALOPERIDOL COMPRIMIDO 1 mg 5 1 Unidade RS 0,56 (un) RS 0,56 0,1% RS 0,5^

210) HALOPERIDOL COMPRIMIDO 5mg 5 1 Unidade RS 0,72 (un) -
RS 0,72 0,1% RS 0,72

211) HALOPERIDOL DECANOATO 70,52mg/ml ■ 3 1 Unidade R$13,76(un)
■,T :T

R$13,76 1,4% R$13,7Ç

212) NEOZINE COMPRIMIDO 1 DOmg 7 1 Unidade RS 1,11 (un) - RSl.n 0,1% R$1,11

213) NEOZINE COMPRIMIDO 25mg 5 1 Unidade RS 0,50 (un) -
RS 0,50 0,1% RS 0,50

214) OXALATO DE ESCITALOPRAM COMPRIMIDO lOmg 5 1 Unidade RS 0,59 (un) -
RS 0,59 0,1% RS 0,5|

^ 216) OXALATO DE ESCITALOPRAM COMPRIMID015mg 12 1 Unidade RS 0,88 (un) 7  R$0,88 0,1% ;r$o,8í

215)QUETIAPINA100MG 5 1 Unidade RS 0,90 (un) -
RS 0,90 0,1% RS 0,90

(

217) QUETIAPINA COMPRIMIDO 25mg 5 1 Unidade RS 0,83 (un) RS 0,83 0,1% RS 0,83
1

218) RISPERiDONA COMPRIMIDO Img 10 1 Unidade RS 0,42 (un) -
RS 0,42 0% R$ 0,42

219) RISPERIDONA COMPRIMIDO 2mg 7 1 Unidade R$1,21 (un) - RS 1,21 0,1% RS 1,2]
220) TQPIRAMATO COMPRIMIDO 25mg 5 1 Unidade RS 0,68 (un) -

RS 0,58 0,1% RS 0,58

: 221) TORVAL COMPRIMIDO BOOmg 12 1 Unidade RS 2,11 (un) RS 2,11 0,2% RSzr

Valor Global; R$998 56

Valor do Item em relação ao total

# 1) Suxametônio...

# 2) Sulfadiazina de...

# 3) Enoxaparina...

0 4) Meropenem IG

# &) Lactulose...

# 6) Enoxaparina...

# 7) Cetoconazol

Á1/2T

Quantidade de preços por item

Item Item Item Item Item Item Item Item Item Item
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ; 06.113.682/0001-25

Responsável; LUIS HENRIQUE LEITE CARNEIRO

■Mefone: (11) 99486-3692

Departamento: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Mapa Comparativo de Preços

Os cálculos deste relatório foram elaborados com base nas m^-lodobglas «tescnías na #ed^âo do Manual de Orientação dc Pesquisa de Preços do Superior TiibnnaJ de Justiça (STJJ,
uíiiixação desse manual assegura a precisão e a confiabilidade dosjcákulosiap^e^aíbs, coaíonne os padme-s estabeiecida? pelo S'f'.í. Para nwis detalhes, acesse âiyá' s :■

Criténos Tistatútícos Gerais

Preços excessivamente elevados: valoies superiores a 30% da média do rol de preços obtidos

Ineicequívfil: valores inferiores a 70% da média do rol de preços obtidos

Critérios JBstatisticos por item

Item Média Mediana Desvio Padrão Amostrai Coeficiente de Variação Método Estatútico Fre^JM^iimo

Válidos

Média Mediana

Ambroxol xarope adulto, 30 mg/ 5 ml, 100 ml R$ 8,07 R$8,11 2,22 27,56 Média R$6,05 R$6.14 R$6.14

Ambroml xarope pedlaíríco, 15 mg/5 ml, 100 ml R$6.71 R$6,11 1,89 28,10 Média R$5.15 R$5,79 RS 6,05

Ampicilina R$ 6,42 R$ 6,39 0,46 7,18 Média R$5,98 R$6.42 R$639

Ampicilina R$1.43 R$1.4S 0,22 15,18 Mécba R$1,17 R$ 1,43 R$1,4S

Benzoatc de beozila R$6,66 R$ 6,65 1.41 21,18 Média R$5,20 R$6,17 R$ 5,75

Broraidrato de fenoterol goto R$6,64 R$6,42 2,26 34,00 Média R$4,24 R$6.2S RS 6,42

Bromoprida gotas RS 8,15 R$6,89 2,29 28,15 Média RS 6,77 RS 6,83 RS 6,83

Cetoconazol R$1,86 RS 1,72 0,64 34,29 Média RSU7 R$1,41 RS 1,35

Cetoconazol creme RS 10,84 R$ 10,65 0,78 7,19 Média RS 10,00 RS 10,84 R$ 10,65

Cetoconazol ' RS 20,12 R$20,00 3,69 19,31 Média RS 14,35 RS 19,22 R$1939

Qmetidina R$ 1.70 RS 1,50 0,42 24,95 Média RS 1,45 RS 1,48 R$1,46

.'/'fiíXíljl!:-''.:::;-'- Hnarirtna R$0,50 RS 0,46 :  0,12 23,19 Média RS 0,40 RS0,4S R$0,45

Cinarizina R$0,99 RS 0,95 0,14 13,82 Média RS 0,82 RS 0,99 R$ 0,95

'  'CoraplexoE' R$0,23 R$0,23 0,03 12,53 Média R$0,2D r$d;23 R$0,23

Complexo 6 goto R$ 4,54 R$ 3,91 1,88 41,37 Média R$ 2,60 RS 3,38 R$ 3,30

Complexo B RS 4,82 R$4.80 0,81 16,89 Média RS 3,82 R$4,60 RS 4,66

Didofenaco resinato R$ 11,14 R$ 11,49 2,33 20,91 Média R$8,00 RSn,49 RS 11,49

Didbfenaco de poiá^ RS 0,41 R$0,^ 0,16 38,99 Média R$0,24 RS 039 R$039

Dlclofenaco de sódio R$ 0,10 R$0,10 0,01 12,38 Média R$0,09 RS 0,10 RS 0,10

Dímedcoiia R$Q,27 R$0,26 :  0,08 30,68 Média RS 0,18 R$034 RS 036
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Critérios Blstatuticos por item
'  1

It«an Média Mediana Desvio Padrão Amostrai Coeficiente de Variação Método Estatístico Preço Mínimo

Válidos

Media MedSana

DiptroDa R$ 1,06 RS 0,60 0,88 83,47 Média R$0,50 RS 0,55 R$0,55

Hidrodorotíazlda RS 0,30: RS 0,21 0,1.5 50,62 Média R$0,20 R$0.21 R$0,21

lodeto de potássio R$ 7.19 R$ 7,80 1,82 25.36 Média RS 5,26 R$6.71 R$6.53

NeamlciBa + badtradna RS 2,9S R$3,02 0,66 20,29 bifêdia R$2,19 R$2,74 R$2,63

Nistatína creme vaginal RS 11,09 RS 9,88 4,43 39,91 Média R$7,40 RS 8,64 R$8,64

Salbutamol 0,04% xarope c/IZOml R$4,79 RS 4,79 q;2S 5,18 l^dia R$4,57 R$4,79 R$4,79

Secnidazol R$2,67 R$2.64 0.43 16,23 Média R$2,19 R$2.67 R$2.64

ViiamlnaG RS 6,30 R$6,2B 0,72 11^47 Média RS 5,45 R$630 RS 6,28

AAS RS 0,19 RS 0,22 0,05 24,31 Média RS 0,34 RS 0,22 R$ 0,22

RS 0^37 0,20 ■  45,60 MédU:..' RS 0,21 R$034 R$0,3S

AcebrofiUna Xarope RS 11,07 RS 10,70 2,71 24,51 Média R$7,99 RS 10,22 RS 9,88

Aslodiptoo R$0,23 R$0,21 :  0,06 25,50 Médk RSO.IB R$031 R$0,20

Atenolol R$ 0,24 RS 0,24 0,04 15,98 Média RS 0,18 R$ 0,25 R$ 0,25

Ateaolol RS 0.24 RS 0,23 0,03 13,55 Média RS 0,21 R$034 RS 0,23

Addo ascoibico R$2,25 R$2,19 0,16 7,29 Média R$2,10 RS 2,25 R$2,19

Acldo fülico R$0,22 R$0,21 0,02 8,04 Nfêdia R$0,19 R$0,22 R$0.21

AJbendazol 4UUing RS 1,66 RS 1,45 0,40 24,23 Média RS 1,40 R$1,52 RS 1,45

■■■ ■■■ ., -■ ■ ■

^  Albendazol suspens&J:V: ';,;::yvV: -
•  ' • ■ ' ■ ■■ '•'' '

1^5,47 R$5,55 0,53 9,69 Média RS 4,81 RS 5,47 R$5,55

Amoxidiinapó R$6,62 R$6,88 0,77 11,60 Média R$5.49 R$6,62 R$6,88

AmoxlcUiiia R$0,37 R$1,05 0,19 19,27 Média R$0,65 R$1.04 R$1,10

1  AzittomidQa R$4,85 RS 4,68 1,24 25,60 Média RS 3,00 R$4,64 R$4,64

Azitromldna pó RS 8.63 RS 8,20 1,34 15,48 R$7,10 R$836 RS 8,10

Captopril R$0,28 R$0,23 0,12 43,47 Média R$0,20 R$0,23 R$0,23

CeMcjdna RS 12,34 RS 8,53 5.51 44,62 Media R$7,70 R$9,08 R$7.91

Cefalexina SOO mg RS 1,65 RS 1,67 0.18 10,77 Média RS 1,43 RS 1,65 R$1.67

Ciopldogrel RS 2^5 RS 1,98 0,46 2134 K^tÜa RS 1,61 RS 2,00 R$1,96

Ciprofloxadno RS 0,88 R$0,84 0,23 25,87 Mé^a RS 0,63 R$0,B1 RS 0,83

^ Dexametasona R$5,24 R$$'4à 0,45 8,50 .'. .'Média R$4.5D R$5,24 RS 5,43

Oexametasuoa elixir R$8,60 í^8,70 0,45 5,24 Média RS 8,00 RS 8,60 RS 8,70

Dexdorfenlramina RS 0,51 R$0,s50 0,10 20,46 Média RS 0,40 R$0,47 R$0,46

Dexclorfetiiramina xarope R$4,33 R$4,25 0,20 4,59 Média RS 4,19 R$4,33 RS 4,25

Digoxina R$0,45 R$0.43 0,05 10,79 Média R$0,40 RS 0,46 R$0,43
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^

Crítérít» HstatisticiM por item ' f

Média Mediana Desvio Padrão Amostrai CoeSdente de Variação ,

<■

^l^odo Estatístico Preço Mínimo

Válidos

Media Mediana

Dimeticona R$ 4,57 RS 4,40 0,47 10,28 Média R$4,15 R$4,57 R$4,40

Dipiiona sódica RS 2..14 R$2,10 6,04 Média R$2,00 : RS 2,14 RS 2,10

Espironolactosa R$0.55 R$ 0,55 0,02 3,44 Média R$0.54 R$0.55 R$ 0,55

Eoalapril, maleato R$0.15 R$0.14 0,03 20^9 Média RS 0,11 R$0.13 RS 0,13

Enaiapiil, maleato R$0.28 RS 0,26 0,03 11,11 Média R$0,24 R$0.28 R$0,26

Enalapril, makato R$0,24 RS 0,21 0,05 22,52 ^ Média RS 0,21 R$0,21 R$0,21

Fleet Enema R$8.29 R$ 8,39 1,16 14,05 Média RS 7,00 R$8.29 R$8,39

Fluconazol R$1,94 RS 1.97 0,07 3,47 Média R$ 1,84 : R$1,94 RS 1,97

Furosemida R$ 0,46 RS 0,48 0,05 9,96 Média RS 0,38 RS 0,46 R$0,48

GlibcBclamidâ RS 0,30 RS 0,25 0,14 45,22 Média R$0,20 RS 0,23 RS 0,24

Hldmixo de alumínio R$8,68 R$ 8,64 0,99 11,38 Média R$7,78 R$8,68 RS 8,64

Dinitrao de Isossoibida R$G,44 R$0,41 , .18,52 Mésãa R$0,35 8$ 0,41 RS 0,41

Ibuprofeno R$ 0.45 RS 0.44 0,04 9,34 Média RS 0,40 R$0.45 RS 0,44

Ibupto&no RS 2,42 RS 2,37 1.00 41,15 Média RS 1.42 RS 2,31 R$2,37

Ibuprofeno R$3,56 R$3.44 0.23 8,27 Média RS 3,29 R$3,56 R$3,44

.  Iprattópio ' R$6,33 R$5,43 :  1,86 2931 Média R$5,23 8$ 5,60 RS 5,43

luactulose Xarope RS 22.19 R$ 22,20 2,16 9,82 Média R$ 20,00 R$22,19 RS 22,20

Loraiadlna xarjpc R$5.99 RS 5,50 0,84 14,06 Média R$5,35 RS 5,74 RS 5,45

Losartana potássica R$0,37 R$a,36 0,04 11,95 Média RS 0,31 RS 0,37 RS 0,36

KoUageBase R$ 18,27 RS 18,60 1.19 6,54 Média RS 16,56 RS 18,27 RS 18,60

Mebendazol R$ 0,70 RS 0,70 0,07 10,23 Média RS 0,60 RS 0,70 RS 0,70

IMfebeadazoí "■ R$2,94 R$2,79 ■ ■■ ■■23^71 : '  ' Média R$2,33 R$2.56 R$2.56'

Metíoraiina RS 0,51 RS 0,53 0,10 19,98 Média RS 0,40 R$0,5l R$ 0,53

MetfonmBa R$ 1,15 R$1.23 0,27 23,59 Média R$0,68 R$1,27 R$1,24

Metodopramida R$ 0.78 RS 0,57 0,34 43,81 Média R$ 0,50 R$0,60 RS 0,54

Metodopramida RS 8.08 R$7,98 0,35 4,29 Média R$7,80 R$8,08 RS 7,98

Metromdazül R$1.85 R$1,66 0,86 46,23 Média RS 1,02 R$1,27 R$1,13

Metronidazol R$1,00 R$0,82 : 0,42 41.65 Mé£a R$0,71 R$0,77 RS 0,77

Metronidazol 5% RS 6,01 RS 6,00 0,83 13,73 Média R$5,19 R$6,01 RS 6,00

Miconazol R$ 8,84 R$9,01 2,88 32,62 Média RS 6,00 RS 6,35 RS 6,35

Miconazoi RS 3,08 R$3,02 0,71 22,92 Média RS 2,28 R$2,77 R$2,99

: Nflconazol R$8,64 R$9,07 ■  -'Média . RS 7,08;: B$B,64 R$9,07
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Criténos Estatísticos por item \ Z)

th

Item Média Mediana Dcavio Padrão Amostrai Coeficiente de Varia^^!^^ifítoda Estatistico Preço Mínimo

Válidos

Média Mediana

Nifedipino RS 0,79 RS 0,63 0,31 39,02 Média RS 0,61 R$0,68 R$0,62

Nimesuiiãa RS 3,17 RS 3,10 0,16 33,64 Média RS 1,00 RS1,17 RS 1,10

Niniesulida RS 7,98 R$ 7,98 1,42 17,76 Média R$6.75 RS 7,98 RS 7,98

Nist^nasusp. RS 5,74 RS 5,58 1,52 26,48 Média R$4,43 RS 5,20 ; R$4,46

Omeprazol RS 0,66 RS 0,63 0,22 32,93 Média RS 0,40 RS 0,62 R$0,63

Pamcetamol RS 3,61 R$3,13 0.99 27,35 Média RS 2,89 R$3,29 : R$3,12

Paracetamol RS 0,63 RS 0,58 0,27 42,78 Média R$0.37 R$0,57 R$ 0,57

Polivitaminlco RS 0,80 R$0,a2 0,27 3338 Média R$0.52 RSO.SÕ i R$0,5â

PolivitMiinico RS 4,65 RS 4,75 0,45 9,58 Média RS 4,09 R$4,65 R$4,75

PcnidIiRabeiaatína po R$7,39 RS 7,12 1,11 15.09 Média : RS 6,35 RS 6,86 RS 7,11

Penicilina benzatlna po RS 7,19 R$7,49 0,51 7,15 Média R$6,60 R$ 7,19 RS 7,49

Penldltoa procaíaa+poíassica R$8,50 R$8,46 0,57 6,75 RS 8,01 RS 830 R$8,46

Prednisona 05 mg RS 0,20 RS 0,17 0,06 28,84 Média RS 0,14 RS 0,17 RS 0,16

Prednisoaa 20 mg RS 0,76 R$0,78 •'0,22 28,67 Média RS0.4S RS'0.73.' R$0,70

Prometazina ZSmg R$0,28 R$0,24 0,10 34,29 Média R$0,22 R$0,24 R$0,23

Propanoloi doiidiam de 4Qittg R$0,09 R$0,09 0,01 1532 Média R$0,07 R$0,09 R$D,09

Sais p/ reldrataçao oral po RS 2,56 R$ 2,00 1,34 52,40 Média RS 1.39 R$1,59 R$1,39

Sálbutamol • R$4,57 R$4.57 .0,35 7,59 Média R$4,15 R$437 R$437

Sinvastatlna R$ 0,51 RS 0,51 0,04 8,81 Média RS 0,44 R$0,51 R$0,51

SlBVâstatiM R$0.69 RS 0,68 0,09 1337 Média R$0,5S R$0,69 RS 0,68

Sulfa, + trimetoprina 400 + 80 mg R$ 0,25 R$ 0,25 0 0 Média R$ 0,25 R$0,25 R$0,25

Suliâu+triaietopriaasusp R$ 11,60 R$11.36 18,88 : Média'' ■'■ ■■ RS 8,72 R$ 10,92 R$ 10,77

Sulfato ferroso 25 tng/ml, soi.oral RS 4,45 RS 3,96 1,45 32,48 Media R$2,88 R$3,43 R$ 3,45

Sulftâo lerroso 40 mg R$0,30 R$0.29 0,02 5,48 Média R$0,29 R$030 R$0,29

Ácido ascóibico R$ 2,46 R$ 2,30 0,47 19,24 Média RS 2,00 R$2.30 R$2.30

Acldo íraaeaâmico 1^6,86 R$€^71 1.02 14,89 Média RS 6,05 R$6,47 RS 6,60

Água para injeção R$0,80 R$0,78 0,09 10,65 Média RS 0,72 RS 0,80 R$0,78

AminoSlina lOOrag R$0,27 R$0,25 0,06 21,64 Média RS 0,20 RS 035 R$035

Aminofilina 24mg/ml injet RS 11,82 R$ 11,82 1,33 11,23 Média R$ 10,32 RS 11,82 RS 11,82

Amiodarona SOMG/Ml. RS 4.85 R$4.S0 :  0.69 14,16 Média R$4,24 R$4,85 R$4.50

Amiodarona R$0,94 RS 0,93 0,06 6,22 Média RS 0,87 R$0,94 RS 0,93

AmpIcUiiia RS 5,66 R$5,70 0,16 2,80 Média RS 5,50 R$5;66 R$S,70
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Critérios Estatísticos por item VoROC--^^--

Item Média Mediana Desvi o Padrão Amostrai CoeSdeote de Variação Preço MKaimo

Válidos

Média Mcdionta

Ampidlma 500 mg R$ 0,77 RS 0,78 0,10 12,58 Media RS 0,65 RS 0,77 R$0,78

Atiopina 0,25 mg R$1,Ü5 R$0,82 0,48 46,00 Média R$0.77 RS 0,84 RS 0,80

BicarboDato de sódio R$ 4,51 R$3.83 2,58 57,16 Média R$ 2,08 R$ 2,56 R$ 2,17

Bramopnda injetável, 5 mg/ml R$3,91 R$3.90 0,17 4,38 Média R$3.73 RS 331 R$3,90

Bromoprida 4mg/nil 20 ml RS 8,78 RS 8,78 2,26 25,69 Média RS 6,77 R$6,83 RS 6,83

Bmllbrometo de escopolamina + dipümia so^ca 20 ml H$7,63 RS 7,45 ::Q,41 5,33 Média R$7,38 R$7.63 S$7,4S

Butilbrometo de escopolamina + dipirona sódica 4 mg + 500 mg/ml RS 2,54 R$2,54 0,06 2,25 Média R$2,45 R$2.54 R$ 2,54

Butíforometo de asL^polauüna R$4,14 R$4,i4 0,05 1,12 Media R$4,iO R$4.14 R$4,14

Cedilamde 2 ml R$ 3,13 RS 2,87 0,56 17,83 Média RS 2,51 R$ 3,13 RS 2,87

Ce&iodiia Ig s/düoeote RS 4,53 R$4,43 0,54; 11,87 MécUa RS 4,03 RS 4,53 R$4.43

Ceftríaxona I gr RS 5,45 R$ 5,1.0 1,38 2534 Média R$4.20 R$4,89 RS 4,65

rami»ririina 3(M3ing/!^nl R$1,83 R$1,B4 0.30 1638 Média R$1,40 R$133 R$1,84

Ctmetidina 2Q0mg caixa d 500 comp. R$ 0,59 RS 0,53 0,17 29,49 Média R$ 0,42 RS 0,53 R$ 0,52

:  ' ̂ Cippofloxadno 200mginjeL R$ 10,91 R$10,99 1,36 12,47 Média R$9.52 R$ 10,91 R$1038

Cloranfenicol R$ 8,10 R$7,94 1,27 15,62 Média RS 6,08 R$7,75 R$ 7,92

150mg/inl RS 13,01 RS 13,21 2,61 20,08 Média R$8,93 RS 13,30 R$13,21

Cloreto de potássio 19,1% RS 0,66 R$ 0,67 0,04 5,46 Média R$0.62 RS 0,66 R$0,67

Cloreto de potássio 10% RS 1,35 R$i,04 0,97 71,54 Média RS 0,55 RS 1,08 R$1,04

Cloreto de sodio 0,9 % R$1,00 R$0,96 0,49 49,46 Média R$0,36 RS 0,94 R$0,96

Cioddiatp de bq}iv2£^iapes^ R$6,40 R$4.80 2.66 41,50 Média R$4,0D RS 431 R$4,S7

Bupivacaina + Glicose R$ 10,75 RS 10,00 2,59 24,14 Média R$ 8,50 R$9.50 R$9.99

■  ̂ ■ ■ GomideTOjB^i!dètáyd;.M': R$3,20 R$3,05 26,72 ■  ■Média- '• R$2.40 R$236 RS 2,60

Deslaoosidec injetável R$2,38 R$2,49 0,43 18,21 Média R$1,90 R$2,3a RS 2,49

Dexametasooa R$2,41 R$2.22 1,04 4335 S>fêâÍB R$1,22 R$2,34 R$2,22

Dexametasona RS 3,87 R$ 3,74 0,62 1531 Média R$3,14 R$3,87 R$3.74

Dopamina R$9,20 RS 8,44 1,46 15,85 Média R$7,97 R$8,79 R$8,38

Dobutamina 25QMG/20ML R$9,14 RS 8,83 1,25 13,69 Média R$7,90 R$8,74 R$8,75

Didofenaco de pòtasáo R$2,93 R$2,79 0,56 1835 Média R$2,20 R$2,74 R$2,77

Dipirona 50% RS 0,74 RS 0,83 0,17 22,32 Média R$0.55 R$0,84 R$Q.84

Enoxaparina^dka R$ 32,64 R$31,81 4,85 14,87 MitHa R$28,00 RS 32,64 R$ 31,81

Enoxaparina Sódica R$ 21,62 R$21,16 2,97 13,71 Média R$ 18,52 RS 21,62 RS 21,16

Éfortil R$2,09 R$1,89 0.46 2138 Média RS 1,60 R$1.76 R$1,80
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- critérios E&tâtúttcos por item \

Item Média Mediana Desvio Padrão Amostrai Coeficiente de Variação Preço MOnimo

VáHdo!»

Media : Mediana

Adrenalina R$ 2,12 RS 2,01 0,25 12,02 Média RS 1,97 RS 2,12 RS 2,01

•  i VUaminâKlOMG/ML R$3,S6 RS 4,00 0.69 18,89 Média R$2,79 R$3,51 i R$3,56

Furosemida R$ 2,98 R$ 3,25 0,44 14.66 Média R$2.40 R$2,98 RS 3,25

Gemamicina R$2,17 R$2,01 1,04 47,89 Média R$1.22 R$2.01 ; RS 2,01

Gentamicina R$3,99 R$3,71 0,83 20,74 Média RS 3,38 R$3,60 R$3,41

Gentamicioa R$2,S6 R$2,35 . . 0,50 18,96 Média R$2,27 RS 2,66 í R$ 2,35

Gentamicina RS 2,36 R$2.37 0,05 2,11 Média R$2,30 R$2,36 R$2.37

GUcose 25% R$1,07 R$1,11 0,14 13,03 Media R$0,91 R$ 1,07 R$1,11

Glicose 50% R$ 1,04 RS 1,01 0,06 5,55 Média R$ 1,01 R$1,04 R$ 1,01

: Glucoaato de cáldo 10% R$3,37 RS 3,37 0,75 2238 Média RS 2,62 R$3,11 R$3,02

✓

Hidrocortisona tOO tng R$4,78 RS 4,40 1.03 21,47 Média RS 3,93 R$4,38 R$4.34

Heparina 5.000 UI 0^5ML R$16,92 R$ 16,32 1,98 11,72 ; Média RS 14,78 R$16,92 R$16,32

Hidralazina 20MG/ML R$ 12,31 R$ 12,43 1,02 8,30 Média R$10,47 R$ 12,31 RS 12,43

HidrocoitisoDa 500 mg R$4,80 R$4,8D 0 0 Média RS 4,80 RS 4,80 R$4,80

Lidocaína 2% geléia R$ 9,93 R$8,86 3,17 31,92 Média R$7,44 R$8,15 R$8.15

liducaina 2% ' R$6,25 R$5,99 ,1,00 '.; 16,06 : Média R$ 5,37 R$S,9$. S$5.73 ..

Meropenem IG RS 24,58 R$ 22,48 3,33 13,53 Média RS 21,98 R$24,58 R$ 22,48

Sul^ de Magncslo 10% R$3.62 R$4,00 1,04 28,81 Média 1^2,42 RS 3,15 RS 2,70

Maleato de eigometrina R$2,91 R$2.85 0,72 24,72 Média RS 2,10 R$2,49 R$2,50

Metroiddazol 03% R$6,57 R$6,73 0,51 7,75 : Média R$6,00 R$6,57 R$6,73

Noripuíum EV lOOMG/SML R$ 16,28 R$ 14,50 4,18 25,70 Média RS 12,00 R$14,40 R$ 12,90

:  Noiadrenalina 8 mg/4 ml 1^2,74 R$2,70 0,65 23,57 Média R$2,10 R$2.30 R$2,10

Omeprazol 40MG/ML lOML RS 9,14 RS 8,90 0,74 8,07 Média R$8,15 R$9,14 R$ 8.90

OxadUna SOOMg R$8,20 R$7,6S 0,94 11,48 Média R$7,66 R$B,20 R$7,66

Ondasetrona 2MG/ML 4ML RS 1,79 RS 1,47 0,49 27,58 Média RS 1,28 R$1.54 RS 1,47

:P2dtodiia 5 UI/ml, amp R$a.78 R$ 7,32 3,99! 45,48 Média RS 5,99 RS 7,32 RS 7,23

Piracetan 1 gr, inj. Amp. 5 ml. RS 4,46 R$4,45 0,44 9,79 Média R$4,00 RS 4,46 R$4,45

Prometasina 50 mg/2ml. inj. Amp. 2 ml R$4.27 R$4.52 0,54 12.54 Mé£a R$3.45 R$4,27 R$4,52

Sol. de Manitol 20% 250ml R$ 13,81 R$14,60 1,57 11,36 Média R$ 12,00 R$ 13,81 R$ 14,60

Sulfadiarina de prata 1% R$42,62 R$40,14 21,56 ; Média R$30,45 R$ 37,187 R$ 38,43

Suxametôuio lOOMG R$46.47 R$ 45,45 6,93 14,91 Média RS 40,00 RS 44,59 RS 41,90

ÁCIDO VA1.PRÓICO R$0,69 R$0,70 0,06 8,75 Média R$0,59 R$0.€9 R$0.70
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\oí!,0
Cnterios IZstatutícos por Ucm \ t '

Média Mediana Desvio Padrão Amostrai Coefidtmte de Variação Método Estático

Válido»

Média Mediana

ÁCIDO VALPRÓICO R$1,15 R$1,14 0,04 3,23 Média R$ 1,10 R$1,15 RS 1.14

ALPRAZOLAM COMPRIMIDO G,5mg R$C,22 RS 0,20 0,09 41,88 Média : R$0,10 R$0,19 RS 0,19

ALPRAZOLAN COMPRIMIDO Img RS 0,39 R$ 0,33 0,10 26.79 Média R$0.33 R$ 0,33 R$ 0,33

ALPROZOLAN COMPRIMIDO 2 mg R$0,30 R$0.28 0,04 14,70 Nfêdia R$0,26 R$030 R$0,28

AMITRIPTILINA R$0,19 R$0,18 0,04 23,42 Média RS 0,15 R$0,17 R$0.16

BROMAZEPAM R$0,34 R$Q,25 0,23 6835 R$0.20 R$ 0.25 R$0,25

BROMAZEPAM RS 0,38 R$ 0,35 0,08 21.28 Média R$0.29 R$0,35 R$0,33

CARBAMAZEPINA 200mg R$C,76 R$0.ã4 0,19 2437 Média R$0.49 R$0,ã5 R$0.88

CARBAMAZEPINA 400mg R$ 0,83 RS 0,80 0,06 6,96 Média R$0,80 R$0.83 RS 0,80

GARBAMAZEPmA suspensão 20mg/ml R$12,11 R$ 12,00 0,39 3,21 Média ■; RS 11,61 RS 12,11 i RS 12,00

CARBONATO DE LÍTIO 300mg RS 0,47 R$0,4B 0,04 8,81 Média R$0,40 R$0.47 R$ 0,48

CARBONATO DE LfnO 450 mg R$2,25 R$2,19 0,17 7,59 Média R$2,D1 R$235 i R$2,19

CLONAZEPAM 0,5mg RS 0,39 R$ 0,36 0,16 41,08 Média RS 0,17 R$ 0,40 R$ 0,38

'CLONAZEEAM2 Dlg R$0,27 R$0,22 0,10 36,71 ■  Média: \ RS 0,18 R$033 ^ RS 0.22

CLONAZEPAM GOTAS 2,5 mg/ml R$7,00 R$6,36 1,31 18,74 Média R$5,0S R$7,33 R$7,23

CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA COMPRIMIDO 25mg R$0,37 R$0,34 0,10 25,68 Média R$0,22 R$0,37 : R$0.34

CLORIDRATO DE BIPERIDENO COMPRIMIDO 2mg R$0,80 RS 0,81 0,12 15,15 Média RS 0,60 R$0,80 RS 0,81

CLORIDRATO DE CLOMimAMINA COMPRIMIDO 25mg R$1,67 RS 1,34 1"' 0,99 . Média RS 1,20 RS 132, R$1,29

CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA COMPRIMIDO lOOmg R$1,00 R$0,70 0,52 52,35 Média R$0,62 R$0,69 R$ 0,69

CLORIDRATO DE SERJRALINA COMPRIMIDO 50mg R$L09 R$0.95 0,46 4135 Médiá RS 0,65 R$033 RS 034

DIAZEPAM COMPRIMIDO lOmg R$ 0,20 R$ 0,16 0,04 21,85 Média RS 0,15 R$0,17 R$0.17

DIAZEPAM COMPRIMIDO 5mg R$0,24 R$0.25 0,04 17,35 Média R$0.19 RS 034 R5D.25

FENirOÍNA COMPRIMIDO lOOmg RS 0,54 R$0,49 0,22 4039 Média R$0,31 R$0,40 R$0,39

FENOBARBITAL (X)MPRIMIDO 100 mg R$0,ô8 R$0,69 0,16 2336 Média R$0.51 R$0.63 RSD.fô

FENÜBARBITAL GOTAS RS 6,84 RS 6.80 0,20 4,06 Média R$ 6,59 R$6,84 R$6,80

FLUOXETINA COMPRIMIDO 20mg R$0.19 RS 0,18 0,05 23,71 Média RS 0,15 1^037 R$0.17

GABAPENTINA COMPRIMIDO SOOmg RS 0,59 RS 0,57 0,10 1635 Média R$0,48 RS 0,57 R$0,S5

HALOPERIDOL 2mgAQÍ SUSPENSÃO R$6.64 R$6,62 0,37 5,51 Médm R$6,32 R$5,64 R$6,62

HALOPERIDOL COMPRIMIDO Img R$U,56 R$0,52 0,24 42,22 Média RS 0,30 R$D,52 R$ 0,52

HALOPERIDOL COMPRIMIDO Smg R$0.72 R$ 0,60 0,29 4033 Média R$ 0,50 R$Q.^ RS 0,57

HALOPERIDOL DECANOATO 70,52mg/ml RS 13,76 R$ 13,76 0 0 Média RS 13,76 RS 13,76 RS 13,76

NEOZINE COMPRIMIDO lOOmg RS LU R$0,9B 0,17 15,56 Média R$0.97 RS 1,11. RS 0.98
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y- Q-.
Critérios ̂ tatístícos por item

Média Mediana Desvio Padrão Amostrai Coefidrate de Variação Método Estatístico Preço Mfnimfl

Válidos

Mc£a Mediana

NEOZINE COMPRIMIDO 25rog R$ 0,50 RS 0,43 0,09 18,22 Média R$0,43 R$0,50 RS 0,43

QXALATO DEESCITALOPRAMCOMPRirnSO lOmg R$0,69 RS 0,52 0,44 63,78 Média R$0,40 R$0,50 R$0,46

OXALATO DE ESCITALGPRAM COMPRIMIDO 15mg R$ 0,88 R$ 0,87 0,35 39,44 Média R$ 0,38 R$0.88 RS 0,87

QUETIAPÍNA lOOMG RS 0,90 R$0,87 0.12 13,50 Média R$o,eo R$030 R$0,87

QÜETLAPINA COMPRIMIDO 25n)g R$ 0,83 RS 0,78 0,26 31,58 Média R$0,50 R$ü,81 RS 0,78

RISPERJDONA COMPRIMIDO Img R$0,42 R$0,31 0,28 6632 \tídia H$0,20 R$036 R$0,2i;

RISPERIDONA COMPRIMIDO 2mg R$ 1,21 R$1,24 0,48 39,69 Média RS 0,50 R$i,31 R$1,24

;  TOPIRAMAIO COMPRIMIDO ISmg R$0.68 R$0.â0 0,15 2138 Média RS 0,55 R$0,63 R$0,^ •

TORVAL COMPRIMIDO SOOmg R$ 2,11 RS 2,07 0,31 14,56 Média RS 1,66 RS 2,04 R$2,00

Item Específícaçâo Und Qtd Cotado Parâmetros Empresas Porte
Valor

Unit

Média Avuliiição Ofas: Avaliação

MUNICÍPIO DE CORONEL JOÃO SA

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

ESSENCTA

HOSPHALAR

EIRELI

Microempresa
RS

9,99

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

34,58% superior

que a média dos

demais preços

obtidos

1

OBS: FRASCO

100 E 120 ML.

tin 1,00

município de coronel JOÃO SÁ - BA

Lidtanet -

Lidtações

Eletrônicas 4.0

ESSENCIA

HOSPITALAR

EIRELI

Micioempresa
R$

9,99
R$

8,07

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

34,58% superior

que a média dos

demais preços

obtidos

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

BREVES/PA

Lidtanet -

Licitações

Eletrônicas 4.0

F CARDOSO E CIA

LTDA

Grupo III-

Emptesa de

Médio Porte

R$

6,05
VÁLIDO

AUTARQUIA HOSPITAL MUNICIPAL DE lEPÊ

Hospital

Mumdpal de

lepê/SP

MAMED

COMERCIAL LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

6,23
VÁUDO

Ptefeitura K6midpal de C^araõ Lldtar Digital

DROGARIA

rrAPHARMALTDA

-ME

-

.R$

9,45

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

63,21% superior

que a mé^ dos

demms preços

obtidos

P&P

2

OBS: FRASCO

10QE120ML.
nn 1,00

MUNICÍPIO DE SÃO PATRlClO/GO

Lidtanet -

Lidtações

Eletrônicas 4.0

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

-

RS

6.05

RS

6,71

VÁLIDO

MUNICÍPIO DE CORGUINHO

Bolsa de

Licitações e

Leilões

FIA COMERCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

R$

5,15
VÁUDO

AUTARQUIA HOSPITAL MUNICIPAL DE JEPÊ

Hospital

Mumdpal de

lepe/SP

MAMED

COMERCIAL LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

R$

6,17
VÁUDO
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Especificação Qtii Cotação Empresas
Valor

Unit

VALIDO / ̂

Avaliação Obs Avaliação

município de DIVINOLANDIA / DOOO ■

PREFEITURA MUNICIPAL

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

PROMEFARMA

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

Grupo III -

Empresa de

Médio Porte

R$

5,98

250 tng/5 ml,60

ml município de COLINAS / 2549 - Secretária

Municipal de Saúde

Portal Nacional de

Contratações
DUTRAFARMA

HOSPITALAR

R$

6,90

R$

6,42

FUNDACAO HOSPITALAR MUNICIPAL JOÃO

HENRIQUE

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

RCMFD

DÍSIRIBUIDORA

LTOA

Microempresa
R$

6,39
VÂIJDO

município DE BERURI / 2336 - Prefeitura Mimidpal

de Beruri/AM

Portal Nadoaal de

Contratações

Wblicas

PH COMERCIO E

SERVIÇOS

HOSPITALARES E

FARMACÊUTICOS

LTDA

RS

1,74
VÁLIDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVES Compras.güv.br

R. F. PRODUTOS

FARMACÊUTICOS

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

CEPP)

R$

1,17

VÂIJDO

5D0 mg PREFEITURA MÜNICiPAl. DE BONITO/PA Compias.gov.br

A. R A. COMERCIO

DE MERCADORIAS

EM GERAL LTDA

R$

1,45

RS

1,43

CIRAU - CONS. PÜBL. INTERM. DA REGIÃO DO

ALTO URUGUAI - CIRAU

Tribunal de

Contas do Es^o

do Rio Giaude do

Sul

MCW PRODUTOS

MÉDICOS E

HOSPITALARES

LTDA

Gnço III -

Empresa de

Médio Porte

R$

1,29
VÁLIDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRAPÜA

PAULISTA

Prefeitura

Munidpal de

Itsçirapuã

Paulista/SP

W.A. COMERCIO

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

Microempresa
RS

1.50

MUNICÍPIO DE CONDE

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

APOLO

HOSPITALAR

DISTRIBUIÇÃO

COMERCIO

IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO

LTDA

Microempresa
RS

5,20

0,25 %, 60 ml

MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA/08077265000108 ■

Prefeitura

Portal Nacional de

Contratações
PHOSPODONT

LTDA

Grupo III -

Empresa de

Médio Porte

RS

7,55
R$

6,66

FMS-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

CACHOEIRAS DE MACACU/RJ

Licítanei -

Lidtações

Eletrônicas 4.0

DIMEVA

DISTRIBUIDORA E

IMPORTADORA

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

8.15

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

32,16% superior

que a média dos

demais preços

obtidos

Prefeitura Munidpal De Pedro Avelino
Portal de Compras

Publicas

ARTMED

COMERCIAL LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

5,75

1,00
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Especificação Und Qtd Cotação

Valor

valiaçao

77,55% superior

dem^s preçosELEVADO

obtidos

município de colinas / 2549 - Secretária

Municipal de Saúde

Portal Nacional de

CuQtrataçoes

P]ü>iicas

AR DE ABREU

LTDA

Microempresa

CONSORCIO PUBLICO DE SAUBE DA

MICRORREGIAO DE QUIXADA - CPSMQ

Portal Nadoaal de

Con&ataçSes
MEDICI

HOSPITALAR LIDA
Microempresa

FUNDO PENITENCIÁRIO DO ESmOO DE SANTA

CATARINA FÜPESC

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

LIGHT BRASIL

LTDA

MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO/BA

^OmgCMP

Lidtanet -

Licitações

Eletrônicas 4.0

UZIMED

DISTRIBUIDORA

HOSPITALAR LTDA

Prefeitura Municiai de Recreio Licitar Digital VM MED LTDA

MUNICÍPIO DE CAPIVARI / 1 - PREFEITURA

MUNICIPAL DE CAPIVARI ■ SP

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

DROGARIA

ECONÔMICA DE

CAPIVARI LTDA

MUNICÍPIO DE LADARIO / 19 - FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

GREEN

FARMACÊUTICA

EIRELI

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

MUNICÍPIO DE RIO CRESPO/RO

Lidtanet-

Lidlações

Eletrônicas 4.0

DF MEDICAL LTDA

MUNICÍPIO DE BERURI / 2336 - Prefeitura Municipal

de Beruri/ AM

Portal Nadonal de

CoQtrati^ões

Pública

PH COMERCIO E

SERVIÇOS

HOSPITALARES E

FARMACÊUTICOS

LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO^A Compras.gov.br

A. F.A. COMERCIO

DE MERCADORIAS

EM GERAL LTDA

1,00 município DE CARAGUAIAITJBA

Portal Nadonal de

Contratações

Públicas

Cl.ARnT

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

MUNICÍPIO DE CARAGUÁrATUBA

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

CLARITY

DISTRIBUrDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

município de coronel JOÃO Sá - BA

LicUanel-

Licitações

Eletrônicas 4.0

ESSENCIA

HOSPITALAR

EIRELI

Nücroempiesa

R$

8.42

RS

4,24

R$

7,01

.:R$

5,31

RS

6,77

RS

10.ã0

RS

6,89

R$

1,72

R$

1,35

RS

2,52

RS

2,S2

RS

1.17

VÁLIDO

R$

6,64
INEXEQÜIVEL

67,i88% de

média, dos outros

preços obtidos,

excluindo os

excessivamente

elevados

VÁUDO

RS

8,15

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

58,18% superior

que a média dos

demais preços

obtidos

VÁLIDO

VÁLIDO

VÁLIDO

RS

1,86

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

49,11% stqierior

que a média iks

dcDrtüs preços

obtidos

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

49,1Í% superior

que à média dos

VÁLIDO
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E&pedficação Qtd Cotação Empresas
Valor

Unk

Avaliação Obs Avaliação .

MUNÍCTPTO DE JUTAl / 980249 - PREFEITURA

MUNICIPAL DE JUTAÍ - AM

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

m COMERCIO DE

PRODUTOS

FARMACÊUTICOS

E HOSPITALARES

LTDA

Microempresa

MUNICÍPIO DE JUTAI / 980249 ■ PREFEITURA

MUNICIPAL DE JUTAÍ - AM

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

AMAZON

COMERCIO DE

MATERIAL

HOSPITALAR LTDA

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Secretaria Executiva |

Subsecretária de Planejamento e Orçamento | Instituto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Norte de

Minas Gerai j s [ Campus Salinas

Compras.gov.br

IRMÃOS LIMA

COLE PRODUTOS

FARMACÊUTICOS

LTDA

Microempresa

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Secretaria Executiva j

Subsecretária de Planejamento e Orçamento | Instituto

Fedeial de Educação, Ciêencia e Tecnologia Goiano

Compras.gov.br

MEDMAX

COMERCIO DE

MEDICAMENTOS

LTDA

Microempresa

OBS: TUBO E

BISNAGA
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO | ESP-

CASAMn^ITARi ESP-GA.BTNETE DO CtOV CASA

MILHAR

Compras.gov.br

OCIAN

COMERCIAL

FARMACÊUTICA

UNIPESSOAL LTDA

Fundação Bene&cenle de Pedreira Compras.gov.br

PRO-REMEDIOS

DISTRIBUIDORA

DE PRODUTOS

FARMACÊUTICOS

E COSMÉTICOS

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAO JOSE DO

CALCADO

Bolsa de

Licitações e

Leilões

H.H.A

COSMÉTICOS,

PERFUMARIA E

PRODUTOS DE

BELEZA LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUPERCIO

Preleitura

Municipal de

Lupérdo/SP

RADIJAN E

FRONTERA ITDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

11,51

RS

11,53

RS

10,00

RS

12,00

RS

10,20

RS

10,21.

RS

11,09

RS

10,20

VALID

RS

10,84

VÁUDO

sbampoo
MUNICÍPIO DE PIRAJU / 3 - PREF MUN DA

ESTANGIA TURÍSTICA DE PIRAJU

Portal Nacional de

Contratações

l^Ucas

ANA PAULA CURY

FRANCISCO LTDA

R$

22,50

RS

20.12 VÁIABO

município DE PIRAJU

Portai Nacional de

Contratações
RIBEIRO PEGORER

DROGARIA LTDA
VÁLIDO

MUNiaPIO DE PIRAJU / 3 - PREF MUN DA

ESTÂNCIA turística DE PIRAJU

Portal Nacional d

Contratações

Públicas

ANA PAULA GURY

FRANCISCO LTDA

RS

22,50

município de PIRAJU / 3 - PREF MUN DA

ESTANCIA TURÍSTICA DE PIRAJU

Portal Ns£íod^ de

Contratações

PtibUcas

HELOISE DE

ANDRADE-ME

RS

19,98
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Especificaçao IJnd Qtd Cotação Parâmetros Empresas
Valor

Unít

Avaliação ObsAvaliação

município de piraju

Portal Nadoaal de

Contratações

l^licas

ANA PAULA CURY

FRANCISCO LTDA

R$

25,50

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Portal Nacional de

Contratações

Púbilcíâ

A&J COMERCIO

LTDA

R$

14,35

município de piraju

Portal NíKnonal de

Contiataçoes

ItSbEcas

ANAPAULAGÜRY

FRANCISCO LTDA

R$

20,00

32,^% si^rior

gtie a media dos

demais pre^s

obtidos

VÁLIDO

VALIDO

VAiJHO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO

DO BREJÃO/MA
Compras.gov.br

C DE CARVALHO

COMERCIAL LTDA

Microempresa
RS

1,53

MUNICÍPIO DE BRODOWSKI

Pottal Nacional de

Contratações

Ptrblicas

MACHADO &

THOMAZELA LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

1,46
VÁLIDO

200 mg, CMP

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BASTOS

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

NOVA BRASIL

D.I.S.T

COMERCIAL LTDA

RS

2,33

RS

1,70
EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

57,04% superior

que a média dos

demais preços

obtidos

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE

TURÍSTICO DE BRODOWSKI

Prefeitxtra

Municipal de

Brodowski/SP

MACHADO &

THOMAZELA LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

1,46

25 mg
MUNICÍPIO DE ARIQUEMES /1 - PREFEITÜRA

MUNICIPAL DE ARIQUEMES

Portal Nacional de

Contratações

l^lic^

MQDENA& SILVA-

ME

R$

0,40

RS

0,50

MUNICÍPIO DE ITAMARAJU / 2857 - MUNICÍPIO

DEÍTAMARAJU-BA

Portal Nacional de

Contratações

Pública

OKEY-MED

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

HOSPITALARES

ODONTOLOGICOS

IMPORTAÇÕES E

EXPORTAÇÕES

LTDA

Empresa de

Pequeno Poite

(EPP)

R$

0,74

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

55,05% superior

que a média dos

demais preços

obtidos

CONSORCIO PUBLICO DA REGIÃO POLINORTE •

.  . . ... CIMPOLINORTE : ^ .

Portal Nacional de

Contiaíações

l^licas :

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

INTRAMEDLTDA

Microempresa
RS

0,45
VÁMllO

Futtdacao Hospitalar Dt Afonso Pavie-Fhap

Portal Nacional de

Conlxaíações

Públicas

DROGARIA PIRES

MIRANDA LTDA
Microempresa

R$

0,47

MUNICÍPIO DE lAClARA

Portal Nalonal de

Contratações
MASTER MEDICO

HOSPITALAR LTDA
Microempresa

R$

0,49
VÁLIDO

MUNICÍPIO DE ITAMARAJU - BA Lidtanet -

Licitações

Eletrônicas 4.0

OKEY-MED

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

HOSPITALARES

ODONTOLOGICOS

IMPORTAÇÕES E

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

0,74

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

55,05% superior

que a média dos

demais preços

jrbtiãos
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Especificação Qtd Cotação Empresas
Valor

Uflit

A<^ação Obfi Av^çâo/

EXPORTAÇÕES

LTIIA

^7

Prefeitura Mimidpal de Figueirão - MS Compras BR

CENTERMEDl-

COMERCIODE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

â,
Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

R$

0,42
vAuno /

// ̂
O'!
O

MUNICÍPIO DE SÃO PATRJCIO/GO

Lídtanet -

Lidlações

OXIMED

DISTRIBUIDORA

LTDA^

RS

0,45
vAudo

município de BURiriCUPU/MA

Lidtanet -

Lidtações

EletiSoicas 4.0

RICCO FARMA

R$

0,50

MÜNiCiPJro DE MATELANDÍA.

Bolsa de

Lidtaçães e

I,pilões

MENER

MEDICAMENTOS,

PERFUMARIA E

ALIMENTOS LTDA

R£

0,43

FUNDO MLTNICIPAL DE SAÚDE DE

CENTENÁRIOnO

lidtanet -

LidraçÕes

Eletrônicas 4.Ü

PROFARM

COMERao DE

MEDICAMENTOS E

MATERIAL

HOSPITALAR LTDA

Grupo IJi -

Empresa de

Médio Porte

R$

0,44

FUNDACAO HOSPITALAR DR. AFONSO PAVIE-

FHAP

Lidtar Digital
DROGARIA PIRES

MIRANDA LTDA

Microempiesa
R$

0,47
VÁLIDO

75 mg

MUNICÍPIO DE ITAMARAJU / 2857 - MUNICÍPIO

DE riAMARAJU - BA

Portal Nadooal de

Contratações

Públicas

OKEY-MED

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

HOSPITALARES

ODüNTOLOGICOS

IMPORTAÇÕES E

EXPORTAÇÕES

LTDA

RS

0,99

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

1.15

município de AXIXA

Portal Nadonal dc

Contratações

Públicas

CUNHA

COMERCIO E

DISTRIBUIDORA

EIRELI

Miaoempresa
RS

0,83
VÁLIDO

MUNICÍPIO DE CORONEL JOÃO SA

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

ESSENGIA

HOSPITALAR

EIRELI

Microempresa
RS

1,11
VÁLIDO

MINISTÉRIO DA DEFESA | COMANDO DA

MARINHAI Gmpamenfo de Navios Hidmceanograficos
Comprds.gov.br

THEBEST

PHARMA LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

0,82
VÁLIDO

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO j Empresa Brasileira de

Serviços Hospitalares/Sede | Hospital Universitário de

Brasília

Compras.gov.br

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

INTRAMED LTDA

Microempresa
RS

0,95
VÁLIDO

MUNICÍPIO DE ITAMARAJU - BA Lidtanet -

Lidtações

Eletrônicas 4.0

OKEY-MED

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

1,15
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Especificação Qtd Empresas Avaliação Obs Avaliaçãji
STalor

Media

HOSPrrALARES

ODON^ÍDLOGICOS

IMPORTAÇÕES E

EXPORTAÇÕES

LTDA

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. AFONSO PAVIE-

FHAP

Licitar Digital
DROGARIA PIRES

MIRANDA LTDA
Miaoemprasa

R$

0,91
VÁLIDO

município de coronel JOÃO SA - BA

Licitanei -

Licitações

Eletrônicas 4.0

ESSENCTA

HOSPITALAR

EIRELI

Microempresa
R$

1,11
VÁLIDO

MUNICÍPIO DE AXIXAMA

Lidtanet-

Licitações

Eletrônicas 4.0

CUNHA

COMERCIO E

DISTRIBUIDORA

EIRELI

Microempresa
RS

0,92

GOVERNO 00 ESTADO DÈ SÃO PAÜLb j È

■  ■ SECRÉTARJA DA SAÚDE i:RSP-

KOSP.REG.DH:0.ECOEr..HQ,EM F.DE

. VASCONCELO. .

■  KASNÍEDI

blSTRIBÜIDO.RA

":de; ■

MEDÍGAMENTOS

" LTDA . .. .

R$

0,20
VÁLIDO

município de CÂNANEIA

'oital Nacional de

Contiatações

Públicas

RR MEDICAI

EIRELI. :.

Microempresa
RS

0,21

Portal Nadonal de

Contratações

; PúbUcas / L

LEMOS-,

DISTRIBUIDORA

HOSPITALAR LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

0,24

1,00
município de OSVALDO CRU2:

Portal NacioDcd de

Contratações

Milicas

LEMOS -

DISXRCBUIDüRA

HOSPITALAR LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

R$

0,24

RS

0,23

PRE^miRA MUNICIPAL.de São MIGUEL DO

GÜAMÂ.. . '
Compras.gov.br

SALiJTE

DISTRIBUIDORA

0E"^'

MEDICAMENTOS E

PRODirrOS

HOSPITMiARES

LTDA .

lünpresa de

Pequeno Porte

^  (EPP)

R$

0,28
VÁl.lDO

MUNICÍPIO DE SARAPUT

de <

ies^e.X.

•RA.P.-APÀRECIDA

-COMERCIO DE

MEDICAMENTOS

LTDA ."5-^

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP) ■:

R$

0,22
vÁT,n>tj

MUNICÍPIO DE COLINAS / 2549 - Secretária

Municipal de Saúde

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

AR DE ABREU

LTDA
Microempresa

R$

3,50

RS

4,54

município de messias

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

ALAGOAS

MEDICAMENTOS

DISTRIBUIDORA

LTDA

RS

3,10

MUNICÍPIO DE RIO NEGRO

Portal Nadonal de

Contratações

Públicas

FENIX COMERCIO

DE PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

Microempresa
RS

2,60
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Especificação Qtd Cotação Empresas
Valor

Ujiit

Avaliação ObsAvaliat^o

MUNfCIPIO DE ESTRELA DALVA/MG

Licitaoet -

Licitações

Eletrônicas 4.0

GI IC MED

DISTRroUIDORA

LTDA

R$

6,90

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

69,86% supmor

que a nié^a dos

dem^preçt

'obtido:

município de corguinho

Bolsa de

Licitações e

Leilões

CENTERMEDI-

COMERCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

R$

4,31

kj

município de caririacu

Bolsa de

Licitações e

Leilões

DROGAMED

distribuidora

de

medicamentos

EIRELT

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

66,6% superior

que a média dos

demais preços

obtidos

MUNICÍPIO DE ZE DOCA / 3274 - Secretaria

Municipal de Smlde

Poxtd Nacional de

Contratações

Públicas

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

RS

5,00
VÁLIDO

PREFETTURAMUNICIPAI., DF, CAPELA Compras.gov.br

MEDICAH

COMERCIO DE

MEDICAMENTOS

EIRELI

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

4,80

FUNDO MÜNICJPAL DE SAÚDE

Portal Nacional de

Contratações

l^dblicas

CGFARMA

DISTRIBUIDORA

EIRELI

Emptesa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

3,82

FIM30 MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAUA

Portal Nacional de

Contratações

I^blicas

BS

DISTRIBUIDORA

HOSPrrALAH

EIREU

Microempresa VÁLIDO

RS

4,82

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

CAMBIRA

Banco Nacional

de Comp^

PROLICITA

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

Ivficroeinptesa
RS

5,45
VÁLIDO

Prefeimra Mimidpal Casserengue
Portai de Compras

PubUcM

FJCPRESS

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

Microcmpresa
RS

3,99

FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE DO MUNICÍPIO

DE PILAR

Preço BPS

(Ministério da

Saúde)

R$

6,15

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

33,^% superior

que a média dos

deniais preços

òbtlãos

gotas 1,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS DO

PIAUÍ-PI
Compras.gov.br

IMPÉRIO

MEDICAMENTOS E

MATERIAL

HOSPITALARES

LTDA

Emptesa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

13,59

RS

11,14
EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

31,64% superior

que a média dos

demais preços

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÁO | Empresa Brasileira de

Serviços Hospitalares/Sede | Hospital Universitário

Maria Aparecida Pedrossian

Compras.gov.br

ALTERbíED

MATERIAL

MEDICO

HOSPITALAR ITDA

Grupo 111 ~

Empresa de

Médio Porte

RS

11,19
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Especificação Qtd Cotação Empresas
Valor

INEXEQUTVEL

Obs Avalia^

município de ITAMAHAJU - BA

Licitanet -

Lidlações

COMPRATES

COMERCIAL

FARMACÊUTICA E

HOSPITALAR LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

69,66% de

média dos outros

preços obtidos,

excluindo os

excessivamente

elevados

MUNICÍPIO DE LAGO DA PEDRA/MA

Lidtanet -

Lidtaçõcs
C3 DISTRIBUIÇÃO

E LOGÍSTICA LTDA

R$

11,78

município de ARACAI

Portai N^lonal de

Contratações

PROGRESSO MED

DISTRIBUIDORA

LTDA

Mlctvcnipresa
RS

0.62

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

84,1^ superior

qxx ̂  média dos

demais preços

dbddos^

FUNDO ML^NICIPAL DE SAÚDE DE

PALMEIRANDIA

Porud Nacional de

Contratações

Públicas

JOSEAM SOARES

&npresa de

Pequeno Porte

(EPP)

R$

0,24
INEXEQUIVEl,

SOing,CMP

PMDECAPAODOCBÓ

Tribunal de

Contas do Estado

do Rio Grande do

Sul

LEMED COMERCIO

DE MATERIAL E

MEDICAMENTOS

HOSPITALARES

EIRELI

RS

0,41

62l34% de

médià dos outros

pieçós obtidos,

ex4ttbrdò:0s

exce^ivamente

elevados

Mlcroempmsa
RS

0,42
vAltoo

MUNICÍPIO DE SOLTDAo/PE

Lidtanet -

LtcUações

Eleirõnicas 4.0

MEDICAL CENIER

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)
0,35

50 mg, CMP

MUNICÍPIO DE GAREACU

Portai Nacional de

Contratações

Públicas

MOROLT E FARIA

LTDA-ME

RS

0,12

RS

0,10

Prefeitura Munidpal de Figueirão

Prefeitura

Munidpal de

Figueirão/MS

MEDVITTA

COMERCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

0,10
VÁLIDO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Banco Nadonal

de Compras

PRO-REMEDIOS

DISTRIBUIDORA

DE PRODUTOS

FARMACÊUTICOS

E COSMÉTICOS

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

0,09
VÂUDO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - QUIRINOPOLIS
Bãoco Nadonal

de Compras

DIMEVA

DISTRIBUIDORA E

IMPORTADORA

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

0,11
VÁLIDO
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Especificação Qtd Cotação Empresas
Valor

UnU

A\^díação Oba A

VALIDOPREFEITUR.\ MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO

SANTO REMEDIO -

COMERCIO DE

PRODUTOS

MEDICO-

HQSPITALAR

EIRErJ

Microempresa
RS

0,09

PM DE SAN'10 ÂNGELO

Tribunal de

Contas do Estado

do Rio Grande do

Sul

SANTO REMEDIO -

COMERCIO DE

PRODUTOS

MEDICO-

HGSPITALAR

EIRELI

Microempresa
RS

0,09

FUNDO NÍUTíICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRA

ALTA/GO

Lidtanet -

Licitações

Eletrônicas 4.0

SOMA/MG

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

Grupo ril-

Empresade

Médio Porte

RS

0,10
VÁLIDO

1,00

MINISTÉRIO DA DEFESA 1 COMANDO DA

MARINHA i Hospifôl Naval de Salvador
Cuinpms.gov.br

CLMFARMA

COMERCIO E

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

Mcroemptesa

Fundacaó I&spitalar Dr. Afuusu Pavie-Fliap

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

DROGARIA PIRES

MIRANDA LTOA
Mlcrocaípccsa

FÜNDACAO HOSPITALAR DE SAÚDE MUNICIPAL

DE IBAITl

Portal Nacional de

Contratações

I^Ucas

MEDICAMENTOS

DE AZ LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

liíUNlCIPIO DE CORÜMBIARA

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

DISTRIBUlDaRA

BRASIL COML DE

PRODUTOS

MÉDICOS

HOSPITALARES

LTDA

Grupo Tü-

Empiesade

Porte

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUUPR

Lidtanet -

Lidiações

Eletrônicas 4.0

PLENA MEDICA

HOSPITALAR ■

EIRELI

Microempresa

FUNDAÇÃO HQSPnAlARDR AFONSO PAVIE-

FHAP

Lidtar Distai
DROGARIA PIRES

MIRANDA LTDA

Microemptesa

município DE RIBEIRÃO CL ARO
Baaco Nadona!

de Compras

FARMÂCIADE

MANIPULAGAO

BOA ESPERANÇA

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Banco Nacional

de Compras

PRD-REMEDIOS

DISTRIBUIDORA

DE PRODUTOS

FARMACÊUTICOS

E COSMÉTICOS

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

0,24

R$

0,26

R$

0,20

RS

0,28

R$

0,29

0,26

RS

0,18

RS

0,27

vAlido

vAudo

vAltoo

VAUDO

vAudo

vAUDO

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

92,13% superior

que á média dos

demds preços

obtidos

VÂUDO
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E&pccífícaçãoQtdCotaçãoEmpm^
Valor

Uiiit

vÂLioa^

278,18%

supenor que a

média dos

deniais preços

obtídos

A^açãoObfi Avaliação

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO DE

PIRABAS/PA

Ucitaoet -

Licitações

Eletrônicas 4.0

MEDNORDESTE

COMERCIO DE

MEDICAMENTOS

LTDA

Empresa de

Pequeno Forte

(EPP)

R$

0,25
VÁLIDO

CONSORClO ÍNTERMUNICTPAL DE SAÚDE DO

OESTE DE MAIO GROSSO

Pottal Nacional de

Contratações

Públicas

NOVA

MEDICAMENTOS

LTDA

Microcmpresa
R$

0,50

município DE SAO PEDRO DO PARANA

Bolsa de

Licitações e

Leilões

ABC

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

Microempresa
RS

2,08
RS

1,06

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

CIRAU - CONS. PUBL. INTERM. DA REGIÃO DO

ALTO URUGUAI - CIRAU

Tribunal de

Contas do Estado

do Rio Grande do

Sul

DIMEVA

DISTRIBUIDORA E

IMPORTADORA

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

0,60
VÁLIDO

MUNICÍPIO DE BERURI/ 2336 - Prefeitura Municipal

de Bemri/AM

Poitai Nacional de

Contratações

Públicas

PH COMERCIO E

SERVIÇOS

HOSPITALARES E

FARMACÊUTICOS

LTDA

RS

0.21
VÁLIDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALINAS DA

MARGARIDA

Compras.gov.br

BELMED

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

RS

0,55

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

119,74% :

supqiiar que a

mediados

demais pxe^s

obtidos

MINISTÉRIO DA DEFESA i GOMANDO DA

MARINHA i Hospital Naval de Salvador
Compras .gov.bf

EREFARMA

PRODUTOSPARA

SAÚDE LTDA

Empresa de

Pequeno Poite

(EPP)

RS

0,20

25 mg, compLOO

MINISTÉRIO DA DEFESA \ Comando do Exérdto j

Comando Militar do Sudeste } 2* Região Militar |

Hospital Geral de São Paulo

Cumpras.gov.br

EREFARMA

PRODUTOS PARA

SAÚDELTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

030

RS

0,20

VÁLIDO

CENTRAL DE LICITAÇÕES DE FORTALEZACorapras.gov.br

KASMEDI

DiST-RlBÜIDORA

DE

MEDICAMENTOS

I,TDA

RS

0,43

EXCESSI\!AMENTli

ELEVADO

56,76% superior

que á média dos

denqais preços

obtidos

Prefeitura Municipal de Beruii/ AM

Lidtanet*

Licitações

Eleuõmcas 4.0

PH COMERCIO E

SERVIÇOS

HOSPITALARES E

FARMACÊUTICOS

LTDA

R$

0.21
VÁLIDO

100 ml xarope1,00

município de LUIZIANA

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

K M KRUPINSKl

MAIS SAÚDE

ATACADO DE

MEDICAMENTOS

RS

5,26

RS

7,19

FMS- Fundo Municipal dc Saúde de Santa Maria do

Tocanüns/TO

Licitanet -

Licitações

Eletrônicas 4.0

PROFARM

COMERCIO DE

MEDICAMENTOS E

MATERIAL

HOSPITALAR TII DA

Grupo III -

Empresa de

Médio Porte

RS

7,80
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Especificação Cotação

município de BURinCUPU/MA

MUNICÍPIO DE LUIZIANA

município de BAIXÍO

Licítanet -

Licitações

Eletrônicas 4.0

Bolsa de

Licitações e

Leilões

Bolsa de

Licitações e

Leilões

Empresas

RICCO FARMA

K M KRUPINSKI

MAIS SAÚDE

ATACADO DE

MEDICAMENTOS

VIA

MEDICAMENTOS

COMERCIO E

CONSULTORIA EM

SAÚDE LTDA

Empresa de

Pequeno Poite

(EPP)

Valor

Unit

R$

9,13

R$

5,26

R$

8,50

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

36,17% supenor

que a media dos

demais preços

obtidos

VALIDO

VAI.l

Avaliação Obs Avaliação

Poital N^ionai de

município de GAARAPO

JT. .

MEDICAMENTOS

LTDA

2,19

município DE COLINAS / 2549 - Secretáiia

Miinidpal de Saüde

Portal Nacional de

Contratações

PiHilicas ^

ARDE ABREU

^ LTDA,,
Micniempresa

R$

3,40
VÁUDÜ

;0.5%.ta^T0;g

MUNICIPAL DE SA.UDE - FMS ̂

Prefeitura

Múmdpal de

CG HOSPITALAR

DISTRaUIDORA

DB PRODUTOS

HOSPrrALARES ;

^ LTDA.

Empresa de

Pequeno Porte

(EPPj

RS

á,59

RS

2,95

31.12% supeílbr

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

LAGOA DE DENTRO - FUNDO MUNICIPAL DE

SAÜDE

Bancai"

de Compias

APS

DISTRIBUeORA

DE

MEDICAMEtós

LTDA':"'.

R$

2,63

MUNICÍPIO DE COLINAS / 2549 - Secretária

Muniápal de Saúde

Portal Nadonal de

Contratações

Públicas

FELIX &

CARVALHO LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPPl

R$

7,40

250.000 UI. 50

gr. OBS: 25.000

UI*.

MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINliA DE ITAIPU

Portal Nadonal de

Contratações

Públicas

SSZ

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

t.TDA

RS

16,00

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

85,19% superior

que a me'dia dos

demais preços

obtidos

MUNICÍPIO DE FAZENDA NOVA

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

APAMED

HOSPITALAR

EIRELI

Empresa dc

Pequeno Porte

(EPP)

R$

9,88

; OBS; 0,4 MG*.,

ísdüNICIPIO DE DOIS CORREGOS

Portal Nadonal de:

Contr^açSes

CLASSMED-

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

Empresada

Pequeno Porte

(EPP)

R$

, 4.S7

RS

4,79

Prefellüra N&midpal de São Ibmé
tal de Compras

I^iblicas

FDGMEDICAL

LTDA

R$

5.00
VÂUDO

de Dbaüdü Sui
Portai de Compras

Publica :

: PHARMACIA

UNTVERSITARiA

üNP EIRELI

mprésa de

queno Porte

(EPP) :

VAUDO
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Especificação Qtd Cotação Empresas
Valor

Unit

Avaliação Obs Avaliação

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS CORREGOS Licitar Digital

GLASSMED-

PRODUTOS

HOSPnALARES

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

ÇEPP)

R$

4.57
vAledo

VÁLIDO

VÁLID

município DE CRUZEIRO DO OESTE

Portal Nacional de

Contratações

Púbbcas

NOROESTE

MEDICAMENTOS

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

2,65

município DE TABOAQ DA SERRA

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

VITAL

HOSPITALAR

COMERCIAL LTDA

Grupo TH -

Blmpresa de

Médio Porte

RS

3,23

Prefeitura Municipal de São Paulo do Potengi
Poital de Compras

Publicas

BANDEIRANTES

LAB PROD

FARMACÊUTICOS

E HOSPITALARES

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

3,10

Ig, CMP 1,00

Prefeitura Municipal de Passa e Fica
Portal de Compras

íhrblicas

NATAL CLEAN

DISTRIBUIDORA

LTDA

RS

2,67

RS

2,62

Prefeitura Municipal de Ttlzldela do Vale
Furtai de Compras

Publicas

VITAL

DISTRIBUIDORA

LTDA

RS

2,19

Prefeitura Municipal da Estância de Atibaia
Portal de Compras

Publicas

AZULPHARMA

DISTRJBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

Empresa de

Pequeno Potte

(EPP)

RS

2,22
VÁLIDO

MUNICÍPIO DE MAIQUINIQUE

Portal Naúonai de

Contratações
ALL COMMERCE

EMPRESAS LTDA

RS

6.41
YÁl-lDO

MUNICÍPIO DE PIRATINI

Portal Nadonal de

Contratações

l^licas

COMERCIO DE

MEDICAMENTOS

BRAIRLTDA

RS

5,45
vAudo

go^ 20 ml.

FUNDACAO ESTATAL DF. ATENCAO FM SAÚDE

DO ESTADO DO PARANA- FÜNEAS-PARANA

Portal Nacional de

Contratações

M>licas

WISDOMFARMA

DISTRIBUrDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

R$

7.20

RS

6,30

Prefeitura Munldpal tte Brelo Dos Santos
Portal de Compras

Publicas

DISTRIBUIDORA

DE

MEDTCAMENIDS

BACKES EIRELÍ

Micraemprcsa
RS

6.15
vAlibo

100 mg, comp.

CONSORCIO PUBLICO DE SAÚDE DA

MICRORREGIAO DE CAMOCIM - CPSMCAM

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

LIMO MED

DISTRIBUIDORA

LTDA

RS

0,19

RS

0,14
INEXEQUTVEL

63,64% de

média dos otitros

preços obtidos,

excluindo os

excessivamente

elevados

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

PALMEIRANDIA

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

JOSE AM SOARES

Empresa dc

Pequeno Porte

(EPP)

RS

0,22
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Especificação Qtd Cotação Parâmetros Empresas
Valor

Unk

Avaliação Obs Àvaiiação

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

PALMEIRANDTA

Poitai Naclona] de

Contratações

Públicas

JOSE AM SOARES

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

município de colinas 12549 - Secretáiia

Municipal de Saúde

Poilal Nadonai de

Contr^ações

Públicas

AR DE ABREU

LTDA

município de BURincupu / 705 - município

DE BURinCUPU/MA

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

RICCO FARMA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Portal Nadcnal de

Contratações

Publicas

INFINITA

COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA

VÁLIDO

VÁLIDO

72,73% superior

que aitnédia dosILXCESSIVAMENTE

ELEVADO demais preços

obtidos

Microempresa

500 mg, comp. 1,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Portal NMional de

Contratações

Pública

REALMED

HOSPITALAR

EIRELI

Empmsa de

í^queno Porte

(EPP)

RS

0,43

R$

0,21
INEXEQUfVEL

61i73%de

média dos aiOios

preços obtidos,

excluindo os

exce^vamente

ebvados

município DE BÜRrnCUPU/MA

Lidíanct-

Licitaçõcs

Eletrônicas 4;0

RICCO FARMA

R$

0.68

EXCESSIVAMENTE

El-EVADO

79,8^ superior

que airtédiados

dem lis pteços

qbtidos

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Bolsa de

Licitações e

Leilões

REALMED

HOSPnALAR

EIREU

Empiesa de

Pequeno Porte

(EPP)

R$

0,35
VÁLIDO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / 422 - FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARUIM/SE

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

MAGDA BARRETO

DE OLIVEIRA

RS

9.06
VÁLIDO

MUNICÍPIO DE CAPIVARI /1 - PREFEITURA

MUNICIPAL DE CAPIVARI ■ SP

Portal Nadcnal de

Contratações

Públicas

DROGARIA

ECONÔMICA DE

CAPIVARI LTDA

R$

7,99
VÁLIDO

25ML/5ML

12DML

1,00 Prefeitura Municipal de Vái7ea Paulista
Bolsa Brasileira

de Mercadorias

SPECIAL MED

COMERCIAL

HOSPHALAR LTOA

Mictcempresa

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MUNICÍPIO

DE SIMÃO DIAS/SE

Lidtanet -

Licitações

Eletrônicas 4.0

CALIXTO

MEDICAMENTOS

LTDA

FUNDO MUNICIPi\L DE SAÚDE DE MARUIM/SE

Lidtanet -

Lidtações
MAGDA BARRETO

DE OLIVEIRA

MUNICÍPIO DE ZE DOCA/ 3274 - Secretaria

Munldpal de Saúde

Portal Nadonal de

Contratações

: Pi^Iic^ ::

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

MUNICÍPIO DE LADAMO /19 - FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE

Portal Nadcnal de

Publica

GREEN

FARMACÊUTICA

EIRELI

Empresada

Pequeno Porte

(EPP)

R$

11,07

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

41,75% superior

que a média dos

demais preços

obtidos

R$

13,11

R$

10,70

RS

0,18

RS

0,22

VÂITDO

VÂUDO

RS

0,23 VÁLIDO
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Especificação Qtd Cotação

MUNiaPIO DE CORONEL EZEQÜJEL

município de mae do rio

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA

DO PARA

Prefeitura Munidpai de Ladáiio

MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LEAL - SECRETARIA

DESAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

Portal Nacional de

Contratações

Pública

Compras-gov.br

Prefeitura

Municipal de

Ladáno/MS

Empresas

SUPRIMED

COMERCIO EIRELI

F CARDOSO E CIA

ITDA

F CARDOSO E CIA

LTDA

Preço BPS

(Ministério da

Saúde)

Preço BPS

(Ministério da

SaMe)

GREEN

FARMACÊUTICA

EIRELI

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

Grupo m -

Empresa de

Médio Porte

Gn,q>o IJI -

Empresa de

Médio Portfi

Empresa de

Pequeno Poite

(EPP)

Valor

Unit

R$

0.35

R$

0,18

R$

0,20

R$

0.28

RS

0,23

R$

0,19

Avaliação Obs Avaliado

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

6b,o5% sqpenor

que á media dos

obüdos

VÁIiDO

vÁi.mo ^

VÁLIDO

VÁLIDO

MINISTÉRIO DA DEFESA | COMANDO DA

MARINHA j Polidínica Naval de Rio Grande
Compras.gov.br

FM

DISTRIBUIDORA

DE PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

Microempresa
RS

0,18
INEXEQUIVEL

69,31% de

média dos outros

preços obtidos,

exdtiindo os

excessivamente

elevados

MUNICÍPIO DE BERURI / 2336 - Prefeitura Munidpai

de Beruri/ AM

Portai Nacional de

Contratações

Públicas

PH COMERCIO E

SERVIÇOS

HOSPITALARES E

FARMACÊUTICOS

LTDA

MINISTÉRIO DA DEFESA i Comando da Aeronáutica |

GRUPAMENTO DE APOIO DE SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS

Compras.gov.br

AS.

MEDICAMENTOS

LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO/PA Compras.gov.br

A. F. A. COMERCIO

DE ívíERCADORIAS

EM GERAL LTDA

Prefeitura Municipal de Beitiri/ AM

Lirítanei -

Licitações

Eletrônicas 4.0

P H COMERCIO E

SERVIÇOS

HOSPITALARES E

FARMACÊUTICOS

LTDA

MUNICÍPIO DE BERURI / 2336 - Prefeitt^ Munidpai

de Beruri/ AM

Portal Nadonai de

Contratações

Públicas

PH COMERCIO E

SERVIÇOS

HOSPITALARESE

FARMACÊUTICOS

LTDA

MUNICÍPIO DE CARAGÜAIATUBA Portal Nadonai de IMPACTAMED Microempresa R$

Contratações blSTRIBUIDORA 0,21

Públicas DE

MEDICAMENTOS E

MATERIAIS
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0,24
VÁLIDO

RS

0,25

RS

0,24

RS

0,28

RS

0,24

R$

0,30

RS

0,24

VÁLIDO
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Especificação Qtd Cotação

MUNICIPrO DE CARAGUATATÜBA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

PALMEIRANDIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

PALMEIRANDIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MA.RINOPOLIS

Portal Nacional de

Conbai^Ses

Ihlblicas

Portal Nadonal de

Contratações

Públicas

Portal Nacional de

Contratações

IMblicas

Prefeitura

Miuúripal de

Marinópolis/SP

Preço BPS

(Misístérto da

Sai^)

Empresas

HOSPITALARES

LTOA

CLARTTY

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

JCDSE AM SOARES

JOSE AM SOARES

PASSOS

COMERCIAL

HOSPITALAR-

EIRELI

Empresa de

Pequeno Parte

(EPP)

Empresa de

Pequeno Porte

CEPP)

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

Valor

Unit

R$

0,21

RS

0,23

RS

0,23

RS

0,26

RS

0,26

Avaliação

vAimo

vAlido

MUNICÍPIO DE ESPIRITO SANTO

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

RJ3

DISTRIBUIDORA

LTDA

Mictoempiesa
RS

2,19

MUNICÍPIO DE ESPIRITO SANTO

Portal Nacional de

Contratações

RJ3

DISTRIBUIDORA

LTDA

Microemptesa
RS

2,19

MUNICÍPIO DE LAGO DA PEDRA / 784 -

MUNICÍPIO DE LAGO DA PEDRA/MA

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

MEDSUL

PRODUTOS

FARMACÊUTICOS

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

2,10
VÁLIDO

RS

2,25

Prefeitura Municipal de Espírito Santo
Porta) de Compras

Ihjblicas

RJ3

DISTRIBUIDORA

LTDA

Microempresa
RS

2,50

MUNICÍPIO DE LAGO DA PEDRA/MA

Licltauet -

Lidtaçõcs

Eletrônicas 4.0

MEDSUL

PRODUTOS

FARMACÊUTICOS

LTDA

Empresa de

Pequeno Forte

(EPP)

RS

2,10

Prefeitura Munidpal de Nova Cruz
Portal de Compras

Publicas

R5 SOLUCOES EM

SAÚDE LTDA

Microempresa
RS

2,40

5 mg, comp.

MUNICÍPIO DE BERURI/ 2336 - Prefeitura Munidpai

deBeruii/AM

Portal Nadona! de

Contratações

l^licas

PH COMERCIO E

SERVIÇOS

HOSPITALARES E

FARMACÊUTICOS

LTDA

RS

0,25

RS

0,22

VÁLIDO

município de entre folhas /1322 - Unidade

Única

Portal Noional de

Contratações

Públicas

GOLDEN GARE

DÍSITIIBÜTDORA

ITOA

RS

0,21^
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Especificado Qtd Cotação Eiopresas
Valor

Unit

Cos Avaliacao

VÁUBO

VÁLTOO/ ̂

Avaliação

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE

FEDERAL DE UBERLÂNDIA
Compras .gov.bt'

EQUIPAR MEDICO

E HOSPITALAR

LIMITADA

Empresa de

Pequeno Porte

CEPP)

RS

0,19

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO \ ESP-

SECRETARIA DA SAÚDE j ESP-HOSP.GERAL

J.TEIXEIRA DA COSTA,EM GUAIAN

Compras.gov.br

P&P

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

R$

0,22

MINISTÉRIO DA SAÚDE) Distrito Sanitário Especial

Indígena - Médio Sulimoes
Compras.gov.br

EJSCOMERCTO

DEPRODUTOSE

MEDICAMENTOS

HOSPITALARES

LTDA

Microemptesa
R$

0,24
VÁITBO

município DE GAREÁCU

Portal Nacional de

Contratações

DROGARIA

SANTANA DO

SAPUCAI LTDA

R$

0,23

Hospital de Ensino Dr. Wasblngton Atuânlo de Battos CotQprds.gov.bf

KASMEDI

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

R$

0.21
VÁLIDO

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO! Empresa Brasnelra dc

Serviços Hospitalares/Sede} Hospital Ünlveisltário Júlio

MuUer

Compras.gov.br

MCW PRODUTOS

MÉDICOS E

HOSPITALARES

LTDA

Gnq)o Dl -

Empresa de

Médio Porte

R$

0,21
VÁLIDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE FOLHAS Lidmr Digital

GOLDENCARE

DISTRIBUIDORA

LTDA

comp.

Mastigável.
MUNICÍPIO DE CAMPO REDONDO /

08358723000179 - Prefeitura

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

A. A. DE S.

WANDERLEY

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS
RS

1,66 VÁUDO

MUNICÍPIO DE PIEDADE DO RIO GRANDE / 02001

- PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE DO RIO

GRANDE

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

P&P

DISTRIBUrDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

RS

1,49

MUNICÍPIO DE CORONEL JOÃO SA

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

ESSENCIA

HOSPITALAR

EIRELI

Mlcroempresa
RS

1,45
VÁUDO

CONSORCTO INTERMUNTCIPAL DE SAÚDE DO

ALTO RIO PARDO - CÍSARP

Licitar Digital

DEGLAN

COMERCIO,

SERVIÇOS E

ASSESSORIA LTDA

RS

1,85

MUNICÍPIO DE MARCELANDIAAIT

Licitanet -

Lidt^ões

Eletrônicas 4.0

MULTIHOSP

COMERCIAL DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

EMPRESA DE

PEQUENO

PORTE

RS

2,50

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

65,02% superior

que a média dos

demais preços

obtidos
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Especificação Qtd Cotação Empresas
Valor

Unit

VALID0 ̂ •.

Avaliação Obs Avaliação

MUNICÍPIO DE CORONEL JOÃO SÁ - BA

Licitaoet -

Licitações

ESSENCIA

HOSPITALAR

EIRELI

Microempresa
RS

1,45
VÁLIDO

Prefeinira Municipal de "nizidela do Vale
Foital de Compras

Publicas

DROGAFONTE

LTDA

Grupo n-

Emptesa de

Grande Porte

RS

1,45

GOVERNO DO ESTADO DE SÂÜ PAULO j ESP-

SECRETÁRIA DA SAÚDE j ESP-HOSP. GERAL

S.MATEÜS, DR.MANOEL BIFÜLCO

Compras.gov.br

SAO I.ÜCJ1S

DlSreiBUTDORA

DEPRODUTOS

FARMACÊUTICOS

E HOSPITALARES

LTDA

Microempresa
RS

5,95

oral 40 mg/inL. 1,00
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURANDA Compras.gov.br

GRACIFARMA

FARMACIALTDA

RS

5,26
RS

5,47

VÁLIDO

PREFEmrRA MUNICIPAL DE BONITO/PA Compras.gov.br

A. F. A. COMERCIO

DE MERCADORIAS

EM GERAL LTDA

R$

5,84

Preço CMED

(Anvisa)

LABORATÓRIO

TEÜTO

BRASILEIRO S/A

R$

4,81

MUNICÍPIO DE COLINAS / 2549 - Secretária

Municipal de Saúde

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

GR DE ABREU

DISTRIBUIDCRA

ATUAL

RS

6.B8
VÁODO

MUNICÍPIO DE COLINAS / 2549 - Seaetária

Municipal de Saúde

Portai Nacional de

Contratações

Públicas

G R DE ABREU

DlSmiBUÍDORA

ATUAL

RS

6,88

p/ susp oral

50mg/ml d 60

ml. FUNDO TvfUNICIPAL DE SAÚDE

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

MCW PRODUTOS

MÉDICOS E

HOSPITALARES

LTDA

Grupo III -

Empresa de

Médio Porte

RS

5,49

RS

6,62

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Banco Nacional

de Compras

PROFARM

COMERCIO DE

MEDICAMENTOS E

MATERIAL

HOSPITALAR LTDA

Grupo ni-

Empresa de

Médio Porte

RS

7,21
VÁUDO

500 mg, comp.
MUNICÍPIO DE PARAIBUNA /1 - PREFEITURA

MUNICIPAL DE PARAIBUNA - SP

Portal Nacional de

Contratações PORTAI.. LTOA

Públicas

MUNiaPTO DE MiGÜEl. PEREIRA / 290 - l>rEfeitura

Municipal de Miguel Pereira - RJ

Portal Nadoaal dc

Contratações

Públicas

MUNICÍPIO DE CAIANDUVA/1 - PREFEITURA

MUNICIPAL DE CATANDUVA

Portai Nsnonal de

Contratações

Pt^licas

município DE ALTO PARANA / 987409-

PREFErrURAMUNTCIPAL DE ALTO PARANÁ.

Portal Nacional de

Contratações

PÉibcas

Gnqjo 111 -

Empresa de

Ntódio Porte

RS

0,85

RS

04)7 VÁLIDO

MEDH

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

Microempresa
RS

1,05

PORTAL LTDA

Gnq>o Jll -

Empresa de

Médio Porte

R$

0,89
VÁLTOO

LOGMEDI

COMERCIO DE

MEDICAMFJsíTOS

LTDA

R$

UD
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Especificação Qtd Cotação Empresas
Valor

UnU

Avaliação Obs Avaliação

município de SANTANA DE PARNAIBA / O -

Secxetaria Monidpal de Compna e LidtaçSes

Portal Nadonal de

CoQtxatações

Pública

PORTAL LTDA

Grupo III-

Empmsáde

^tíáio Porte

RS

0,90

MUNiaPlO DE CUNHA/1699 - Cuoha

Portal Nacional de

Contratações

Pública

DIMASTER-

COMERCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA.

R$

1.18
VÂUD

MUNICÍPIO DE MARIANA PIMENTEL / 002 -

Depaitamestu de Licitações

Portal Nâdond de

Contratações

Fiiblicas

CIRÚRGICA SANTA

CRUZ COM. DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA.

Grupo ÍI-

Empiesade

Grande Porte

R$

1,15

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVINLANDIA

ftefeitura

Munidpal de

Alviolândia/SP

ILG COMERCIAL

LTDA

Microenipiesa
R$

1,10

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARA

Prefeitura

Muniripal de

Ciuara/SP

SOMA/SP

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

Grupo in-

Erapiesa<k

Médio B>rte

R$

1,10

PM DE CAPÃO DO CIPÓ

Tribunal de

Contas do Estado

do Rio Grande do

Sul

JT

MEDICAMENTOS

LTDA

RS

0,65

INEXEQÜÍVEL

65i39%de

média dos Qtaios

preços obtidos,

exduinàa os

eius$sivamente

elevados

MUNICÍPIO DE AXIXAMA

Lidtanet -

Liutações

Eletrônicas 4.0

CUNHA

COMERCIO E

DISTRIBUIDORA

EIRELI

67;21%de

média dos oimos

Microempresa
RS

0,67
INEXEQÜÍVEL

exchÉndo oS:

excessivameiim

elbvdlos

500 mg, comp.

município de MÍRADOR

Portal Nadonal de

Contratações

Públicas

BRASIL HOSP

PRODUTOS

MÉDICOS E

HOSPITALARES

LTDA

RS

4,85

Microempresa
R$

3,00

Prefeitura Municipal de Jandira
Bolsa Brasileira

de Mercadorias

MEDICAL.COM

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

EIRELI

Microempresa

Preço BPS

(Ministério da

Saúde)

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Preço BPS

(Ministério da

Saúde)

R$

4,59

R$

6,00

R$

6,00

INEXEQUIVKl.

64,73% de

média dos outros

preços obtídos,

exduindo os

excessivamente

elevados

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

31,36% superior

que a média dos

demais preços

obtídos

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

31,36% superior

que a media dos

demais preços

obtidos
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Especificação Qtd Cotação Empresas
Valor

Untt

Média

VALIDO

Avaliação Obs Avaliação

Preço BPS

(Minlstéiio da

Saúde)

RS

4,6â
VÁUDO

p/ suspensão oral

BOpaig FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / 422 - FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARUIM/SE

Portai Nadosal de

Contratações

Públicas

BS

DISTRIBUIDORA

HOSPITALAR

EIRELI

Micmempresa

MUNiaPIO DE CTJJUBIM / S2 - MUNiaPlO DE

CÜJUBIM/RO

Port^ Nadond dc

Contratações

Pública

DISTOIBÜIDORA

BRASIL COMI. DE

PRODUTOS

MFDICOS

HOSPITALARES

LTDA

Gn^o ni-

Emptesade

Médm Porte

MUNICÍPIO DE EXTREMOZ

Portal Nadonal de

Contratações

PúbUc£»

FWILTDN

CAVALCANTE

MONTEIRO LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

MUNICÍPIO DE PONGAI

Portal Nadonal de

Contratações

PlMillc^

SINERGIA

MEDICAMENTOS

LTDA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MlNEjROS

Pottiú Nadonal de

Contratações

l^licas

HOSPDROGAS

COMERCIAL LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

ESTADO DO ACRE

Portai Nadonal de

Contratações

Públicas

CONQUISTA

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

município de JACARÉ DOS HOMENS

Portal Naciond de

Contratações

Ihiblicas

OUROMED

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA/RO

lidtanet -

Ltcitaç6e>s

Eletrônicas 4.Õ

P&P

DiSlRTBUTDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTOA

FMS-FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE DE

CACHOEIRAS DE MACACU/RJ

Lidtanet-

Lidtações

Eletrônicas 4.0

MARMED

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS E

MATERIAL

HOSPITALAR

EIRELI

Empmsa de

Pequeno Porte

(EPP)

PM DÈ DOUTOR MAURÍCIO CARDOSO

Tribunal de

Contas do Estado

do Rio Grande do

Sul

DIMASTER-

COMERCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA.

Grupo III ~

EmjiTesa de

Médio Porte

R$

7,80

R$

7.10

RS

8.20

RS

7,90

R$

7,50

RS

8.68

RS

8,00

R$

10,15

RS

9,99

.RS

7,78

RS

8,63

VÁLIDO

VÁLIDO

VÁLIDO

VÁUDO

VÁLIDO
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£specll3caçâo Qtd Cotação

Valor

Unlt

Avaliação Obs Avaliação

Prefeitura Muoidpal de Exn-emoz
Portal de Compras

Publica

FWa.TON

CAVALCANTE

MONTEIRO LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

R$

8,93
VÁIJDO

município de melgaço/pa

Lkitanet-

UcUações

Eletrônicas 4.0

AHVA MEDICO

CIRÚRGICA LTDA

£ii^>resa<te

Pequeno Porte

(EPP)

R$

11,93

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

42,73% superior

que Â média ãus

demais

btl^s J

Prefeitura Munidpal de Frumoso Gomes
Bolsa Brasileira

de Mercadorias

ANTONIO

CAVAI.CANTE

PIKIONETO

EIREJri

Mlcttjempresa
R$

6,28

VÁLEDO

VALI

MLNISTÉRIO DA DEFESA | Comando do Exérdto [

Comando Militar do Leste ] 1' Região Militar |

Estabeledmento Central de Transporte

CoBpras.gov.br
DROGARIA P & V

LTDA.

RS

0.23

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SERGIPE

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

JIVALDO

RODRIGUES DA

SILVA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

R$

0,23

VÁLIDO

município de CORONEL EZEQUIEL

25 mg, comp.

Portal Nadonal de

Contratações

Públicas

SUPRIMED

COMERCIO EIRELI

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

R$

0,21

1,00

VriNISlÉRiO DA DEFESA ! Comando da Aeronáutica ]

Base Aérea de f-lorianópolis
Compras.gov.br

KASMEDI

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

RS

0,52

RS

0,28

EXCESSIVAMENIE

ELEVADO

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Seoefaria Execuüva |

Subsecretária de Planejamento e Orçamento j Instituto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe

Compras.güV.br
GRACIFARMA

FARMACIA LTDA

RS

0,20

VÁLIDO

MUNICÍPIO DE C.AR.AGUAT.ArUBA

Portal Nacional de

Contratações

Wblicas

IMPACTAMED

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS E

MATERIAIS

HOSPITALARES

LTDA

Microemprasa
RS

0,28

126,4296

superior que a

média dos

demais preços

obddos

(SUSP. ORAL)

250MG/5ML

60ML

1,00

MUNICÍPIO DE VITORIA BRASIL

Portál N^oual de

Contratações

Públicas

CIRÚRGICA

olímpio I.1DA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

7,70

RS

12,34 VÁUDO

município DE ARARI

Portal Nacional de

Contratações

Ihíbiicas

GLOBAL

DISTRIBUIDORA

EIRELI

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS EXCKSSlVAMENm

ELEVADO

/^j82% superior

que d média dos

demais preços

Óbddos

município DE BALNEÁRIO PINHAL

Portal Nadonal de

Contratações

Públicas

DF2MED

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

Microempresa
RS

7,99
vAiido
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Especificação lind Qtd Cotação Empresas
Valor

Unlt

As^ação Obs Avaliação

município de ARAUmA

Licítanet -

lidtações

Eletroiücas 4.0

19 SAÚDE

EQUIPAMENTOS

MÉDICOS E

ODONTOLOGICOS

LTDA

Microempresa
R$

15,83

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

33% superior

que à média dos

MUNICÍPIO DE ARARlíMA

Lidtanet -

Ltdtações

Eletrônicas 4.0

GI.OBAI,

DÍSTRlBUroORA

EIRELT

Pimpresa de

Pequeno Porte

(EPP)

79,82% superior

R$

20,38

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

w

Piefeitiaa Munidptd Flores
Portal de Compras

IhibUcas

VIRGÍNIA

ÍSABELLE

SANTANA tUCENA

FREIRE

RS

14,61

PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA

Prefeiturd

^&alcípa] de

Draceoa/SP

PRO-REMEDIOS

DISTRIBUIDORA

DE PRODUTOS

FARMACÊUTICOS

E COSMÉTICOS

I.TDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

R$

7.79
VÁUD

PREFErniRA MUNICIPAL DE DRACENA

Prefeitura

^fenldpal de

Dracena/SP

COMERCIAL

CIRÚRGICA

RIOCLARENSE

LTDA

Giupo I-

Empresa de

Grande Porte

R$

7,84
VÁLIDO

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DO BALNEÁRIO

.Vl3E,PTNHAL

DF2MED

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

Miciuemprcsã
R$

8,S3

caps. OBS:

CÁPSULAS E

COMPRIMIDOS.

1,00
MUNICÍPIO DE ZE DOCA / 3274 - Secretaria

Muoidpal de Saúde

Porta). Nacional de

Contratações

Públicas

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

R$

1,50

MINISTÉRIO DA DEFESA j Comando do Exerato |

Comando Militar do Sul | 5* Região Militar j Hospital

Geral de Curitiba

Cumpras.gov.br

SOMA/PR

COMERCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

Grupo III -

Empiesa de

Médio Porte

RS

1,86
VÁLIDO

Prefeitura Municipal de Acará Compras.gov.br
HOSPMED

COMERCIO LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

PODER JUDICIÁRIO | 'IMbuaal Superior Eleitoral \

Tribunal Regional Eleitoral de Roodônia
Compras.gov.br

FG COMERCIO

FARMACÊUTICO

LTDA

Prefeitura Municipal de Barretes
Portal de Compras

Publicas

MEDFUTURA

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS

Prefeitura Munidpal de São Tomé
Portal de Compras

fhíblicas

FDG MEDICAL

LTDA

R$

1,83
VÁITDO

RS

1,74
VÁUDO

RS

1,59
VÁLIDO

RS

1,43
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Especificação Qtd Cotação Empresas
Valor

Unit

AraÜaçâo Obfl Avaliação

VALIDO

vÂijmo^

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Baoco Nacional

de Compras

PROFARM

COMERCIO DE

MEDICAMENTOS E

MATERIAL

HOSPITALAR LTDA

Grupo 111 -

Empi-esa de

Médio Porte

RS

1.45

PREFEmJRA MUNICIPAL DOURADO

Prefeitura

Municipal de

Dourado/SP

W.A. COMERCIO

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

Microempresa
R$

1,79

K5DER LEGISLATIVO | Câmara dos Deputados Compras.gov.br

KASMEDI

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

RS

1,95

CONSORGfO PUBLICO DE SAÚDE DA

MtCRORREGIAO DE CAMOCIM- CPSMCAM

Ponal N»donal de

Contratações

PdbEcas

LIMOMED

DISTRIBUIDORA

LTDA

2,47

MUNICÍPIO DE APUl

Portal Nacional de

Contratações

I^blicêâ

JFB COMERCIO E

SERVIÇOS DE

PRODUTOS

MÉDICOS E

HOSPITALARES

EIRELI

Microempresa
RS

2,15

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

38% s^>erior

que â média dos

dcníMs preços

óbddos

município de SAO FELIX DE MINAS

Portal N^aonal de

Contratações

Ihíblicas

árugalestc perbusaiia

e cosméticos clreli

R$

1,98

município de ARARÜNA

Banco Nacional

de Compras

UBIMED

DISTRIBUIDORA

MEDICO

HOSPITALAR-

EIRELI

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

1,61

doridiato de, 500

mg cump. MINISTÉRIO DA DEFESA j Comando do Exército |

Comando Militar da Amazônia j 23' Brigada de

Infantaria de Selva | 50° Batalhão de Infantaria de Selva

Compras.gov.br

BELMED

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

R$

0.63

RS

0,88

PXINDO MUNICIPAL DE SAÚDE - GOIÁS

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

CIRÚRGICA AL-

STYN LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

0,67

MINISTÉRIO DA DEFESA ] COMANDO DA

MARINHA I Grupamento de Navios Hidroceanográfícos
Compias.gov.br

THE BEST

PHARMALTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

R$

0,85

GOVERNO DO ESTADO DO PARANA | Prefeilura

Munídpal de São Mguel do Iguaçu
Compras.gov.br

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAJ^IENTOS

n^TRAMEDLTDA

Microempresa

PREFEITURA MUNICfPAL DE VALINHOS Compras.gov.br

MEDICALL FARMA

DISTRIBUIDORA

DEPRODUTOSE

SERVIÇOS PARA

SAÚDE LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

1,43

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

RS

0,83

76,02% superior

que a média dos

demais preços

obtidos
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Especificação Qtd Cotação Empresas
Valor

Unit

Avaliação Obs Avaliação

VALIDO

VÁLIDO

VALIDO

MINISTÉRIO DA DEFESA i Comando da Aeronáutica |

BASE AÉREA DE BOA VISTA
Compras.gov.br DF MEDICAL LTDA

PODER JUDICIÁRIO | Tribunal Superior FJeitoral |

Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia
Compras.guv.br

EREFARMA

PRODUTOS PARA

SAÚDE LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

Prefeitura Municipal de Umbuzeiro
Portal de Compras

Publicas

DF

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS E

MATERIAL

HOSPITALAR l-TDA

município DE IMBE

DIMASTER-

COMERCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA.

Giiipo IIÍ —

Empresa de

Médio Porte

Preço BPS

(Ministério da

Saúde)

1.Q0
município de carapicuiba /1 - município de

.  CARAPICUIBA

Portal Nanonal de

Contiatações

Públicas

VITAL

HOSPITALAR

COMERCIAL LTDA

Grtjpo III -

Empresa de

Médio Porte

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO ] Secretaria Executiva i

Sid>sccretariade Planejamento c Orçmnento | Insdtuio

Federai de EdttcaçSo, Ciência e Tecnobgia du Notre de

Minas Gerai j s | Campus Salinas

Compras.gov.br
THEBEST

PHARMALTDA

Fjnpresa de

Pequeno Porte

(EPP)

MINISTÉRIO DA DE^SA \ Comando do Exértíto}

Comando Militar do Leste 11"Ülvislo de Exército j

Artilharia DIviuonária/lDE j 11'tjtupo de artilharia de

Campanha

Comprás.gov.br

IRMÃOS UMA

COLE PRODUTOS

FARMACÊUTICOS

LTDA

Microempresa

GAMARA MUNICIPAL DE PORTO AJuEGRE

Portai N^onal de

Contratações

Públicas

SIDD COMERCIAL

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

PREFEITURA WnJNICÍPAL DE SILVES Compras.gov.br

R F. PRODUTOS

FARMACÊUTICOS

LTDA

Empresa de

ftjqueno Porte

(EPP)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO

guamA
Compras.gov.br

SALUTE

DISTRIBimDORA

DE

medicamentos 1

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

MUNICÍPIO DE TABOAO DA SERRA

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

ORBITAL

DISTRIBUIÇÃO E

IMPORTAÇÃO DE

MEDICAMENTOS

EPRODUTOS PARA

SAÚDEITDA

R$

0,72

RS

0,95

RS

0,77

RS

0,92

RS

0,98

RS

4,50

R$

4,72

RS

5,74

RS

5,50

RS

4.77

RS

5,48

RS

4,90

RS

5,24

VÁLIDO

VÁLIDO

VÁLIDO
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BspedScação Cotação Empresas
Valor

Unit

VAIJDO

mo

Avaliação ObS Avaliação

município de caraguatatüba

Poital N^ioaai de

Contratações

Públicas

CLARITY

DISTRIBUroORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

R$

5,92

município de JUNDIA2

Portal NaciouaJ de

Contratações

Públicas

PARTNERFARMA

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

Microcmprcsa
R$

r5,43

MÜNICIPTO DE JUNDIAÍ

Pori^ Nsnonal de

Contratações

Públicas

PARTNER FARMA

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

Microempresa VÁLIDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAR2NOPOLIS

Refeitura

Municipal de

Marinópolis/SP

PASSOS

COMERCIAL

HOSPITALAR-

EIRELT

Empresa de

Pequeno Poite

(EPP)

RS

5,49
VÂIJDÜ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARECI NOVO

DIMASTER-

COMERaODE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA.

Grupo ill -

Empresa de

Médio Porte

R$

5,00

MUNICÍPIO DE LADARIO / 19 - FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE

Pottal Nacional de

Contratações

Públicas

GREEN

FARMACÊUTICA

EIRELI

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

0,lg/mL.c/100

ml

Prefeitura Municipal de Ladário

Prefeitura

Municipal de

Ladário/MS

GREEN

FARMACÊUTICA

EIRELI

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

município de RIO CRESPO/RO

Lldtanei -

Lidtaçues

Eletrônicas 4.0

GHOLDMED

DISTRIBUIDORA

DE PRODUTOS

HOSPITALARES -

EIRELI

Microempresa

município de SAO MIGUEL DAS MISSÕES

OIJROMED

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

RS

8,90

R$

8,99

R$

8,60

RS

8,00

maleato, otmp.

2mg MUNICÍPIO DE CANANEÍA

Portal Nadonal d

Contratações
RR MEDICAL

EIRELI
Microempresa

RS

0,52

RS

0,51 VÁLIDO

MUNICÍPIO DE AMERICANA

Portal N^onal de

Contratações

P}2}Ucas

Hü. CAVALARO

EIRELI
JVficroempresa

R$

0,65

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

39,29% supeiior

que a média dos

demais preços

(ú}tiãas

município de MEI.,GAÇ0/PA

Lidtanet -

LidfaçSes

Eletrônicas 4.0

DFMFiDICALLTDA
RS

0,48
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Especificação Qtá Cotação

PREFEITURA MUNIC. PALMÁRES PAULISTA

Prefeitura

Muaidpal de

Palmares

Paulista/SP

Empresas

R.A.P.-APARECIDA

- COMERaO DE

MEDICAlvIENTOS

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

Valor

Unit

R$

0,40

Avaliação

VÁUUO

Obs Avaliação

VALIDO / Cnmunicípio de morungaba

Portal Nadocai de

Contratações

Públicas

AZULPHARMA

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

R$

4,25

0,4 mg/mL

lOOmL

município de amparo

Portal Nadonal de

Contratações

Públicas

FARMAGUEDES

COMERCIO DE

PRODUTOS

FARMACÊUTICOS,

MÉDICOS E

HOSPITALARES

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

R$

4,19

VÁLIDO

Prefeitura Munidpal de Júlio Borges
Bolsa Brasileira

de Mercadorias

SAO MARCOS

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS,

EQUIPAMENTOS E

MATERIAIS

HOSPITALARES E

ODONTOLOGICOS

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

4,56
vAuoo

0,2Smg comp.

município de ITAMARAJU / 2857 - MUNICÍPIO

DE ITAMARAJU - BA

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

OKEY-MED

distribuidora

DE

MEDICAMENTOS

HOSPITALARES

ODONTOLOGICOS

IMPORTAÇÕES E

EXPORTACOF^

LTDA

Emptesade

Pequeno Porte

(EPP)

R$

0,50

MUNICÍPIO DE PRINCESA ISABEL

Portal NiKJouai de

Contratações

Públicas

J.J.

DISTRIBUIDORA

DE PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

Empresa de

Peqmno Porte

(EPP)

R$

0,43
VÁLIDO

MUNICÍPIO DE HERVEIRAS

Portal Nadonal de

Contratações

Públicas

SANTO REMEDIO •

COMERCIO DE

PRODUTOS

MEDÍCO-

HOSPITALAR

EIRELI

Microempresa
RS

0,40

MUNICÍPIO DE CARAGUATAIUBA

Portal Nadonal de

Contratações

Públicas

FIVE MED

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENT.X)S

LIDA

Microempresa
RS

0,42

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA LUZLL

DO ITANHi/SE

Lidtanet-

Lldtações

Eletrônicas 4.0

VIANA FARMA

COMERCIO E

REPRESENTAÇÕES

LTDA

Microempresa
RS

0,53
vAliik)
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Especificação Qtd Cotação

MUNICÍPIO DE ITAMARAJU - BA.

Prefeimia Munitípal de Passa e Fica

NÍÜNICÍPIO DE HERVEIRAS

PREFEITURA MUNIC. PALMARES PAULISTA

LidtaBet-

Uicitã^fis

Eletrônicas 4.0

Poetai de Compras

Publicas

Prefeitura

Munidpal de

Palmares

Paulista/SP

Empresas

OKEY-MED

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

HOSPITALARES

ODONTOLOGÍCOS

IMPORTAÇÕES E

EXPOKIACOES

LTDA

RS SOLUCOES EM

SAÚDE LTDA

SANTO REMEDIQ -

COMERCIO DE

PRODUTOS

MEDICO-

HOSPITALAR

EIRELI

aA.P.-APARECIDA

-COMERCIO DE

MEDICAMENTOS

LTOA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

Mícroempresa

Microempresa

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

Vaiar

Unit

R$

0,50

RS

0,40

Obs Avaliação

VAIJDO

VAUtK)

S$.'.

0,43

RS

0,49

Avafiação

VÁLIDO

VAUDO

MLHICIPIO DE JÜTAI / 980249 - PREFEITURA

MUNICIPAL DE JUTAl - AM

Portal Nadoaai de

Contratações

Públicas

VTMED

INDUSTRIAR

COMERCIO DE

MATERIAL

MEDICO EIRELI

Microempresa
RS

5,24
VÁUDO

município de JUTAl / 980249 - PREFEITURA

MUNICIPAL DE JUTAÍ - AM

Portal Nacional de

Contratações

Púbbcas

VTMED

INDUSTRIA E

COMERCIO DE

MATERLAL

MEDICO EIRELI

Microempresa
RS

5,24
VÁUDO

MINISTÉRIO DA DEFESA \ Comando da Aeronáutica ]

GRUPAMENTO DE APOIO DE SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS

Compras.gov.br

A.S.

MEDICAMENTOS

LTDA

RS

4,17

75 MG/ML gotas 1,00

FUND DESENV DA CRIANCA E DO ADOLESC A

DE ALMEIDA FUNDAC

Portal Nacional de

Cuntr^ações

Públicas

MED & FARMA

COMERCIO

ATACADISTA

MEDICAMENTOS

LTDA

Microempresa
RS

4,15

Preço BPS

(Minisléiio da

Saúde)

RS

4,40

Preço BPS

(Ministério da

Saúde)

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Preço BPS

(Ministério da

Saúde)

RS

4,40

RS

4,40

VÁLIDO

RS

4,57

VÁUDO

VÁLIDO

VÁUDO

VÁUDO

gotas c/ lOml. 1,00
MUNICIPÍO DE LAGO DA PEDRA 1784 -

MUNICÍPIO DE LAGO DA PEDRA/MA

Portal Nadonal de

Contratações

Públicas

C3 DISTRIBUIÇÃO

E logística LTDA

RS

2,28

RS

2,14
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Especificação Qtd Cotação Empresas
Valor

Unk

Obs Avaiiaçao

VÁUWO

VÁimO / Cr,

Aviação

MINISTÉRIO DA DEFESA] Comando da Aeronáutica]

GRUPAMENTO DE APOIO DE CANOAS

Compras.gov.far

MEDMAX

COMERCIO DE

MEDICAMENTOS

LTDA

Microenipmsa
R$

2,00

Prefeitura Municipal de Guadalxipe
Balsa Brasileira

de Mercadortas

ICLL MENDES

EIRELI

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

R$

2,06

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDB DE SAPUCAIA/,RI

Liritanet -

Iiicitaçôes

DROGARIAS

SERRANA2 DE

MACUCO L1T)A

Mlcroemprcsa
R$

2,10

MUNICÍPIO DE LAGO DA PEDRA/MA

Lidianel -

Licitações

Eletrônicas 4.0

C3 DISTRIBUIÇÃO

E LOGÍSTICA LTDA

R$

2,28
vAlído

MUNICÍPIO DE ZE DOCA / 3274 - Secretaria

Municipal de Saúde

Portal Nacional de

Conixaiações

Públicas

RICCO FARMA

R$

0,58

MUNICÍPIO DE VARZEA PAULISTA

Portal Nacional de

Contratações

i?úbllcas

3MED

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA.

Microempresa
R$

0,54

1,00

município de CARAGUATATUBA

Portal Naciond de

Contratações

Públicas

IMPACTAMED

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS E

MATERIAIS

HOSPITALARES

LTDA

Microempresa

MUNICÍPIO DE CARAGUATATUBA

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

CLARITY

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

R$

0,55

RS

0,54

RS

0,55

10 mg cairra com

500 compiimidos

I,OQ

MUNICÍPIO DE CATANDUVA

Portal Nmnonal de

Contiatações

Públicas

AVARKMED

DISTRIBUIDORA

DE

MEDTCAMEmGS

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

0,12

RS

0.15

MUNICÍPIO DE CORONEL EZEQUIEL

Portal Naciond de

Contratí^ões
SUPRIMED

COMERCIO EIRELI

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

0,15
VÁLIDO

MINISTÉRIO DA SAÚDE j Disnito Saultâio Especial

Intlígeaa - Médio Soilmões
Compras,gov.br

KASMEDI

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

R$

0,14

MUNICÍPIO DE TABOAO DA SERRA Portal Nsráonal de

Contratações

FHíblica&

DVBPAGTA MED

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS E

MATERIAIS

Microempresa R$

0,20

EXCESSIVAMENTE

ENLEVADO

43,76% stçeiior

que aimédia dos

demáú preços

obtidos
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Item Especificação UQd Qtd Cotação Parâmetroa Empresas Porte

Valor

Unit

Média Avaliação Obs Avaliação

HOSPrrALARES

LTDA

MÍNISl-tRIO DA EDUCAÇto | Empresa Brasileira de

Serviços Hospialaies/Sede j Hospital Universitário Mio

MuUer

Coropras.gov.hr

W.A

MEDICAIVffiNTOS

SOLUCOES EM

SAÜDE LTDA

~

R$

0,13
VÁLIDO ÁÁ,

Prefeitura Munidpa! de Ladário

Ptefeitura

Munidpal de

Ladário/MS

GREEN

FARMACÊUTICA

EÍRELT

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

R$

0,16

4°;
vAiroo

FMS-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

CACHOEIRAS DEMACACÜ/RJ

Lidtanet -

Lldtações

EieüOnicas 4.0

DRQGAFONTE

LTDA

Griq>o n-

Empiesa de

Grande Porte

RS

Q.n
VÁUDO

Preço BPS

(Ministério da

Saúde)

~

R$

0,19

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

35,35% superior

que a média dos

dentais pre^s

òbtiáQS

Preço BPS

(Ministério da

Smíde)

-

R$

0,12
VÁl-lDO

HOSPITAL MUNICIPAL DR. TABAJARA RAMOS

Porial Nacional de

Contratações

Públicas

PONTAMED

FARMACÊUTICA

LTDA

Empresa de

Pequeno Poite

(EPP)

RS

0,30
VÁLIDO

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO

OESTE DE SC

Portal Nadonal de

Contratações

Públicas

S&R

DISTRIBUIDORA

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

0,26
VÁLIDO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OIAPOQUE

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

BRASIL

MEDICAMENTOS

LTDA

-

RS

0,26
VÁLIDO

20mg caixa com

500 compnmidos

MUNICÍPIO DE ARAMINA

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

PEREIRA E REQUI

DROGARIA ITDA
-

RS

0,32

RS

0,28

VÁLIDO

57

0f

un 1,00

MUNTCIPÍO DE SANTA MARGARIDA DO SUL

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

MIRIAN GlOVANE

DA SILVA

SANCHES

-

RS

0,25
VÁLIDO

PREFEIIURA MUNICIPAL REGENITÍ FEUÓ í Fundo

Municipal de Saúde | PronimTb - Prefeiftira Municipal

de Regente Feijó/SP-Transparência

Prefeitura

Municipal de

Regente Feijó/SP

ALTERMED

MATERIAL

MEDICO

HOSPITALAR LTDA

Grupo III -

Empresa de

Me'dio Porte

RS

0,31
VÁLIDO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OIAPOQUE -

FMS/AP

Lidtanet-

LidtaçÕes

Eletrônicas 4.0

BRASIL

MEDICAMENTOS

LTDA

-

RS

0,26
VÁLIDO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

BREVES/PA

Lidtanet -

Lidtaçôes

Eíelrônicas 4.0

HÍPERMED

MEDICAMENTOS

LTDA

-

RS

0,24
VÁLIDO

SS Smg comp. Cx

c/500

m 1,00
FÜNDACAO MUNICIPAL DE SAÜDE DE RIO

CLARO

Portd Nacional de

Contratações

Públicas

ORCALINO

SOARES DE

OLIVEIRA

RS

0.21

RS

0,24 VÁLIDO
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Especificação Qtd Cotação

Fundação Munidpal de Saúde de Rio Qai-o - SP

Prefeitura Munidpal de Piratini

Compras BR

Portal de Compras

Ríblicas

Empresas

ORCALINO

SOARES DE

OLIVEIRA

INOVAMED

HOSPITALAR LTDA

valor

Avaliação ObsAvauaçãoMedia

VÁLIDO

44,37% supenor
Grupo HI

Empresa de

Médio Poite

çi|ue a media dosEXCESSÍVAMIiNiE

ELEVADO demais preços

obtidos

Empresa de

VALIDOPequeno Porte

Grupo III -

Empresa de

Médio Porte

Empresa

Pequeno Porte

(EPP)

VÁLIDO

Gmpo IIT -

Empresa de

Médio Porte

VALIDO

Empresa dc

Pequeno Porte

(EPP)

VALIDO

VALIDO

Empresa de

Porte

(EPP)

VÁLIDO

VÁLIDO

VALIDO

VÁIJDO

município de colinas / 2549 - Secretária

Munidpal de Smídc

Portal Nacional de

Contrafações

l^blicas

FELIX&

CARVALHO LTDA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAJEADO DO

TOCANTINS-Tü

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

PROFARM

COMERCIO DE

MEDICAMENTOS E

MATERIAL

HOSPITALAR LTDA

município de PORTO MURTINHO

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

COFARMINAS

COMERCIO DE

PRODUTOS

FARMACÊUTICOS

LTDA

MUNICÍPIO DE FATIMA

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

MEDiSIL

MEDICAMENTOS

LTDA

MUNICÍPIO DE FRANCISCO SANTOS

Banco Nadonal

de Compras

MAURO ROBERTO

RODRIGUES DE

MOURA

MUNICÍPIO DE FRANCISCO SANTOS

Banco Nacional

de Compras

J.R

MEDICAMENTOS

LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO MIGUEL DO

GUAMÁ
Compras.gov.bv

SALUTE

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS

HOSPrrAl,ARES

LTDA

MUNICÍPIO DE CHAVAL

150 mg, caixa

C/5D0

comprimidos

Portm Nadonal de

Contratações

Públicas

CARVALHO &amp:

COSTA LTDA ME

1,00

MUNICÍPIO DE CARAGUATATUBA

Portal Nadond de

Contratações

Públicas

CLARITY

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

município de CARAGUATATUBA

Portal Nadonal de

Contratações

Wblicas

CLARTTY

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICA^IENTOS

LTDA
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Especificação Qtd Cotação Empresas
Valor

Unit

Avaliação Avmiação

município de arnetroz

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

J. P.

DISTRIBUIDORA

LTDA

R$

0,50
VÁLIDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONTTO/PA Compras.gov.br

A. F. A. COMERCIO

DE MERCADORIAS

EM GERAL LTDA

R$

0.45

<b" A
V- /

MUNICÍPIO DE CAJAMAR /1 - Prefeitura Municipal

de Cajamar

Portal Nacional de

Contratações

IMblicas

40 mg, caixa com

500 compiimidos

FIVE MED

DIS-míBUlDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

Microempiesa
R$

0,43

~F/c.
VÁLIDO

MUNICÍPIO DE RODELAS

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

M M DE SOUSA

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

RS

0,38
VÁUDO

RS

0,46

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

PALMEIRANDIA

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

JOSE AM SOARES

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

0,43

VÁUDO

PM DE CERRO BRANCO

Tribunal de

Contas do Estado

do Rio Grande do

Sul

Farmada Centi

Branco Ltda

RS

0,50
VÁUDO

MUNICÍPIO DE ARNEIROZ

Bolsa de

Licitações e

Leilões

J.P.

DISTRIBUIDORA

LTDA

RS

0,50
VÁUDO

^ARNEIROZ i Prefeitura Municipal | FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE

TCECE-Tribunal

de Contas do

Estado do Ceará

IP.

DISTRIBUIDORA

LTDA

RS

0,50

município DE MUCUR3 /131900 - FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

Portal Nacional de

Contratações

EHíblicas

BAHIMINAS

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

Empresa de

Peqvreno Porte

(EPP)

RS

0,26

Prefeitura Munitípal de Mucarubo
Bolsa Brasileira

de Mercadorias

Smg caixa com

750 comprimidos.

J&GPHARMA

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

0,50

EXCESSIVAMENTE

EI.EVADO

RS

0,30

1143%

superior que a

média dos

deiaab preços

dbtiáos

Prefeitura Munldpai de Jarina
Bolsa Brasileira

de Mercadorias

CENTERMEDl-

COMERCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

0,24
VÁLIDO

FMS-Fundo Municipal de Saúde de Boiba/AM

Lidtanet-

Lidtações

Eletrônicas 4.0

ULTRAFARMA

COMERaO DE

PRODUTOS

FARMACÊUTICOS

LIDA

Microempresa
RS

0,20
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Item Especificação Und Qtd Cotação Parâmetros Empresas Porte

Valor

Unit
Média AvaBação Oba Avaliação

município de SERROLANDIA

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

VIVRE COMERCIO

DE PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

R$

9,64
VÁLIDO 7;

Portal Nacional de

CLARTTY

DISTRIBUIDORA
RS

9,41

/'f

63 suspensão 100 ml im 1,00

município de CARAGUATATUBA Contratações

Públicas

DE

MEDICAMENTOS

LTDA RS

8,68

válidq/ .
7  /

A7
y%/QSí^

7/
OUROMED

f

Portal Nacional de DISTRIBUIDORA
RS

7,78
município de coronel fabriciano Contratações

Públicas

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

VÁLIDO

Prefeitura Municipal de Bandeirantes

Prefeitura

Municipal de

Bandeirantes/MS

LEMOS -

DISTRIBUIDORA

HOSPITALAR LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

7.87
VÁLIDO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAO JOSE

DOS CAMPOS / 060 - SECRETARIA DE SAÚDE

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

DROGARIA

AMARAT., LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

0,41
VÁLIDO

CONSÜRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE VALE

DO RIO CUIABA - CISVARC /1 - Unidade

Administrativa

Portal Nacional de

Coniratações

Públicas

NF

FARMACÊUTICA E

LOGÍSTICA EIRELI

Nficroemprcsa
RS

0,60

EXCESSIVAMENTE

m^EVADO

44,8^ superior

que à média dos

deiflais preços

obtidos

FÜNDACAO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO

CLARO

Portal Nacional de

ConüataçSes

Públicas

LADOS SANTOS

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

Microempresa
R$

0,40
VÁLIDO

64 1.ÜMG UQ 1,00

PM DE MATO QUEIMADO

'Trtbima] de

Contas do Estado

do Rio Grande do

Sul

TLG COMERCIAL

LTDA

Mlcroempresa
RS

0,49

RS

0,44

VÁJLiDO

PBEFEITURA MUNICIPAI. DE ARAÇAf Lidtar Digital
GRAMS & GRAMS

LTDA.

Mlcmempresa
R$

0,35
VÁLIDO

Prefeitura Municipal de Sena de São Bento
Portal de Compras

Publica

CIRUFARMA

COMERCIAL ITDA

Grupo ni-

Empresa de

btídio Porte

RS

0,44
VÁLIDO

município de gabageiras do paraguacü
Banco Nacional

de Compras

MEDISIL

MEDICAMENTOS

LTDA

Gnrpo III -

Empresa de

Médio l^rte

RS

0,40
VÁÍ.,ID0

65 compiimido 300 un 1,00 MED & FARMA RS

mg

FUND DESENV DA CRIANCA E DO ADOLESC A

DE ALMEIDA FUNDAC

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

COMERCIO

ATACADISTA

MEDICAMENTOS

LTDA

Microempresa
RS

0,43

0,45

VÁLIDO

Prefeitura Municipal de Goronel Ezequiel
Portal de Compras

Publicas

SUPRIMED

COMERCIO EIRELI

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

0,45
VÁLIDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINOPOLIS Prefeitura

Municipal de

MAMED

COMERCIAL LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

RS

0,40

VÁliDO
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Espedficação Qtü Cotação Eoipresas
Valor

Unit

Média Avaliação Obs Avaliação

Marinópolis/SP (EPP)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FÉLIX DE

MINAS

Licitar Digital
Drogaria Belia D&A

Ltda me

R$

0.50

MINISTÉRIO DA DEFESA j Coroando do Fjcérrito |

Comando Militar do Leste j 1* Região Militar j

BATALHÃO DE MANimiNÇÃO E SUl>RjMENTO

DE ARMAMENTO - BMSA

Cumpras.gov.br
THE BEST

PHARMALTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

COMANDO DO EXERCITO

Portal Nadonal de

Contratações

Pública

ADVAJEA

COMERCIO DE

PRODUTOS

MÉDICOS

HOSPITALARES

LTDA

ErópteSâ de

Pequeno Porte

(EPP)

município de santo ÂNGELO

comprimido ̂ 0

mg

Portai Nacional de

Contratações

Públicas

LICIMED

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS,

CORRELATOS E

PRODUTOS

MÉDICOS E

HOSPITALARES

LTDA

Giupom-

Empresa dc

Mfêdm Porte

1,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS - SANTA

GRUZDEGOiAS

Porttd N^ooai de

Contratações

Públicas

ÜNIüNMEDDIST.

DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIO/PA Comptas.gov.br

A. F. A. COMERCIO

DE MERCADORIAS

EM GERAL UÍDA

PM DE SANTO ÂNGELO

Tribunal de

Conlas do Estado

do Rio Grande do

Sul

LICIMED

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS.

CORRELATOS E

PRODUTOS

MÉDICOS E

HOSPITALARES

LTDA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELTERRA

Preço fiPS

(Mintstório da

Saúde)

Preço BPS

(Misisolrio da

Saúde)

Gnqjo ni -

Empresa de

Médio Porte

R$

3,00

RS

1,43

.R$

1,42

RS

1,85

RS

4,04

R$

3.20

RS

2,42

éyVÁLIDO

67.08% de

mediados outros

DRCTs obtidos.

excitando os

exc^vamente

elevados

INEXEQUlVEL

ÍNEXEQüfVEL

^,66% de

médià dos outros

preços obtidos,

exi^ndo os

ezc^vamente

elevados

VÁLIDO

VÁLIDO

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

84,97% siqwrior

que 4 mtedia dos

dem^ preços

pbtidos

EXCESSIVAMENFE

EI.EVADO

38,88% superior

que á média dm

denirôs preços

(ibtidos

suspensão oral 20

mg/mL d 30 ml

MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE/MT

Licitanet -

Licitações

Eletrônicas 4.0

CENTERMEDI-

COMERCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

R$

3,36

RS

3,56

vAiído
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Especificado Und Qtd Cotação Empresas
Valor

Unit
Avaliação Obs Avaliação

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAPUCAIA/RJ

Lldtanel-

Licitações

Eletrônicas 4.Q

GltEEN MED

DISTRIBUIDORA E

IMPORTADORA DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS PARA

SAÚDE LTDA

RS

3,80

Prefeitura Municipal de São José do Mipibu
Portai de Compras

Publicas

SAÚDE POTIGUAR

COMERCIO DE

MEDICAMENTOS E

MATERIAIS

HOSPITALARES

LTDA

Microempresa
RS

3,50

MUNICÍPIO DE IMBÉ

CENTERMEDl-

COMERCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

3.29
vAudo

CIRAU - CONS. PÚBL. INTERM. DA REGlAO DO

ALTO URUGUAI - CIRAU

Tnbunal de

Contas do Estado

do Rio Grande do

Sul

CENTERMEDI-

COMERCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

Í.,TDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

4,04
VÁLIDO

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MEDICPRG

Lidtanet -

Lidtações

Eletrônicas 4.0

DIMASTER -

COMERCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA.

Grupo III-

Empresa de

Médio Porte

RS

3,38
VÁLIDO

brometo c/ 20 ml 1,00

ML^NICIPIO DE CORONEL JOÃO SA

Portal Nadonal de

Contratações

Públicas

ESSENCIA

HOSPITALAR

EIRELI

Microempresa
RS

5,23

RS

6,33 VÁLIDO

MUNICIPÍO DE CARAGUATATUBA

Portal Nacional de

Contratações

f^licas

CLARTTY

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMKmüS

LTDA

RS

5,43

MUNICÍPIO DE CARAGUATATUBA

Portal Nadonal de

Contratações

Públicas

CLARTTY

DISTRffiUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

RS

5,43
vÁumo

município de coronel JoAO sã - BA

Lidtanet -

Lidtações

Eletrônicas 4.0

ESSENCIA

HOSPITALAR

EIRELI

Microempresa
RS

5,23
VÁLIDO

MUNICÍPIO DE SALTO GRANDE

Bolsa de

Lidtações c

Leilões

PLACIDO-

COMERCIO DE

MATERIAIS

CIRÚRGICOS E

H0SP1TAI,A.R

EIRELI

Emptesa de

Peqiieno Porte

(EPP)

R$

6,70
válido
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Especificação Qtd Cotação Empresas
Valor

Unit

A>^liação Obs Avaliação

Prefeitm-a Muniàpal de Jarinu
Bolsa BicsilelFa

de Mercadorias

FIVEMED

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

Microempi-esa
R$

9,94

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

77,37% superior

que a média dos

deiDtás preços

obtidos

MUNICTPÍO DE CAPÍVARI / 1 - PREFEITURA

MUNICIPAL DE CAPTVART - SP

Portal NadoDal de

Contratações

Públicas

DROGARIA

ECONÔMICA DE

CAPIVARI LTDA

RS

22,20

MUNICÍPIO DE ARAGUARl

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

DM LOGÍSTICA

HOSPrrAI.AR

LTDA.

Microempresa
RS

2436 RS

22,19

PM DE FLORES DA CUNHA

Tribunal de

Contas do Estado

do Rio Grande do

Sul

CIAMED-

DISTRIBÜIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA.

Grupo 111-

Empresa de

Médio Porte

RS

20,00

MUNICR-IO DE PORTO MURTÍNHO

Portal Nadosal de

Conoatações

Públicas

COFARMINAS

COMERCIO DE

PRODUTOS

FARMACÊUTICOS

■  LTDA

Emptssa de

Peqtuao Poite

(EPP)

RS

5,35
VÁLIDO

CONSORCIO TNTERMÜNICIPAL DE SAüDE DO

ALTO RIO PARDO - CISARP
Licitar Digitai

DEGLAN

COMERCIO.

SERVIÇOS E

ASSF3SORIA LTDA

R$

7,50

EXCESSIVAMENIB

KIjEVADO

30,73% superior

que a média dos

den^is preços

Prefeitura Municipal de Ponta Pori - MS Compras BR

3MED

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA.

IVficroempresa
RS

6,78

ImgAnl, d

lOOml.
1,00

Prefeitura Municipal de Cristal
Portal de Compras

Publica

CONEXÃO

MEDICA

COMERCIAL LTDA

Grupo ni-

Empresa de

Mctfio Porte

RS

6,00

RS

5,99

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAO VALERIO

DANATIVTDADE

Banco Nacional

de Compras

DISTRlMiX

DISTRIBUIDORA

DE

MEDTCAMENIOS

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

5,50

Prefeitura Municipal de Pi^os

Prcfeinira

Munidpai de

Prados

MDFARMíA

DISTRIBUIDOR

ATACADISTA LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

5,39
VÁLIDO

Prefeitura Municipal de Bandeirantes

Piefeitura

Municiai de

Bandeirantes/MS

FIA COMERCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

En^resa de

Pequeno Porte

(EPP)

R$

5,41

50 mg
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Especificação Qtd Cotação Empresas
Valor

ümt

Avafiação Obs Avaliação

ZiJ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO

GUAMA
Compras.gov.br

SALUTE

DISTRIBUIDOE^

DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS

HOSPTTAIiARES

LTDA

Empresa de

Pequeoo Poite

(EPP)

R$

0,42

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONTTO/PA Compras.gov.br

A. F. A. COMERCIO

DE MERCADORIAS

EM GERAL LTDA

R$

0.32

município DE AXIXA/MA

Lidtanet -

Licitações

Eletrônicas 4,0

CUNHA

COMERCIO E

DISTRIBUIDORA

EIRELI

Microempresa
RS

0,42

município DE OÍA SOLTEIRA

Prefeitura

Municipal de liba

SüIteira/SP

R.A.P.-APARECIDA

- COMERCIO DE

MEDICAMENTOS

LTDA

RS

0,37
Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

0,39

MUNICÍPIO DE ILHA SOLTEIRA

Prefeitura

Municipal de Ilha

Solieira/SP

W.A. COMERCIO

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

Microempresa
RS

0,31

AUTARQUIA HOSPrrA.1., MUNICIPAL DE lEPÊ

Hospital

Muoidpal de

lepê/SP

MAMED

COMERCIAL LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

0,35

Preço BPS

(Ministério da

Saúde)

RS

0,36

MÜNICIPÍO DETTAMBE /1327 - MUNICÍPIO DE

ITAMBÉ^A

Portal Nadonal d&

Contratações

Pública

SALVADOR

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

VÂí.iI)0
18>60

MUNICÍPIO DE RAFAEÍ.. CtODEIRO / PI 13 - Fundo

Munídpal de Saúde de Raf<»l Godeíro/RN

Port^ Nadouai de

Contratações

Públicas

0,6U/G30G.

OBS:

+CLaNCANlFE

RÒL.

ODONTOMASTER

COMERCIO DE

PRODUTOS PARA

SAÚDE EIRELI

MICRO

EMPRESA

RS

16,56

1,00

MUNICfPtO DE ITAMBÉ/BA

Lidtanet -

lidtâções

Eleomoicas 4.0

SALVADOR

DISTRIBUnDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

18,27

RS

18,60
VÁLIDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO TURl^O Licitar Digital

EQUIPAR MEDICO

E HOSPITALAR

LIMITADA

Empreu de

Pequeno Porte

(EPP)

R$

17,80
VÁLIDO

Pmíeitura Muoidpal de José Raydm Liutar Digital
GUERRA MED

FARMALTDA

RS

19,80
VÁLIDO

lOOmg, comp.
MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA -

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

ALEANDRO

GONÇALVES

PASSARINHO

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

R$

0,64

RS

0,70
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Especificação Qtd Cotação Empresas
Valor

Unic

Média

5^

Avaliação Obs Avaliação

FMS - Fiindo Municipal de Saúde de Cavalcante/GO

Lidtanet -

Licitações

Eletrônicas 4.0

ALFAMED

ÜNIPESSOALLTDA

R$

0,60
VÂUDO

Prefeitura Municipal de Jaguar!
Portal de Compras

Publicas

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

BACKES EIRELI

Mkroempresa
R$

0,75

Prefeitura Municipal de Passa e Fica
Portal de Compras

Publicas

PHARMAPLUS

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

0,69

Prefeitura Municipal de Nova Cruz
Portal de Compras

Publicas

DROGAFONIE

LTDA

Gmpo n -

Empresa de

Grande Porte

RS

0,70
VÂUDO

Prefeitura Municipal de Castanheira/MT

Oral,

ZOmg/ml d 30

xoli

Prefeitura

Munidpal de

Castanheira/MT

LUVERMED

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

Microempresa

CONSORCIOINTERMÜNICIPAL DE SAÜDE DA

MICROREGUO DE SETE LAGOAS

Poital Nadonal de

Contratações

Públicas

SINERGLA

MEDICAMENTOS

LTDA

município de OURILANDIA DO NORTE

Portal Nadonal de

Contratações

Publicas

R S LOBATO NETO

i;t.ba

Microempresa

município de ITAMARAJU - BA

Lidtanet: -

Lidtações

Eletrônicas 4.0

COMPRAIES

COMERCIAL

FARMACÊUTICA E

HOSPITALAR LTDA

Empresa tic

Pequeno Porte

(EPP)

RS

0,60
VÁLIDO

R$

2,33

RS

2,79
RS

2,94

VÁLIDO

R$

3,70

jKXCKSSIVAMENTTÍ

ELEVADO

44,53% superior

que 4 média dos

demais preços

òbâdas

HOSPITAL NESTOR GOULART REIS Compras.gov.br
MANZATOS

FARMA LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

0,60

doiidrato, SOOmg

comp.

1,00

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO i ESP-

SECRETARIA DA SAÚDE j ESP-INSTITUTO

DANTE PAZZi\NESE DE CARDIOLOGIA

Compras.gov.br
MANZATOS

FARMA LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

0,62

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS - SAG PAULO Compras.gov.br

DROGARIA SAO

LUCAS DE LINS

LTDA

RS

0,53

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO j ESP-

SECRETARIA DA SAÚDE | ESP-

DEPTO.REG.GRANDE SAO PAULO - DRS-I G.S.P

Compras.gov.br
SOLMED

HOSPITALAR LTDA

RS

0,40

MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHAO -

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Portal Nadonal de

Contratações

Públicas

MILAZZO

COMERCIO E

DISTRIBUIDORA

LTDA

Empresa de

Pequeno Poite

(EPP)

RS

0.41

VÁUDO

RS

0,51

VÁLIDO

doridrato, 850mg

comp.

1,00

MUNICÍPIO DE VIRGÍNIA

Portai Nadonal de

Contratações

Públicas: :

TS FARMA

DISTRIBUIDORA

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

1.38

RS

1,15 VÁI.IDO

CONSORCIO INTERMÜNICIPAL DE SAÜDE DA

NOVA ALTA PAULISTA

Portal Nadonal d

Contratações

PRO-REMEDIOS

DISTRIBUIDORA

Empresa de

Pequeno Porte

RS

1,23

VÁUDO
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£speci6cação Qtd Cotação

MUNICÍPIO DE SAO FELIX DE MINAS

município de ERVALIA

CONSORCIO INTERMUN. SERVIÇOS DA NOVA

A.PAUL1STA

Parâmetros

Puítãi Nacional de

Conuatações

Bolsa de

Licitações e

Leilões

Consórcio

Intemunicipal de

Saúde da Nova

Alfâ Patílista/SP

Empresas

DE PRODUTOS

FARMACÊUTICOS

E COSMÉTICOS

LTDA

Drogaria Bella D6cA

Lula me

CENTERMEDI-

COMERCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

PRO-REMEDIOS

DISTRIBUIDORA

DE PRODUTOS

FARMACEimCOS

E COSME'nCOS

LTDA

(EPP)

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

Valor

Unit

RS

1,25

RS

0,68

53,49% de

media dcs outros

preços obtidos,

exc^ndo

áievados

Avaliação

DtEXEQUfVEL

vAudo

Obs Avaliaçã^

doridrato de, 10

mg comp.

município de CAPIVARI / 1 - PREFEITURA

MUNICIPAL DE CAPIVARI - SP

Portal Nadonai de

Contratações

Públicas

DROGARIA

ECONÔMICA DE

CAPIVARI LTDA

RS

0,50

RS

0,78

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS /

450161 - ESP-UNIVERSIDADE ESTADUAL DE

CAMPINAS

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

VALINPHARMA

COMERCIO E

REPRESENTAÇÕES

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

0,57
VÁliDO

GOVERNO DO ESTADO DO PARA.NA | Prefeitura

Municipal de São Miguel do Iguaçu
Compras.gDV.br

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

imRAMED LTDA

Microemptesa
RS

0,53
VÁLIDO

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA / 1 - PREFEITURA

MUNICIPAL DE ARARAQUARA

Portal Nadonai de

Contratações

Públicas

CLASSMED -

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

MINISTÉRIO DA DEFESA j COMANDO DA

MARJNTTA | Comando de Operações Navais | Comando

do U Distrito Naval [ Coroando do Grupamento Naval

do Sudeste

Campras.gGV.br

IRMÃOS LIMA

COLE PRODUTOS

FARMACÊUTICOS

LTDA

Microenipresa

município de JUNDLAI

Portal Nadonai de

Contratações

Públicas

ACACIA

COMERCIO DE

MEDICAMENTOS

EIRELI

MUNICÍPIO DE .lUNDTAI

Portal Nacional de

Contratações

Ibíblicas

ACACIA

COMERCIO DE

MEDICAMENTOS

EIRELI

MINISTÉRIO DA DEFESA 1 Comando da Aeronáutica |

BASE AÉREA DE BOA VISTA
Compras.gov.br DF MEDICAL LTDA

MINISTÉRIO DA DEFESA j Comando do Exérdto |

Comande Militar do Leste 11' Região Militar j

Estabelecimento Central de Transporte

Compras.gov.br
THE BEST

PHARMALTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

0,80
VÁIADO

RS

0,51

RS

1,38

E.XCESSIVAMENTE

ELEVADO

RS

1,38

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

RS

0,55
VÁLIDO

RS

0,87

91,49% superior

qi^ a média dos

demais preços

obtidos

91,49% si^erior

que a media dos

demais preços

obtidos
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Especificação Qtd Cotação Obs AvaiiaçaoMedia Avaliação

31,81% supenor

que á media dosEXCESSIVAMENTE

ELEVADO demais preços

obtidos

Empresa de

VAIJDOPequeno Porte

Microempresa

VALIDO

VÁLIDOMicroempresa

41,14% supenor

que a média dos

demais preços

□btidos

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO
Microempresa

Empresa dc

Pequeno Porte

CEPP)

VALIDO

VALIDO

94,21% supenor

que a média dos

demais preços

obtidos

VÁLIDO

93,46% svçenor

que a média dos

deihais pre^s

obtidos

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

VAI.IDO

VÁLIDO

MINISTÉRIO DA DEFESA \ Comando do Exército i 22

Batalhão de Infantaria
Compras.gov.br

ACACIO SERAFIM

DE SOUZA SANTOS

LTDA

Microempresa

Munldpio de Santo Antonío do Sudoeste

Câmara

Municipal de

Santo Antônio do

Sudoeste/PR

ANDRETTA

MEDICAMENTOS

LTDA

MUNICÍPIO DE CANANEIA

Portal Nacional de

Coimatações

RíMicas

RRMEDICAL

EIRELI

gotas 10 ml
SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO

Portal Nacional de

Contratações

I^ibUcas

DROGARIA E

PERFUMARIA DO

DISTRITAL LTDA

município de MARUMBI
Banco Nacional

de Compnu

JARDIM MEDICA

LTDA

400mg 1,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Purtal Nacional de

Conljataçues

F^llcas

AS COMERCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

município de SALITRE

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

CMF

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

EIRELI

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA LUZIA

DO ITANHI/SE

Lidtanel -

Lídtações

Eletrônicas 4.0

BS

DISTRIBUIDORA

HOSPITALAR

EIRELI

Microempresa

MUNICÍPIO DE WANDERLANDIA/TO

Litítanet -

Lidtações

Eletrônicas 4.0

MEDCAMP

MEDICAMENTOS E

MATERIAIS

HOSPITALAR LTDA

FUÍÍDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Banco Nadonal

de Compras

PANORAMA

COMERCIO DE

PRODUTOS

MÉDICOS E

FARMACÊUTICOS

LTDA

Grupo ÍTT -

Empresa de

Médio Porte

COMANDO DO EXERCITO / 160S36 - 61.

BATALHAO DE INFANTARIA DE SELVA-MEX/AC

Port^ Nadonal de

Contratações

PiSrlicas

crroLAB

DISTRIBUIDORA

LTDA

250 mg, comp.
GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 1 ESP-

SECRETARIADA SAÚDE j ESP-CTO.ATENCAO

INTEGRAL A SAÚDE S-RITA

Compras.gDV.br
MANZATOS

FARMALTDA

Empresa de

Pequeno Fone

(EPP)

município de coronel JOÃO SA - BA.

Lidtanet •

Licitações

Eletrônicas 4.0

ESSENCIA

HOSPITALAR

EIRELI

Microempresa
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Especificação Qtd Cotação Empresas
Valor

Unic

Avaüação Obs Avaliação

VALIDO

VÁLIDO

\ÍUNICIPIO DE COLINAS / 2549 ■ Secretária

Municipal de Saúde

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

DUTRAFARMA

HOSPITALAR

R$

6,Q0

MUNICÍPIO DE INHAMBUPE

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

Creme vaginal d

50 gr.

ORTOGMED

COMERCIO E

IMPORTAÇÕES DE

PRODUTOS

MÉDICOS EIRELI

Microempresa
R$

5,19

R$

6,01

MUNICÍPIO DE CONDE

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

APOLO

HOSPITALAR

DISTRIBUIÇÃO

COMERCIO

IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO

LTDA

Microempresa
R$

6,84

município de campo redondo /

083587230ÜÜ179 - Prefeitura

Portai Nacional de

ContramçSes

Púbüc^

AA.DES.

WANDERLEY

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

R$

6,00

FUNDO MUNICIPAL DF. SAÚDE DE TOBIAS

BARRETO / 318 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DE TOBIAS BARRETO/SE

Portal Narional de

Contratações

Pública

BIOMED

COMERCIAL

HOSPrrAlAR I.TDA

Microempresa
R$

11,32

EXCESSIVAMENT1E

ELEVADO

Loção 2% d 30

ml

1,00

município DE COLINAS / 2549 - Seaetária

Munldpal de Saúde

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

R$

8,84

41,38% siqierior

que á média dos

dcmiús preços

òbtidos

C DE CARVALHO

COMERCIAL LTDA

Microempresa
RS

6,70

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOBIAS

BARRETO/SE

Lidtmiei -

Lidtações

BIOMED

COMERCIAL

HOSPITALAR LTDA

Microempresa
RS

11,32

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

41.j8% superior

que a média dos

demais preços

obtidos

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

FIRMINOPOLIS

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

REALMED

HOSPITALAR

EIRELI

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

3,05

MUNICÍPIO DE COLINAS / 2549 - Secretária

Municipal de Saúde

Portal Nacional dc

Contratações

Públicas

DUTRAFARMA

HOSPITALAR

RS

4,00

Creme 2%

dennat. d 28 gr.

MUNICÍPIO DE IVORA

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

MG2

DISTRIBUIDORA

DE

RS

2,28

PM DE PALMARES DO SUL

Tiibunal de

Contas do Estado

do Rio Grande do

Sul

MG2

DISTRIBUIDORA

DE

RS

2,99

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

vAlibo

vAlido

44,23% superior

que a média dos

demais preços

obtidos

Nitrato de, creme

vaginal 2%, 80

1,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

FIRMINOPOLIS

Portal Nacional de

Contratações

I^licas

PRO-REMEDIOS

DISTRIBUIDORA

DE PRODUTOS

FARMACÊUTICOS

E COSMÉTICOS

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

8,64

RS

8,20
VÁLIDO
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Especificação Qtd Cotação Parâmetros Empresas
Valor

Unil

Avaliação Obs Avaliação

VÂUBO

VALIDO

MUNICÍPIO DE COLINAS / 2549 - Secretária

MuBidpai de S^e

Portal Nacional de

Contratações
AR DE ABREU

LTDA

Nficroempresa
RS

7,00

CONSORCfO PUBLICO DA REGIÃO NORTE DO

ESPÍRllO SANTO

Bolsa dc

Licitações c

Leilões

CENTERMEDI-

COMERCIODE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

Empresa de

I^qittDQ Porte

(EPP)

R$

9>1.9

MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE D'OE5TE

Bolsa de

Licitações e

Leilões

CBNTERMEDT-

COMERCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

R$

9,65

MÜNICMO DE CEU AZUL

Bolsa de

Licitações e

Leilões

CENTERMEDI-

COMERCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

9,07
vAudo

MUNICIPiO DE BERURI / 2336 - Prefeitura Municipal

de Benjri/" AM

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

PH COMERCIO E

SERVIÇOS

HOSPITALARES E

FARMACEUTICOS

LTDA

RS

0,61
VÁLIDO

município de corumbatai do sul !

80888662000189 • Unidade administrativa

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

DELANTONIOE

DFX ANTONIO

LTDA

1,00

MINISTÉRIO DA DEFESA 1 COMANDO DA

MARINHA I Hospital Naval de Salvador
Compras.gov.br

EREFARMA

PRODUTOS PARA

SAÚDE LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

Fundacao Hospitalar Dr. Afonso Pavie-Fhap

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

DROGARIA PIRES

MIRANDA LTDA

Microempresa

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO

GUAMÁ
Compras.gov.br PÜLYMEDH. LTDA

Gnipo 11 -

Empresa de

Grande Porte

Prefeitma Municipal de Beruii/ AM

Lidtanet -

Licitações

Eletrônicas 4.0

PH COMERCIO E

SERVIÇOS

HOSPITALARES E

FARMACÊUTICOS

LTDA

Preço BPS

(Ministério da

S^de)

R$

0,95

R$

0,68
VÁLIDO

RS

0,63 RS

0,79

VÁLIDO

RS

1,43

EXCESSIVAMENTli

ELEVADO

R$

0,61

RS

0,61
VÁLIDO

109,78%

superior que a

média dos

demais preços

obtidos

100 mg 1,00

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA_E SEGURANÇA

PÚBLICA I DEPEN - DIRETORIA EXECUllVA - MJ
Cqmptas.gov.br

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

TNTRAMED LTDA

Microempresa
RS

1.41

RS

1,17
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Especificação Qtd

1,00

Cotação

HOSPITAL NESTOR GOULART REIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BÜRITAMA

PREFEÜURA MUNICIPAL DE BURlTAMA

MINISTÉRIO DA DEFESA | COMANDO DA

MARINHAI Grupamento de Navios Hidroceanográficos

MUNICÍPIO DE JUTAI / 980249 - PREFEITURA

MUNICIPAL DE JUTAÍ - AM

MUNICÍPIO DE JXTTAI / 980249 - PREFEITURA

MUNICIPAL DE JUTAÍ - AM

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OIAPOQUE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OIAPOQUE •

FMS/AP

Compras.gov.br

Cofflpias.gov.br

Compras.gov.br

Compias.gov.br

Portai Nacional de

Contratações

Públicas

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

Lidtanct-

Licitações

Eletrônicas 4.0

Empresas

MANZATOS

FARMALTDA

ATIVA

MANIPULACAOE

DROGARIA LTDA

AllVA

MANlPULACAO E

DROGARIA LTDA

THE BEST

PHARMALIDA

J S SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS

PARA

CONSTRUÇÃO

CIVIL E

COMERCIO

ATACADISTA DE

INSTRUMENTOS E

MATERIAIS

CIRÚRGICO,

HOSPITALAR E DE

LABORATÓRIOS

LTDA

LOPES DE CASTRO

COMERCIO DE

PRODUTOS

MÉDICOS E

HOSPITALARES

LTDA

BRASIL

MEDICAK^NTCS

LTDA

BRASIL

MEDICAMENTOS

LTDA

Valor

AvaliaçãoMédia

Empresa de

VÂUDOPequeno Porte

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

Empresa de

Pequeno Porte

fFJP)

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

VALIDO

VÁLIDOMlcroempresa

VÁLIDOMicroempresa

VÁIJDO

VALIDO

41,82% superior

qis á média dos

deniffls preços

obtidos

EXCKSS.IVAMENT15

ELEVADO
Microcnipi-csa

VALIDOMicroempresa

VÁLIDOPequeno Porte

VAUDO

município de MONCAO / 3682 - Secretaria

Municipal de Saúde

Portal N»áonal de

Contratações

Pi&Hcas

CUNHA

COMERCIO E

DISTRlBUrDGRA

EIRELI

Oral 100.000

UPmlc/30ml.

OBS: FRASCO

30 E 50 ML.

município de COLINAS / 2549 - Secretária

Municipal de Saúde

Portal Nacional de

ContrfflaçÕes

Públicas

AR DE ABREU

LTDA

MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA-

, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Portal Nadonai de

Contratações

Públicas

ALEANDRO

C30NCALVES

PASSARINHO

PMDECHARRUA

Tribunal de

Contas do Estado

do Rio Grande do

Sul

MCW PRODLTTOS

IvffiDICOSE

HOSPITALARES

LTDA

Gn^oHI-

Emptesa de

Médio Porte
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Especificação Qtd Cotação £mpr^s
Valor

Unk

Avaliação Obs Avaliação

município de CAPTVARI / l - PREFEITURA

MUNICIPAL DE CAPIVARJ - SP

Portal Nadonal de

Contratações

Públicas

DROGARIA

ECONÔMICA DE

CAPIVARJ LTDA

RS

0,63

CONSORCIO PL^LICO DE DESENVOLVIMENTO

DO VALE DO IVINHEMA-CQDEVALE

Poilal Nadonal de

Contrat^oes

Públicas

DISTRIBUIDORA

BRASIL COML DE

PRODUTOS

MÉDICOS

HOSPITALARES

LTDA

Gmpo 111 -

Empresa de

Médio Porte

RS

1,16

VÂUDO

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO \ ESP-

FUND. PE. ANCin - CTÜ.PTA.RADÍO TV.EDUC.

Compras.gov.br

49.882.364 NAYARA

NORONHA

FERNANDES

FILOMENO

RS

0,59

PODER JUDICIÁRIO j Tribunal Superior Eleitoral [

Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais
Cotnpr^.gov.br

THEBEST

PHARMALTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

0,66

96,86% superior

que a media dos

demais preços

VALID

20 mg cápsula
ESTADO DO RIO GRANDE DO

NOKTEISECRETARLA DE ESTADO DA SAÚDE

PÚBLICA

Compras.güv.br
RS

0,63
VÁLIDO

PREFFJnJRA MUNICIPAL. DE BONITO/PA Compras.gov.br

A. F. A. COMERCIO

DE MERCADORIAS

EM GERAL LTDA

RS

0,63

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ/PR

LidtaQCt -

Lidtaçõcs

Eletrônicas 4.0

INOVACOES

COMERCIO DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS PARA

SAÚDE LTDA

Microempresa
RS

0,59

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVINLANDIA

Prefeitura

Munidpal de

Alvinlândia/SP

RADÜAN E

FRONTERALTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

0,40
INEXEQUTVEL

64,43% de

me'dia dos outros

preços obtidos,

exduindo os

excessivamente

elevados

200ing/ml.

sol.oial c/ 15 n

1,00

MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS / 8

Unidade Única

Portal N^onal de

Contratações

Públicas

DISTRÍMED

COMERCIO E

REPRESENTAÇÕES

LTDA

Gnçoin-

Emprcsa de

Méddo Porte

RS

S,B2

EXCKSSlVAMENlTi

KIJEVADO

76,67% superior

que a média dos

demais preçt

Obtidos

MUNICÍPIO DE JUTAI i 988249 - PREFEITURA

MUNICIPAL DE JUTAÍ - AM

Portal Nfflrional de

Contratações

Ihíblicas

NAVEGA

COMERCIO E

REPRESENTAÇÕES

DE PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

GnçDÍlI-

Emptesa de

Médio Porte

RS

3,12
vAuoo

município de JUTAI / 980249 - PREFEITURA

MUNICIPAL DE JUTAl - AM

Portal Nadonal de

Contratações

Públicas

LOPES DE CASTRO

COMERCIO DE

PRODUTOS

MÉDICOS E

HOSPITALARES

LTDA

Microempresa
RS

3,13
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Espedficação Und Qtd Cotação Empresas
Valor

UtiU

Avaliação Obs Avaliado

município de entre folhas /1322 - Unidade

Única

Poitai Nadonai de

Contratações

Públicas

GUERRA MED

FARMALTDA

R$

3,95

MlJNTCiPÍO DE CARAPICUIBA / 1 - MUNICÍPIO DE

CARAPICUIBA

Portai Nacional de

Contratações

Públicas

QUALnY

MEDICAL

COMERCIO E

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAbíENTOS

LTDA

Empresa de

Pequeno Poitc

(EPP)

RS

3,04

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE FOLHAS Licitar Digital
GUERRA MFX)

FARMA LTDA

R$

3,95

MUNICÍPIO DE TÜRILANDIA^LA

Lidtanei -

Lidtãções

Eletrônicas 4.0

M. A. M COMERCIO

E DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

EIRELI

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

2,89

município de jequia da praia
Banco Nadonai

de Compras

MEDICAL CENTER

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

Empresa dc

Pequeno Porte

(EPP)

RS

2,98

vAlido

MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do Exérdto |

COMANDO MILITAR DO OESTE/9» DIVISÃO DE

EXÉRCITO 113°Btigada de Infantaria Motorizada ]

47°Batallião de Infantaria

Corapras.gov.br

FARMED

MEDICAMENTOS E

PRODinOS

HOSPITALARES

LTDA

Microempresa
RS

1,00

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

500 mg, corap.

HOSPITAL NESTOR GOULART REIS Corapras.gov.br
MANZATOS

FARMA LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

0,37

PREFErrURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL 00

GUAMÁ
Comprds.gov.br POLYMEDH. LTDA

Grupo n -

Empresa de

Grande Porte

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONTIO/PA Compras.gov.br

A. RA. COMERCIO

DE MERCADORIAS

EM GERAL LTDA

RS

0,64

97,76% superior

que a media dos

demais preços

obtidos

RS

0,63

INEXEQUIVEL

VÂUDO

VÂliDO

6438% de

média dos outros

preços obtidos,

exduindo os

excessivamente

elevados

comprimido

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO

Portal Naciond de

Contratações

Iblblicas

ULTRAMED

PREMIUM

PRODUTOS

ORTOPEDICOS E

HOSPITALARES

LTDA

RS

0,80

Microempresa
RS

1,01

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

37,^% superior

que á média dos

demds preços

obtidos

Prefeitura Municipal de Figuclrão

Prefeitura

Muoldpal de

FigucirSo/MS

MED VOTA

COMERCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

Emptesa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

0,52
vAudo
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Especificação

Susp. 120ML

Qtd Cotação

município de SOBRADINIIO

Prefeitura Municipal de Jaiinu

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARIRA/SE

CONSÓRCIO INTERMUNICIPALDE SAÚDE DA

REGLAO DO CONTESTADO - CISAMURC

município DE CHARQUEADA

Bolsa de

Lidtações e

Bolsa Brasileira

de Mercadorias

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

Lidtanet -

Licitações

Elelrônicas 4.0

Licitar Digital

Boba de

Licitações e

Leilões

Empresas

ULTRAMED

PREMIUM

PRODUTOS

OKTOPEDICOS E

HOSPITALARES

I.TDA

FIVEMED

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMB«ITOS

LTDA

VEC HOSPITALAR

LTDA

VEC HOSPITALAR

LTDA

ALIERMED

MATERIAL

MEDICO

HOSPITALAR LTDA

TOP NORTE

COMERCIO DE

MATERIAL

MEDICO

HOSPITALAR

EIRELI

Micmempresa

Microcjnpresa

Microempresa

Valor
Obs AvaliadoMedia Avabação

45,83% superior

EXCESSIVAMENrre

ELEVADO

media dos

demais pie

VAUDOMicroempresa

Grupo III -

Empresa de

Me'dio Porte

VÁLIDO

Empresa de

VÁLIDOPequeno Poitu

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

VALIDO

30,76% superior

que a

demais preços

obtidos

EXCESSIVAMENIE

ELEVADO

VÁLIDO

VÁLIDO

VÁUDO

VÁLIDO

MUNTCIPTO DE COLINAS / 2S49 - Secretária

Munidpál de Saúde

Portal Nadoaal de

Contratações

Ptlblic^

:  FELIX&

CARVALHO LTDA

MUNiaPIO DE COLINAS / 2549 - Secretária

Nbioldpal de Saúde

Portal Nadoaal de

Contratações

Públicas

DUTRAFARMA

HOSPITALAR

p/ su^. !nj.

I,200.0ffi3 m,

amp

1,00

Prefeitura Muoldpal de Belém do Brejo do CtUE
Portal de Compras

Publicas

RN COMERCIO DE

MFJ3ICAMEN10S E

MATERIAL

HOSPriALAR LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

Prefeitura Munidpal de Belém do Brejo do Craz
Portai de Compras

Publica

RN COMERCIO DE

MEDICAMENTOS E

MATERIAL

HOSPITALAR LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

p/susp. Inj.

600.000 UI, amp.
município DE COLINAS / 2549 - Secretária

Municipal de Saúde

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

FELIX&

CARVALHO LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

MUNICÍPIO DE COLINAS / 2549 - Secretária

Muoldpal de Saúde

Portal Nadonal de

Contratações

Públicas

ARDE ABREU

LTDA

Microempresa
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Qtd Cotação Empresas
Valor

Unii

Avaliação Obs Avaliação

Prefeitura Municipal de Belém do Brejo do Cruz
Portal de Compras

Publicas

RN COMERCIO DE

MEDICAMENTOS E

MATERIAL

HOSPITALAR LTDA

Empresa de

Pequeno Forte

(EPP)

R$

6,60

MUNICÍPIO DE CANAFOLIS

Portal Nadonal de

Contratações

Fhíblicas

LS COMERCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

Microempresa
RS

8,01

MUNICÍPIO DE COLINAS / 2548 - Secretária

Munidpal de Saúde

Portal Nacional de

Coxitrat^ões

Públicas

FELDC&

CARVALHO LTDA

Empresa de

Pequeno Poite

CEPP)

R$

8,90

Susp.Inj.3OO.OQ0

+100.000 UI

município DE COLINAS / 2549 - Secretária

Munidpal de Saúde

Portal Nadoual de

Contratações

Públicas

R$

8,50

DUTRAFARMA

HOSPITALAR

RS

9,09

município de CANAPOLIS/BA

Licrtanet -

lidtações

Eletrônicas 4.0

LS COMERCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

Microempresa
RS

8,01

Comp. 1,00
município de ZE DOCA / 3274 - Secretaria

Munidpal de Saúde

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

RS

0,15

RS

0,20

CONSORClO TNTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA

AMREC - CISAMREC

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

Ciistália Produtos

Químicos

Farmacêuticos Itda

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MENDES Camptas.gov.br

DISl-RIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

BACKES EIRELI

Microempresa

município de QUIXERE

Portal Nadonal de

Contratações

Públicas

JBM

DISTRIBUIDORA

DE MATERIAL

HOSPITALAR LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

NCNISTÉRIO DA DEFESA 1 Comando do Exérdto |

Comando Militar da Amazônia 112'' Região Militar |

Hospital de Guamição de Sao Gabriel da Cachoeira

Compras.gov.br
AMAZONAS

HOSPITALAR LTDA

FUNDO ML^CIPAL DE SAÚDE DE MATOES DO

NORTE

Portal Nadonal de

Contratações

KASMEDl

DISTRIBUIDORA

DE

MEDIC.AMENTOS

LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO

PARÁ
Compras.gov.br

BRAGANTINA

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

município de MIRASSDL D^GESTE-W

Lldtanet -

Lidtações

Eletrônicas 4.0

P&P

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

R$

0,16

RS

0,33

EXCESSIVAMKNIT.

ELEVADO

76,11% superior

que a média dos

demais preços

obtidos

R$

0,22

RS

0.19
VÁLIDO

RS

0,16

RS

0,18
vAudo

RS

0,14
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Especificação Qtd Cotação Empresas
Valor

Unit

Araliação Ob« Avaliação

z]

município de BURinCUPU/MA

Licitanet -

Licitações

Eletrônicas 4.0

RICCO FARMA

R$

0,16
VÁLIDO

RINDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MATOES DO

NORTE/MA

Licitanet -

Licitações

Eieitònicas 4.0

KASMEDI

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

RS

0,16

Preço BPS

(Minlstdrio da

Saúde)

RS

0,26

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Preço BPS

(Ministério da

S»íde)

RS

0,26

36,i>2% superior

que a media

demaLs preços

obtidos

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

EXCESSIVAMENTE

EI^EVADO

36,52% superior

que a média dos

demais preços

obtidos

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | SacKüiria Execaiva |

Subsecretária de Planejamento e Orçamento j Instituto

Federal de Educação, Gllncia e Tecnologia do Norte de

Minas Gemi | & | Campos Salinas

Compias.gov.br
DROGARIAS DIAS

LIMA JH LTDA

RS

0,70

PODER LEGISLADVO | Câroaia dos Deputados Coraptas.gov.br

KASMEDI

DISmiBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

R$

1,00

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

37,39% si^rior

que a média dos

demais preços

obtidos

MINISTÉRIO DA DEFESA 1 Comando do Exército |

Gomando Militar da Amazônia \ 23' Brigada de

Infantaria de Selva j 50" Batalhão de Infantaria de Selva

Cpmpras.gov.br

EXCLUSIVA

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

R$

0,45.
INEXKQUfVF.L

Comp. 1,00

61.13% de

médiã dos oiriros

pre^s olrtidos,

exÇluinâo os

excessivamente

eivados

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO i ESP-

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PENITENCIARIA | ESP-PENITENCÍAR1A U DE

GALIA

Djmpras.gov.br

DORA

MEDICAMENTOS

LTDA

EMPRESA DE

PEQU,ENO

PORTE

RS

0,76

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 1 Secretaria Executiva j

Subsecretária de Planejaraenío e Orçamento j ínsamto

Federal de Educação, Ciência e 'ftcnologia do Sudeste

de MG

Compras.gov.br
THE BEST

PHARMALTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

R$

0,94

MINISTÉRIO DA DEFESA j Comando do Exérdto j

Comando Militar do Nordeste \ 10' Região MÜitar |

Parque f^gionai de Mam^nç^I^

Campras.gov.br
THE BEST

PHARMALTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

R$

0,S6

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 1 ESP-

SECRETARÍA DA SAÚDE! ESP-

DEPTO.REG.SAÜDE - DRS-IX MARILIA

Compras.gov.br
DROGARIA BARAO

EIRELI

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

R$

0,59
VÁLIDO

í ODER JÜDICiAMO ) Tdbunal Snpertor ElEitoial |

Tribunal Regional Eleitoral na Bahia
Compms.gov.br

IRMÃOS LIMA

COLEPRODUTOS

FARMACÊUTICOS

LTDA

Mlcroempresa
R$

1,01.

EXCESSIVAMENTE

ElEVADO

39,04% superior

que a média dos

preços

obtidos

Comp. un 1,00
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Especificação Qtd Cotação Empreses
Valor

ünU

Média Avaliação Obfi Avaliação

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / 0709 - FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE

Portal Nactooal de

Contratações

APROMEDICA

COMERCIO DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

Microempresa
R$

0,45

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

Prefeitura Municipal de Umbuzeiro
Portal de Compras

Publicas

DF

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS E

MATERIAL

HOSPITALAR LTDA

R$

0.28
VÁLIDO

Prefeitura Municipal da Estância de Alibaia
Portal de Compras

Publicas

Ctistália Produtos

Químicos

Farmacêuticos Itda

R$

0,24

86,05% supenor

que a media dos

demais preços

obüdos

Furtai de Compras

Publicas

Ctistália Produtos

Químicos

Farmacêuticos Itda

R$

0,22

Pivfèitura Municipal de Piiplrituba
Portal de Compras

Publicas

ZAFRA

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

Microempresa
R$

0,23

Compi 1,00

MUNICÍPIO DE ARACAS

Portal Nacional de

ConUataçSes

Públicas

OKTQüMED

COMERCIO E

IMPORTAÇÕES DE

PRODUTOS

MÉDICOS EIRELI

Microempresa
RS

0,07
vAubo

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

CARMÓPOLiS/SK

Lidtanet -

Licitações

Eletrônicas 4.0

BS

DISTRIBUIDORA

HOSPITALAR

EÍREI..1

Microempresa
R$

0,09
VÁLIDO

PMDECHUÍ

Tribunal de

Ccntas do Estado

do Rio Grande do

Sul

KASMEDI

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

RS

0,07
VÁLIDO

Prefeiana Munidpal de Lagoa
Portal de Compras

Publicas

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

BACKES EIRELI

Microempresa
RS

0,10

MUNICÍPIO DE CHÜI

Bolsa de

Lldtações e

Leilões

LUMANN

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTOA

l^cioemptesa
R$

0,08
VÁLIDO
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Especificação Qtd Cotação Empresas
Valor

Unit

,hi% supenor

que a media dos

demais preços

obtidos

Avaliação Obs Avaliação

Tnbuaal de

Contas do Estado

do Rio Giande do

Sul

LUMANN

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

Microempresa
R$

0,10

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO RTÜ

ABAIXO

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

SINERGLA

MEDICAMENTOS

LTDA

RS

1,39

município de SANTA margarida do SUL

Portal Nacional de

Contratações

Pública

MIRIAN GICVANE

DA SILVA

SANCHES

RS

4,00

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

MUNICÍPIO DE SANTA MARGARIDA DO SUL

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

MTRJAN GICVANE

DA SILVA

SANCHES

RS

4,00
RS

2,56

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

82,23% supetior

que a média dos

demais preços

obtidos

Prefeitura Municipal de Rundioba
Portal de Compras

Publicas

CENTERMEDI-

COMERCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

2,00

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Rio Abaixo Licitar Digital

SINERGIA

MEDICAMENTOS

LTDA

RS

1,39
VÁLIDO

município de dois corregos

Portal Njurionai de

Contratações

Ihiblicas

CLASSMED -

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

R$

4,57
vÁLroo

FUMDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SENADOR

JOSÉ PORFÍKICWA

Lldtanet -

Licitações

Eletrônicas 4.0

D P AGUIAR EIRKLI Mlcroempre&a
RS

4,15
vAudü

Xarope 1,00

RS

4,57

Prefeitura Municipal de São Tome
Portal de Compras

I^bÜcas

FDGMEDICAL

LTDA

RS

5,00
VÁLIDO

PREFE^URA MUNICIPAL DE DOIS CORREGOS Licitar Digital

CLASSMED-

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

4,57

Comp. 20 mg 1,00 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALINAS DA

MARGARIDA

Compras.gov.br
DROGARIAS DIAS

LIMA JH LTDA

RS

0,54

RS

0,51

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO/PA Compras.gov.br

A. F. A. COMERCIO

DE MERCADORIAS

EM GERAL LTDA

RS

0,44

Prefeitura Municipal de Jandira
Bolsa Brasileira

de Mercadorias

MEDJCAL.COM

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

EIRELI

Microempresa
RS

0,51
VÁUDO

MUNICÍPIO DE ILHA SOLTEIRA

Prefeitura

Municipal de Ilha

Solteira/SP

ROYAL MED

HOSPITALAR LTDA

Microempresa
RS

0,51
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Especificação Qtd Cotação Empresas
Valor

Unit

Avaliação Obs Avaliação

MUNICÍPIO DE GUARAÇAÍ

Piefeimra

Municipal de

Guai^ai/SP

ROYAL MED

HOSPITALAR LTDA

Microempresa
RS

0,51
VÁLIDO

Preço BPS

(Mioistério da

Saúde)

R$

0,57
VALIDO

/

Comp. 40 mg

município DE BERÜRI/ 2336 - Prefeitura Municipal

de Beniri/ AM

Portal Nacional de

Contratações

IhSbUcas

PH COMERCIO E

SERVIÇOS

HOSPITALARES E

FARMACÊUTICOS

LTDA

R$

0,77

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONTTO/PA Coinpias.gov.br

A. F. A. COMERCIO

DE MERCADORIAS

EM GERALLTDA

R$

0,79

prefeituTd Municipd de Beniri/ AM

Licitanet -

Lldlações

Eletrônica 4.0

P H COMERCIO E

SERVIÇOS

HOSPITALARES E

FARMACÊUTICOS

LTDA

RS

0,77

PrefePura Municipal de Ladário

Ptefeinira

Municipal de

Ladário/MS

GREEN

FARMACÊUTICA

EIRELI

Fjnpresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

0,55

PREFBmiRA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO BONITO

Prefeitura

Munidpal de

Ribeirão

Bonito/SP

DROGARIA SAO

JOSEL&ALTDA

Microempresa
RS

0,68

Prefeitura Munidpal de Porto Alegre do Norte/MT :

Prefeitura

Munidpal de

Porto Alegre do

Nofíe/MT

Prefeiaira Munidpal de Porto Alegre do Noire/MT

Prefeitura

Munidpal de

Porto ̂ Uegre do

Norte/MT

MELO COMERCIO

DE

MEDICAMENTOS E

MATÍÍRTATS

HOSPITALAR LTDA

Mlanempre&a
RS

0,63

MELO COMERCIO

DE

MEDICAMENTOS E

MATERIAIS

HOSPnALARLTOA

Microempresa
RS

0,63

VÁLIDO

RS

0,69

VÁIJDO

MUNICÍPIO DE OLINDINA

Portal Nadonal dc

Contratações

Públicas

MEDISIL

MEDICAMENTOS

LTDA

Grupo III -

Empresa de

Médio Porte

RS

0,25

Comp. MUNICÍPIO DE SÁTIRO DIAS

Banco Nadonal

de Compras

M&ASUPRA

COMERCLAL LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

0,25

RS

0,25
VÁLIDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLINDINA

Bolsa de

Lidtações e

Leilões

MEDISIL

MEDICAMENTOS

LTDA

Gnipo ni -

Empresa de

Médio Forte

RS

0,25
VÁLIDO

40fflg-^ânig/ral,

100 ml.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS DO

PIÁUi-W
Cofflju-as.gov.br

IMPÉRIO

medicamentos 1

MATERIAL

HOSPITALARES

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

.12,87

RS

11,60

VÁLIDO
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Especificação Qtd Cotação

FREFEmJRA. MUNICIPAL DE SILVES

pKfciiura Municipal de Acatá

PREF.MUN.de dom MACEDO COSTA

MINISTÉRIO DA DEFESA 1 Comando da Aeronáutica |

Academia da Força Aérea

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO j ESP-

HOSPITAL DAS CLINICAS DE SAO PAULO

Compras.gov.br

CompraSigov.br

Compras.gov.br

Compra5.g0v.br

Empresas

R. F. PRODUTOS

FARMACÊUTICOS

LTDA

A.F.A. COMERCIO

DE MERCADORIAS

EM GERAL LTDA

MEDISIL

MEDICAMENTOS

I.,TDA

P&P

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

CONQUISTA

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

Valor
AvaliaçãoMedia Avaliação

Empresa de

vÁLmoPequeno Porte

VALIDO

10.77

Gnqjo ni

Empresa de

Médio l^oite

vwr -.0

VÁLIDO

37,35% superior

que á média dos

demais preços

obtidos

Empresa de

Pequeno Forte

(EPP)

EXCESSIVAMENTi

EIJTVADO

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

VÂJJDO

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

VÁLIDO

46,1% supenor

que a média dus

demais preços

obtidos

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

47,78% supenor

que a média dos

demais preços

obtidos

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

VAI,IDO

VÁLIDO

município de TAMBORIL / 13 - SECRETARLV

MUNICIPAL DE SAÚDE

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

ALFA HOSPnALAR

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

EIRELT

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

RIBEIRÓPOLIS/SE

Lidtanet -

Licitações

Eleüônicas 4.0

CGFARMA

DISTRIBUIDORA

EIRELT

30 ml 1,00

Comp.

MUNICÍPIO DE RIO CRESPO/RO

Lidtanet-

Lidtações

Eletrônicas 4.0

DF MEDICAL LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MENDONÇA

Prefeitura

Munidpal de

Mendonça'SP

CIRÚRGICA

RIOPRETANA

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

PREFEnURAMUNICTPAL DE SAO FRANCISCO

Prefeitura

Munidpal de São

Francisco/SP

PASSOS

COMERCLAL

HOSPIIALAR -

EÍRELI

MUNICÍPIO DE BERURI / 2336 - Prefeitura Munidpal

de Beniri/AM

Portal Nadond de

Contratações

I^licas

PH COMERCIO E

SERVIÇOS

HOSPITALARES E

FARMACÊUTICOS

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)
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Item Especifícação Und Qtd Cotação ParâmeCros Empresas Porte

Valor

Unit
Média Avaliação Obâ Avaliação

CLM FARMA

HOSPITAL IVÍUNICIPAL DR. TABAJARA RAMOS

Puital Nacional de

Contratações

Públicas

COMERCIO E

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMEOTDS

LTDA

Microempicsa
RS

0,29

VÁLIDO 7 /'
m/7/
/V\/

FTVEMED /
município de GAJAMAR /1 - Prefeitiaa Munidpal

de Cajamar

Portd Nadonai de

Contratações

I^licas

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

Mcroempresa
RS

0.29

/y
vAlido/ .í-/W í'

w /

PH COMERCIO E

Licitanel - SERVIÇOS
RS

0.32
Pmfeitum Municipal de Beruri/ AM Lidtações HOSPrTALARES E VÁLIDO

Eletrônicas 4.0 FARMACÊUTICOS

LTDA

MUNICÍPIO DE RIO CRESPO/RO

Lidtanet -

LicRaçôes

Eletrônicas 4.0

SAFRAMED

HOSPITALAR LTDA
Mlcfoempiesa

RS

0.29
VÁIJDO

109 Ig, inj. Amp. S

ml.

UB 1,00

MUNICÍPIO DE SANTA RITA / 202401 -

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RHA

Portal Nadonai de

Contratações

Publicas

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS

MÉDICOS

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

3,50

RS

2,46

EXCESSIVAMENTE

EÍ.EVADO

47,32% superior

que a média dos

demais preços

HOSPITALARES

LTDA

SUPREMA

1

DISTRIBUIDORA

Portal Nadonai de DE
RS

2,00
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SES Contratações

Públicas

MEDICAMENTOS E

MATERIAL

MEDICO

HOSPITALAR LTDA

VÁUDO

MUNTCIPIO DE NOVA CRUZ

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

RS SOLUCOES EM

SAÚDE LTDA

Microerapresa
RS

2,20

VÁiiDO
1

i
1

P&P

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO j ESP-

SECRETARIA DA SAÚDE j ESP-COMPLEXO HOSP.

PE.BENTO, DE GUARULHOS

Cumpras,gov.br

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

--

RS

2,30
VÁLIDO

KASMEDI

DISTRIBUIDORA
RS

2,00
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVES Compras.gov.br DE

MEDICAMENTOS

LTDA

VÁUDO

COFARMINAS

Portal Nacional de COMERCIO DE Elmpiesa de
RS

2,52
MUNICÍPIO DE PORFO MURTINHO Contratações

Públicas

PRODUTOS

FARMACÊUTICOS

LTDA

Pequeno Porte

(EPP)

VÁLIDO
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Especificação

250mg/57nl, inj.

Qtd Cotíção

MUNICÍPIO DE CACAULANDTA

MlNIvSTÉRIO DA DEFESA i Comando do Exerato ]

Comando Militar da Amazônia | 8' Região Militar j

COMANDO 22' BDA TNF SI

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVES

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | HOSPITAL

UNrvERsn;ÁRio de são carlos

MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do Exército [

COMANDO MILITAR DO OESTE/9» DIVISÃO DE

EXÉRCITO 14'Brigada de Cavalaria Mecanizada

MUNICÍPIO DE BELO MONTE/AL

MUNICÍPIO DE CACAULÂNDIA/RO

MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS / 8 -

Unidade Única

MUNICÍPIO DE DIAS D'AV!LA

MUNICÍPIO DE AMPARO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANHARO

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

Compras.gov.br

Cumpras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

Lidtanet -

Lidtaçocs

Eletrônicas 4.0

Lidtanet -

Lidlações

Eletrônicas 4.0

Portal Nadonal de

Con&ataçSes

Públicas

Portal Nadonal de

Contratações

Públicas

Portai Nadonal de

Conri^ações

Públicas

Portal Nadonal de

Contratações

Públicas

Empresas

JAMARI

COMERCIO E

EMPREENDIMENTO;

LTDA

MEDNLVX

COMERCIO DE

MEDICAMENTOS

LTDA

CRUZ COMERCIO

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

SOMA/SP

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

FM

DISTRIBUIDORA

DE PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

ALAGOAS

MEDICAMENTOS

DISTTIIBUIDORA

LTDA

JAMARI

COMERCIO E

EMPREENDIMENTO

LTDA

PROMED

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS PARA

SAÚDE EIRELI

OKEY-MED

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

HOSPITALARES

ODONTOLOGICOS

IMPORTAÇÕES E

EXPORTAÇÕES

LTDA

EL MACHADO

MEDICAMENTOS

LTDA.

CIRÚRGICA

RECIFE COMERCIO

E

REPRESENTAÇÕES

LTDA

ObsAvaliaçSMédia Avaliação

Empresa de

VÁUDOPequeno Porte

VAJJDOMicroempresa

VÁLIDOMiaoempresa

Grupo III

Empresa de

Médio Porte

VALIDO

31,67% supenor

que a média dos

demais pteços

obtidos

EXCESSIVAMENTE

Er..EVADO
Microempresa

VÁLIDO

Empresa de

VÁLIDOPequeno Porte

36,43% supenor

á média dos

decdais preços

ábtidos

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

Empresa de

VAI,IDO

Empresa de

Pequeno Porte

fEPP)

VÁLIDO

VALIDO

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)
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Especificação

Compi:

Qtd Cotação

PREFEITÜRAMUNICrPAL DE SA^FTO ÂNGELO

MUNICÍPIO DE DIAS D'ÁV1LA/BA

município de HUMBERTO DE CAMPOS / 8 -

Unidade Única

ESTADO DE GOIAS

MUNICÍPIO DE RODELAS

município de BTRITIBA-MIRIM

MUNICÍPIO DE MARUMBI

município de ANÍSIO DE ABREU

MUNICÍPIO DE ITAMBE /1327 - MUNICÍPIO DE

ITAMBÉ/BA

município de entre FOLHAS /1322 - Unidade

Úiüca

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO i ESP-

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Baniisul

Ucitanet -

Licitações

Eletrônicas 4.0

Portal Nacional de

Contratações

I?úblicas

Portal Nacional de

Contratações

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

Banco Nacional

de Compras

Banco Nacional

de Compras

Portál N«dooa1 de

Contrat^Bes

Públicas

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

Compras.guv.br

Empresas

P&P

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

I.TDA

OKEY-MED

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

HOSPITALARES

ODONTOLOGICOS

IMPOKIACOES E

EXPORTAÇÕES

LTDA

DTSTRIMED

COMERCIO E

REPRESENTAÇÕES

LTDA

MEDCARE

HOSPITALAR LTDA

ZUMED

COMERCIAL ITDA

IMPACTA MED

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS E

MATERIAIS

HOSPITALARES

LTDA

JARDIM MEDICA

LTDA

SAO MARCOS

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS,

EQUIPAMENTOS E

MATERIAIS

HOSPITALARES E

ODONTOLOGICOS

LTDA

SALVADOR

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

CtOLDENCJSRE

DISTRIBUIDORA

l,TDA

DROGARIAS DIAS

LIMA JH LTDA

Empresa de

Pequeno Pone

(EPP)

Grupo III -

Empresa de

Médio Porte

Microempresa

Microempresa

Microempresa

Valor

Uiik

RS

6,06

R$

6,81

R$

0,72

R$

0,76

R$

0,73

RS

0,83

Microempresa

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

0,95

RS

0,80

RS

0,80

R$

0,25

RS

0,23

R$

0,20

RS

0,27

Avaliação

VÁLIDO

VÁLIDO

VÁLIDO

VÁUDO

VÁLIDO

Obs Avaliação
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Especificação Qíd Cotação

PENITENCIARIA, j ESP-PENH'- JOÃO BATISTA A,

SAMPAIO

município de santa cruz das palmeiras

Prefeitum Municipal de Guadalupe

MUNICÍPIO DE ITAMBÉ/BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARÍNOPOLIS

município de ARARUNA

município de SANTANA DE PARNAIBA

VriJNÍCIPIO DE CAJARI

LOÜ
Prefeitura Municipal de Alvorada

Prefeitura Municipal de Passa e Fica

MLWCIPIO DE SOBRAL/CE

Portal N«iu&al de

Contratações

l^íhiicas

Bolsa Brasileira

de Mercadorias

Lidtanet -

LicUaçÒes

Eletrônicas 4.0

Prefeitura

Muniripal de

Marinópolis/SP

Banco Nadonal

de Compras

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

Portal de Compras

Publicas

Portal de Compras

Publicas

Lidtanet-

Lidtações

Empr^s

AVAREMED

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAlvffiNTOS

LTDA

IGLLMENDES

EIRELI

SALVADOR

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

MAMED

COMERCIAL LTDA

CIRÚRGICA

ITAMARATY

COMERCIO E

INDUSTRIA -

EIRELI

E L MACHADO

MEDICAMENTOS

LTDA.

MEDSUL

PRODUTOS

FARMACÊUTICOS

LTDA

DF2MED

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

PHARMAPLUS

LTDA

MEDICAL CENTER

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP) :

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

Empresa de

Pequeno l^ite

(FRP)

Mlcroempresâ

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

Valor

Unit

R$

0,25

RS

0,27

R$

0,25

RS

0,39

R$

0,31

RS

13,22

R$

11,82

Mlcroempresâ

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

13,05

RS

10,32

R$

10,67

RS

11,82

AvaMação

VÂLIUÜ

/
/^/ s

vAi.,iD(

vAubo

EXCESSIVAMENTE

ELEVABO

VAIIBO

vAudo

vAtroo

Obs Avaliação

54,^% superior

que a média dos

demais preços

VÁLIDO

CONSORCIO PUBLICO DA REGIÃO POLO SUL /1 •

CONSORCIO PUBLICO DA REGIÃO POLO SUL

Portai Nadonal de

Contratações

Pública

NOVA

MEDICAMENTOS

LTDA

Microempresa
RS

4,85

RS

4,85

MÜNICfl>IO DE CONCEÍCAO DO COITE11 -

MUNICÍPIO DE CONCEÍCAO DO COITE

Portal Nadonal de

Cuntnrtações

SALVADOR

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

4,50
vAUBO
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Especificação Qtd Cotação

município de novo cabrais

Porta] Nacional de

Contratações

PúMicas

MUNICÍPIO DE RIO CRESPO/RO

Prcféituia Municipal de Júlio Borges

MUNICÍPIO DE SERINGUEIRAS/RO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARIRA/SE

Prefeitura Muuudpai de Passa e Pica

MUNICÍPIO DE ITAMARAJU / 28S7 - MUNICÍPIO

DE ITAMARAJU - BA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA LUZIA

DO ITANHI/SE

Llritanet -

LidtSfçSes

Eletrônicas 4.0

Bolsa Bi^eira

de Mercadoria

Lidtanet -

Licitações

Lidtanet >

Lidtações

Eletrônicas 4.0

Portal de Compras

Publica

Portal Nadonai de

Contratações

Wblicas

Portal Nadonai de

Contratações

Públicas

Portal Nadonai de

Contratações

Públicas

Lidtanet -

Liritaçõps

Empresas

MEDPLUS

COMERCIO DE

ARTIGOS

MÉDICOS LTDA

P&P

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

SAO MARCOS

DISJRÍBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS.

EQUIPAMENTOS E

MATERIAIS

HOSPITALARES E

ODONTOLOGIGOS

LTDA

F&R HOSPITALAR

IMPORTAÇÃO,

EXPORTAÇÃO E

DISTRIBUIÇÃO

LTDA

VEC HOSPITAIAR

LTDA

PHARMAPLUS

LTDA

OKEY-MED

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

HOSPrrALARES

ODONTOLOGIGOS

IMPORTAÇÕES E

EXPORrACOES

LTOA

AS COMERCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

Rakaski e Cia Ltda.

MARTINELLI

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

Valor
Obfl AvaliaçãoMedia Avaliação

VÁLIDOI^quenu Porte

VÁLIDO

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

VÁLIDO

VALIDO

VÁLIDOMofoempresa

VÁLIDO

VALIDO

VALIDO

VALIDO

VÁLIDO

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

Microempresa

Microempresa
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Especificação Qtd Colação

MUNICÍPIO DE ITAMARAJU - BA

Fundação de Saúde e Assistência do Município de

Caçapava

Prefeitura Municipal de Espírito Santo

Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivai - PR

município de cha preta

município de MARUMBI

Lidtanet -

Lidtações

Eletrônicas 4.0

Bolsa Brasileiia

de Mercadorias

Portal de Compras

Publicas

Compras BR

Banco Nadonal

de Compias

Banco Nacional

de Compras

Empresas

OKEY-MED

DisTRreurooRA

DE

MEDICAMENTOS

HOSPITALARES

ODONTOl-OGIGOS

IMPORTAÇÕES E

EXPORIACOES

LTDA

KASMEDI

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

RJ3

DISTRIBUIDORA

LTDA

Rakoski c Cia Ltda.

TEMPO

COMERCIAL

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

EIRELI

JARDIM MEDICA

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

Microempresa

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

Valor

Urik

R$

0,92

RS

0,90

R$

0,89

R$

0.94

Microempresa

RS

0,87

Avaliação Obs Avaliaçao

VALIDO

VALIDO

VAUDO

R$

1,00
VÁLIDO

1,00

município de costa marques /15 -

MUNICÍPIO DE GOSTA MARQUES/RO

Portal Nanonal de

ContiBíaçSes

Públicas

JJSOUZA

COMERCIO DE

PRODUTOS

MÉDICOS

HOSPITALARES

EIRELI

R$

5,66

Microempresa
RS

5,50
vAudo

MUNICÍPIO OE COSTA. M.AKQUKS-RO

Lidtanet -

L,idtaçõe.s

Eletrônicas 4.0

JJSOUZA

COMERCIO DE

PRODUTOS

MÉDICOS

HOSPITALARES

EIREU

Microempresa
R$

5,70

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SENADOR

JOSÉ PORFÍRIO/PA

Lidtanet -

Licitações

Eletrônicas 4.0

DP AGUIAR EIRELI Microempresa
RS

5,72
VÁLIDO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAPUCAIA/RJ

Lidtanet -

Xidiaçôes

Eletrônicas 4.0

CAREMED

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS PARA

SAÚDE I.TDA

5,50
VÁLIDO

MUNICÍPIO DECACHOEIRADOURADAA4G Lidtauet -

LlcUações

Eletrônicas 4.0

VITORIA

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS E

Emptesa de

Pequeno Porte

(EPP)

R$

5,87

vAlido
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Especificação Qtd Cotação Empresas

MATERIAl,

HOSOTALAR L'ÍT)A

Valor

Unit

Aralação Obs Avaliação

VAUDO

VÂLIDOÍ

VALIDO

VALIDO

município de MONCAO / 2682 - Secretaria

Munidpal de Saúde

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

T. A. A. SANTOS

DISTRIBUIDORA

EIRELI

Microempresa

Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas Compras.gov.br

MCW PRODUTOS

MÉDICOS E

HOSPITALARES

LTDA

Gmpo III -

Empresa de

Médio Porte

Hospital de Ensino Dr. Washington Antônio de Barros Corapras.gov.br

CIRÚRGICA

MONTEBELLO

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

Comp.

Prefeitura Municipal de Acará Cumpras.gov.br

A. F, A. COMERCIO

DE MERCADORIAS

EM GERAL LTDA

FUNDO MUNICIPAL DE S.AUDE DE MARABA Compras.gov.br
P R S DE CASTRO

EIRELT

Microempresa

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO [ Empresa Brasileira de

Serviços Hospit^ares/Sede
Corapras.gov.br

MCW PRODUTOS

MÉDICOS E

HOSPITALARES

LTDA

Grupo Tlt-

Etnpresa de

Médio Porte

MUNICÍPIO DE NOVO CABRAIS í 0000 -

PREFEITURA MUNICIPAL

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

MEDPLUS

COMERCIO DE

ARTIGOS

MÉDICOS LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

GONSORCIOINTERMUNICIPAL DE SERVIÇOS DO

VALE DO RIO PARDO ■ CISVALE / 0000 - CISVALE

Portai Nadonal de

Contratações

PiSíticas

INOVAMED

HOSPITALAR LTDA

Gnço in -

Empresa de

Médio Porte

Amp. 1 mi.
MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA / 0000 -

l>REFEn-UHA MUNICIPAL QE CroAUK GAÚCHA

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

PROMEFARMA

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

Gnipo ni-

Empresa de

Mécüo Poite

município DE JABOTICATUBAS

Portal Nadonal de

Contratações

Pública

SOMA/MG

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

Grupo HI-

Empresa de

Médio Porte

município de sao jose do norte

Portal Nsúonai de

Contratações

Públicas

SOMA/RS

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA.

Grupo UI -

Empresa de

Médio Porte

R$

0.75

R$

0,B5

R$

0,81

RS

0,66

RS

0,65

RS

0,88

RS:

1,90

R$

0.82

RS

0,78

R$

0,77

RS

1.00

RS

0,77

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

vAudo

RS

1,05
VÁLIDO

VÁLIDO

126,06%

supéfiorquea

media dos

demais preços

obtidos

município de ourilandia do norte

Portal Nadonal de

Contratações

Públicas

BRAGANTINA

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

3,83

RS

4,51

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Portal Nadonal de

Contratações

Públicas

DROGAMED

DISTRIBUIDORA

DE

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

2.17

Relatório gerado no dia 21/02/2025 11:06:08 (IP: 45.161.249.209)
Código VaJidação:ASP%2flxlGrNBv7O%2bZlrVA060PnihTr3%2fSiHa8rsgQDDMoD8apmGJUba9iW%2bsgiCl2QKhlPJz7Zulg%3d
http://app.bancodeprecQs.cam.br/CertlficadoAutentjcidade?token=ASP%252flxlGrNBv70%252bZlrVA060PmhTr3%252fSiHo8rsgQDDMoD88pmGJUba9iW%252bs
giClzQKhlPJz7Zulg%253d ®S'



Especificação Qtd Cotação £mpr«as
Valor

Ünit

Avaliação yaliação

55,38% supenor

que a media dosEXCESSIVAMENTE

ELEVADO demais preços

obtidos

MEDTCAMEN-raS

EIRELT

MUNICÍPIO DE JABCn

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

CAVALLI

COMERCIO DE

PRODUTOS

MÉDICOS E

HOSPITALARES -

EIRELI

Microempresa
RS

6,50

Prefeituia Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN

Prefeitura

Municipal de

Carnaúba dos

Dantas/RN

CACTOS

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS E

MATERIAIS

HOSPITALAR LTDA

Microempresa
RS

6,53

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

56,28% superior

que a média dos

demais preços

obtidos

Prefeitura Municipal de Jucurutu
Portal de Compras

Publicas

I.,YF

DIS'miBUIDORA

DE

MEDTCAMEN1"0S E

MA1T.RIAIS

HOSPITALARES

LTDA

RS

2,08
VÂUDO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE EXU/PE

Licitanet -

Licitações

DROGAMED

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

EIRELI

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

2.17

VÁLIDO

município de jabott

Bolsa de

Iiicitações e

Leilões

CAVALLI

COMERCIO DE

PRODUTOS

MÉDICOS E

HOSPITALARES -

EIRELI

Microempresa
RS

8,32

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

114,d3%

supéríor que a

média dos

demais preços

obtidos

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAU1.0 i ESP-

SECRETARÍAÜA SAÜDE | ESP-CIO.ÁnSNCAO

INTEGRAL A SAÜDE S.RTTA

Compras.gav.br
SOLMED

HOSPITALAR LTDA

RS

3,73

MUNICÍPIO DE ARARI

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

GLOBAL

DISTRIBUIDORA

EIRELI

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

3,90

Amp. 2 ml.
MIMSTÊMO DA DEFESA | COMANDO DA

MARINHA I Gnipamento de Navios Hidtoceanográfkos
Gflmpras.gov.hr

GREENMED

DISTRIBUIDORA E

IMPORTADORA DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS PARA

SAÜDE LTDA

R$

4,02

R$

3,91

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO j Empresa Brasileira de

Serviços Hospitalares/Sede | Hospital de Doenças

lYopkals

Gompras.gov.br
DROGAFONTE

LTDA

Gnqio 11 -

Fanpresa de

Grande Porte

RS

4,13

Prefeitura Municipal de Truidela do Vale
Portal de Compras

Publicas

DROGAFONTE

LTDA

Giupo n-

Empresa de

Grande Porte

RS

3,7S

1,00 MUNICÍPIO DE CAPTVARI /1 - PREFEITURA

MUNICIPAL DE CAPIVARJ - SP

Portal Nacional de

Contratações

DROGARIA

ECONÔMICA DE

RS

6,77

RS

8,78

vAlido
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EspedficaçSo Qtd Cotação Parâmetros Empresas
Valor

Obs AvaliaçãoMedia Avaliação

33,22% superior

que a média dos

demais preços

obtidos

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

áü,83% simenor
Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

que a media dosEXCESSIVAMENTE

ELEVADO demais preços10,67

VÁLIDO

ÂLIDO

y^DO

Gnipo ni-

vAlido^ptesa de

Médio Porte

VALIDO

VÁLIDOMicroempresa

Empiesa de

Pequeno Porte

CEPP)

VALIDO

VAliDOMicroempresa

Empresa de

Pequeno Porte

fEPP)

VÁLIDO

VÁLIDOMicroempiesa

Microempresa VAUDO

CAPTVARI LTOA

município de LADARIO /19 - FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE

Portal Nacional de

Contratações

Publicas

GREEN

FARMACÊUTICA

EIREIJ

Piefeitura Munidpal de Ladáiio

Piefeitura

Municipal de

Ladário/MS

GREEN

FARMACÊUTICA

EIRELl

MUNICÍPIO DE RIO CRESPO/RO

Lidtanet -

Licitações

Eletrônicas 4.0

DF MEDICAL LTDA

município de UAGUAJE

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

DROGARIA

ITAGÜAJEITDA

município de ITAGUAJE

Banco Nadonal

de Compras

DROGARIA

rrAGUAJE LTDA

1,00

município DE BRUMi^DO
Banco .Nadonal

de Compras

MEDISIL

MEDICAMENTOS

LTDA

município de CORGUTNHO

Bolsa de

Lidtaçoes e

Leilões

MG2

DISTRIBUIDORA

DE

município de ARARI

Portal Nacional de

Contratações

19 SAUDE

EQUIPAMENTOS

MÉDICOS E

ODONTQLOGICOS

LTDA

MUNICÍPIO DE ARARI

Portal Nadonal de

Contratações

Públicas

GLOBAL

DISTRIBUIDORA

EIRELI

Injetável 1,00 município de ARA.RÍ/MA

Lidtanel -

Lidtaçoes

Eletrônicas 4.0

19 SAUDE

EQUTPAMENIOS

MÉDICOS E

ODONTQLOGICOS

LTDA

município DE ARARl/MA

Lidtanet -

Licitações

Eletrônicas 4.0

GLOBAL

DISTRIBUIDORA

EIRELI

MUNICÍPIO DE VITÓIUA DO XINGU/PA

Lidtanet -

Lidtaçoes

Eletrônicas 4.0

ALTAMED

DISTRIBUIDORA

DE

medicamentos

LTDA

20mg^l ] mil

MUNiaPIODEARARÍ

Portal Nadonal de

Contratações

llíblicas

19 SAUDE

FXíUIPAMENJrOS

MEDICXDS E

ODONTOLOGICOS

LTIÍA
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Especificação Qtd Colação

município DE ARARI

MUNICÍPIO DE ARARl/MA

município DE ARARIMA

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

Lidtanet -

Licitações

Lidtanet -

Licitações

Eletrônicas 4.0

Empresas

GLOBAL

DISTRIBUIDORA

EIRELI

19 SAÚDE

EQUIPAMENTOS

MEDICOSE

ODONTOLOGICOS

LTDA

GLOBAL

DiSTRIBÜIDORA

EIRELI

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

Mcrocmpresa

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

Vaior

Unit

RS

4,18

R$

4,10

RS

4,18

Avaliação

VÁLIDO

Obs Avaliação

Uf-

VAJ.JXJO

VALIDO

VÁUDO

MUNICÍPIO DE COLINAS / 2549 - Secretária

Munidpal de Saúde

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

FELIX&

CARVALHO LTDA

Empresa dc

Pequeno Porte

(EPP)

RS

2,83

CONSORCTO INTERMUNTCIPAL DE SAÚDE VALE

DO RIO CÜTABA - CISVARC /1 ■ Unidade

Administrativa

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

MEDICOM EIRELI

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

3,83

PREFEITUEA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE

TURÍSTICO DE BRODOWSKI
0,2 mg /ml

Prefeitura

Munidpal de

Btodowski/SP

RQYAL MED

HOSPITALAR LTDA

Microempresa
RS

3,60

Prefeitura Munidpal de Palminópolls
Portal de Compras

Publicas

TERRA SUL

COMERCIO DE

MEDICAMENTOS

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

2,87

MUNICÍPIO DE INÁCIO MARTINS

Bolsa dc

Lidtações e

Leilões

CLASSMED -

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

Empresa dc

Pequeno Porte

(EPP)

RS

2,SI

RS

3,13

VÁLIDO

VÁLIDO

VÁLIDO

MUNICÍPIO DE PENALVA

Portad Nadonal de

Contratações

I^blicas

RECOPREL

COMERCIAL LTDA

Empresa de

I^queno Porte

(EPP)

RS

4,03

município de ARARENDA

Portal Nadonal de

Contratações

Públicas

Injetei

LOPES MELO

COMERaO DE

MEDICAMENTOS

LTDA

RS

5,24

R$

4,53

município de ANA.IAIUBA

Portal NsKúonal de

Contratações

Públicas

GR DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

RS

4,21

Prefeitura Minüdpai de Terenos

Prefeítiua

Munidpal de

Tereaos/MS

INSPIRA DISX DE
RS

4,64
VÁUDO

Injetável

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - GOIÁS / 7 - FMS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

CIRÚRGICA AL-

STYNLTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

7,11

RS

5,45 EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

34,55% superior

que á média dos

demais preços

obtidos

MUNICÍPIO DE ALTO PARANA / 987409 -

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

GHOLDMED

DISTRIBUIDORA

DE PRODUTOS

HOSPITALARES-

EIRELI

Microempresa
RS

4,60
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Especificação Qtd Cotação

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / 735 ■ FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE DE EXU/PE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - GOIÁS

FL^NDO MUNICIPAL DE SAÚDE -FMS

MUNICÍPIO DE COLINAS / 2549 - Secretária

Mumdpal de Saúde

MUNICÍPIO DE COLINAS / 2549 - Secretária

Musidpal de Saúde

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

MUNICÍPIO DE ALTO PAUANÂ/PR

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE EXU/PE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE EXU/PE

Portai Nacional de

Contratações

Públicas

Portal Nadonal de

Contrafações

Públicas

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

Porta! Nadonal de

Contratações

Públicas

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

Lidtauet -

Lidtações

Eletrônicas 4.0

Lidtanel-

Lidlações

Eletrônicas 4.0

Litítanet -

Licitações

Eletrônicas 4.0

Empresas

GM ODONTO LTDA

I-IDM COMERCIO

IMPORT

HOSPITALAR

EÍRELI

ARMAZÉM

TOCANTINS

DISTRIBUIDORA E

SERVIÇOS LTDA

FELIX&

CARVALHO LTDA

DUTRAFARMA

HOSPITALAR

DROGAMED

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

EIRELÍ

GHOLDMED

DISTRIBUIDORA

DE PRODUTOS

HOSPITALARES -

EIRELI

GM ODONTO LTDA

DROGAMED

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

EIRELI

Microempresa

Microemprcsa

Empresa dc

Pequeno Porte

(EPP)

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

Microemprcsa

Empresa de

Pequeno Forte

(EPP)

Valor

Unit

RS

4,59

RS

8,87

RS

4,20

RS

5,10

RS

4,65

RS

5,30

RS

5,65

RS

4,59

RS

5,30

73,64% supenor

que a media dos

demais preços

obtidos

Avaliação

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

VÁLIDO

VÁUDO

Obs Avalia^^

In|etávei 1,00
MUNICÍPIO DE SAO BERNARDO / 332 - Prefeitura

Mumdpal de São Bernardo - MA

Portal Nadouai de

Contratações

Pública

PH COMERCIO

ATACADISTA E

VAREJISTA LTDA

Microempre&a
K$

1.84

R$

1,83 VÁLIDO

município de fogo BRANOD / 08311904000140

Prefeitura

Portal Nadonal de

ContiataçÕe.s

Públicas

NAXAI,CLEAN

DISTRIBUIDORA

LTDA

RS

1,50

MUNICÍPIO DE ARARENDA

Portal Nadonal de

Contratações

Pública

J&G PHARMA

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

1,40

MUNICÍPIO DE CEDRO DO ABAETE

Portal Nacion^ de

Contr^açSes

Públicas

TSFARMA

DISTRIBUIDORA

LTDA

Empresa de

Pequfino Porte

(EPP)

RS

1,64
vAlido
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Espedncação Qtd Cotação

Pi^feitura Mumdpal de Guadalupe

MÜNÍCIPIO DE ESTRELA DALVA/MG

MUNICÍPIO DE SA-NTAFÍLOMENA

município de FRANaSCO SANTOS

MUNICÍPIO DEFRANCrsCO SANTOS

Prefeitora Municipal de Cedro do Abaeté

município de MARUMBI

Bolsa Brasileira

de Mercadorias

Lii^anet -

Liulaçòes

Eletrônicas 4.0

Banco Nacional

de Compras

Banco Nacional

de Compras

Banco Nacional

de Compras

Licitar Digital

Banco Nacional

de Compras

Empresas

T C L L MENDES

EIRELI

GHC MED

DISTRIBUIDORA

LTDA

yflM

DlSmBUTDORA,

LTDA

J.R.

MEDICAMENTOS

LTDA

J.R.

MEDICAMENTOS

LTDA

TSFARMA

DISTRIBUIDORA

LTDA

JARDIMMEDICA

LTDA

Media Avaliação Obe Avaliação

Empiesa de

VÂUDOPequeno Porte

é

VALIDO

VÁLIDO

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

VÁLIDO

VALIDOMictoempresa

VALIDOMicroempresa

69,49% supenor

que a média dos

demais preços

obtidos

Empresa dc
EXCESSIVAMENTE

ELEVADO
Pequeno Porte

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

VÁLIDO

VALIDOMicroempresa

Empresa dc

Pequeno Porte

(EPP)

VÁLIDO

VÁLIDO

VÁLIDO10.91

vÁi.nío

MUNICÍPIO DE SAO BERNARDO / 332 - Prefeitura

Municipal de São Bernardo - MA

Portal Nacional de

Contratações

Wblicas

PH COMERCIO

ATACADISTA E

VAREJISTA LTDA

MUNICÍPIO DE ITAMARAJU í 2857 - MUNICÍPIO

DE ITAMARAJU - BA

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

OKEY-MED

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

HOSPITALARES

ODONTOLOGICOS

IMPORTAÇÕES E

EXPORTAÇÕES

LTDA

OBS: PREÇO

UNITÁRIO DO

COMPRIMIDO.

1,00 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO | ESP-

SECRETARIA DA SAÚDE 1 ESP-

DEPTO.REG.SAIIDE ■ DRS-V BARRETOS

Compras.gov.br

EREFARMA

PRODUTOS PARA

SAÚDE LTDA

PREF.MUN.de SAO MANUEL Compra-S.gov.br

OLIVEIRA

LOGiSnCA

HOSPITALAR LTDA

Prefeitura Municipal de Guadalupe
Bolsa Brasileira

de Mercadorias

IC L L MENDES

EIRELI

FMS- Fundo Munidpal de Saúde de Nova Rosalândia-

70

Lidianet -

Lidtações

Eletrônicas 4.0

H. LIMA

LOBIANCO & CIA

LTDA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / 735 • FUNDO

MUNICIPAL DE SAüDE DE EXU/PE

Portal Nalonai de

Contratações

Mrlicas

GM ODONTO LTDA

município de COLINAS / 2549 - Secretária

Munidpal de Saúde

Portal Nacional de

Contratações

FEL1X&

CARVALHO LTDA

Empresa de

Pequeno Porte
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Bspecl^câção Qtd Cotação Empresas Avaliação Obs AvabaçaoMédiaPorte

VÂLID

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

VÁLIDO

VALIDO

Empresa de

VALIDOPequeno Porte

Empresa de

VÁUDOPequeno Porte

VALIDOMicroemptesa

Grupo III

Empresa de

Médio Porte

VÁLIDO

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

VÁLIDO

36,85% superior

que a média dos

preços

obtidos

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

Microempresa

VAIJDOMicroempresa

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

VÁLIDO

MUNICÍPIO DE AMAPDRA

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

OUROMED

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

Prefejüjra Mimidpal de Tteienos

Prefeitura

Municipal de

Terenos/MS

BRASMED

COMERCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

FVmO MUNICIPAL DE SAÚDE DE EXU/PE

Litátanet -

Licitações

Elelrârücas 4.0

GMODONTOLTDA

Prefeitura Municipal de Amaporã - PR Compras BR

OUROMED

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

MUNICÍPIO DE ITAMARAJU / 28S7 - MUNICÍPIO

DE ITAMARAJU - BA

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

COMPRATES

COMERCIAL

FARMACÊUTICA E

HOSPITALAR LTDA

MUNICÍPIO DE ARES

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

NACIONAL

COMERCIO E

REPRESENTAÇÃO

EIRELI

MUNICÍPIO DE COLINAS / 2549 - Secretária

Municipal de Saúde

Portal Naclotrai de

Contratações

Públicas

A R DE ABREU

LTDA

município de rr.Ai>iRA

Porta). Nacional de

Contratações

Públicas

PROMEFARMA

M.ED1CAMENT0S E

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

município DE ITAMARAJU - BA

Lldtanet-

Lidtações

Eletrônicas 4.0

COMPRATES

COMERCIAL

FARMACÊUTICA E

HOSPITALAR LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

Prefeitura

Munidpal de Rio

Branco/MT

FAMA

DISTRIBUIDORA

HOSPITALAR

EIRELI

MUNICÍPIO DE PORID CALVO

Banco Nadonal

de Compras

.lORGE EDUARDO

RIBEIRO SOARES

EÍRET..I

MUNICÍPIO DE CARIRIACU

Bolsa de

Lidtações e

Leilões

DROGAMED

DISTRIBUIDORA

DE

MEDIC.AMENTOS

EIRELI
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Especificação Qtd

1,00

município de JANDIRA / I - Prefeitura Municipal

de Jandira

município DE APUI

CONSÓRCIO INTERMUNICTPAE DE SAÚDE DO

ALTO RIO PARDO - CISARP

Prefeitura Munidpal de Jandira

MUNICÍPIO DE ARARUNA

Pottal Nacional de

Contratações

Públicas

Pottid Nacional de

Contusões

Públicas

Licitar Digital

Bolsa Bi^ileira

de Mercadorias

Banco Nacional

de Compras

Empresas

MEDICAL.COM

DISTRIBUIDORA

DE:

MEDICAMENTOS

EIRELT

ELVIS ROBERrO

MATOS DE SOUZA

C. B.

DISTRIBUIDORA

DE PRODUTOS

FARMACEimCOS

SA

MEDICAL.COM

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

EIRELI

UBIMED

DISTRIBUIDORA

MEDICO

HOSPITALAR-

EIRELI

Mlcrucmpiesa

Mcroempresa

Microempresa

Microempresa

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

Valor

Unit

R$

133

R$

13.47

RS

8,93

RS

13,21

RS

16,23

Avabacão Obs Ava

VAIJ

67.15% de

media dos araras

preços obtidos

excluindo os

elevados

EXGESSIVAMENIE

ElEVADO

32,98% superior

á média dos

demais pteços

òbtiáos

Inj.Amp. 10 ml

município de monte NEGRO / 71 - NÍUNICIPIO

DE MONTE NEGRO/RO

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

MEDICAL FARM

NORTE COMERCIO

LTDA

Microempresa
RS

0,67
VÂUDO

MUNICÍPIO DE COLINAS / 2549 - Secretária

Municipal de Saúde

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

DUTRAFARMA

HOSPITALAR

município de MONTE NEGRO/RO

Lidtanet -

LIdtações

Eletrônicas 4.0

MEDICAL FARM

NORTE COMERCIO

LTDA

Microempresa

RS

0,62

RS

0,69

R$

0,66

VÁLIDO

In|.Amp. 10 ml.
MUNICÍPIO DE CAMPINACU /13 - FMS ♦ FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE

Portai Nacional de

Contratações

F^Bcas

PRO-SAÚDE DIST

LTDA

R$

1,05

RS

1,35

MUNICÍPIO DE COLINAS / 2549 - Secretária

Munidpal de Saúde

Portal N^onal de

Contratações

Públicas

FELLKà

CARVALHO LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

0,55
INEXEQUIVEL

50,88% de

media dos outras

preços obiiãos,

excluindo os

exceSsI^ramente

elevados

MUNICÍPIO DE LAG0ADAPRA3A

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

DROGARIA SANTA

MARIA

BONDESPACHENSE

LTDA

RS

0,98

MUNICÍPIO DE SAO DOMINGOS

Portal Nacional de

Contratações

WbficAS

WILLIAMS

CENTRO DE

DISTRIBUIÇÃO DE

MBD1CAMF.NT0S

LTOA

RS

0,91
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Especificação Qtd Cotação

município de SAO FELIX DE MINAS

Prefeitura Municipal de Senador Canedo

PREFEITURA MUNICIPAL DE MENDONÇA

Portal Nacional de

ContrataçSes

Públicas

Portal dc Compras

Publicffi

Prefeitura

Muoidpal de

Menáonça/SP

Empresas

VALEMAC LTDA

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

PRO SAÚDE LTDA

aRURGICA

MEDSAUDE

HOSPITALAR

BRASIL LTDA

Valor
Obs AvaliaçãoMedia

248.11%

suj^riorqueEmpresa de

Peqrano Porte
EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

mediados

dem^ preço

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

VÂLID^O\]^

W
Microcmpresa

60,09% supenor

que a me'd1a dos

demais preços

obtidos

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO
Mlcroempresa

64,56% dc

média dos outros

preços obtidos,

excluindo os

excessivamente

elevados

INEXEQÜIVEl.

VALIDO

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

VALIDO

42,11% de média

dos outras

preços obtidos,

excluindo os

excessivamente

elevados

INEXEQÜIVEL

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

VALIDO

114,86%

siqieiiorque a

média dos

demais preços

obtidos

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

Micraempresa

Grupo ÍH

Empresa de

Médio Porte

VÁLIDO

município de SAO SEBASTIÃO DO CAI

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

SAT MEDICA

COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES

LTDA

Inj. Amp. 10 ml.

município de colinas / 2549 - Secretária

Munidpal de Saúde

município de CARAGUATATUBA

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

GR DE ABREU

DISTRIBUIDORA

AHJAL

PRECISlON

HEALTH

PRODUTOS E

SERVIÇOS PARA

SAÚDE LTDA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

PALMEIRANDIA

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

JOSE AM SOARES

CEM - CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

Sistema de

Logística de

Goiás

APGYN

DISTRIBUIDORA

HOSPITALAR

MUNICÍPIO DE TAPEJARA/PR

Licitanet -

Lidtações

EJetrônicas 4.0

NOROESTE

MEDICAMENTOS

LTDA

SESC-ALAGOINHAS

TENDMED

COMERCIO DE

PRODUTOS

MÉDICOS LTDA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO DE

PIRABAS/PA

Lidtanet -

Lidtações

Eletrônicas 4.0

CRJSTALFARMA

COMERCIO

REPRESENTAÇÃO

IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO

LTDA
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Especificação Qtd Cotação

Vaiar

Unit
Mé(Üa Avaliai^o Obfi Avaliação

município de LUÍS EDUARDO MAGA3-HAES

Portal Nacional de

Contratações

Publicas

COMERCIAL

CIRÚRGICA

RIOCLASENSE

LTDA

Grupo I~

Empresa de

Grande Porte

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUMBl ARA -

FMS

Portal Nacional de

Contratações

P^iicas

LYF

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS E

MATERIAIS

HOSPrCALASES

LTDA

MINISTÉIÓÕ DA DEFESA j Comando da Aeronáutica |

GRUPAMENTO DE APOIO DE SÃO PAULO
Compras.gov.br

PíStP

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

4ml smnle pack
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE miMBIARA-

FMS/GO

Litítanet -

Licitações

Eletrônicas 4.0

LYF

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS E

MATERIAIS

HOSPITALARES

LTDA

Consottío tntermunitípa! do Litoral dò Par^á -PR Comptás BR

REAI.MED

DISTRIBUIDORA

LTDA

Microempiesa

ASSOCIAÇÃO NOSSA SENHORA DA SAÚDE -

ANSSAU

CONQUISTA

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS

HOSPrrAL.ARES

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

PREFEITURA MUNICniAL DE UNA

Prefeitura

Munidpal de

Una/BA

MEDTSTL

MEDTCAMEmüS

LTDA

Grupo III -

Empresa de

Médio Porte

R$

10,20

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

RS

4,00

RS

6,60

77,09% superior

que a media dos

demais preços

Vy\í,IDO

RS

4,67

RS

6,40

RS

10,00

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

72,51% superior

que á média dos

demais preços

obridos

VÁLIDO

RS

4,50

Smg^ml+SOmg/ml un

4ML

CONSORCIO INTERMUNICmAL DE SAÚDE DO

LITORAL DO PARANA - CISLIPA

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

REALMED

DISTRIBUIDORA

LTDA

Micruempmsa
RS

9,99

R$

10,75 vAlido

Prefeitura Municipal de Júlio Borges
Bolsa Brasileira

de Mercadorias

SAO MARCOS

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS,

EQUIPAMENTOS E

MATERIAIS

HOSPITALARES E

ODONTOLOGICOS

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

8,50
VÁUDO

Consorcio Infermunidpai do Litoral do Paraná - PR Compras BR

REALMED

DISTOIBUIDGRA

LTDA

Microempresa
RS

10,00
VÁUDO
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Especificação Und Qtd Colação Parâmetros Empresas AváOaçâo Obs Avaliação

município de marumbi

Baoco Nacional

de Compras

JARDIM MEDICA

LTDA

Microempresa
EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

52,61% superior

que a média dos

demais preços

obtidos

município de MARAGAS

Portal Nacional de

Contratações

I^Micas

M. A. OLIVEIRA

AGOSTINONEE

CIA LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

PALMEIRANDIA

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

JOSEAM SOARES

Empiesa de

í^ueno Porte

(EPP)

Aiiip. 2 ml.

MUNICÍPIO DE SÁTIRO DIAS
Banco Nacional

de Compras

M&ASÜPRA

COMERCIAL LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

VAIJD

19% superior

que a média dos

demais^Ças

b tidos

\ t-)>,

Prefeitura Municipal de Coronel João Pessoa
Portal de Compras

Publicas

DISMED-

DTSTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

VÁLIDO

MUNICÍPIO DE BURTTICUPU/MA

Lidtanet -

Licitações

Eletrônicas 4.0

RICCO FARMA VÁLIDO

PREFEITÜRA MUNICIPAL DE OLINDINA

Bolsa de

Licitações e

LeOoes

MEDISIL

MEDICAMENTOS

LTDA

Gnqjo ni -

Empresa de

Ktídio Porte

VÁLIDO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE! 437 - FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARMÓPOLIS/SE

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

MAGDA BARRETO

DE OLIVEIRA

0,4mg/2ml, amp.

2 ml.

MUNICÍPIO DE COLINAS / 2549 - Secretária

Municipal de Saúde

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

A R DE ABREU

LTDA

Microempresa

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

CARMÓPOLlS/SE

Lidtanet -

Lidtações
MAGDABARRETO

DE OLIVEIRA

vAudo

2mg/inl, inj.

Amp. .1, ml.

1,00

MUNICÍPIO DE BOQUIRA/ 2691 - MUNICÍPIO DE

BOQUIRA-BA

Portal Nadonal de

Contratações

Públicas

ODONTO

COMERCIO DE

PRODUTOS

ODONTOLÓGÍCOS

E MÉDICOS LTDA

município de CACHOEIRA DOURADA /190 -

município de cachoeira DOURADA/MG

Portal Nadonal de

Contratações

Públicas

RCMED

DISTRIBUroORA

LTDA

Mcroempresa VÁITDO

MUNTCÍPTO DE COLINAS / 2549 - Secretária

Munidpal de Saúde

Portal N^onal de

Contratações

Públicas

FELIX&

CARVALHO LTDA

Empresa de

PeqiMQO Porte

(EPP)

INEXEQUÍVEL

541.3% de

mediados ourtus

preços obtidos,

Bxdui&do os

exce^vamsnte

elevados

MUNirJPTO DE ARARI Portal NíKrional de

Contratações

19 SAIJDK

EQUIPAMENTOS

Microempresa
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Bspccifícaçuo

4 mg/ml 2,5 ML

Qtd Cotação

município DE ARARI

município de BOQUIRA - BA

Prefeitura Muaidpal de Guadalupe

MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DOÜRADAAdG

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

SUMIDOÜRO/RI

MUNICÍPTÒ DE ARARl/MA

MUNICÍPIO DE ARAS3MA

município de MARÜMBI

município de coronel joao sa

FUND DESENV DA CRlANCA E DO ADOLESC A

DE AI,MEIDA FUNDAC

FUND DESENV DA CRlANCA E DO ADOLESC A

DE ALMEIDA FUNDAC

Portal Nacluud de

CocOrataçôes

PiMicas

Lidtanet -

Lidtaçaes

Eletrônicas 4.0

Bolsa Br^élia

de Mercadorias

Lidtanet -

Licitações

Eletrônica 4.0

Lidtanet-

Lidíações''

Eletrônicas 4.0

licitanet -

I..1dtaçòes

Eletrônicas 4.0

Lidtanet -

Licitações

Eletrônica 4.0

Banco Nacional

de Compras

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

Portal Nadonal de

Contratações

Públicas

Portal Naciond de

Contratações

Públicas

Empresas

MÉDICOS B

ODONIOLOGÍCOS

LTDA

GLOBAL

DISTRIBUIDORA

EIRELI

ODONTÜ

COMERCIO DE

PRODUTOS

ODONTOLÓGICOS

E MÉDICOS LTDA

ICLLMENDES

EIRELI

RGMED

DISTRIBUIDORA

LTDA

l,YF .

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS E

MATERIAIS

HOSPITALARES

LTDA

19 SAÚDE

EQUIPAMENTOS

MÉDICOS E

ODONTOLOGICOS

LTDA

GLOBAL

DISTRIBUIDORA

EIRELI

JARDIM MEDICA

LTDA

ESSENCIA

HOSPITALAR

EIRELI

MED & FARMA

COMERCIO

ATACADISTA

MEDICAMENTOS

LTDA

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

Empresa de

Pe^eno Porte

CEPP)

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

Microempresa

MÍCToempresa

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

Microempresa

Microempresa

Microempresa

Valor

ünit

RS

2,90

RS

2,22

RS

5,10

RS

1,73

RS

1,88

RS

2,85

RS

2,90

RS

1,46

RS

4,58

RS

3,47

RS

3,45

Obs AvauaAvatiaçao

VÂllBO

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

VÁLIDO

VÁI.JDO

VÁI.IDO

RS

3,87

INEXEQUIVEL

VÁLIDO

VÁLIDO

supenor que a

siédia dos

demais preços

bbtidòs

6S,47%;de

roédip dos outras

preços obtidos,

exchitodo os

excessivamente

elev^ttô
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Valor
Obs AvaliaçãoAvaliaçãoMédiaPorteEmpresasCotaçãoEspecificação Und QtdItem

UnU

BAMDErRANlTí

LTDA

COFARMINAS

Empresa dc

Pequeno Porte

(EPP)

COMERCIO DEPortal Nacional de
R$

PRODUTOSContratações

Públicas

MUNICÍPIO DE PORTO MURTINHO
3,14

FARMACÊUTICOS

LTDA

ESSENCIALidtanet-
RS

VÁLIDOMUNICÍPIO DE CORONEL JOÃO SÁ - BA MicroetnpresaHOSPITALAR
4,58

EIRELIEletrônicas 4.Q

CUNHA

Lidtanet -
COMERCIO E

VÁLIDOMUNICÍPIO DE AXIXÁ/MA
4,00DISTRIBUIDORA

Eletrônicas 4.0

ODONTO

COMERCIO DEPortal Nadonal dc

MUNICÍPIO DE BOQUIRA/ 2691 - MUNICÍPIO DE

BOQUIRA-BA

VÁLIDOPRODUTOSContratações

IHiblicas ODONTOLÓGÍCOS

MÉDICOS LTDA

COMERCIO DE

Portal Nadonai deFUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE DE SANTA RITA

DO TOCANTINS /1066 - FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE DE SANTA Rim DO TOCANTINS/TO

MEDICAMENTOS E
VÁUDO

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

CLASSMED -
Empresa de

I^queno Porte

(EPP)

Portal Nadonai de
PRODUTOSMUNICÍPIO DE SAO CARLOS /1 - PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO CARI,OS

VÁLIDO
9,53HOSPITALARES

LTDA

Portal Nadonai de
RS SOLUCOES EM

VÁUDOmunicípio de nova CRUZ

R$
ftibÜcas

1,00142
9,20

COMBRCÍODELidtanet -
RS

PRODUTOS

ODONTOLÓGÍCOS

E MÉDICOS LTDA

MUNICÍPIO DE BOQUIRA- BA

37,05% saperior

que a média dos

demais preços

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

EXCESSIVAMENTEICLLMENDESBolsa Brasileira

Preleltura Munidpail de Guadalupe
12,05EIRELI

AR COMERCIO

ATACADISTA DE
VÁIiDOLidtações

Eletrônicas 4.0

município de MAJQUINIQÜE - BA
MEDICAMENTOS 7,97

LTDA

DISTRIBUIDORA

DE
VÁLIDOMÜNICiPlO DE MARCELÂNDIAJMT

MEDICAMENIGS 10,67

BAGKES EIRELI

Microempresa EXCESSIVAMENTE 35,89% superior

que a média dos

Portal Nadonai de ETMOBS: EM FUNDO MUNICIP.^L DE SAÚDE DE NOSSA143 1,00

ELEVADODISTRIBUIDORA 9,14AMPOLA. SENHORA DAS DORES / 11389851000194 - FUNDO Contratações
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Especificação Qtd Cotação Empresas
Valor

Unit

Ak^Uação Obs Avaliação

MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA SENHORA DAS

DORES

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

MARIA EFERREIA

R$

9,51

MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

RS SOLUCOES EM

SAÚDE LTDA

Microempresa
RS

8,50

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO

P&P

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

RS

8,13

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GRANTTO/PE

Lidtaoet -

Licitações

Eletrônicas 4.0

MARIA E FERREIA

RS

9,51

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SENADOR

JOSÉ PORFfWO/PA

Llcitanef -

Licitações

Eletrônicas 4.0

D P AGUIAR EIRELT Microempresa
RS

8,90

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBAUBA

Prefeitura

Muoldpal de

Embaúba/SP

MATERMED

COMERCIAL DE

ARTIGOS

MÉDICOS

LLMTTADA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

7,90

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAPUCAIA/RJ

Lidtanet -

LidtaçÕes

Eletrônicas 4.0

GREEN MED

DISTRIBUIDORA E

IMPORTADORA DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS PARA

SAÚDE LTDA

RS

8,75

demais preços

obtido

VALIDO

VAtfhO

VÂUDO •

VÁLIDO

VÂIJDO

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PUBIJGA

Portal Nadooal de

Contratações

l^Ucas

RDE CASTRO

VALENTE

Microempresa
RS

2,20

MUNICÍPIO DE FATIMA

Portal Nadooal de

Contratações

Públicas

MED&FARMA

COMERaO

ATACADISTA

MEDICAMENTOS

LTDA

Mlcroes^resa
RS

2,76

75mg/3ail,inj.

Ainp. 3 ml.

Ibefeitura Munidpal de Nova Olinda
Portal de Compras

Ihiblicas

KAROLINE

MAYARAC LOPES

R$

3,20
RS

2,93

Prefeitura Mimidpal de Triunfo Potiguar
Portal de Compras

Publicas

REDELAB

TFXNOLAB LTDA

Microempresa
RS

3.69

EXCESSIVAMENTE

EI.EVADO

34,86% «iperior

que a média dos

demais preços

dbddos

FUNDO MUNICIPAI. DE SAÚDE DE QUIPAPÂ/PE

Lidtanet-

Licitações

Eletrônicas 4.0

MED FARMACE

DISTRffiUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA.

Microempresa
R$

2,79
VÁLIDO

145 Inj.Amp. 2ml. un 1,00
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Item Especificação Und Qtd Cotação Parâmetros Empresas Porte

Valor

Unit

ASf^baçãq,,,,!."^ Obs

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO

ALTO VALE DO ITAJAI - CIS-AMAVI / 01 ■ CIS-

AMAVI

Purtal Nacional de

Contratações

Públicas

NOVA

MEDICAMENTOS

LTDA

Microempresa
RS

0,55

INEXEQUÍVEL

66% de média

dos outros

preços obtidos,

excluindo os

excessivamente

elevados

município de COLINAS / - Secretária

Munldpal de Saúde

Portal Nacional de

Contratações

Pübbcas

DUTRAFA.RMA

HOSPITALAR
-

R$

0,83

RS

0,74
VÁLIDO 1

MUNICÍPIO DE CORONEL PACHECO

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

SOMA/MG

pRODirros

HOSPITALARES

LTDA

Gnq>o III -

Empresa de

Médio Porte

RS

0,85
VÁLIDO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABECEIRAS

Portai Nadoual de

Contratações
MASTER MEDICO

HOSPITALAR LTDA
Microempresa

RS

28,00
VÁLIDO

Prefeitura Ivbinic^al de EspMre Santo
Poitál de Compras

I^Uc^

NACIONAL

COMERCIO E

REPRESENTAÇÃO

EIRELI

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

29,81

RS

32,64

VÁLIDO

146 40MG/0,4ML iffi 1,00

Prefeitura Municipal da fístâada de Atíbaia
Portal de Compras

Publica

MERCO SOLUCOES

EM SAÚDE S/A

Gnqio ni -

Empresa de

Médio Porte

m

38,95
VÁJJBO

prefeitura MUNICIPAL DE COROADOS

Piefeitura

Municipal de

CoFoadoVSP

LÜMAR

COMERCIO DE

PRODUTOS

FARMAGEimCOS

LTDA

Grupo RI-

Empresa de

Médio Porto

RS

33,80
VÁIzIDO

j

município de sao tome

Portal Nacional de

Contratações

Púbbcas

FDG MEDICAL

LTDA
-

RS

20,80

VÁLIDO

município de COLINAS / 2549 - Secretária

Municipal de Saúde

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

AR DE ABREU

LTDA

Micioempresa
RS

18,52
VÁLIDO

147

60MG/0,4ML.

OBS: 60 MG/0,6

ML*.

un 1,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARAUNA

Portal Nacional de

Contratações

Púbbcas

MED VITTA

COMERCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

21,51

RS

21,62

VÁUDO

Prefeitura Municipal de Antônio Maitins
Bolsa Brasileira

de Mercadorias

ANTONIO

CAVTÜLCANTE

PINTO NETO

EIRELI

Microempresa
RS

25,63
VÁLIDO

148 1 mllO mg/ml us 1,00

MUNICÍPIO DE PAPAGAIOS

Portal Nacional de

Contratações

Púbbcas

HENRIVIX

COMERCIO DE

MEDICAMENTOS E

MA3ER1AIS

HOSPITALARES

LTDA

-

RS

2,58

RS

2,09

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

31,13% superior

que â média dos

dem^ preços

obtidos
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Qtd Cotação

município de DARCINOPOLIS/TO

Prefeihua Municipal de Ibiaí

Pttfeitoa Mmtldpal de Papagaios

Prefeitura Mmiidpd de Paiminópolis

Lidianet -

Licitações

Eletrônicas 4.0

Licitar Digital

Lidcar Digital

Foital de Compras

Publicas

Empresas

QÜALLYFARMA

HOSPITALAR LIDA

TIDIMAR

COMERCIO DE

PRODUTOS

MÉDICOS

HOSPÍTALARES

LTDA

HBNRiVIX

COMERCIO DE

MEDICAMENTOS £

MATERIAIS

HOSPITALARES

LTDA

HENRIVLX

COMERCIO DE

MEDICAMENTOS E

MATERIAIS

HOSPirAIARES

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

Valor

Unit

RS

1,60

RS

1,80

R$

2,58

R$

1,89

Avaliação

VÁ1.1DO

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

Obfi Avaliação

31,13% svçerior

que a média dos

demais preços

Obtidos

MUNICÍPIO DE AMPARO

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

E L MACHADO

MEDICAMENTOS

LTDA.

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

2,50
VÂUDO

MUNICÍPIO DE BURmCÜPU/MA

Lidtanet -

Licitações

Eletrônicas 4.0

RICCO FARMA

RS

2.02

injetável

(Fitotnenadiona)

Ampola 1 ML

PrefeiUira Municipal de Maquine
Portal de Compras

Publicas

INOVA MED

HOSPITALAR LTDA

Grupo III -

Empresa de

Médio Porte

RS

2,12

RS

1,99

Prefeitura Mumdpal de Cedro do Abaeté Liutar Digital

TS FARMA

DISTRIBUIDORA

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

1,97

MUNICÍPIO DE PICADA CAFE / 0000 - Ptefeiluta

Munidpal de Picada Cafe

Portal Nadonal de

Contratações

Iháblicas

PONTAMED

FARMACÊUTICA

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

3,12

RS

3,66

município de ITAMARAJU / 2857 - MUNICÍPIO

DEITAMARAJU-BA

Portal Nadonal de

Conírataçôe.s

Wblicas

COMPRATES

COMERCIAL

FARMACÊUTICA E

HOSPITALAR LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

R$

4,06

MUNICÍPIO DE CASCAVEL /12001 - Secretaria Muni

de Meio Ambiente

Portal Nadond de

Contratações

I^blicas

FERNAMED LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

3,05

MUNICÍPIO DE CARAPICUIBA/ 1 - MUNICÍPIO DE

CARAPICÜIBA

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

ORBITAL

DISTRIBUIÇÃO E

IMPOREAGAO DE

MEDICAMENTOS

EPRODUTOS PARA

SAÜDE I.TDA

RS

2,79
vAlido
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Item Especificado Und Qtd Cotação Parâmetros Empresas Porte

Valor

UiiU

Média AvaHação Obs Avaliação

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OIAPOQUE

Portal Nacional de

Conliatações

P&licas

MUNDIMED

HOSPITALAR LTDA
ivficroempresa

R$

4,00
VÁLIDO /

/o^.

GONSORCIOINTERMÜNICIPAL DE SAÚDE DO

LITORAL DO PARANA - CÍSLIPA

Poital Nadonal de

Contratações

í^licas

CLASSMED-

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(F,PP)

R$

3,00

<
/.K' / /

\ o'?-/ /

f

MUNiCIPIO DE riAlvíARAJU - BA

Lid^et-

Lldtaçõcs

Eletrônicas 4.0

COb^^RAlES

COMERCIAL

FARMACÊUTICA E

HOSPITALAR LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

4,06
VÁLIDO [

Fundo Municipal de Saúde de Oi^oque
Bolsa Brasileira

de Mercadotias

MUNDIX1ED

HOSPrrALAR LTDA

Microemprasa
R$

4,00
VÁLIDO

CoBsondo iDtermunidpal do Litoral do Paraná - PR ComprzK BR

CLASSMED-

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

R$

4.85

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

38,19% superior

que á média dos

demais preços

obtidos

município DE CORONEL JOÃO SA

Portal Nadonal de

Contratações

Públicas

ESSENCIA

HOSPITALAR

EIRELI

Microempresa
RS

3,25
VÁLIDO

município de ara RENDA

Portal Nacional de

Contratações

Wblicas

LOPES MELO

COMERCIO DE

MEDICAMENTOS

LTDA

-

RS

3,37
VÁLIDO i

PRO-REMEDIOS

151

20 mg/ 2 ml,

amp. 2 ml.
un 1,00

MUNICÍPIO DE ITAJU

Portal Nadonal de

Contratações

Públicas

DISTRIBUIDORA

DE PRODUTOS

FARMACÊUTICOS

E COSMÉTICOS

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

2,40

RS

2,98 VÁLIDO

município de coronel JOÃO SÁ - BA

Lldtanet -

Lldtações

Eletrônicas 4.0

ESSENCIA

HOSPITALAR

EIRELI

Microempresa
RS

3,25
VÁLIDO

Prefeitura Mmüdpal de Tilzidela do Vale
Portal de Compras

Publicas

DROGAFONTE

LTDA

Grupo n -

Empresa de

Grande Porte

R$

2,62
VÁLIDO

município DE PRESIDENTE MEDICI

Portal N^ooai de

Contratações

Ihíblic^

FD SERVIÇOS

MÉDICOS ITDA
-

RS

3,28

EXCESSIVAMENTE

EJEVADO

103,1% superior

que a média dos

demate preços

obtidos

152
.10 mg/nfi, inj.

Amp. 1 ml.
un 1,00

Prefeitura Munidpal de Guadahqie
Bolsa Brasileira

de Mercadorias

IC L L MENDES

EIRELI

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

2,01 R$

2.17

VÂÍJDO
j

60,7% de média

MUNICÍPIO DE EUCLIDES DA CUNHA

Bolsa de

Lidtaçòes e

Leilões

RB DA SILVA

DISTRIBUIDORA
r-

RS

1,22
INEXEQÜÍVEL

dos outros

preç}s obtidos,

exditiiiâo os

excesiivamente

elevados

/
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Especificação Und Qtd Cotação Empresas

Vaior

UxiU

Média AvaHa^o

43,] 9% supenor

EXCESSIVAMENTE

El.EVADO

que a media dos

demais preços

obtidos

município de mirador

Portal Nacional de

Contratações

Piíblicas

BRASIL HOSP

PRODUTOS

MÉDICOS E

HOSPITALARES

LTDA

Microempresa
RS

4,00

MUNICÍPIO DE OURILANDIA DO NORTE

Portal Nacional de

Contratações

PARAMED

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

5,15

20 mg/ml, Inj.

Amp. 1 ml.
1,00

PREFEÍTUIU MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO

GUAMÁ
Compras.gov.br

SALUTE

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

RS

3,99

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

3,38

MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DOURADA/MG

<U)mg/ml, inj.

Âmp. 1 sol.

LLdtanet-

Lidtações

Eletrônicas 4.0

VITORIA

DISTRIBUroORA

DE

MEDICAMENTOS E

MATERIAL

HOSPriALAR LTOA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

3,41

município de 1A.GO DA PEDRA i 784 -

MUNICÍPIO DE LAGO DA PEDRA/MA

Portal Nacional de

ContiataçSes

Públicas

C3 DISTRIBUIÇÃO

E LOGÍSTICA LTDA

K$

2,27
vAlido

município DE ARARI

Portal Nadontd de

Contratações

19 SAÚDE

EQUIPAMENTOS

MÉDICOS E

ODONTOLOGICOS

LTDA

Microempresa
RS

3,19

VÂUBO

MUNICÍPIO DE ARARI

Portal N^onal de

Contratações

Pi^Iicas

GLOBAL

DISTOTBUTDORA

EIRELI

Empresa de

Pequeno Poite

(EPP)

RS

3,24

RS

2,66

MUNICÍPIO DE IGAR.APE GRANDE

Portal Nadonal de

Contratações

{N&licas

T.A.A. SANTOS

DISTRIBUIDORA

EIRELI

Microempresa
RS

2,35

MUNICÍPIO DE LAGO DAPEDRA^MA

Liritanet -

LiátaçSes

Eletrônicas 4.0

C3 DISTRIBUIÇÃO

E LOGÍSTICA LTDA

R$

2,27

60mg/2ml, inj.

.Amp. 2 ml.

MUNICÍPIO DE .AR.ARI

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

19 SAÚDE

EQUIPAMENTOS

MÉDICOS E

ODONTOLOGICOS

LTDA

Microempresa
RS

2,37

RS

2,36

MUNICÍPIO DE ARARI

Furtai Nadonal de

Contratações

Públicas

GLOBAL

DISTRIBUIDORA

EIRELI

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

2,41
VÁLIDO

MUNICnMO DE IGARAPÉ GRANDE

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

T. A. A. SANTOS

DISTRIBUIDORA

EIRELI

Microempresa
RS

2,30
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Especificação Qtd Cotação

MUNICÍPIO DE IGARAPÉ GRANDE

município de ararj/ma

MUNICÍPIO DE ARARl/MA

Portal NacioDal de

Contratações

Lidtanel -

Licitações

Eletrônicas 4.0

Licitanet -

Licitações

Eletrônicas 4.0

Empresas

T.A.A. SANTOS

DISTRIBUIDORA

EIRELÍ

GLOBAL

DISTRIBUIDOÍLA

EIRELI

19 SAÚDE

EQUIPAMENTOS

MÉDICOS E

ODONTOLOGICOS

LTT)A

Microempresa

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

Microempresa

Vaior

Unit

R$

2,30

RS

2,41

RS

2,37

Avaliação Obs Avaliação

VÁLIDO

Prefeitura Municipal de Senador Canedo
Portal de Compras

Pidilicas

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

BAGKES EIRELI

Microempresa
RS

0,91
VÁLIDO

Amp. 10 ml.
Prefeitura Munidpãí de Senador Canedo

Portal de Compras

Publica

HENRTVIX

COMERCIO DE

MEDICAMENTOS I

MATERIAIS

HOSPITALARES

LTDA

RS

1,11

RS

1,07

PREFEITURA MUNICIPAL DE MENDONÇA

Prefeitura

Munldpal de

Mendonça/SP

CIRÚRGICA

RIOPRETANA

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

1,18

MUNICÍPIO DE JATBA

Portal Nadonal de

Contratações

Públicas

MIRAMED LTDA Microempresa
RS

1,01

Amp. 10 mi.

Prefeitura Munidpal de Jaiba - MG Compras BR MIRAMED LTDA Microempresa
RS

1.01

Prefeitxua Munidpal de Senador Canedo
Portal de Compras

Publicas

HENRIVIX

COMERCIO DE

MEDICAMENTOS E

MATERIAIS

HOSPITALARES

LTDA

RS

1,04

RS

l,H
VÁLIDO

1,00
MUNICÍPIO DE JAHU f 1 - PREPEfrURA

MUNICIPAL DE JAHü

Portal Nadoual de

Contratações

I^lbiicas

MANZATOS

FARMAUÍDA

Empiesa de

Pequeno Porte

(EPP)

R$

2,62

RS

3,37

MUNICÍPIO DE FRANCA

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

a,ASSMED -

PRODinDS

HOSPITALARES

LTDA

Pequeno Porte

(EPP)

RS

2,67

MUNICÍPIO DE ARARENDA

Portal Nactonai de

CoQtiatc^fÔes

Eólicas

MA

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS E

MATERTAl.

HOSPHALARLIDA

RS

3,80
VÁLIDO
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Item Especificação Und Qtd Cotação Parâmetros Empresas Porte

Valor

Unit

Média Avaüação Obs Avaliação

CONSORCIO PUBLICO DE SAÚDE DA

MICRORREGIAO DE CAMOCIM - CPSMCAM

Portal Nacional de

CuntrataçSea

Públicas

UMOMED

DISTRIBUIDORA

LTDA

-

R$

4,39

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

40,98% superior

que a média dos

deinals preço^

MUNIGIPTO DE ARARKNDA

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

LOPES MELO

COMERCIO DE

MEDICAMENTOS

LTDA

-

RS

3,37

€
\ 53,55% superior

MINISIÉRIO DA EDUCAÇÃO i Univeisidade Federal

FL,uminense | PRÓ-REITORJA DE ADMINISTRAÇÃO
Cumptas.gov.br

MAMVIDAL

LTOA

Microempiesa
R$

6,73 ^^xEVADO

que a média dos

demais preços

obtidos

HOSPLTVE

MINISTÉRIO DA DEFESA j Comando do Exérdto [ DISTRIBUIDORA
RS

4,45
Comando Militar da Amazônia [ 12* Região Militar |

Hospital de Guamição de Tabatinga

Coropras.gov.br DE MATERIAIS

HOSPITALARES

LTDA

Microempresa VALIDO

159 Inj. un 1,00
PREFEITURA MUNICIPAL DF, VALINHOS Compras.gov.br

CLASSMED -

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

5,03
RS

4,78

VÁLIDO

MINISTÉRIO DA EDUCAÇ.ÃO | Empresa Brasileira de

Serviços Hospitalares/Sede 1 Hospital Universitário

Onofre Lopes

Corapras.gov.br

UNlAO QUÍMICA

FARMACÊUTICA

NACIONAL S A

Grupo 1 -

Empresa de

Grande Porte

R$

3,93
VÁLIDO

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Hospital Univeraitário

da Universidade Federal do Amapá
Compras.gov.br

EQUINOCIO

HOSPITALAR LTDA

Grupo III -

Empresa de

Médio Porte

RS

4,17
VÁLIDO

MINISTÉRIO DA DEFESA 1 Gomando do Exérdto |

Comando Militm- do Planalto [ 6" Gnipo de Mísseis e

Foguetes

Compras.gov.br
CLAUDETE VALE

DINARDI

Empresa de

Pequeno Porte

CEPP)

RS

4,34
VÁLIDO

160 OBS:EM

AMPOLA.

UQ 1,00

município de SAO JOAO DO paraíso /114 -

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Portal Nadonal de

Contratações

I^licas

MEAZZO

COMERCIO E

DISTRIBUIDORA

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

19,58

RS

16,92
VÂJJDO

município de CAMBARA/ 75442756000190 -

UNIDADE ADMINISTRATIVA

Portal Nadonal de

Contratações

IbJblicas

COMERCIAL

CIRÚRGICA

RIOCLARENSE

LTDA

Grupo 1 -

Empresa de

Grande Porte

R$

14,95
VÁLIDO

município de CARMO DO CAJURU / 02040 -

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Portal Nadonal de

Contratações

Wblicas

DROGAFONTE

LTDA

Grui» II --

Empresa de

Grande Porte

R$

14,78
VÁLIDO

Portai Nadonal de Cnsiáila Produtos
R$

15,00
MUNICÍPIO DE ITAPIRA Contrações Químicos

~
VÁLIDO

Pública Fannaceutlcos Itda

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE /1 - FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE

Portal Nacional de

Contratações

Publicas

ROYALMED

HOSPrTALARLTDA

Microempresa
RS

15,74
VÁÍ.,lDa

FUNDO MUNICIPAL DE 5A.UDE

Portal Nadonal de

Contratações

Piadicas

UNlAO MF.D LTDA
-

RS

17,40
VÁIJDO
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Especificação Qtd Cotação

Prefeitura Mimidpai de Sete Lagoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE Ll/IZIANIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZIANIA

PREFEITURA ML^NICIPAL DE MONTE AZUL

PAULISTA

MUNICÍPIO DE MONCAO / 2682 - Secretaria

Municipal de Saúde

MUNICÍPIO DE CANAN-ETA

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO

LITORAL DO PARANA - CISLIPA

MUNICÍPIO DE RIO CRESPO/RO

Prefeitura Municipal de Júlio Borges

FMS - Fundo Municipal de Saúde de Cavalcante/GO

Consordo Intcmunidpal do Litoral do Paraná - PR

Licitar Digital

Prefeitura

Munldpal de

Luiziânla^SP

Prefeitura

Munidpal de

LuizUinía/SP

Piefeimra

Municiai de

Monte Azul

Paulista/SP

Portal Nadonal de

Contratações

Públicas

Portal Nadonal de

Contratações

l^licas

Portal Nadonal de

Contratações

Públicas

Lidtanet -

Lidtações

Eletrônicas 4.0

Bolsa Brasileira

de Mercadorias

Lidtanet -

Lidtações

Eletrônicas 4.0

Compras BR

Cristália Produtos

Quimicos

Farmacemiars Ma

W.A. COMERCIO

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

W.A. COMÉRCIO

DE

MEDICAMENTOS

LTOA

PRO-REMEDIOS

DISTRIBUIDORA

DE PRODUTOS

FARMACÊUTICOS

E COSMÉTICOS

LTDA

CUNHA

COMERCIO E

DISTRIBUIDORA

EIRELI

RRMEDIGAL

EIRELI

REALMED

DISTRIBUIDORA

LTDA

HENRIVIX

COMERCIO DE

MEDICAMENTOS E

MATERIAIS

HOSPITALARES

LTDA

SAO MARCOS

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS,

EQUIPAMENTOS E

MATERIAIS

HOSPITALARES E

ODONTOLOGICOS

LTDA

DF MEDICAL LTDA

REALMED

DISTRIBUIDORA

LTDA

Microempresa

Micrucmpresa

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

Microemptesa

Microemprcsa

N'Ocr'oempiesa

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

Nificroempresa

Valor

Unit

R$

16,S0

RS

19,54

R$

19,54

RS

16,13

RS

12,43

RS

12,12

RS

13,43

RS

10,47

RS

12.50

RS

11,79

RS

1.3,44

VÁLIDO

R$

12,.31

Avaliado

vÁimo

vAi.ido

VÂl.lDO

vAudo

vAudo

vAudo

162 ínj.Aa^. 4ml. un 1,00
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Especificação Qtd Empresas
Valor

Unit

VAI.ID

Avafiação Obs Avaliação

município de paverama / i - município de

PAVERAMA

Poital Nacional d

Contratações

Públicas

CONSORCID

INTERMÜNICIPAL

DE SERVIÇOS DO

VALEDOTAQUARI

R$

4,80
vÁLroo

MUNICIPIO DE PAVERAMA

Portal Naóona! de

Contratações

Públicas

CONSORCIO

INTERMÜNICIPAL

DE SERVIÇOS DO

VALEDOTAQUARI

RS

4,80

PM DE PAVERAMA

Tribunal de

Contas do Estado

do Rio Grande do

Sul

CONSORCIO

imRRMUNICÍPAL

DE SERVIÇOS DO

VALEDOTAQUARI

R$

4,80

RS

4,80
VÁLIDO

PM DE PAVERAMA

Tiibunid de

Contas do Estado

do Rio Grande do

Sul

CONSORCIO

INTERMÜNICIPAL

DE SERVIÇOS DO

VALEDOTAQUARI

R$

4.80

bíüNICIPlO DE PIRAJU / 3 - PREF MUN DA

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PIRAJU

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

HELOISE DE

ANDRADE- ME

R$

13,50

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

65,65% superior

que a média dos

demais preços

obtidos

30 gr. 1,00 município DE IBIRAIARAS / 0000 - Prefeitura

Municipal

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

ROSSr PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

7,44

MUNICÍPIO DE LINS

Bolsa de

Licitações c

Leilões

MEDITON

FARMACÊUTICA

LTDA-

Microemprcsa
RS

8,86

RS

9,93

MUNICÍPIO DE SAO BERNARDO 1332 ♦ Prefeitura

Muaidpal de São Bernardo - MA

Porta! N^ional de

Contr^açÕes

Públicas

PH COMERCIO

ATACADISTA E

VAREJISTA LTDA

Micfoempresa
RS

5,73

VÁLIDO

MUNICÍPIO DE CONCEICAO DO COITE /1 -

MUNICÍPIO DE CONCEICAO DO COITE

Póttal Naciond de

Contratações

Públicas

SALVADOR

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

Empresa de

Peqwno Porte

(EPP)

RS

5,50

MUNICÍPIO DE ARACAS

Portal Nadonai de

Contratações

Públicas

MEDISIL

MEDICAMENTOS

LTDA

Gntpo ni-

Empicsa de

Médio Porte

R$

5,37
VÁLIDO

Prcfebura Munidpai de Guadalupe
Bolsa Bradleira

de Mercadorias

ICLL MENDES

EIREXl

Empresa de

PeqtMno Porte

(EPP)

R$ excessivamente:

EI.EVADO

40,44% superior

que a média dos

deiriais preços

óbridos

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SENADOR

JOSÉ PORFÍRIO/PA

Lidtanet-

Lidtações

Eletrônicas 4.0

MEDCOM SAÚDE

DENTALMEDICA

COMERCIO E

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS E

MATERIAIS

HOSPITALARES

LTDA

RS

6,82
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Especificação Qtd Cotação Empresas
Valor

Unit

VALIDO

AvaÜação Obs Avaliado

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULICEIA

Piefeitura

Municipal de

Pauiicéia/'SP

P&P

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

R$

5.44

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAO JOAO DE

PIRABAS/PA

Lidtanet -

Licírações

Eletrônicas 4.0

MEDNORDESTE

COMERCIO DE

MEDICAMENTOS

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

R$

6,25

Prafetora Municipal de Desterro
Portal de Compras

Publkâs

PAULO RICARDO

CORDEIRO DE

GOIS

Microempresa
R$

6,51

MUNICÍPIO DE ITAMARAJU / 2857 - MUNICÍPIO

DE ITAMAIIAJU - BA

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

COMPRATES

COMERCIAL

FARMACÊUTICA E

HOSPITALAR LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

R$

26,50

OBS: EM

FRASCO-

AMPOLA.

1,00

município DE NOVA CRUZ

Porta] Nacional de

Contratações

Públicas

R5 SOLUCOES EM

SAÚDE LTDA

Microempiesa
R$

22,00

MUNICÍPIO DE ESPIRITO SANTO

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

NACIONAL

COMERCIO E

RET'RESENTACAO

EIRELI

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

R$

22,12

MUNICÍPIO DE DAMARAJU - BA

Lidtanet-

Licitações

Eletrônicas 4.0

COMPRATES

COMERCIAL

FARMACÊUTICA E

HOSPITALAR LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

26,50

MUNICÍPIO DE MIRANTE DA SERRA/RO

Lidtanet-

Lidtações

Eletrônicas 4.0

P&P

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

RS

21,98

Prefeitura Municipal de Espirito Santo
Portal de Compras

Publicas

NACIONAL

COMERCIO E

REPRESENTAÇÃO

EIRELI

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

MUNICÍPIO DE L\ÇU
Banco Nacional

de Compras

MEDICALFARMA

COMERCIO -

EIRELI

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

22,48

R$

30.50

RS

24,58

VÁLIDO

VÁLIDO

VÁLIDO

VÁLIDO

vAudo

1,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

VEC HOSPITALAR

LTDA

Microempresa
RS

2,60

RS

3,62 VÁLIDO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Portal Naciond de

Contratações

Pública

UNIÃO MED LTDA

RS

4,00

SMS-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

CARPINA/PE

Lidtanet-

LicRaçues

Elctrônic;^ 4.0

ÜNIAO MED LTDA
4,01

vAudo

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARTRA/SE Lidtanet -

Lidtações

VEC HOSPlTAlaAR

LTDA

Microempresa R$

2,70

Relatório gerado no dia 21702/2025 11:06:08 (IP: 45.161.249.209)
Código Validação: ASP%2flxlGrNBv7O%2bZlrVA060PmhTr3%2fSiHo8rsgQDDMoD88pmGJUba9iW%2bsgiClzQKhlPJz7Zulg%3d
http://app.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=ASP%252fixlGrNBv70%252bZltVA060PmhTr3%252fSiHo8rsgQDDMoD88pmGJUba9iW%252bs
giClzQKhlPJz7Zulg%253d 87 /117



Especificação

1 nü 0,02 mg/ml

Qtd Cotação

FUNDO MÜNICPAL DE SAÚDE DE SENADOR

JOSÉ PÒRFfRIO/PA

Prefeituia Munidpal de Passa e Fica

MUNICÍPIO DE NOVAHARTZ

município de BARAUNA / 08546103000163 -

Prefeitura

NÍUNICIPIO DE ARARENDA

município de colinas / 2549 - Secretária

Municipal de Saúde

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ALIANÇA

município de ARARENDA

FUNDO municipal DE SAÚDE DE SÃO jOÃ.Q DE

PIRABAS / PA

Lidtaact -

LicUa^cs

Eletrônicas 4.0

Portal de Compras

Ihdrlicas

Puital Nacional de

Contratações

Públicas

Porta! Nacional de

Contratações

Públicas

Portal Nacional de

Contratações

Piíblicas

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

Litítanet -

Licitações

Eletrônicas 4.0

Empresas

R C ZAGALLD

MARQUES & CIA

LTDA

Ri) SOLUCOES EM

SAUDE LTDA

ALTERMED

MATERIAL

MEDICO

HOSPITALAR LTDA

DROGAFONTE

LTDA

J&G PHARMA

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

DUTRAFARMA

HOSPITALAR

A. R. VERÍSSIMO

LTDA

LOPES MELO

COMERCIO DE

MEDICAMENTOS

LTDA

CRISTALFARMA

COMERCIO

REPRESENTAÇÃO

IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO

LTDA

Emptesa de

Petjueno Porte

(EPP)

Microcmpresa

Gnqjo ni —

Empresa de

Médio Porte

Gnipo II -

Empresa de

Grande Porte

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

Grupo ni-

Empresa de

Médio Porte

Valor

Unit

R$

2,42

RS

4,S2

RS

5,07

RS

2,18

R$

3,67

R$

2,81

R$

2,10

RS

3,81

Média

ALTOO

!}^.ESSIVAMHNT1?

ELEVADO

30,3% stmerior

que a media dos

demais preços

obtidos

R$

2,91

Avaliação

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

VÁLIDO

Ofof) Avaliação

50,18% superior

que a média dos

deriiais preços

Obtidos

33,16% superior

que a média dos

demais preços

obtidos

EXCESSIVAMENTE

EI.EVADO

39,66% superior

que a média dos

demais preços

obtidos

MUNICÍPIO DE COLINAS / 2549 - Secretária

Munidpal de Saúde

Portal N^donal de

Contratações

Públicas

DUTRAFARMA

HOSPITALAR

RS

6,73
VÁLIDO

100 ml,

sistema fechado.
1,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ALVORADA

DO OESTE

Portal Nadonal de

Contratações

Públicas

3GM PRODUTOS

PARA SAUDE LTDA
b^croempre&a

RS

6,00

RS

6,57

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ALVORADA

DO OESTE

Poital Nadonal de

Contratações

{Clicas

.ÍGM PRODUTOS

PARA SAUDE LTDA

Micfoempresa
RS

6.98

OBS: EM

AMPOLA

MLTNICTPIO DE GENERAI. CARNEIRO

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

SOMA/PR

COMERCIO DE

PRODUTOS

HOSPrrALARES

LTDA

Grupo ÍII -

Empresa de

Médio Porte

RS

12,00

RS

16,28

VÁIJBO
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Especificação Qld Cotação Parâmetros Empresas

Valor

Unit

Avaliação Obs Avaliação

VALIDO

VALID

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

DROGARIA

TAYNARALTDA

RS

20,00

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Anta
Bolsa Brasileira

de Mercadoilas

GüLDEN GARE

DISTRIBUIDORA

LTDA

RS

]4,50

Prefeitura Municipal de Queluz Licitar Digital
INOVAMED

HOSPnALAR LTDA

R$

12,61

PREFEITURA MUN DE GABRTEI. MON-IEIRO

Prefeitura

Munidpal de

Gabriel

Monteiro/SP

CIRÚRGICA

OLÍMPIO LTDA

Empresa de

Pequeno Forte

(EPP)

R$

21,50

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

39,49% superior

que a media dos

demais preços

obtidos

município de SANTA FILÜMENA

Banco Nacional

de Compras

YBM

DISTRIBUIDORA

LTDA

RS

20,47

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

MUNICÍPIO DE CORONEL MACEDO

Bolsa de

Licitações e

Leilões

PARTNERFARMA

DISTRIBUroORA

DE

MEDICAMENTOS

i:roA

Microempresa
R$

12,90

31,34% superior

que a média dos

demais preços

obtidos

MUNICÍPIO DE COLINAS / 2549 - Secretária

Mimidpal de Saúde

Portal N^ional de

Contratações

PiMicas

A RDE ABREU

LTDA

Microempresa
RS

2.70
VÁLIDO

MUNICÍPIO DE TRES LAGOAS

Ponal Nacional de

Contratações
INOVAMED

HOSPITALAR LTDA

R$

2,10

Noradrenalina 8

mg/4 ml

município DE JAIBA

Portal N^áonal de

Contratações

Públicas

GMH-CENTRAL

DE

MEDICAMENTOS

HOSPITALARES -

EIRELI

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

3,39 R$

2,74

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

31,8% superior

que a média dos

demais preços

obtidos

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PrefeUura

Munidp^ de Três

Lagoas/MS

INOVAMED

HOSPITALAR LTDA

RS

2,10

VÁLIDO

Prefeitura Munidpal de Jaiba - MG Compra BR

CMH-CJENTRAL

DE

MEDICAMENTOS

HOSPriAl-ARES -

EIRFJJ

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

R$

3,39

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

31,8% superior

que á média dos

demáis preçrs

óbt^s

Omeprazol

40MG/ML lOML

município de LAGOA NOVA / 08182313000110 -

município de LAGOA NOVA

Portai Nadonal de

Contratações

Públicas

CONEXÃO

MEDICA

COMERCIAL LTDA

Grupo III-

Empresa de

Me'dio Porte

RS

9,95

RS

9,14

MUNICÍPIO DE JUNQUEÍROPOLIS /1 -

MUNICÍPIO DE JUNQUEÍROPOLIS

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

Cristália Produtos

Químicos

Farmacêuticos lida

RS

8,90
VÁLIDO

MUNICÍPIO DE LAGOINHA

Portal Nadonal de

Contratações

Públicas

PONTAMED

FARMACÊUTICA

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

9,79
VÁLIDO
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Especificação Qtd Cotação

município de DIVINOLANDIA / ÜOOO -

PREFEITURA MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE COLINAS / 2549 - Secretária

MuDicipa] de Saúde

Parâmetros

Portai Nacional de

Contratações

Públicas

Purial NadoDal de

Contratações

Públicas

Empresas

Cristália Produtos

Químicos

Farmacêuticos Itda

DUTRAFARMA

HOSPITALAR

Valor

Unit

RS

a, 15

VÁLIDO

Avaüação Obfi Avaliação

município de riAMARAJU / 2857 - MUNICÍPIO

DE ITAMARAJU - BA

Portai Nacional dc

Contratações

COMPRATES

COMERCIAI,

FARMACÊUTICA E

HOSPnALAR LIDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)
7,66

OBS:KM

FRASCO-

ÁMPOLA.

1,00

MUNICÍPIO DE ITAMARAJU - BA

IJdtanet -

Lidtações

Eieirõnicas 4.0

COMPRATES

COMERCIAL

FARMACEUTICAE

HOSPITALAR LTOA

Prefeitura Mimidpal de Passa e Rca
Portal de Compras

f^âdicas

RS SÜLUCQES EM

SAÚDE LTDA

município de CABEDELO

Portal Nacional de

Conriataçoes

Públicas

SUPREMA

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS E

MATERIAL

MEDICO

HOSPITALAR LTDA

MUNICÍPIO DE CABEDELO

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

FF

DISTRIBUIDORA

LTDA

OBS: 2 E 4 MG

MUNICÍPIO DE TABULEIRO

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

ALFALAGOS LTDA.

MUNICÍPIO DE SAO DOMINGOS

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

INOVAMED

HOSPITALAR LTDA

MUNICÍPIO DE BREJO DO CRUZ

Portal Nadonal de

Contratações

Públicas

HOSP MEDICAI-

COMERCIO DE

MATERIAL

MEDICO E

MEDICAMENTOS

HOSPITALARES

LTDA

Prefeitura Munidpal de Brejo do Cruz
Portal de Compras

Publicas

HOSPMEDICAL-

COMERCIO DE

MATERIAL

MEDICO E

MEDICAMENTOS

HOSPITALARES

LTDA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

BREVES/PA

Lidtanel-

Lidtações

Eletrônicas 4.0

R C ZAGALLO

MARQUES & CIA

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

R$

7,66

RS

83
vAuoo

Microempresa VÂUBO

Grupo III -

Empresa de

Médio Porte

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

9,29

RS

1,39
VÁLIDO

RS

1,47

R$

2,10
VÁLIDO

RS

1,47
VÁLIDO

RS

1,79

RS
VÂUDO

RS

2,36

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

39,21% superior

que a média dos

demais pieços

obtidos

RS

2,44

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

45,46% superior

que a média dos

demais preços

obtidos
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Especificação Qtd Cotação

MUNICÍPIO DE ARARENDA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA

DO OESTE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA

DO OESTE

MÜNICÍPÍO DE ARARENDA

município de guiratinga

MUNICÍPIO DE CORONEL JOÃO SÁ - BA

município de CARIRIACÜ

Portal Nflciooal de

Contratações

Públicas

Portai Nacional de

Contratações

Públicas

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

Portal Nacional de

Contratações

Pública

Portai Nadon^ de

Contratações

Públicas

Lidtanet -

Litdtações

Eletrônicas 4.0

Bolsa de

Licitações e

Leilões

Empresas

J&CPHARMA

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

JGM PRODUTOS

PARASAÚDELTDA

SAFRAMED

HOSPITALAR LTDA

LOPES MELO

COMERCIO DE

MEDICAMENTOS

LTDA

HDM COMERCIO

IMPORT

HOSPITALAR

EIRELI

ESSENCIA

HOSITOLAR

EIRFXI

DROGAMED

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

EIRELI

Empresa de

Pequeno Porte

CEPP)

Microempresa

Microempiesa

Microempresa

Microempresa

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

Valor

Unit

RS

8,78

R$

7,32

RS

7,14

6,30

5,99

RS

17,56

RS

6,38

VÁUDO

RS

8,78

Avaliação

VÁLIDO

VÁUDO

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

Obs Avaliação

Í39,ífâ%

superior que a

niedlados

ãemàtôiueços

obtídos

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOÃO

ALFREDO

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

AGRESTE F.ARMA

LTDA

RS

4,94
VÁUDO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALIANÇA

Piracetan 1 gr, inj.

Amp. 5 ml.

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

BEMED

COMERCIO

ATACADISTA DE

PRODUTOS DE

HIGIENE PESSOAL

LTDA

RS

4,00

FUNDO MLTsnCIPAL DE SAÚDE DE ALIANÇA

Banco Nacional

de Compras

BEMED

COMERCIO

ATACADISTA DE

PRODUTOS DE

HIGIENE PESSOAL

LTDA

RS

4,19

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

BREVES/PA

Lidtanet -

Ltdtações

Eletrônicas 4.0

CJ APARENTE

COMERCIO DE

MEDICAMENTOS

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

CEPP)

RS

4,70

RS

4,46

VÁLIDO

-176 Prometasina 50

mg/2ml, inj.

Amp. 2 ml.

m LOO
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Especificação Qtd Cotação

FUNDO MUNICffAL DE SAÚDE / B32 - FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA SENHORA

APAREGIDA/SE

Portai Nsnotial de

CootrataçÒes

Públicas

MUNÍCIPIO DE ESTRELA DALVA/MG

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA

SENHORA APARECiDA/SE

MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO/RO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

LidtaBct -

Licitações

l^ettôaicas 4.0

Lidtaaet -

Lidta^es

Eletrônica 4.0

Lldtmet -

Lidta^es

EletrônícaiS 4.0

Banco Nacional

(ie Compras

Empresas

BS

DISTRIBUIDORA

HOSPITALAR

EIRELl

A.T. PHARMA

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

BS

DISTRIBUIDORA

HOSPITALAR

EIRELI

INOVAMED

HOSPITALAR LTDA

PROFARM

COMERaO DE

MEDICAMENTOS E

MATERIAL

HOSPITALAR LTDA

Microempresa

Kflcroempresa

Miooempiesa

GnipoTII-

EmpiGsadc

Médio Porte

Valor

Unit

R$

3,45

R$

4,52

R$

4,55

R$

4,80

RS

4,04

:

RS

4,27

Avaliação

vAlído

Obs Avaliado

Sistema fechado

MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA

Portal Nadonai de

Contratações

Públicas

E L MA CHADO

MEDICAMENTOS

LTDA,

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

14,82

Prefeitura Muiüdpal de Bandeirantes

Prefeitura

Munidpal de

Bandeirantes/MS

DU BOM

DISTRIBUIÇÃO DE

PRODUTOS

MEDICO-

HOSPITALAR

EÍRELl

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

MUNlCfPIO DE ARAXAMG

Lidtanet -

LidtaçSes

Eletrônicas 4.0

SINERGIA

MEDICAMENTOS

LTDA

RS

12,00

RS

14,60

RS

13,81
VÂIJBO

VÁLIDO

MUNICÍPIO DE COLINAS / 2549 - Sccretárfa

Munidpal de Saúde

PoKal Nadonai de

ContreíaçÔes

l>úb1icas

FELIX&

CARVALHO LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EVP)

R$

41,40

RS

42,52

MUNICIPiO DE SAPEZAL

Potd^ Nadonai de

Contratações

Públicas

CONQUISTA

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

VÁ1.1D0

MUNICÍPIO DE JUNDIAI

Portal Nadonai de

Contratações

Públicas

DROGAFONTE

LTDA

Gttqw n~

Empresa dc

Grande Porte

RS

30,45
VÁLIDO
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Qtd Cotação Empresas
Valor

Unit

Avaliação ObS Avaliação

PiefeituiaMunid|)al de Leme <b Prado
Furtai de Compras

bíblicas

COFARMINAS

COMERCIO DE

PRODUTOS

FARMACÊUTICOS

LTDA

MUNICÍPIO DE SAPEZAL/MT

Lidtanet -

LlcÜaçÕes

Elctidoici^ 4.0

CONQUISTA

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

30,33% superior
Emprasa de

jEXCESSIVAMEprrE ^ media dos

Pequeno Porte
deipaui preços53,00

33,96% superior
Empresa de

que a media dosEXCESSIVAMENTE

EI.EVAJ)0
Pequeno Potte

demais preços

obtidos

Prefeitura ̂ bmídpal de São Pedro dos Ferros Lldtar Digital

CrTYMED

DISTRIBUIDORA

ATACADISTA LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(O'?)

RS

3739

VÁLIDO

MUNICÍPIO DE ELDORADO DO SUT.,

Portal Nadonal de

Contratações

Públicas

MEDPROX

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA.

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

R$

49,00

CONSORCIO ÍNTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO

LITORAL DO PA.RANA- CISLIPA

Portai Nadoual de

Contratações

REALMED

DISTRIBUIDORA

LTDA

MicToempresa
R$

50,00

município de SANTO ANTONIC DO RIO

ABAIXO

Portal Nadonal de

Contratações

Públicas

KASMEDI

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

RS

40,00
VÁLIDO

SERGIPE ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

OBS: EM

FRASCO-

AMPOLA

VIEIRA FARMA

FARMÁCIA DO

TRABALHADOR

T.TDA

RS

41,90
VÁUDO

Prefeitura Municipal de Espírito Santo
Portal de Compras

Publicas

NACIONAL

COMERCIO E

REPRESENTAÇÃO

EIRELÍ

RS

46,47

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

4U5

Consordo Intermunídpal do Litoral do Paraná - PR Compras BR

REALMED

DÍS'miBUIDORA

LTDA

Microempresa
RS

50,00

vAuno

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Rio Abaixo

MUNICÍPIO DEARARUNA

Lidtar Digital

KASMEDI

DISTRIBUIDORA

DE

MEDIC.AMENTOS

LTDA

RS

40,00
VÁLIDO

Banco Nacional

de Compras

UBIMED

DISTRIBUIDORA

MEDICO

HOSPITALAR-

EIRELI

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

59,62

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

33,7% superior

que a me'dia dos

demais preços

obtidos

180 COMPRIMIDO un 1,0(

25qmg
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Uapecifícação Qtà Cotação Bmpresas
Valor

Unit

Avaliação Obs Avaliação

GOVERNO DO ESTADO DE SAo PAULO | ESP-

SECRETARIA DA SAÚDE 1ESP-UN. GESTÃO

ASSISTENCIALII-HOSP. IPIRANGA

Cuinpras.guv.br

SAO LUCAS

DISTRIBUIDORA

DE PRODUTOS

FARMACÊUTICOS

EHOSPrrALARES

I.,TDA

Mlcroemprcsa

PREFErrURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS Compras.gov.br

ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

Micruemptvsa

município DETRINDADE :

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

TÍIPERFAR

MATERIAIS

HOSPITALAR E

MEDICAMENTOS

LTDA

Miaoempresa

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SENADOR

JOSE PORFIRIO

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

KASMEDI

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

MARACACUME

Portal NíKiional de

Contratações

Públicas

TÈRRASÜL

COMERCIO DE

MEDICAMENTOS

LTDA .

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

município de castelo do PIAUÍ /1 - Prefeitura

Munidpal de Castelo do Pimn

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

DISTRIMED

COMERCIO E

REPRESENTAÇÕES

LTDA

Gnqjo Hl-

Empresa de

Médio Porte

MUNICÍPIO DE FORMOSO

Portal Nacional de

Contratações

Pi^Iicâs

BC

D1STRIBUID0RA

HOSPITALAR-

EIRELI

Microempresa

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUIPAPA/PE

Lidtauet-

LlcUações

MED FARMACE

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA.

Microempresa

R$

0,73

RS

0,59

RS

0,70

RS

0,55

RS

0,70

R$

0,79

RS

0,65

R$

0,72

RS

0,69

vAlido

VÁLIDO

COMPRIMIDO

SOOtDg

FUNDO NRJNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPINA

GRANDE

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

NNMED-

DISTRIBUICAO,

IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO DE

MEDICAMENTOS

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

1,15

RS

1,10

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SENADOR

JOSÉ PORFÍRIO/PA

Liritanet-

Lidtações

Eletrônicas 4.0

MEDCOM SAÚDE

DENTALMEDTCA

COMERCIO E

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS E

MATERIAIS

HOSPITALARES

LTDA

RS

1,16
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Especificação Qtd Cotação Empresas
Vaior

Unk

Média Avaliação Ob$ Avaiiaçao

VÁLIDO

VALI

município de BURITICUPU/MA

Lidtanet -

Licitações RÍCCO FARMA

R$

1,14

MUNICÍPIO DE HEITORAI

Bolsa de

Licitações e

Leilões

SUPERMEDICA

DISTRIBUIDORA

HOSPITALAR LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

R$

1,20

Prefeituia Municipal de Castanheira/MT

Prefeitura

Mumcipal de

Castanheira/MT

FAMA

DIS'miBUIDORA

HOSPITALAR

EIRELT

Microempresa
R$

1,13

COMPRMDX)

0,5mg

município de piquete /1202 - Unidade Única

Portal Nadonal de

Contratações

Públicas

KASMEDI

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

MUNICÍPIO DE ITAMBE

Portal N^onal de

Contimações

Pública

SALVADOR

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

MUNICÍPIO DE PENALVA

Portal Nadonal de

CoatiátaçSes

PiHílicas

PROMIX

DiSTOIBUIDORA,

I.,TOA

Microempresa

MUNICÍPIO DE CASmO DO PIAUÍ /1 - Prefeitara

Municiai de Castelo do Piauí

Portal Nadonal de

Contratações

Públicas

DISTRIMED

COMERCIO E

REPRESENTAÇÕES

LTDA

Gnqjo 111 -

Empresa de

Médio Porte

MUNICÍPIO DE SAO JOSE DO ALEGRE

Portal Nadonal de

Condenações

Públicas

VALE COMERCIAL

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

Prefeitura Munitípal de Miguel Alves
Bolsa Brasileira

de Mercadortas

DICOREL

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

EIRELI

Microempresa

CONSÓRCIO INTERMUNICÍPAL DE SAÚDE DO

ALTO RIO PARDO - aSARP
Lldtar Digital

C. B.

DISTRIBUIDORA

DE PRODUTOS

FARMACÊUTICOS

SA

Kücroempresa

PREFEITURA MUNICIPAL DE OSÓRIO
ÜGCOMHICIAL

LTDA

Mcroemptesa

Prefciaira Municipal de Piquete Lidtar Digital KASMEDI

DlSl-RIBUTDORA

DE

RS

0,16

R$

0,37

RS

0,18

R$

0,20

R$

0,28

R$

0.11

RS

0,24

RS

0,10

RS

0,16

RS

0,22

EXGESSWAMENTE

El,EVAÜO

85% ̂eiü>r

qvte a média dos

detnais preços

Obtidos

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

33,97% superior

que a média dos

demais preçjs

obtidos

INEXEQUÍVEL

62,1% de média

dos outras

preços obtidos,

excluindo os

excéssivmnente

çlevados

VÁLIDO

INEXEQUIVEl.

56% de média

dos outras

preços obtidos,

excluindo os

excçssivameiite

elevados
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Especificação Qtd Cotação Empresas
Valor

Unit

Avaliação

MEDICAMENTOS

LTDA

FUNDO MUNTCn'AL DE SAÚDE DE

CHORROCHÓ/BA

Lidtaoet -

LIcitações

MEDISÍL

MEDICAl^ffiNIOS

LTDA

Gnipo III-

Empiesa dc

Médio Poitc

RS

0,20

município de itambé/ba

Lidtanet-

Lidtaçoes

Eletrônicas 4.0

SALVADOR

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

Empresa de

Pequeao Porte

(EPP)

R$

0,37

65% superior

demais preços

obtidos

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

município DE BRODOWSKI

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

MACHADO &

THOMAZELALTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

R$

0,33

ALPRAZOLAN

COMPRIMIDO

Img

1,00
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA LUZIA

DO ITANHI/SE

Lidtanet-

LicitaçSes

Eletrônicas 4.0

BS

DISTRIBUIDORA

HOSPITALAR

ETRELI

Microempresa
R$

0,52

R$

0,39

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

54,19% superior

que a média dos

demais preços

obtidos

PREFEITUEA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE

TURÍSTICO DE BRODOWSKI

Prefeitura

Municipal de

Brodowski/SP

MACHADO &

THOMAZELALTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

0,33

Prefeitura Municipal de Figuelrão

Prefeitura •

Municipal de

Flguelrâo/MS

INOVACOES

COMERCIO DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS PARA

SAÜDE LTDA

IvQcroempresa
R$

0,29
vAlido

Prefeitura Muniàpal de Reduto Licitar Digital
D MINAS

COMERCIAL LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

R$

0,35

MUN]CÍÍ>JO DE RIO CRESPO/RO

ALPROZOLAN

COMPRIMIDO 2

»8

Lidtanet -

Licitações

Eletrônicas 4.0

1,00

BELMED

DISTRIBLTDQRA

DE

MEDTCAMENIOS

LTDA

RS

0,26

RS

0,30

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - QUnUNOPOLIS
Banco Nacional

de Compras

NF

FAEMACEUTICAE

LOGÍSTICA EIRELI

Microempresa
RS

0,27

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LEOPOLDO

DE BULHÕES

Bolsa de

Licitações e

Leilões

NF

FARMACÊUTICA E

LOGÍSTICA EIREL!

Microempresa
RS

0,36
VÃ1.IDO

MUNICÍPIO DE GOVERNADOR JORGE

TEDCEIRA/RO

Lidtanet •

.Lldtações

Eletrônicas 4.0

LUMANN

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

Microempresa
RS

0,27

COMPRIMIDO

25mg GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO | ESP-

SECRETARIA DA SAÚDE 1 ESP-HOSP. REGIONAL

SUL

Compras.gov.br

DANIEL FERRARI

ABRANTES-

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

Microempresa
RS

0,25

RS

0,19
EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

43,89% superior

que a média dos

demais preços

obtidos

Relatório gerado no dia 21/02/2025 11:06:08 (iP: 45.161.249.209)
Código Validação: ASP%2flxlGrNBv70%2bZlrVA060PmhTr3%2fSiHo8rsgQDDMoD8BpmGJUba9iW%2bsgiCizQKhlPJz7ZuIg%3d
http://app.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=ASP%252fixlGrNBv7O%252bZliVA060PrTihTr3%252fSiHo8rsgQDDMoD88pmGJUba9iW%252bs
giCizQKhlPJz7Zuig%253d



Especificação Qtd Cotação Empresas
Valor

Uflk

Avaliação Obs Avaliação

município de caraguaiatuba

Pcrtdl Nacional de

Contratações

Públicas

CLARTTY

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

RS

0,15

NÍÜNICIPIG DE CARAGUAIATUBA

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

CLARTTY

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

RS

0,15
VAUDO

MUNICÍPIO DE TTACOATlARAyAM

Licitanet -

Lidlações

Eletrônicas 4.0

DEC.ARES

COMERCIO LTDA

Empresa de

Pequeno Poite

(EPP)

RS

0,22
VÂUDO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE S AO

FRANCISCO DO PIAUf/PI

Licitanet -

Licitações

Eletrônicas 4.0

IC L L MENDES

EIRELI

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

0,18

COMPRIMIDO 3 1,00

município DE JUNDIA/04214217000155 -

Prefeitura

Portal Naional de

Contratações

Públicas

CIRÚRGICA

BEZERRA

DISTRIBUIDORA

LTDA

Gnçoin-

Empresatb

Médio Porte

RS

034

RS

0,34

Prefeiàiia Mnúdpal de Ibtui Licitar Distai

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

BACKES EIRELT

Mlcroemprcsa
RS

0,21
vAudo

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA LUZIA

DOrfANHI/SE

Licitanet -

Licitações

Eletrônicas 4.0

BS

DISTRIBUIDORA

HOSPITALAR

EIRELI

Microemptesa
RS

0,25
VÁIIIK)

CONSÓRCIO INTElíMUNICIPAL DE SAÚDE DO

ALTO mo PARDO - CISARP

Licitar Digital

C.B.

DISTRIBUIDORA

DEPRODUTOS

FARMACÊUTICOS

SA

Micmempiesa
RS

0.25
vAudo

MUNICÍPIO DE CUJUBIMfflO

Lídianet -

Lidtações

Eletrônica 4.0

DISTRIBUIDORA

brasilcomi.de

PRODUTOS

MÉDICOS

HOSPITALARES

i;n)A

Grupo m-

Emptesa de

Médio Porte

RS

0,26
vAubo

o Municipal de Sai^e de Cavalcante/GO

Lidtanet-

LidtaçÕes

Eletrônicas 4.0

DISTRIBUIDORA

BRASIL COML DE

PRODUTOS

MÉDICOS

HOSPITALARES

LTDA

Griçoíll-

Empiesa de

Médio Porte

R$

0.20
vAtroo

MUNICÍPIO DE BURmCÜPU/MA

Lldtanet -

Licitações

Eletrônicas 4.0

RICCOFARMA
RS

0.27
vAlido

município de turilandta/ma Ltdtanet -

Lidtações

Eletrônica 4.0

M. A. M COMERCIO

E DISTRIBUIDORA

DE

Peqittno Porte

(FJ'P)

RS

0,90

EXCESSIVAMENTTS

EIJÍVADO

254,83%

superior que a

média dos
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Especificação Qtd Cotação Parâmetros Empresas
Vaior

Unit

Obs Avaliado

MEDICAMENTOS

EIRELI

demais preço^

obtido

município de nova ROMA DO SUL / 0000 -

PREFEITURA MUNICIPAL

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

MK PRODUTOS

MEDICO

HOSPITALARES

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

município de JUNDIA/ 04214217000155 -

Prefeitura

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

CIRÚRGICA

BEZERRA

DISTRIBUIDORA

LTDA

Grupo III -

Empresa de

Médio Porte

município de ribeirão do SUL

Portai Nacional de

Contratações

Públicas

BOTICA GALGANI

LTDA.

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO SUL

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

BOTICA GALGANI

LTDA.

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

MUNICÍPIO DE LAGO DA PEDRA

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

RECOPREL

COMERCIAL LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

COMPRIMIDO 6

mg

MUNICÍPIO DE LAGO DA PEDRA

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

ALIANÇA

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

Prefeitura Municipal de Ipuelra/RN

Prefeitura

Muuidpal de

Ipueira/RN

MED & FARMA

COMERCIO

ATACADISTA

MEDICAMENTOS

LTDA

Microempiesa

Prefeitura Municipal de Nova Odessa
Bolsa Brasileira

de Mercadorias

ALFA&OMEGA

MEDiCAL LTDA

Microempresa

CONSÓRCIO INTERMUNICTPAL DE SAÚDE DO

ALTO RIO PARDO - CISAR?

Licitar Digital

C. B.

DISTRBUIDORA

DE PRODUTOS

FARMACÊUTICOS

SA

Microempresa

MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA

Lícitanet ■

Licitações

Eletrônicas 4.0

RICCO FARMA

RS

0,34

R$

0,41

RS

0,50

RS

0,50

RS

0,45

RS

0,35

RS

0,32

RS

0,29

RS

0,32

RS

0,30

VALIDO

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

37,24% superior

que a média dos

demais preços

obtidos

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

37,24% superior

que a média dos

demais preços

obtidos

RS

0,38

vAudo

vAudo

COMPRIMIDO

200mg

1.00 município de SANTABARBARAD-OESTE /1 -

PREFEITURA MUN,iClPA.L DB SANTA BARBARA

D'OFOT.

Poitai Nacional de

Contratações

Pública

INTERLAB

FARMACÊUTICA

LTOA

Gnqjolil-

Empresa de

Médio Porte

R$

0,76

MUNICÍPIO DE SAO BERNARDO DO CAMPO

Portal N»:Íonal de

Contratações

Pt&iicas

INTERLAB

FARMACEUnCA

LTDA

Grttpo ni -

Empresa de

Médio Porte

RS

O.BS

Prefeitura Municipal de Jarinu Bolsa Brasileira

de Mercadorias

FIVE MED

DISTRIBUIDORA

DE ■

Microempresa .R$

0,49

INEXfXJlJlVEL 57,53% de ■

média dos outros

pre^s obtidos.
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Especificação Qtd Cotação Empresas
Valor

ünit

Média Avaliação Obs Avaliação

MEDTCAMENlt)S

UT'DA

excluindo os

excessivamente

elevados

z

município de SAO PEDRO DO PARANA

Bolsa de

liòtações e

Leilões

CLASSMED -

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

F.mpiesa de

Pequeno Poite

CEPP)

R$

0,80 t.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

REALMED

HOSPITALAR

EÍRELI

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

0,80

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - DIORAMA

Furtai Nacional de

Contratações

Públicas

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

INTRAMED LTDA

Micruemptesa
RS

0,80

COMPRIMIDO

400mg
1,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SENADOR

JOSÉ PORFÍRIO/PA

Licitauet -

Licitações

MEDCOM SAÚDE

DENTALMEDICA

COMERCIO E

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS E

MATERIAIS

HOSPITALARES

LTDA

RS

0,83

RS

Ü,9Ü
VÁUDO

PREFEirURAMUNICIPAL DE SAPEAÇÜ Compras.gov.br
ZUGK PAPEIS

LTDA

Gnqpo ni-

Emprasa de

Médio Porte

RS

1230
vAiido

PREFEirURA MUNICIPAL DE TERESOPOIJS Corapms.gnv.hr

ROMA

DISTRIBUIDORA

DE MATERIAIS

HOSPrTALARKS

HÍREIJ

Microerapresa
RS

11,61
VÁLIDO

CARBAMAZEPl

NA

SUSPENSÃO

2Qmg/ral

1,00 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO LARGO Compras.gov.bf

CIRÚRGICA

MONTEBELLO

LTDA

Efflptvsa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

12,65

RS

12,11
VÁLIDO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Portal Nacional de

Contratações

Pública

AS COMERCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

Microcnipresa
RS

1139

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO

ESTEVÃO

Portai Nadoirai de

Contratações

Públicas

ABCFARMA

MATERIAL

HOSPUAIAR

EIRELI

Microempiesa
RS

12.00
VÁLIDO

COMPRIMIDO

300mg
município de ZE doca / 3274 - Secretaria

Municipal de Saúde

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

RICCO FARMA

RS

0,41

RS

0,47 VÁLIDO

MUNICmO DE PIQlffiTE /1202 - Unidade Única

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

KASMEDl

DiSmrBUTDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

RS

0,40
VÁLIDO
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Especificação Qtd Cotação
Valor

UflU

Avaliação Obs Avaliação

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO | ESP-

SECRETARIA DA SAÚDE i ESP-INST.PTA DE

GERIATRIA E GERONTOLOG.-IPG

Cücipras.gov.br

CLM FARMA

COMERCIO E

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

Micruempresa

MU>nCP10 DE QUIXERE

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

JBM

DISTRIBUIDORA

DE MATERIAL

HOSPITALAR LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

CEPP)

MUNICÍPIO DE SANTA BARBARA D'OESTE

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

OCIAN

COMERCIAL

FARMACELTTCA

ÜNIPESSOAL LTDA

MUNICÍPIO DE CRUZ

PoiTal Nacional de

Contratações

Públicas

DISTRIBUIDORA

SERTÃO CENTRAL

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

Microemprcsa

município de car.\guatatuba

Portal Nacional de

Contiataçucs

Públicas

IMPACTAMED

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS E

MATERIAIS

HOSPITALARES

. LTDA

Micruempresa

MUNICÍPIO DE CARAGUATATUBA

Portai Nacional de

Contratações

Públicas

IMPACTA MED

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS E

MATERIAIS

HOSPITALARES

LTDA

Micruempresa

MUNICÍPIO DE riACOATiARA/AM

Lidtanef -

Idcifações

Eletrônicas 4.0

RR COMERCIO DE

PRODUroS

FARMACÊUTICOS

E HOSPriALARES

LTDA

Microemprcsa

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAO

FRANCISCO DO PIAUf/PI

Lidtanet -

Licitações

Eletrônicas 4,0

R7

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

Empresa de

Pequeno Poite

(EPP)

COMPRIMIDO

450 mg FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -FMS / SS - FMS -

PALMEIRAS DE GOIÁS

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

LS COMERCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA"

Microempre.sa

MUNICÍPIO DE OSVALDO CRUZ

Portal NsK-ional de

Contratações

Públicas

DORA

MEDlCAMmrOS

LTDA

EMPRESA DE

PEQUENO

PORTE

RS

0,46

R$

0,50

R$

0,47

R$

0,46

R$

0.4â

R$

0,46

RS

0,50

RS

0,54

VÂLID

RS

2,48

RS

2,25

RS

2,32

VÁLIDO

VÁUDO

VÁUDO

VÁLIDO

VÁUDO

1
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IttíU Especificação Und Qtd Cotação Parâmetros Empresas Porte

Valor

Unit
Média Avaliação Obs Avaliação

MINISTÉRIO DA DEFESA i Comando do Exército |

Coznaado MQlitar do Sul | 3' Região Militm-1 Hospital de

Guamição de Santiago

Coinpras.gov.br

MANUELA

BORGES SANGOI

CARDOSO & CIA

LTDA

-

R$

2,45
VÁU3KÍ >

Prefeitiua Munldpai de São Lourenço Lidtar Digitd
DROGARIA VITA

DE UBA LTDA

Empresa dc

Pequeno Porte

(EPP)

R$

2,19

éV-'

Prefeitura M&D
R$

2,16
município de OUROESTE Munidpal de

Ouroeste/SP

COMERCIAL

HOSPnALARLTOA

Microempresa VÁLIUO

Prefeimra M&D
RS

2,16
município DE OUROESTE Municiai de

Ouroeste/SP

: COMERCLAL

HOSPITALAR LTDA

bficroempresa VÁUDO

MIMICIPIO DE NOVA IBIÂ/BA

Lidtanet -

Lídtaçòes

Elenumcas4.0

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

BACKESEIRELI

Microempresa
RS

2.01
VÁLIDO

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO | ESP-

SECRETARIA DA SAÚDE 1 ESP-

CTO.AT.INTEG.SAUDE MENTAL-DR.DAVID C.C.FI

Compias.gov.br

K M KRUPINSKI

MAIS SAÚDE

ATACADO DE

MEDICAMENTOS

-

RS

0,61

EXCESSIVAMENTE

EI.EVADO

79,81% superior

que a média dos

demais preços

obtidos

42,1% de média

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO | ESP-

SECRETARIA DA SAÚDE j ESP-

DEPTO.REG.SAUDE - DRS-IV BAIXADA

SANTISTA

Compras.gov.br

EREFARMA

PRODUTOS PARA

SAÚDE LTDA

Empresa de

Pequeno Poite

(EPP)

RS

0,17
INEXEQüfVEl.

dos outros

preços obtidos,

exduindo os

excessivamente

elevados

193

COMPRIMIDO

0,5mg
un 1,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO

DE HUMBERTO DE CAMPOS

Portal Nadonal de

Contr^ações

Públicas

G C E TORRES

LTDA
-

RS

0,36

RS

0,39
VÁLIDO

Poital Nacional de KENAN Empresa de
RS

0,4S
MUNICÍPIO DE PITANGUEIRAS Contratações

Públicas

MEDIC.AMENTOS

LTDA

Pequeno Porte

(EPP)

VÁLIDO

KASMEDI

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SENADOR

,iOSÉ POREÍRIO/TA

Lidtanet -

Lidtações

Eletrônicas 4.0

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

-

RS

0,38
VÁLIDO

194 COMPRIMIDO 2 un 1,00 IMPACTAMED RS

mg

município de CAPIVARl / 1 - PREFEITURA

MUNICIPAL DE CAPIVARl - SP

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

DTSTRIBUrDORA

DE

MEDICAMENTOS E

MATERIAIS

HOSPITALARES

LTDA

Mlcroempresa
RS

0,43

0,27

EXCESSI\'AMENTE

ELEVADO

90,à% superior

que a média dos:

demais preços

obtidos

município de ZE doca/ 3274 - Secretaria

Mimidpai de S^dc

Portai Nacional de

Contratações

Públicas

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA
-

RS

0,22
VÁLIDO
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Especificação Qtd Cotação Empresas
Valor

UnU
Avaliação Obè Avaliação

município de trindade

Portal Nacional de

CoQtrataçães

Píiblicas

HIPERFAR

MATERIAIS

HOSPITALAR E

MEDICAMENTOS

LTDA

Microempresa
RS

0,22

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO j ESP-

SECRETARIA DA SAÚDE ] ESP-

DEPTO.REG.SAUDE - DRS-IV BAIXADA

SANnSTA

Cqnipras.gDv.br

CHM COMERCIO

DE

MEDICAMENTOS

EIRELI

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

R$

0,18

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SENADOR

JOSÉ PORFÍRIO/PA

Licitanei'

Lidtações

Eletrônicas 4.0

KASMEDI

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

RS

0,29
vÂtroo

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Secretaria Executiva |

Subsecretaiia de Planejamento e Orçamento j Instituto

Fedeial de Educação, Ciêencia e Tecnologia Goiano

Compras.gov.bi
UFA FARMA

DROGARIA LTDA

RS

8,41
VÁLIDO

MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do Exército [

Comando Militar do Leste j 1* Região Militar |

HOSPITAL MILITAR DE RESENDE RJ

Compras.gov.br

KASMEDI

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

RS

6,35

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Empresa Brasileira de

Serviços Hospitalaues/Sede | COMPLEXO

HOSPITALAR UNIVERSITÁRIO DA UFPR

Compras.gov.br

PONTAMED

FARMACÊUTICA

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

5.05
INEXEQUIVEL

68,94% de

média dos outros

preços obtidos,

excluindo os

excessivamente

elevados

CLONAZEPAM

GOTAS 2,5

mg/ml

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO j ESP-

SECRETARIA DA SAÚDE | ESP-HOSP. REGIONAL

SUL

Compras.gov.br

CLM FARMA

COMERCIO E

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

T,.TDA

Microempresa
RS

6,31

RS

7,00 VÁLIDO

MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do Exérdto |

Comando Militar do Sul | 5" Região Militar | Hospital de

Guaniição de Florianópolis

Compras.gov.br

CLM FARMA

COMERCIO E

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

Microempresa
RS

8,10

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERAS PIRES/MG Compras.gov.br

DROGARIA

SENHORA DE

OLIVEIRA 2023

LTDA

RS

6,36
VÁLIDO

PODER JUDICIÁRIO j Tribunal Regional Federal |

Tribunal Regional Federai da 2' Região | Justiça Federai

de V instância - RJ

Compras.gov.br
THE BEST

PHARMA LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

8,42
VÁLIDO
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Especificação

CLORIDRATO

DE

AMITRIPTILrN

A

COMPRIMIDO

25iQg

Qtd Cotação

ÜNXAO DOS MUNICÍPIOS DA MEDIA

SOROCABANA - ÜMMES í 951 - Unidade Única

município de VIRGÍNIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OlAPOQUE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNiaPAL DE SAÚDE DE CHAPADAO

DO SUL-MS

município de rrACOATIARA/AM

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OTAPOQUE -

FMS/AP

Portal Nadonai de

Contratações

PuMicns

Portai Nadona! de

Contratações

Públicas

Portal N^oncd de

Contratações

MbUcas

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

Porta! Nacional de

Contratações

Públicãs

Lidíanet-

Lidtações

Elettõidças 4.0

Lidtanet -

Lldtações

Eletrônica 4.0

Empresas

SOMA/SP

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

MEDH

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

BRASIL

MEDICAMENTOS

LTDA

DL HOSPITALAR

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

GOMPANY

HOSPITALAR I-TDA

DECARfiS

COMERCIO I,TDA

BRASIL

MEDICAMENTOS

LTDA

Grupo III ~

Empresa de

Médio Porte

Microempresa

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

Empresa dc

Pequeno Porte

(EPP)

Valor

Media Avaliado

EXCESSIVAMENTE

45,49% superior

Due ã media dos

demais preçosEI.EVADO

obtidos

RS

0,34

R$

0,30

0.45

R$

0,22

K$

0,34

RS

0,37

VÁLIDO

INEXEQÜÍVEL

VÁLIDO

59,72% de

média dos otttros

preços obtidos,

exduinão os

excessivamente

elevados

CLORIDRATO

DE

BIPERIDENO

COMPRIMIDO

2nig

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PROFESSOR

JAMIL

Portal Nadonal de

Contratações

Públicas

KASMEDI

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

R$

0,80
R$

0,76
VÁLIDO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Portal Nadonal de

ConDataçoes

Públicas

AS COMERCIO DE

PRODUTOS

HOSPrrAT..ARfiS

EIRELt

Micinempresa
RS

0,87
VÁUDO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Banco Nadonal

de Compras

PLAYPHARMA

COMERCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

RS

0,85
VÁLIDO

PREFEirURA MUN DE GABRIEL MONTEIRO

Prefeitura

Munidpal de

Gabriel

Monteiro/SP

CIRÚRGICA

OLÍMPIO LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

0,60

Prefeitura Municipal de Cmzeta
Portal de Compras

Publicas

MEDICAI, CENTF.R

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

0,75
VÁLIDO
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Especificação Qtd Empresus Avaliação Obs: Avaliação

município de flores de gotas

Banco Nacional

de Compras

ROYAL MED

HOSPITALAR LIDA

Microempresa
R$

0,95

município de CÂPIVARI /1 - PREFEITURA.

MUNICIPAL DE CAP-IVART - SP

Portal Ntúàonal d'

Contratações

Pt&Hcas

: PORIOREAL

DISTRIBinDORA

DE • ••

MEDICAMENTOS

LTDA

^•RS

1,29

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDfí DE OURO VERDE

/ 6 - FUNDO MUNICIPAl- DE SAlJDE DR OURO

■VERDE

Portal Nacional de

Contratações

l^ticas

ROYAL MED

HOSPITALAR LTDA
iMicToemprasa

R$

1,25

Portal Nacional de

Contratações

^ Públicas

F&F

DISTiÚBÜIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

Microempresa
R$'

1.20

210,77%

ÜNIAO DOS MUNICÍPIOS DA MEDIA

SOROCABANA -UMMES / 951 - Unidade Única

CLOMIPRAMIN

A- :

COMPRIMIDO:

2Smg

Portai Nacional de

Contratações

EtibUcai

Ctislália Produtos

Químicos

Faimaceuácos Ma

R$

4,10

EXCESSIVAMENTE

EÍ.RVADO

R$

1.57:

município de ARA.GUARI

Portal Nacional de

Contratações

PiStíicís

DM logística

HOSPIlALAR

T..T'DA-

Microempresa
■RS

í,52

MUNICÍPIO DE riAMARAJÜ - BA

Lidtauet -

... Licitações .

Eletrônicas 4.0

:PR0GAF0NTE

LTDA

Grt^o S-

Empiesa de

Grande Porte

R$

1,38

MUNICÍPIO DE ESTRELA DALVATMG

Tldtanet -

Lidt^es:

Eletrônica 4.0

CANNABR

DISTRIBUIDORA

MEDIC,

LTDA

RS

1,40
VÁLIDO

PM DE SA NTÍACiO

Tribunal de

Cütdas do Est^o

tio Rio Grande do

Sul

■

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

Microempinsa
RS

1,20

CLORIDRATO

DE

CLORPROMAZI

NA

COMPRIMIDO

lOOmg

1,00

UNIÃO DOS MUNICÍPIOS DA MEDIA

SOROCABANA - UMMES! 951 - Unidade Única

Portal Nacional de

Contratações

Púbbcas

SOMA/SP

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

Grupo IIÍ-

Emprasa de

Médio Porte

R$

0,69

RS

1,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OIAPOQUE

Portal Nacional de

Cosiratações

Públicas

BRASIL

MEDICAMENTOS

LTDA

RS

1,76

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

102,69%

superior que a

média dos

demais preços

obtidos

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA LUZIA

DO ITANHI/SE

Lidíanet-

Lidtações

Eletrônicas 4.0

MULTIHOSP

COMERCIAI, DE

PRODUTOS

HOSPTTAI.ARES

LTDA

EMPRESA DE

PEQUENO

PORTE

RS

0,69
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Especificação Qtd Cotação Empresas
Valor

Unit

Aralia^o Obs Avaliação

Prefeitura Muüidpal de Nova Cruz
Portal de Compras

Publicas

PNARMAPLUS

LTDA

Empresa de

Pequeuo Porte

(EPP)

RS

0,62
VÁLIDO

MUNICÍPIO DE ITACOATIARA/AM

Lidtanet -

Licitações

Eletrônicas 4.0

AGERDAN

BARROSO JÚNIOR

EIRELI

Micraempnsa
RS

0,75

PEÍEFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO BONITO

Prefeitura

Mutiicipal de

Ribeirão

Bonito/SP

PAULO ANTDNIO

FERRARl

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

0.70
vAlido^ V

/

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OIAPOQUE -

FMS/AP

Licitauet-

Lldtações

Eletrônicas 4.0

BRASIL

MEDICAMENTOS

LTDA

RS

1,76

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

102,69%

superior que a

média dos

demais preços

obtidos

CLORIDRATO

DE

SERTRALINA

CÒMPÍÜMIDO

SOmg

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 1ESP-

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PENITENCIARIA! ESP-PENITENCIÃíRIADE

PONTAL

Compras.gDv.br

CIÍM COMERCIO

DE

MEDICAMENTOS

EIRELI

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

MINISTÉRIO DA JUSTTÇA_E SEGURANÇA

PÜBI.ICA IDEPEN - DIRETORIA EXECUTIVA - MJ
Compras.güv.br

MEDMAX

COMERCIO DE

MEDICAMENTOS

uriiA

Microemprcsa

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO i ESP-

SECRETARÍA DA SAÚDE i ESP-

DEPTO.REG.SAUDE - DRS-VH CAMPINAS

Compras.gav.br
MANZATOS

FARMALTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

GOVERNO 00 ESTADO DE SÃO PAULO | ESP-

SECRETAHIA DE CIÊNCIA TECNOL EINOVAÇSO |

ESP-HOSPITAL UNTVERSITAIUO - USP

CompTas.gov.br

KASMEDI

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 1ESP-

SECRETARIA DA SAÚDE j ESP-INSUTUTO

DANTE PAZZANESE DE CARDIOLOGIA

Compras.gov.br

SAO LUCAS

DISTRIBUIDORA

DE PRODUTOS

FARMACÊUTICOS

E HOSPITALARES

LTDA

Microemprcsa

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 1ESP-

SECRETARIA DA SAÚDE j ESP-

DEPTO.REG.SAUDE - DRS-V BARRETOS

CompTas.gov.br

J.F COMERCIO DE

MATERIAL E

MEDICAMENTOS

HOSPITALARES

LTDA

MINISltRIO DA DEFESA | COMANDO DA

MARINHA j Comando da Força Aeronavel
Compras.gov.br

IRMÃOS LIMA

COLEPRODUTOS

FARMACÊUTICOS

LTDA

Mkroempresa

R$

0,99

RS

0,65

RS

1,75

RS

131

RS

2,00

R$

G35

RS

0,94

RS

1,09
VÁLIDO

MEXEQUtVEL

®.95%de

média dos ourras

preÇos obtidos,

excluindo os

excessivmnenre

elevados

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

72,04% supertor

que ia media dos

demais ineços

: obtidos

vAltoo

EXCESSIVAMENTE

EIJÍVADO

102,12%

st:^rit)f que a

mediados V

demds preços

: obtidos
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Especificação Qtd Cotação Empresas
Valor

Unit

Média Avaliação Obs Avaliaç2

MINISTÉRIO D A DEFESA I Comanílo do Exército |

CMMANDO MILITAR DO OESTES" DIVISÃO DE

EXÉRCITO 19" REGIÃO MILITAR | Hospital Mlitar

de Áisa de Campo Grande

CorapTas.gov.br

PONTAMED

FARMACÊUTICA

LTDA

Empresa de

l^qtieno Porte

(EPP)

R$

0,90
vÁLmo %

\

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA LUZIA

DO ITANHI/SE

Lidíanet -

licitações

Eletrônicas 4.Q

BS

DISTRIBUIDORA

HOSPITALAR

EmELI

Microempresa
R$

0,74

município de ribeirão claro

Banco Nadonal

de Compras

BOTICAGALGANI

LTDA.

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

f

MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

R5 SOLUCOES EM

SAÚDE LTDA

Microempresa
R$

0,17

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA LUZIA

DO ITANHySE

Licitanet -

Licitações

Eletrônicas 4.0

BS

DISTRIBUIDORA

HOSPITALAR

EIRELI

Microempresa
RS

0,25

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

35,87% superior

que a média dos

demais preços

obtidos

Prefeitura Municipal de Passa e Fica
Portal de Compras

Publicas

R5 SOLUCOES EM

SAÚDE LTDA

Microempresa
RS

0,25

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

DTAZEPAM

COMPRIMIDO

lOmg

1,00

município de LAGO DA PEDRA;MA

Lidtanet -

Lldtações

Eletrônicas 4.0

RS

0,20

35,87% superior

que a média dos

demais preços

obtidos

E M F DA SILVA

COSTA EIRELI

Miaoempresa
RS

0.15
VÁLIDO

Prefeitura Munidpal de Jarinu
Bolsa Brasileira

de Mercadorias

FTVEMED

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

Microempresa
RS

0,18
VÁLIDO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÂO

FRANCISCO DO PIAUÍ/PI

Lidtanet -

Lidtações

Eletrônicas 4.0

i C L L MENDES

EIRELI

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

0,17

MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ

Portal Nadonal de

Contratações

Públicas

R5 SOLUCOES EM

SAÚDE LTDA

Microempresa
RS

0,1.9

DIAZEPAM

COMPRIMIDO

Smg

1,00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SENADOR

JOSÉ PORFÍRIO/PA

Lidtanet -

Lldlações

Eletrônicas 4.0

, MEDCOM SAÚDE

DENTALME0ICA

COMERCIO E

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAÍVÍENTOS E

MATERIAIS

HOSPITALARES

LTDA

RS

0,27

RS

0,24 VÁLIDO

PtcfeiturdMunidpal de Passa c Hca
Portal de Compras

Piúílicas

R5 SOLUCOES EM

SAÚDELTDA

Microempresa
RS

0,25

203 FENTTOINA

COMPRIMIDO

lOOtng
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Especificação Qtd Cotado Empresas
Valor

Unit

A-(^ltação Obs Avaliação

município de trindade

Portai Nacional de

Contratações

Públicas

HIPERFAR

MATERIAIS

HOSPITALAR E

MEDICAMENTOS

LTDA

Microemprasa
RS

0,86

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

município de cosmqpolis

Portai Nacional de

Contratações

Públicas

RRMEDICAL

EIRET..I

Microempresa
RS

0.32

MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

R3 SOLUCOES EM

SAÚDE LTDA

Micioempresa
RS

0,70

73,25% superior

que a media dos

obtidos

VALI

34,81% superior

que a media dos

demais preços

obtidos

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

FUNDO MUNICIPAL DE SALTíE DE SENADOR

JOSÉ PORFfRIO/PA

Lidtanet -

Licitações

Eletrônicas 4.0

R C ZAGALLO

MARQUES & CIA

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

0,40

Prefeitura Municipal de Passa e Fica
Portal de Compras

Publicas

R5 SOLUCOES EM

SAÚDE LTDA

Microempresa
RS

0,58

RS

0,54

Prefeitura Municipal de Piratini
Portal de Compras

Publicas

Cristália Produtos

Químicos

Farmacêuticos Itda

RS

0,31

Prefeitura Municipal de Pedra Branca do Amapari
Portal de Compras

Publicas

CIRÚRGICA

MEDICALLTDA

RS

0,78

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

53,6% superior

que a me'dia dos

demais preços

obtidos

MUNlCfPIO DE VITÓRIA DO XINGU/PA

Lidtanet -

Lidtações

Eletrônicas 4.0

MEDCOM SAÚDE

DENTALMEDTCA

COMERCIO E

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS E

MATERIAIS

HOSPITALARES

LTDA

RS

0,39
VÁLIDO

FENOBARBITA

L COMPRIMIDO

100 mg
município de limeira

Portal Nadcnal de

Contratações

Pública

DIMEVA

DISTRIBUIDORA E

IMPORTADORA

LTDA

Emptesa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

0,51

R$

0,68

município de limeira

Portal Nacional de

Contratações

I^Mcas

DROGARIA SAO

LUIZ DE LIMEIRA

LTDA

RS

0,51
vÁLroo

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BASTOS

Portal Nadonai de

Contratações

Públicas

NOVA BRASIL

D.Í.S.T

COMERCIAL LTDA

RS

0,93

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

48,56% siçeiior

que a média dos

demais preços

obtidos

Prefeitura Munidpal de Nova Santa Helena/MT

Prefeitura

Munidpd de

Nova Santa

Helena/MT

DROGARIA TNK

EIREI..!

RS

0.65
VÁLIDO

Prefeibira Munidpal dé Porto Alegre do Norte^TT Prefeitura

Munidpal de

MELO COMERCIO

DE

MEDICAMENTOS E

Microempresa RS

0,73
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Especificação Qld Cotação

Prefeitura Musidpal de Porto Alegre do Norte.MT

Porto Alegre do

Nortei^T

Prefeitura

Municipal de

Porto Alegre do

Noiie/MT

Empresas

MAlTíPiAlS

HOSPHALAR LTOA

MELO COMERCIO

DE

MEDICAMENTOS E

MATERIAIS

HOSPITALAR LTDA

Mlaocmpresa

Valor

Unh

R$

0,73

Avaliação Obs Avaliação

VÁLIDO

VAUDO

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO \ ESP-

SECRETARIADA SAÚDE [ ESP-INSTITUTO

DANTE PAZZANESE DE CARDIOLOGIA

Coinpras.gov.br

DANIEL FERRARI

ABRANTES -

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

Microempresa
RS

6.80

FENOBARBITA

L GOTAS

FLUOXETINA

COMPRIMIDO

20mg

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE

CASTELO BRANCO/PR

Compras.gov.br

CLASSMED -

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTOA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

6.59

RS

6,84

Prefeitura Municipal de São .Tose da Bela Vista Compras.gov.br

CLASSMED -

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

7,14

município de RIO VERDE

Portal Nadonal de

Contr^açSes

PúbUcas

MAEVE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

^presa de

Pequeno Porte

(EPP)

R$

0,15

município DE CACHOEIRA PAULISTA

Portai Nadonal de

Contratações

Públicas

DROGARIA ELI

PINDAMONHANGAE

LTDA

RS

0,19

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO

VERDE/GO

Lidtanet -

Licitações

Eletrônicas 4.0

TOLESUL

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

0,26

RS

0,19

PDCCESSIVAMENTE

ELEVADO

PrafeitmaMtmidpai de Santa Maria do Suaçui Lidtar Digital

FARMACIAE

PKHHJMARIADE

LÜURDESLTDA-

ME

RS

0,15

FUNDO MUNtCIPAL DE SAÚDE DE SÃO

FRANaSCO DD PIAüf/PI

Lidtanet -

Lidtações

Eletrônicas 4.0

IC L L MENDES

EIRBLI

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

0,18

55,22% superior

que a média dos

demais pre^s

obtidos

GABAPENTINA

COMPRIMIDO

BOOmg

MUNICÍPIO DE SAO BERNARDO / 332 - Prefeitura

Municipal de São Bernardo - MA

Portal Nadonal de

Contratações

Públicas

MAIS SAÚDE

EIRELT

Microempresa
RS

0,48

RS

0,59 VÁLIDO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

TWA

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

RS

0,58

município de COLINAS / 2549 - Secretária

Municipal de Saúde

Portal Nadonal de

Contratações

Públicas

FELIX &

CARVALHO LTDA

Empresa de

Pequeno Poite

(EPP)

RS

0,52
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Especificação Qtd Cotação Empresas
Valor

Unit

AvaMação Obs Avaliação^

município de cruz

Portai NacioQal de

Contratações

Públicas

DISTRIBUIDORA

SERTÃO CENTRAL

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

Microempresa
RS

0,54

MUNfCIPIO DE ESTRELA DALV7VMG

Lidtauet-

Licitações

CANNABR

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

RS

0,62

FUNDO MU>nCIPAL DE SAÚDE DE

SUMIDOURO/RJ

Licitanet -

Licitações

Eletrônicas 4.0

W. ARAÚJO

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

EIRELI

Microempresa
RS

0,55

FUNDO MUNICIPAI., DE SAÚDE DE ITAOCARA/RI

Lidtauet -

Licitações

Elei»"Ônicas 4.0

TWA

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

RS

0,58

Prefeitura Municipal de Ibaté

Prefeitura

Munldpal de

Ibaté/SP

MAMED

COMERCIAL LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

0,80

PREFEITURA MUNICIPAL

Prefeitura

Muiüdpal de

Bocaina/S?

FRANHAN &

ROGANTI LTDA

Microempresa
RS

0,71

MUNICÍPIO DE DAMIANOPOLIS

Bolsa de

Licitações e

Leilões

DISTRIMLX

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

0,54

VÁLIDO

VÁLIDO

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

40,78% superior

que a média dos

demds preços

obtidos

vAlido

vAudo

PREFEITURA. MUNICIPAL DE SAPEAÇU Compras.gov.br
ZUCK PAPEIS

LTDA

Grupo lil -

Empresa de

Médio Pone

RS

6,32

PREFFJTURA MUNICIPAI, DEBURITAMA CotnpTas.gov.hr

SINERGIA

MEDICAMENTOS

LTDA

R$

6,91

VÁLIDO

YÁILDO

OBS:

SOLUÇÃO*.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESOPOLIS Compra8.gov.br

ROMA

DISTRIBUIDORA

DE MATERIAIS

HOSPITALARES

EIRELI

R$

6,64

Microempresa
R$

6,33

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO \ ESP-

SEGRETARIA DA SAÚDE \ ESP-GAIS - PROF.

CANTIDIO DE MOURA CAMPOS

Cufflpras.gov.br

Cristália Prodiaos

Quimlots

FarmacciUicos iuia

RS

7,00
VÁLIDO

209 HALOPERÍDOL un 1,00

COMPRIMIDO

Img
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^pecifícaçãoQtdCotaçãoEmpresas
Valor

Unit

MédiaAvaliaçãoObs Avaliação

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

MAURILANDIA/ 5 - FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE FMS

Portal Nacional de

CoQCratações

Públicas

PLAY PHARM.\

COMERCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

RS

0,30
INEXEQUÍVEÍ.

57,86% de

média dos outios

preços obtidos,

excluindo os

excessivamente

eljJvádoV

MUNICÍPIO DE ANTONIO PRADO DE MINAS /

1010 - MUNICÍPIO DE ANTÔNIO PRADO DE

MINAS/MG

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

PRIME MATERIAL

MEDICO

HOSPITALAR LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

R$

0,61
VAU

â-

município de trindade

Portal Nacional de

Contrmações

Públicas

HIPERFAR

MATERIAIS

HOSPITALAR E

MEDICAMENTOS

LTDA

Microempresa
RS

0,58

O v>iijno

MUNICÍPIO DE ATIBAIA

Pottal Nacional de

Contratações

Públicas

LILIAN CRISTINA

RODRIGUES ROSA

CHAVES

RS

0,42

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA LUZL\

DO ITANHI/SE

Lidtanet -

Licitações

Eletrônicas 4.0

BS

DISTRIBÜIDORA

HOSPITALAR

EIRELI

Microempresa
RS

0,98

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

107,8% superior

que a média dos

demais preços

obtidos

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SENADOR

JOSÉ POHFfRIO/PA

Ildtanet -

Lidtações

Eletrônicas-4i0

KASMEDT

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

RS

0,45

município de ARAGÜARI

Pori^ Nadonai de

Contratações

Públicas

DM LOGÍSTICA

HOSPITALAR

LIDA.

Microempresa
0,74

VÁLIDO

MUNICÍPIO DE SAO FELIX DE MINAS

Portal Nadonai de

Contr^açSes

Públicas

drogalesm peifumaxia

e cosméticos eireli

RS

0,54
vAudo

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA LUZIA

DD ITANHI/SE

Udtanet -

Lidtações

HAJ.OPERIDOI.

COMPRIMIDO

MUI.TIHOSP

COMERCIAL DE

PRODUIOS

HOSPITALARES

LTDA

EMPRESA DE

PEQUENO

pomE

RS

0,50

RS

0,72

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SA NTA LUZIA

DO ITANHI/SE

Lidtanet •

Lidtações

BS

DISTRIBUIDORA

HOSPITALAR

EIRELI

Micmempresa
1,21

EXCESSTVAMENTO

ELEVADO

104,13%

s^ieiiorque a

mediados

detinais preços

lobtldos :;

FUNDO MIR^GIPAL DE SAÚDE DE SENADOR

JOSÉPORFÍEIO/PA

Lidtanet -

lidiações

Eletrônicas 4.0

KASMEDI

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

RS

0,60
VÁLIDO
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l^peclficação Qtd Cotação

município de patrocínio paulista

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATROCÍNIO

PAULISTA

MUNICÍPIO DE PATROCÍNIO PAULISTA/SP

Portiil Nacioaal de

Cootrataçõps

Públicas

Prefeitura

Municipal de

Pafrorínio

Paulista/SP

Liciianet-

Lidtações

Eletrônicas 4.0

Empresas

CMH - CENTRAL

DE

MEDICAMENTOS

HOSPITALARES -

EIRELI

CMH - CENTRAL

DE

MEDICAMENTOS

HOSPITALARES -

EIRELI

CMH - CENTRAL

DE

MEDICAMENTOS

HOSPITALARES -

EIRELI

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

Empresa de

Pequeno Poite

(EPP)

Valor

Unit

RS

13.76

RS

13,76

R$

13,76

RS

13,76

VALIDO

Avaliação

VÁLIDO

ObsAvafiação

município de ZE doca / 3274 - Seoelaria

Munldpal de Smíde

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

RS

1,20

município de GUIDOVAL

Portal NacloQcd de

Contratações

SINERGIA

MEDICAMENTOS

LTDA

RS

1,30
VÁLIDO

município DE ARARI

PortM N^ouai de

Contratações

- 'RHilicas

DISTRIBUIDORA

MERCURY DE

MEDICAMENTOS

LTDA

Miciuempresa
RS

0,97

NEOZINE

COMPRIMIDO

lOOmg

MUNICÍPIO DE ARARI

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

DISTRIBUIDORA

MERCURY DE

MEDICAMENTOS

LTDA

Microempresa
RS

0,98

RS

1,11

Prefeitura Munldpal de Feiraz de V^concelos
Bolsa Brasileira

de Mercadorias

H.H. CAVALARO

EIRELI

Mcroenipresa
RS

1,36

MUNICÍPIO DE ARAIUBMA

Lídtaoet -

Lldfâçõcs

Eletrônicas 4.0

DISTRIBUIDORA

MERCURY DE

MEDICAMENTOS

LTDA

Microempresa
RS

0,97
vÁLmo

MUNICfflO DE ARARI/MA

Lidfanet -

Lidtações

DISTRIBUIDORA

MERCURY DE

MEDICAMENTOS

LTDA

Microempiesa
RS

0,96

NEOZINE

COMPRIMIDO

25mg

MUNICÍPIO DE GUIDOVAL

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

SINERGIA

MEDICAMENTOS

LTDA

RS

0,60

RS

0,S0 VÁLIDO

SECRETARIADE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

LICIMED

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS,

CORRELATOS E

PRODUTOS

MÉDICOS E

HOSPITALARES

r.,'roA

Gnqio III -

Emptesa de

Médio Porte

RS

0,43
VÁLIDO
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Especificação Qtd Cotação Empresas
Valor

Unít

Avaliação Obs Avaliação

Secretaria de Estado da Admiaistração - SEA - Diretoria

de Gestão de Licitações e Coutratos

Poital de compras

e-lic Santa

Catarina

LICIMED

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS,

CORREI.,ATOS E

PRODUTOS

MÉDICOS E

HOSPrrALARES

LTDA

Giupo III -

Empresa de

Médio Porte

RS

0,43

MUNICÍPIO DE WANDERLÂNDIA/TO

Lidtaneí -

Licitações

Eletrônicas 4.0

PMW COMERCIO

DE PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

VAIJD

Microempresa
RS

0,S9

MUNICÍPIO DE MILAGRES

Bolsa de

Licitações e

Leilões

M&ASUPRA

COMERCIAL LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

R$

0,43
VÁUDO

MUMGlPiO DEV0TIJP0,RANGA/4-PREFEITURA

DO MONTCÍPIO DE VOTOPORANGA

Portal Nadojjai de

Contratações

P^bcas

AGLON

COMERCIO E

REPRESENTAÇÕES

.  :mi5A

Grupo III -

Empresa de :

Médio Porte

R$

1,45

EXGESSIVAMEN-TE

ELEVADO

190% siçeiiór

que á média dos

deràaãs preços

Obtidos: ;

2 CORNELIO PROCOPIO::

Portal Nadoual de

Contratações

Pí&iiCM

MARTELIDE

SOUZA & CIA

,  LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

0.68
VÁLIDO

214

OXALATODE

ÈSCrrALOPRA..

■  ■ ■ M .

CO^RiMÍDO

lOmg

Portal Nadonal de

Contratações

Publicas

PiSmiBÜTDORA

SERrAO CENTRAL

DE

MEDICAMENTOS

LTDA,

Microempresa
0,40,

RS

0,69
VÁLIDO

Prefeitura Munidpa! de Itatuba
portal de Compras

I^UCcK

REDE DOUTOR

FARMA COMERCIO

,  DE

MEDICAMENTOS

LTDA

RS

0,40

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX E

MINAS

Ltdfâr Digital
Drogaria Bella DScA

Ltdanie

RS

0,52

OXALATO DE

ESCITALOPRA

M

COMPRIMIDO

15mg

MUNICÍPIO DE rrAPE-RNlNGA

Portal Nadonal de

Contratações

Públicas

GEMELIMEDICAL

LTDA

R$

0,82

RS

0,88

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO

Portal Nadonal de

Contratações

Públicas

S.AFRAMED

HOSPITALAR LTDA

Microempresa
RS

0,74

município de COLINAS / 2549 - Secretária

Mimidpal de Saúde

Portal Nacional de

Contratações

Pixblicas

FELIX&

CARVALHO LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

0,47
INEXEQUIVEL

60,89% de

média dos outros

preços obtidos,

sxduindo os

excessivamente

elevados

MUNICÍPIO DE CORNELIO PROCOPIO

Portal Nacional de

Contratações

Pública

MARTELl DE

SOUZA & CIA

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

1,58

EXCESSIVAMENTE

EI,EVADO

93,33% superior

que a média dos

demais preços

obtidos
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Bspecificação Qtd Cotação Empresas
Valor

Unit

Avaliação Ob^ Av^Uá^o

MUNICÍPIO DE ÍTAPETINTNGA

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

BRASIL FARMAON

MEDICAMENTOS

FARMACÊUTICOS

LTDA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

PARANAIGUARA

Portal Nadonal de

Contratações

Públicas

COMERCIAL

CIRÚRGICA

RIOCLARENSE

LTDA

Grapo I -

Etnptesa de

Grande Porte

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO

ALTO RIO PARDO - CISARP

Licitar Digital

C. B.

DISTRIBUIDORA

DE PRODUTOS

FARMACÊUTICOS

SA

Microempresa

MUNICÍPIO DE BURITICÜPU/MA

Lldtanet -

Lidtações

Eletrônicas 4.0

RICCO FARMA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMU ARAMA

Balsa de

Lidtações e

Leilões

TNOVAMED

HOSPITALAR LTDA

Gnq)o III-

Empresa de

Médio Porte

MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA

Bolsa de

Lidtações e

Leilões

ILG COMERCIAL

LTIÍA

^ficroempresa

Pi-efeitura Munldpal de Ipueira/TIN

Prefeitura

Mumdpal de

Ipueira/RN

MED & FARMA

COMERCIO

.ATACADISTA

MEDICAMENTOS

LTDA

Microempresa

FMS-Fundo Munldpal De Saúde de Paranaiguara/GO

Lídtanet-

Lidtações

Eletrônicas 4.0

COMERCIAL

CIRÚRGICA

RIOCLARENSE

LTDA

Grupo I-

Empresa de

Grande Porte

R$

0,70

RS

0,38

RS

1,01

RS

0,92

RS

1.12

RS

1,23

RS

RS

0,53

ALID

48,52% dc

media dos outros

preços obtidos.
INEXEQÜIVEL

exduindo os

elevados

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

30,37% superior

que a média dos

demais preços

obtidos

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

44,2% superior

que a média dos

demais preços

obtidos

ÍNEXEQUIVEX

66,63% de

média dos outros

preços obtidos,

excluindo os

excessivamente

elevados

QUETÍAPINA

lOOMG

1,00

FUNDACAO C-A.S.A. - SEDE ADMINISTRAÇÃO Compias.gov.br

SULMEDÍC

COMERCIO DE

MEDICAMENTOS

LTDA

Grupo m-

Emprasade

Me'dio Ríite

R$

0,80

RS

0,90

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÜURIZONA/PR Compras.gDV.br
GRAMS & GRAMS

LTDA.

Microempresa
R$

0,81

MINISTÉRIO DA DEFESA j Comando do Exe'rdto j

Comando Militar do Sudeste j 2* Re^ão Militar j

Hosphal Geral de São Paulo

Compras.gDvJ}r
SOLMED

HOSPITALAR LTDA

RS

0,91
vAi,ido

MUNICÍPIO DE MAJQUINIQUE - BA

Lidtanet -

Licitações

Eletrônicas 4.0

VTVTRE COMERaO

DE PRODUTOS

HOSPrTALARES

LTDA

Empiesa de

Pequeno Porte

(EPP)

R$

1,10
VÁLIDO
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Especificação Qtd Cotação Empresas
Valor

Unit
Avaliaçao

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

aiORROCHÓ.-BA

Liciíantíí -

Licitaçães

Eleti-ômcas 4.0

^!EDISIL

MEDICAMENTOS

LTDA

Gnapo III-

Empivsa de

Médio Porte

RS

0,87

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO [ ESP-

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PENITENCIARIA | ESP-PENITENCIARIA U DE

GALIA

Cotnpnis.gov.br

LUMA

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

FUND.ACAO C.A.S.A. - SEDE ADMINISTRAÇÃO Compras.gov.br

SULMEDIC

COMERCIO DE

MEDICAMENTOS

LTDA

Grupo III -

Empresa de

Médio Porte

QUETIAPÍNA

COMPRIMIDO

25mg

HOSPITAL NESTOR GOULART REIS Compras.gov.br
MANZATOS

FARMALTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO SUL

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

BOnCAGALGANI

LTDA.

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

Fundo Muiiidpal de Saúde de São Vicente
Bolsa Brasileira

de Mercadorias

SULMEDIC

COMERCIO DE

MEDIC.AMENTOS

LTDA

Gnipo III -

Empresa de

Médio Porte

Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT

Prefeitura

Munidpal de

Nova Santa

Helena/MT

DROGARIA TNK

EIRELI

RTSPERIDONA

COMPRIMIDO

Img:- MUNICÍPIO DE ITANÍBE

Portal Nadonal de

Contratações

Públicas

SALVADOR

DISTRIBUeORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

MUNICÍPIO DE DIADEMA

Portal Naríonal de

Contratações

Públicas

A.D. DAMINELLI

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

MUNICÍPIO DE COROACI / 020501 - FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

Portal Nadon^ de

Contratações

Públicas

BRAGA E SILVA

DROGARIA LTDA

MÜNICfPID DE mMBÊffiA

Lícítanel ■

Lidtações

Eletrônicas 4.0

SALVADOR

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

0,50

RS

0,80

RS

0,99

RS

0,70

RS

1,26

RS

0,75

R$

0,20

RS

0,43

RS

0,20

fNEXEQUIVRf.

61,73% de

média dos outros

preços obtidos,

exduindo os

excessivamente

elevados

RS

0,83

EXCESSIVAMENTE

El,EVADO

68,45% superior

que a média dos

demais preços

obtidos

RS

0,42

VÂLIÜO

EXCESSIVAMENTE

EI.EVAB«

145,83%

superior que a

média (bs

demais preçus

;obtídQS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SENADOR

,IOSÉPORFÍRIO/PA

Utítanet- MEDCOM SAÚDE

UcUaçÕes DENTALMEDICA 0.25

Eletrônicas 4.0 COMERCIO E

DTS7'RIBU1D0RA

DE

MEDICÁMFAITOS E

MAIBRIAIS
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Especificação Und Qtd Cotação Empresas
Vaior

Unit

V,^ ÍJ)n

EXCESSIVAMENTE

34,38% superior

que á media dos

dema^ preços

obtmos

Avaliação Obs AfriUinçdo

HOSPITALARES

LTDA

Prefeitura Muniripal de Passa e Fica
Portai de Compras

Publica

RS SOLUCOES EM

SAÚDE LTDA

Microempresa
RS

0,36

Prefeitura Municipal de Pedra Branca do Amapmi
Portal de Compras

f^blic^

KASME0I

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

RS

0,55

Prefeitura Mumdpai de Coioad Lidmr Digitai
BRAGAE SILVA

DROGARIA LTDA

RS

0,90

EXCESSIVAMENTE

Ei-EVADÜ

145,83%

siçerior que a

mediados

demds preços

obtidos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALllN A DO

PARANÁ-PR

Bolsa de

Licka^cs c

LeÜScs

SOMA/PR

COMERCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

Grupo m -

Empresa de

Médio Porte

RS

0,20

município de IRAUCUBA

Bolsa de

Ddlações e

Leilões

DRDGAFONTE

LTDA

Gitqw II-

Empresa de

Grande Porte

RS

0.21
VÁLIDO

RISPERIDONA

COMPRIMIDO

2mg

município de PIEDADE / 1 - PREFEITURA

MUNICIPAL DE PIEDADE - SP

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

GEMELIMEDICAL

LTDA

RS

1,24

RS

1,21

MUNICÍPIO DE ITAPIRA / 2 - Prefeitura Municipal de

Itapira

Portal Nadonal de

Contratações

Públicas

RAMOS MEDICAL

LTDA

RS

1,20
VÁUDO

MUNICÍPIO DE CHAVAL

Portal Nadonal de

Contratações

Públicas

CARVALHO &amp;

COSTA LTDA ME

RS

0,G6
INEXEQUfVEL

59,46% de

média dos outros

preços obtidos,

exduindo os

excessivamente

elevados

MUNICÍPIO DE GAJAMAR/1 - Prefeitura Munidpal

de Cajamar

Portal Nadonal de

Contratações

Públicas

FIVE MED

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

Microempresa
RS

1,59

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

38,26% superior

que a média dos

demais preços

obtidos

FMS-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

CACHOEIRAS DE MACACU/RI

Lidianet -

Lidtações

Eletrônicas 4.0

DROGARIA BOA

SAÚDE DA

RIBEIRA LTDA

RS

1,50
VÁUDO

FUNDO MUNICrPAl, DE SAÚDE DE

MARACAÇUMÉ/MA

Lidtanet-

Lidtações

ELietiônicas 4.0

TERRA SUL

COMERCIO DE

MEDICAMENTXIS

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

0,50
INEXEQUÍVEL

43,48% de

média dos outros

preços obtidos,

evoluindo os

excessivamente

elevados

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Bolsa de

Lidtações e

Leilões

FARMACIA

AVENIDA DE

RS

1,80

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

61,44% superior

que a média dos
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^pecificação Qtd CotaçSo Empresas
Valor

Unit

Avaliação Obs Avaliação

SANTO INÁCIO

LTDA

iiemais ptvços

obtidos

VÁLIDO

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO | ESP-

SECRETARIA DA SAÚDE 1ESP-

HOSP-EST.ESPEC.REAB.DRFRANCÍSCO

RARANTK

Compras.gov.br

LUMAR

COMERCIO DE

PRODUTOS

FiVRMACEÜTICOS

LTDA

Gnço m-

Emprcsa de

Médio Porte

R$

0,55

MINISitRiO DA SAÚDE | Núcleo Estadual no Rio de

Janeim/MS {Instiuao Nadosal de Cardiologia
Compras.gov.br ALFALAGüS LTDA.
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Processo n° 052/2025

Fls.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS .

Setor de Compras

A

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS
Sr. Soliane da Silva Monteiro

Sec Municipal de Saúde - SEMUS.
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Resultado da pesquisa de mercado.

Objeto: contratação de empresa no fornecimento de medicamentos e insumos. de interesse da
Secretaria Municipal de Saúde.

DESPACFIO ADMINISTRATIVO

A pesquisa de preços consiste em procedimento prévio e indispensável para a
verificação de existência de recursos suficientes para cobrir despesas decorrentes de contratação
pública. Serve de base também para confronto e exame de propostas em licitação e estabelece o
preço justo de referência que a Administração está disposta a contratar, devendo constar no edital
ou aviso de contratação direta o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global. Mediante a
pesquisa de preços se obtém a estimativa de custos que se apresenta como de fundamental
importância nos procedimentos de contratação da Administração Pública, funcionando como
instrumento de baliza aos valores oferecidos nas licitações e contratações diretas e àqueles
executados nas respectivas contratações. Assim, sua principal função é garantir que o Poder Público
identifique o valor de mercado para uma pretensão contratual.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 1°, que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de
bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os
procedimentos de pesquisa de preços foram realizados na seguinte conformidade:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no
painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data: de
divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

Foram observadas ainda as disposições do Decreto Mtmicipal n° 061/2023 que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
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Processo n° 052/2025

Fls.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS .

Setor de Compras 7^
O valor total estimado é de R$ 12.557.974,28 (doze milhões quinhentos e cinqüenta e

sete mil novecentos e setenta e quatro reais e vinte e oito centavos), conforme Detalhamento
Analítico da Estimativa de Preços — DAEP e propostas para fins de cotação em anexo.

Por fim, encaminhe-se o presente processo administrativo para conhecimento e demais
providencias cabíveis.

Colinas - MA, 24 de fevereiro de 2025.

Sr. RogénoTIffla da Costa
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço; Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
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Processo n° 52/2025

Fls.: Mt
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - E I P

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde, 06.113.682/0001-25.

ALINHAMENTO COM O PC A: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no
plano de contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Soliane da Silva Monteiro e Rita Francisca
Ribeiro Lúcio

PROBLEMA RESUMIDO: A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta a dificuldade de garantir o
acesso adequado e contínuo a medicamentos e correlatos necessários para a saúde da população.

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°
058/2023, o presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de
contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para
atendimento da necessidade aqui descrita.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
I

i

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta um desafio significativo na área da saúde pública,
especificamente relacionado ao acesso a medicamentos e correlatos. A dificuldade em garantir que
a população tenha acesso adequado e contínuo a esses insumos é uma questão crítica que
compromete a efetividade dos tratamentos médicos e a promoção da saúde local. Essa situação não
apenas impacta diretamente a qualidade de vida dos cidadãos, mas também pode resultar em
agravos à saúde pública e aumento das despesas com tratamentos mais complexos e intervenções
médicas.

A atual realidade tem evidenciado lacunas no fornecimento regular e previsível de medicamentos
essenciais, o que gera descontinuidade nos tratamentos e possíveis riscos à saúde dos pacientes. As
interrupções na dispensação de medicamentos podem levar a complicações evitáveis, agravando
doenças crônicas e aumentando a demanda por serviços de emergência e hospitalares. Esta
problemática se toma ainda mais relevante quando consideramos os gmpos mais vulneráveis da
sociedade, que dependem desses insumos para garantir uma vida digna e saudável.

É fundamental que a administração pública atente-se a essa necessidade, uma vez que a aquisição e
distribuição adequadas de medicamentos são prerrogativas do Estado para assegurar o direito à
saúde, previsto em políticas públicas. A eficiência nesse processo contribui para a constmção de um
sistema de saúde mais resiliente, capaz de resposta rápida e efetiva às necessidades da população.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

Portanto, a identificação precisa dessa questão deve ser priorizada, destacando que a resolução
desse problema não se trata apenas de atender a demandas administrativas, mas sim de proteger e
promover o bem-estar coletivo. O alinhamento das ações da Prefeitura com as necessidades reais da
população é imprescindível, garantindo que o interesse público prevaleça nas futuras contratações
relacionadas ao fornecimento de medicamentos e correlatos.

2 - REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇ \0

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta um desafio significativo no que diz respeito ao acesso
contínuo a medicamentos e correlatos essenciais para a saúde da população. A implementação de
uma contratação adequada é fundamental para garantir a oferta regular e qualitativa desses insumos.
Para isso, é necessário estabelecer requisitos claros e objetivos que orientarão a seleção da proposta
mais vantajosa, assegurando que as soluções ofertadas atendam plenamente à necessidade
identificada.

Requisitos da contratação:

1. Disponibilidade de um portfólio abrangente de medicamentos e correlatos, incluindo, mas não se
limitando a, medicamentos de uso básico, controlados e carentes, conforme lista de necessidades
previamente elaborada pela Secretaria de Saúde do Município.

2. Garantia de fornecimento contínuo dos medicamentos, com entrega em prazos estabelecidos,
podendo ser semanal, quinzenal ou mensal, conforme demanda fundamentada da Secretaria de
Saúde.

3. Certificação de qualidade dos produtos ofertados, com apresentação de registros válidos na
Anvisa (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) para todos os medicamentos e correlatos.

4. Condições de armazenamento e transporte dos medicamentos que atendam às normas da Anvisa,
garantindo a integridade e eficácia dos produtos até o momento da entrega.

5. Oferecer suporte técnico para a equipe de saúde, incluindo treinamentos sobre uso correto e
informações sobre os medicamentos distribuídos, visando melhor orientação aos profissionais de
saúde e à população.

6. Compromisso de abastecimento emergencial em situações críticas de desabastecimento ou
aumento repentino da demanda, especificando prazos máximos de resposta.

7. Estabelecimento de indicadores de desempenho referentes à pontualidade nas entregas,
percentual de rupturas de estoque e conformidade com normas sanitárias, com obrigatoriedade de
relatar esses dados trimestralmente.

8. Disponibilidade de canal de comunicação direto e efetivo para resolução de problemas, com
atendimento ao cliente ativo e responsive, durante todo o período contratual.

9. Garantir condições de pagamento estruturadas e transparentes, facilitando a gestão financeira
para a administração municipal, considerando prazos e formas de diluição das despesas.

10. Cláusula de revisão anual dos preços contratuais alinhada aos índices de inflação ou outros
critérios pertinentes, permitindo ajustes que mantenham a viabilidade econômica da contratação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.;

Esses requisitos visam assegurar que a contratação atenda efetivamente ao problema identificado,
promovendo a saúde da população de maneira eficiente e eficaz.

3 - SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

Soluções disponíveis para garantir o acesso adequado e contínuo a medicamentos e correlatos na
Prefeitura Municipal de Colinas:

1. **Implantação de um sistema de gestão de farmácia**

- Vantagens:

- Automatização do controle de estoque, levando a uma melhor gestão dos recursos.

- Redução de desperdícios graças ao monitoramento mais eficiente.

- Relatórios detalhados que auxiliam na tomada de decisão.

- Potencial para integração com sistemas de saúde já existentes.

- Desvantagens:

- Alto custo inicial de implantação e manutenção do sistema.

- Necessidade de capacitação dos profissionais para operação do software.

- Tempo significativo para a implementação e adaptação à nova ferramenta.

2. **Parcerias com redes de farmácias privadas**

- Vantagens:

- Acesso rápido e flexível a medicamentos sem necessidade de grandes investimentos iniciais.

- Possibilidade de descontos em revendas, promovendo uma economia de custos.

- Suporte imediato nas renovações de estoque devido ao relacionamento comercial.

- Desvantagens:

- Dependência de terceiros pode resultar em desabastecimento se não houver compromisso da
rede.

- Variedade limitada e qualidade variável dos medicamentos dependendo da farmácia.

- Menor controle sobre os preços praticados pelas farmacêuticas.

3. **Aquisição direta de medicamentos via licitação**

- Vantagens:

- Maior controle sobre a qualidade dos medicamentos adquiridos.

- Transparência no processo de compra, garantindo conformidade com as normas legais.
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- Capacidade de cotação ampla que permite a obtenção de melhores preços.

- Desvantagens:

- Processo licitatório pode ser demorado, resultando em atrasos na entrega.

- Exige dedicação de equipe específica para conduzir o processo.

- Risco de desequilíbrio entre fornecedor e demanda, podendo levar a desabastecimento.

4  (jg programa de farmácia popular municipal**

- Vantagens:

- Atraí pacientes, fidelizando o uso de medicamentos e aumentando a adesão ao tratamento.

- Redução dos custos individuais de medicamentos para a população.

- Melhoria na saúde pública local por meio do aumento do acesso aos medicamentos de
necessidade.

- Desvantagens:

- Custo operacional do programa pode ser elevado e exigir orçamento específico.

- Necessidade de estruturação e manutenção contínua do programa.

- Implementação gradual pode limitar o impacto inicial esperado.

5. **Telefarmácia e telemedicina**

- Vantagens:

- Flexibilidade no atendimento, permitindo consultas e orientações à distância. |
- Facilita a entrega de medicamentos diretamente na casa do paciente, aumentando o acesso.

- Gera redução de custos com deslocamentos e melhora a eficiência do sistema.

- Desvantagens:

- Dependência de infraestrutura tecnológica e conectividade de intemet na região.

- Limitações quanto à prescrição de determinados tipos de medicamentos.

- Requer regulamentação clara para evitar problemas legais e garantir a segurança do paciente.

Análise comparativa das soluções:

- Custo: O sistema de gestão de farmácia e o programa de farmácia popular têm alto custo inicial,
enquanto as parcerias com farmácias privadas podem oferecer maior flexibilidade financeira.

- Eficiência: Aquisição direta e telefarmácia são soluções que podem proporcionar resultados de
forma significativa, mas dependem de tempo de implementação e adequação.

- Prazo de implementação: Parcerias com farmácias e telefarmácia podem ser implementadas
rapidamente, enquanto o sistema de gestão e a aquisição por licitação demandam mais tempo.
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- Adequação ao interesse público: O programa de farmácia popular é altamente alinhado com a
melhoria da saúde pública, assim como a telemedicina para atender áreas remotas, apesar dos custos
envolvidos.

As opções devem ser avaliadas considerando o contexto específico da saúde na região,
disponibilidade orçamentária e a urgência em garantir acesso a medicamentos essenciais à
população.

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A escolha da solução de aquisição direta de medicamentos via licitação para a Prefeitura Municipal
de Colinas se justifica por uma série de aspectos técnicos, operacionais e econômicos que visam
solucionar a problemática do acesso contínuo a medicamentos essenciais à saúde da população.

Do ponto de vista técnico, a adoção de um processo licitatório garante a competitividade entre
fornecedores, o que resulta em uma seleção dos melhores produtos disponíveis no mercado. A
diversidade de participantes na licitação proporciona uma ampla gama de opções quanto à
qualidade e estabelecimentos de normas técnicas que os fornecedores deverão seguir, assegurando
não apenas a eficácia dos medicamentos, mas também sua compatibilidade com as necessidades
específicas do município. Além disso, a implementação de um sistema licitatório promove
transparência nas aquisições, aumentando a credibilidade da gestão pública perante a população.
Este processo é relativamente fácil de ser implementado, uma vez que segue diretrizes claras que
estabelecem etapas desde a elaboração do edital até a assinatura do contrato.

Em termos operacionais, a solução escolhida traz benefícios significativos como a manutenção e o
suporte garantidos pelo prestador de serviços. A natureza da contratação permitirá estabelecer
cláusulas que asseguram prazos adequados de entrega, qualidade dos produtos e condições de
substituição em caso de falhas. Também há a possibilidade de escalabilidade, visto que a quantidade
de medicamentos adquiridos poderá ser ajustada de acordo com a demanda da população ao longo
do tempo, permitindo atender emergências e flutuações no consumo de determinados
medicamentos.

A vantagem econômica da aquisição direta via licitação é um dos pontos mais relevantes desta
proposta. A competição entre os fornecedores pode resultar em preços mais abaixo do mercado,
potencializando o uso eficiente dos recursos públicos. O sistema licitatório possibilita um
planejamento orçamentário mais robusto, pois as quantidades e valores são bem estabelecidos
previamente, evitando gastos excessivos ou a aquisição de itens em custo elevado sem justificativa.
O retomo esperado em relação ao investimento é claramente positivo, visto que garantir o acesso
adequado a medicamentos essenciais não apenas melhora a saúde da população, mas também reduz
custos em atendimentos hospitalares e complicações decorrentes da falta de medicação apropriada.

Assim, a opção pela aquisição direta de medicamentos por meio de licitação não só atende às
questões técnicas e operacionais de maneira eficaz, mas, sobretudo, respeita os princípios
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fundamentais do interesse público, garantindo o progresso social e econômico da cidade através da
correta administração dos recursos destinados à saúde da população de Colinas.

5 - DOS QUANTITATIVOS E VALORES

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.
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Item Descrição Unidade Quant.

1
8888 - Ambroxol xarope adulto, 30 mg/ 5 ml, 100 ml. OBS:
FRASCO 100 E 120 ML.

VD 10.010,00

2
Ambroxol xarope pediatrieo, 15 mg/ 5 ml, 100 ml. OBS:
FRASCO 100 E 120 ML.

VD 10.010,00

3 Ampícilina 250 mg/5 mi,60 ml VD 2.860,00

4 Ampicilina 500 mg CMP 114.400,00

5 Benzoato de benzila 0,25 %, 60 ml FRS 2.860,00

6 Bromidrato de fenoterol gotas, 20 ml. FRS 1.430,00

7 Bromoprida gotas, 20 ml. FRS 4.290,00

8 Cetoconazol 200 mg CMP CMP 121.550,00

9 Cetoconazol creme. OBS: TUBO E BISNAGA. TB 11.440,00

10 Cetoconazol shampoo VD 7.150,00

11 Cimetidina 200 mg, CMP CMP 143.000,00

12 Cinarizina 25 mg CMP 143.000,00

13 Cinarizina 75 mg CMP 143.000,00

14 Complexo B CMP CMP 214.500,00

15 Complexo B gotas de 20 ml. VD 8.580,00

16 Complexo B xarope VD 17.160,00

17 Diclofenaco resinato gotas VD 11.440,00

18 Diclofenaco de potássio 50 mg, CMP CMP 121.550,00

19 Diclofenaco de sódio 50 mg, CMP CMP 286.000,00

20 Dimeticona 40 mg, CMP CMP 71.500,00

21 Dipirona 500 mg, CMP CMP 114.400,00

22 Hidroclorotiazida 25 mg, eomp CMP 643.500,00

23 lodeto de potássio 100 ml xarope VD 10.010,00

24 Neomicina + bacitracina 0,5%, c/10 g. BIS 21.450,00

25 Nistatina creme vaginal 250.000 Ul, 50 gr. OBS: 25.000 UI*. BIS 14.300,00

26 Salbutamol 0,04% xarope d 120ml. OBS: 0,4 MG*. FRS 11.440,00

27 Secnidazol Ig, CMP CMP 50.050,00

28 Vitamina C gotas 20 ml. VD 35.750,00

29 AAS 100 mg, comp. Comp. 214.500,00

30 AAS 500 mg, comp. Comp. 85.800,00

31 Acebrofdina Xarope 25ML/5ML 120ML FRS 8.580,00
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32 Aniodipino 5 MG Comp. 114.400,00

33 Atenolol 25 MG Comp. 357.500,00

34 Atenolol 50 MG Comp. 357.500,00

35 Ácido ascorbico gotas Vidro 8.580,00

36 Ácido fólico 5 mg, comp. Comp. 171.600,00

37 Albendazol 400mg, comp. Mastigável. Comp. 35.750,00

38 Albendazol suspensão orai 40 mg/mL. Vidro 5.720,00

39 Amoxicilina pó p/ susp oral 50mg/ml d 60 ml. Frasco 8.580,00

40 Amoxicilina 500 mg, comp. Comp. 121.550,00

41 Azitromicina 500 mg, comp. Comp. 57.200,00

42 Azitromicina pó p/ suspensão oral 600mg Vidro 5.720,00

43 Captopril 25 mg, comp. Comp. 715.000,00

44 Cefalexina ( SUSP. ORAL ) 250MG/5ML 60ML Frasco 5.720,00

45
Cefalexina 500 mg, caps. OBS; CÁPSULAS E
COMPRIMIDOS.

Comp. 114.400,00

46 Clopidogrel 75MG Comp. 7.150,00

47 Ciprofioxacino, cloridrato de, 500 mg comp. Comp. 14.300,00

48 Dexametasona creme tubo 8.580,00

49 Dexametasona elixir 0,lg/mL.c/100 ml Vidro 7.150,00

50 Dexclorfeniramina, maleato, comp. 2mg Comp. 17.160,00

51 Dexclorfeniramina xarope 0,4 mg/mL 1 OOmL Vidro 8.580,00

52 Digoxína 0,25mg comp. Comp. 21.450,00

53 Dimeticona 75 MG/ML gotas Vidro 11.440,00

54 Dipirona sódica gotas c/lOmI. Frasco 11.440,00

55 Espironolactona 25MG Comp. 35.750,00

56 Enalapril, maleato de 10 mg caixa com 500 comprimidos Comp. 257.400,00

57 Enalapril, maleato de 20mg caixa com 500 comprimidos Comp. 257.400,00

58 Enalapril, maleato de 5mg comp. Cx c/500 Comp. 257.400,00

59 Fleet Enema OOML Frasco 429,00

60 Fluconazol 150 mg, caixa c/500 comprimidos Comp. 64.350,00

61 Furosemida 40 mg, caixa com 500 comprimidos Comp. 107.250,00

62 Glibenclamida 5mg caixa com 750 comprimidos. Comp. 286.000,00

63 Hidróxido de alumínio suspensão 100 ml frs 11.440,00

64 Dinitrato de Isossorbida 10 MG Comp. 7.150,00

65 Ibuprofeno, comprimido 300 mg Comp. 114.400,00

66 Ibuprofeno, comprimido 600 mg Comp. 114.400,00

67 Ibuprofeno, suspensão oral 50 mg/mL c/ 30 ml Susp. 8.580,00

68 Ipratrópio, brometo d 20 ml Frasco 3.575,00

69 Lactulose Xarope 120ML Frasco 858,00

70 Loratadina xarope Img/ml, d lOOml. Frasco 7.150,00

71 Losartana potássica 50 mg Comp. 500.500,00
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72 Kollagenase 0,6U/G 30G. OBS: +CL0NCAN1FER0L. Bng 215,00

73 Mebendazol lOOmg, comp. Comp. 85.800,00

74 Mebendazol susp. Oral, 20mg/nil c/ 30 ml. frs 14.300,00

75 Metformina, cloridrato, 500mg comp. Comp. 643.500,00

76 Metformina, cloridrato, 850mg comp. Comp. 572.000,00

77 Metoclopramida, cloridrato de, 10 mg comp. Comp. 64.350,00

78 Metoclopramida gotas 10 ml Frasco 17.160,00

79 Metronidazol 400mg Comp. 35.750,00

80 Metronidazol 250 mg, comp. Comp. 92.950,00

81 Metronidazol 5% creme vaginal c/ 50 gr. Bisnaga 11.440,00

82 Miconazol, loção 2% c/ 30 ml Frasco 7.150,00

83 Miconazol creme 2% dermat. c/ 28 gr. Bisnaga 7.150,00

84 Miconazol, nitrato de, creme vaginal 2%, 80 gr. Bisnaga 5.720,00

85 Nifedipino 20 MG Comp. 50.050,00

86 Nimesulida 100 mg Comp. 121.550,00

87 Nimesulida gotas 50mg/15ml Vidro 8.580,00

88
Nistatina susp. Oral 100.000 Ul/ml c/ 30ml. OBS: FRASCO 30
E 50 ML.

Frasco 11.440,00

89 Omeprazol 20 mg cápsula Cápsula 107.250,00

90 Paracetamol 200mg/ml, sol.oral c/15 ml. Frasco 11.440,00

91 Paracetamol 500 mg, comp. Comp. 114.400,00

92 Polivitaminico comprimido Comp. 35.750,00

93 Polivitaminico Susp. 120ML Frasco 7.150,00

94 Penicilinabenzatinapo p/ susp. Inj. 1.200.000 Ul, amp Fras-amp 12.870,00

95 Penicilina benzatina po p/ susp. Inj. 600.000 Ul, amp. Fras-amp 11.440,00

96 Penicilina procaína+potassica, susp.lnj.300.000+100.000 Ul Fras-amp 11.440,00

97 Prednisona 05 mg, comp. Comp. 42.900,00

98 Prednisona 20 mg, com£. Comp. 57.200,00

99 Prometazina 25mg comp. Comp. 11.440,00

100 Propanolol, cloridrato de, 40mg comp. Comp. 214.500,00

101 Sais p/ reidratação oral po p/ sol. Oral Envelop 21.450,00

102 Salbutamol xarope Vidro 8.580,00

103 Sinvastatina comp. 20 mg Comp. 64.350,00

104 Sinvastatina comp. 40 mg Comp. 64.350,00

105 Sulfa. + trimetoprina 400 h- 80 mg, comp. Comp. 85.800,00

106 Sulfa. + trimetoprina susp. 40mg+8mg/ml, 100 ml. Frasco 11.440,00

107 Sulfato ferroso 25 mg/ml, sol.oral, 30 ml. Frasco 7.150,00

108 Sulfato ferroso 40 mg, comp. Comp. 121.550,00

109 Ácido ascórbico Ig, inj. Amp. 5 ml. Ampola 17.160,00

110 Ácido tranexâmico 250mg/5ml, inj. Ampola 7.150,00

111 Água para injeção 10 ml Ampola 35.750,00
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112 Aminofilina lOOmg, comp. Comp. 21.450,00

113 Aminofilina 24mg/ml injet.lOml Ampola 7.150,00

114 Amiodarona 50MG/ML 3ML Frasco 5.720,00

115 Amiodarona 200mg Comp. 14.300,00

116 Ampicilina Ig, inj. Ampola 11.440,00

117 Ampicilina 500 mg, comp. Comp. 64.350,00

118 Atropina 0,25 mg, amp. 1 ml. Ampola 11.440,00

119 Bicarbonato de sódio 8,4% 10 ml Ampola 8.580,00

120 Bromoprida injetável, 5 mg/ml, amp. 2 ml. Ampola 11.440,00

121 Bromoprida 4mg/ml 20 ml gotas Frasco 2.860,00

122 Butilbrometo de escopolamina + dipirona sódica 20 ml gotas Frasco 12.155,00

123
Butilbrometo de escopolamina + dipirona sódica 4 mg + 500
mg/ml injetável

Ampola 35.750,00

124 Butilbrometo de escopolamina 20mg/ml 1 mil Ampola 28.600,00

125 Cedilanide 2 ml - 0,2 mg /ml Ampola 1.430,00

126 Cefalotina Ig s/ diluente, inj. Ampola 21.450,00

127 Ceftriaxona 1 gr injetável Ampola 21.450,00

128 Cimetidina 300mg/2ml, inj. Ampola 11.440,00

129
Cimetidina 200mg caixa c/ 500 comp. OBS; PREÇO
UNITÁRIO DO COMPRIMIDO.

UN 21.450,00

130 Ciprofloxacino 200mg injet. d 100 ml Frasco 5.720,00

131 Cloranfenicol Ig Ampola 5.720,00

132 Clindamicina 150mg/ml 4 ml Ampola 5.720,00

133 Cloreto de potássio 19,1%, inj. Amp. 10 ml. Ampola 2.860,00

134 Cloreto de potássio 10%, inj. Amp. 10 ml. Ampola 8.580,00

135 Cloreto de sodio 0,9 %, inj. Amp. 10 ml. Ampola 8.580,00

136 Cloridrato de bupivacaína pesada - 4ml sterile pack Ampola 2.145,00

137 Bupivacaina + Glicose 5mg/ml+80mg/ml 4 ML Ampola 2.145,00

138 Complexo B injetável, amp. 2 ml. Ampola 34.320,00

139 Deslanosideo injetável 0,4mg/2ml, amp. 2 ml. Ampola 1.430,00

140 Dexametasona 2mg/ml, inj. Amp. 1 ml. Ampola 21.450,00

141 Dexametasona4 mg/ml 2,5 ML Ampola 42.900,00

142 Dopamina 5mg/ml lOML Ampola 2.145,00

143 Dobutamina 250MG/20ML. OBS: EM AMPOLA. Frasco 2.145,00

144 Diclofenaco de potássio 75mg/3ml, inj. Amp. 3 ml. Ampola 64.350,00

145 Dipirona 50%. inj. Amp. 2 ml. Ampola 64.350,00

146 Enoxaparina Sódica 40MG/0,4ML Sering. 1.430,00

147 Enoxaparina Sódica 60MG/0,4ML. OBS: 60 MG/0,6 ML*. Sering. 1.430,00

148 Efortil 1 ml 10 mg/ml Ampola 2.860,00

149 Adrenalina injetável Ampola 4.290,00

150 Vitamina K lOMG/ML ( Fitomenadiona) Ampola 1 ML Ampola 5.720,00

151 Furosemida 20 mg/ 2 ml, amp. 2 ml. Ampola 21.450,00
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152 Gentamicina 10 mg/mi, inj. Amp. 1 ml. Ampola 21.450,00

153 Gentamicina 20 mg/mi, inj. Amp. 1 mi. Ampola 21.450,00

154 Gentamicina 40mg/ml, inj. Amp. 1 ml. Ampola 21.450,00

155 Gentamicina 80mg/2ml, inj. Amp. 2 mi. Ampola 21.450,00

156 Glicose 25%, amp. 10 ml. Ampola 11.440,00

157 Glicose 50% amp. 10 ml. Ampola 11.440,00

158 Gluconato de cálcio 10% 10 ML Ampola 7.150,00

159 Hidrocortisona 100 mg, inj. Ampola 11.440,00

160 Heparina 5.000 U1 5ML. OBS: EM AMPOLA. Frasco 5.720,00

161 Hidralazina 20MG/ML IML Ampola 4.290,00

162 Hidrocortisona 500 mg, inj. Amp. 4 ml. Ampola 11.440,00

163 Lidocaína 2% geléia, 30 gr. Bisnaga 2.145,00

164 Lidocaina 2% S/V 20ML Frasco 4.290,00

165 Meropenem IG. OBS: EM FRASCO-AMPOLA. Ampola 2.145,00

166 Sulfato de Magnésio 10% lOML Ampola 1.430,00

167 Maleato de ergometrina 1 ml 0,02 mg/ml Ampola 5.720,00

168 Metronidazol 0,5%, inj. 100 ml, sistema fechado. Frasco 5.720,00

169 Noripurum EV 100MG/5ML. OBS: EM AMPOLA. Frasco 2.860,00

170 Noradrenalina 8 mg/4 ml Ampola 7.150,00

171 Omeprazol 40MG/ML lOML Ampola 7.150,00

172 Oxacilina 500Mg. OBS: EM FRASCO-AMPOLA. Ampola 8.580,00

173 Ondasetrona 2MG/ML 4ML. OBS: 2 E 4 MG. Ampola 8.580,00

174 Oxitocina 5 UI/ ml, amp. 1 ml. Ampola 7.150,00

175 Piracetan 200mg, inj. Amp. 5 ml. Ampola 5.720,00

176 Prometazina 50 mg/2ml, inj. Amp. 2 ml. Ampola 8.580,00

177 Sol. de Manitol 20% 250ml sistema fechado Frasco 1.716,00

178 Sulfadiazina de prata 1% pomada 400 g Potes 1.430,00

179 Suxametônio lOOMG. OBS: EM FRASCO-AMPOLA. Amp 2.860,00

180 ÁCIDO VALPRÓICO COMPRIMIDO 250mg COMP 8.580,00

181 ÁCIDO VALPRÓICO COMPRIMIDO 500mg COMP 9.295,00

182 ALPRAZOLAM COMPRIMIDO 0,5mg COMP 14.300,00

183 ALPRAZOLAN COMPRIMIDO Img COMP 17.160,00

184 ALPROZOLAN COMPRIMIDO 2mg COMP 17.160,00

185 AMITRIPTILINA COMPRIMIDO 25mg COMP 28.600,00

186 BROMAZEPAM COMPRIMIDO 3,0mg COMP 28.600,00

187 BROMAZEPAM COMPRIMIDO 6,0mg COMP 17.160,00

188 CARBAMAZEPINA COMPRIMIDO 200mg COMP 15.730,00

189 CARBAMAZEPINA COMPRIMIDO 400me COMP 8.580,00

190 CARBAMAZEPFNA SUSPENSÃO 20mg /ml VDS 1.430,00

191 CARBONATO DE LÍTIO COMPRIMIDO 300mg COMP 12.155,00

192 CARBONATO DE LÍTIO COMPRIMIDO 450 mg COMP 8.580,00
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193 CLONAZEPAM COMPRIMIDO 0,5mg COMP 57.200,00

194 CLONAZEPAM COMPRIMIDO 2,0mg COMP 41.470,00

195 CLONAZEPAM GOTAS 2,5 mg/ml VDS 1.430,00

196 CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA COMPRIMIDO 25mg COMP 38.610,00

197 CLORIDRATO DE BIPERIDENO COMPRIMIDO 2mg COMP 15.730,00

198 CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA COMPRIMIDO 25mg COMP 9.295,00

199
CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA COMPRIMIDO

lOOmg
COMP 57.200,00

200 CLORIDRATO DE SERTRALINA COMPRIMIDO 50mg COMP 17.160,00

201 DIAZEPAM COMPRIMIDO lOmg COMP 31.460,00

202 DIAZEPAM COMPRIMIDO 5mg COMP 31.460,00

203 FENITOÍNA COMPRIMIDO lOOmg COMP 42.900,00

204 FENOBARBITAL COMPRIMIDO 100 mg COMP 42.900,00

205 FENOBARBITAL GOTAS 40mg FRS 1.430,00

206 FLUOXETINA COMPRIMIDO 20mg COMP 38.610,00

207 GABAPENTINA COMPRIMIDO 300mg COMP 1.430,00

208 HALOPERIDOL 2mg/ml SUSPENSÃO. OBS: SOLUÇÃO*. FRS 501,00

209 HALOPERIDOL COMPRIMIDO Img COMP 31.460,00

210 HALOPERIDOL COMPRIMIDO 5mg COMP 31.460,00

211 HALOPERIDOL DECANOATO 70,52mg/ml INJETÁVEL AMP 1.430,00

212 NEOZINE COMPRIMIDO lOOmg COMP 20.020,00

213 NEOZINE COMPRIMIDO 25mg COMP 15.730,00

214 OXALATO DE ESCITALOPRAM COMPRIMIDO lOmg COMP 8.580,00

215 OXALATO DE ESCITALOPRAM COMPRIMIDO 15mg COMP 8.580,00

216 QUETIAPINA lOOMG COMP 57.200,00

217 QUETIAPINA COMPRIMIDO 25mg COMP 12.155,00

218 RISPERIDONA COMPRIMIDO Img COMP 34.320,00

219 RISPERIDONA COMPRIMIDO 2mg COMP 34.320,00

220 TOPIRAMATO COMPRIMIDO 25mg COMP 2.860,00

221 TORVAL COMPRIMIDO 500mg COMP 7.150,00

Valor Total

5.2. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de
mereado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a
elaboração do DFD pela unidade requisitante.

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível
no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE
PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo. ^

6 - PARCELAMENTO Oü NÃO DA CONTRA I AÇÃO
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Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo
adjudicada em lotes/itens distintos.

A justificativa para o parcelamento da contratação relacionada à aquisição de medicamentos pela
Prefeitura Municipal de Colinas fundamenta-se em aspectos técnicos e operacionais que visam
garantir a eficiência na entrega e no acesso contínuo a esses insumos essenciais. Ao optar pelo
parcelamento formal, com a realização de uma única licitação, mas permitindo a adjudicação em
lotes ou itens distintos, possibilita-se atender a diferentes demandas e necessidades da saúde
pública, ajustando-se à variação de consumo e às especificidades de cada tipo de medicamento. Esta
abordagem flexibiliza a gestão dos contratos, permitindo a adaptação aos desafios do abastecimento
e à freqüência de entrega dos produtos.

Os benefícios do parcelamento incluem a minimização de riscos relacionados à falta de estoque e à
obsolescência dos medicamentos, tendo em vista que a demanda pode variar ao longo do tempo.
Dessa forma, o processo garante um fluxo contínuo de suprimentos, evitando desabastecimentos
que poderiam comprometer o atendimento à população. Além disso, ao segmentar a contratação em
lotes, é possível ter maior controle sobre a qualidade, preços e prazos de entrega, facilitando a
seleção de fornecedores com melhor performanee e condições comerciais mais vantajosas.

Por fim, o impacto do parcelamento no atendimento ao interesse público é significativo, pois
contribui para uma resposta mais ágil às necessidades de saúde da população. A eficiência da
contratação se aprimora quando se considera a capacidade operacional da prefeitura em gerenciar
diferentes fomecedores e a possibilidade de renegociar termos conforme surgirem novas demandas.
Desta forma, a escolha pela adjudicação em lotes não só atende ao princípio da economicidade,
como também fortalece a proteção da saúde pública, tomando a administração mais responsiva e
proativa frente aos desafios enfrentados na área da saúde.

7 - RESULTADOS PRETENDIDOS

A aquisição direta de medicamentos via licitação visa garantir o acesso contínuo e adequado a
medicamentos essenciais para a saúde da população de Colinas. A economicidade é um ponto
central dessa solução, pois ao realizar uma licitação pública, a Prefeitura pode competir diferentes
fomecedores, o que tende a resultar em preços mais baixos. A competição entre fomecedores
possibilita não apenas a redução de custos, mas também o aumento da qualidade dos produtos
oferecidos, resultando em um melhor custo-benefício para a administração pública.

Além disso, a licitação permite a obtenção de medicamentos em maior quantidade e com melhores
condições de pagamento, o que otimiza a gestão financeira da Prefeitura. A compra em larga escala
pode gerar descontos significativos, reduzindo os gastos com saúde e liberando recursos financeiros
para outras áreas prioritárias. Com essa economia, a Prefeitura poderá investir em outras iniciativas
que beneficiem a comunidade, ampliando o impacto positivo da política de saúde.

O aproveitamento eficiente dos recursos humanos se reflete na capacidade da equipe técnica da
Secretaria de Saúde em planejar e monitorar as aquisições, permitindo um foco maior na gestão e na
distribuição dos medicamentos adquiridos. Ao centralizar a aquisição em um processo licitatório.
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minimiza-se o tempo despendido em negociações individuais com fornecedores, possibilitando que
a equipe se concentre em outros aspectos importantes da saúde pública, como campanhas de
prevenção e atendimento.

No que diz respeito aos recursos materiais, a estrutura física da Prefeitura pode ser otimizada, uma
vez que os estoques listados são planejados a partir de uma demanda real e atendida pela licitação.
Isso evita o desperdício e o acúmulo de medicamentos, garantindo que haja sempre o que é
necessário para atender a população de forma eficaz. Assim, a solução de aquisição direta por meio
de licitação não só garante o acesso a medicamentos, mas também proporciona um uso racional e
eficiente dos recursos disponíveis, consolidando a sustentabilidade das ações de saúde no
município.

8 - PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS J

1. Realização de um levantamento detalhado das necessidades de medicamentos e correlatos da
população local, considerando demanda atual e projeções futuras.

2. Análise criteriosa das empresas especializadas em distribuição de medicamentos, com verificação
de idoneidade, capacidade técnica e financeira para executar o contrato.

3. Estudo de viabilidade econômico-fmanceira da contratação da empresa especializada em
distribuição de medicamentos, considerando orçamento disponível e impacto nos cofres públicos.

4. Elaboração de termo de referência detalhado, contendo especificações técnicas dos
medicamentos a serem fornecidos, prazos de entrega, critérios de qualidade e penalidades em caso
de descumprimento contratual.

5. Capacitação dos servidores responsáveis pela fiscalização do contrato, visando garantir o
cumprimento das cláusulas acordadas e a qualidade dos serviços prestados.

6. Implementação de um sistema de gestão contratual eficiente, com monitoramento constante da
execução do contrato e avaliação periódica dos resultados alcançados.

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS

Não haverá contratações correlatas.

10 - IMPACTOS AMBIENTAIS

Não haverá impactos ambientais

11 - CONC LESÃO

As análises inieiais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e
tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR
que a contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Colinas - MA, 25 de fevereiro de 2025
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Soliane da Silva Monteiro

Secretária Municipal de Saúde

Rita Franci^ Ribeiro Lúcio

Assessoria Técnica da See de Saúde.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

TERMO DE REFERENCIA

Processo n° 52/2025

FIs.: /6K

Rub.:_

1.1.0 presente visa o(a) Registro de preços para eventual e futura aquisição de medicamentos e insumos.,
conforme as quantidades, especificações e condições constantes neste Termo de Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2. DA JUSTll ICATIVA DA AQLISIÇÃO/COMRATAÇÃO

2.1. A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta um desafio significativo na área da saúde pública,
especificamente relacionado ao acesso a medicamentos e correlatos. A dificuldade em garantir que a
população tenha acesso adequado e contínuo a esses insumos é uma questão crítica que compromete a
efetividade dos tratamentos médicos e a promoção da saúde local. Essa situação não apenas impacta
diretamente a qualidade de vida dos cidadãos, mas também pode resultar em agravos à saúde pública e
aumento das despesas com tratamentos mais complexos e intervenções médicas

A atual realidade tem evidenciado lacunas no fornecimento regular e previsível de medicamentos essenciais, o
que gera descontinuidade nos tratamentos e possíveis riscos à saúde dos pacientes. As interrupções na
dispensação de medicamentos podem levar a complicações evitáveis, agravando doenças crônicas e
aumentando a demanda por serviços de emergência e hospitalares. Esta problemática se toma ainda mais
relevante quando consideramos os grupos mais vulneráveis da sociedade, que dependem desses insumos para
garantir uma vida digna e saudável.

É fundamental que a administração pública atente-se a essa necessidade, uma vez que a aquisição e
distribuição adequadas de medicamentos são prerrogativas do Estado para assegurar o direito à saúde, previsto
em políticas públicas. A eficiência nesse processo contribui para a construção de um sistema de saúde mais
resiliente, capaz de resposta rápida e efetiva às necessidades da população.

Portanto, a identificação precisa dessa questão deve ser priorizada, destacando que a resolução desse problema
não se trata apenas de atender a demandas administrativas, mas sim de proteger e promover o bem-estar
coletivo. O alinhamento das ações da Prefeitura com as necessidades reais da população é imprescindível,
garantindo que o interesse público prevaleça nas futuras contratações relacionadas ao fornecimento ̂ de
medicamentos e correlatos.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item Descrição Unidade Quant.

1 8888 - Ambroxol xarope adulto, 30 mg/ 5 ml, 100 ml. OBS: FRASCO 100 E 120 ML. VD 10.010,00

2 Ambroxol xarope pediatrico, 15 mg/ 5 ml, 100 ml. OBS: FRASCO 100 E 120 ML. VD 10.010,00

3 Ampicilina 250 mg/5 ml,60 ml VD 2.860,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo n° 52/2025

Fis.: y&y

Rub.:_

4 Ampicilina 500 mg CMP

O
o"
oo—

5 Benzoato de benzila 0,25 %, 60 ml FRS 2.860,00

6 Bromidrato de fenoterol gotas, 20 ml. FRS 1.430,00

7 Bromoprida gotas, 20 ml. FRS 4.290,00

8 Cetoconazol 200 mg CMP CMP
121.550,0

0

9 Cetoconazol creme. OBS: TUBO E BISNAGA. TB 11.440,00

10 Cetoconazol shampoo VD 7.150,00

11 Cimetidina 200 mg, CMP CMP
143.000,0

0

12 CInarizina 25 mg CMP
143.000,0

0

13 Cinarizina 75 mg CMP
143.000,0

0

14 Complexo B CMP CMP
214.500,0

0

15 Complexo B gotas de 20 ml. VD 8.580,00

16 Complexo B xarope VD 17.160,00

17 Diclofenaco resinato qotas VD 11.440,00

16 Diclofenaco de potássio 50 mg, CMP CMP
121.550,0

0

19 Diclofenaco de sódio 50 mg, CMP CMP
286.000,0

0

20 Dimeticona 40 mg, CMP CMP 71.500,00

21 Dipirona 500 mg, CMP CMP
114.400,0

0

22 Hidroclorotiazida 25 mg, comp CMP
643.500,0

0

23 lodeto de potássio 100 ml xarope VD 10.010,00

24 Neomicina + bacitracina 0,5%, c/10 q. BIS 21.450,00

25 Nistatina creme vaginal 250.000 Ul, 50 gr. OBS: 25.000 Ul*. BIS 14.300,00

26 Salbutamol 0,04% xarope o/ 120ml. OBS: 0,4 MG*. FRS 11.440,00

27 Secnidazoi 1g, CMP CMP 50.050,00

28 Vitamina C gotas 20 ml. VD 35.750,00

29 AAS 100 mg, comp. Comp.
214.500,0

0

30 AAS 500 mg, comp. Comp. 85.800,00

31 Acebrofilina Xarope 25ML/5ML 120ML FRS 8.580,00

32 Aniodipino 5 MG Comp.
114.400,0

0

33 Atenolol 25 MG Comp.
357.500,0

0

34 Atenolol 50 MG Comp.
357.500,0

0

35 Ácido ascorbico gotas Vidro 8.580,00

36 Ácido fólico 5 mg, comp. Comp.
171.600,0

0

37 Albendazol 400mg, comp. Mastigável. Comp. 35.750,00

38 Albendazol suspensão orai 40 mg/mL. Vidro 5.720,00
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Fls.:

PREF EITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

39 Amoxicilina pó p/ susp oral 50mg/ml cl 60 ml. Frasco 8.580,00

40 Amoxicilina 500 mg, comp. Comp.
121.550,0

0

41 Azitromicina 500 mg, comp. Comp. 57.200,00

42 Azitromicina pó p/ suspensão oral 600mg Vidro 5.720,00

43 Captopril 25 mg, comp. Comp.
715.000,0

0

44 Cefalexina ( SUSP. ORAL ) 250MG/5ML 60ML Frasco 5.720,00

45 Cefalexina 500 mg, caps. OBS: CÁPSULAS E COMPRIMIDOS. Comp.
114.400,0

0

46 Clopidogrel 75MG Comp. 7.150,00

47 Ciprofioxacino, cloridrato de, 500 mg comp. Comp. 14.300,00

48 Dexametasona creme tubo 8.580,00

49 Dexametasona elixir 0,1g/mL.c/100 ml Vidro 7.150,00

50 Dexclorfeniramina, maleato, comp. 2mg Comp. 17.160,00

51 Dexclorfeniramina xarope 0,4 mg/mL lOOmL Vidro 8.580,00

52 Digoxina 0,25mg comp. Comp. 21.450,00

53 Dimeticona 75 MG/ML gotas Vidro 11.440,00

54 Dipirona sódica gotas c/ lOmI. Frasco 11.440,00

55 Espironolactona 25MG Comp. 35.750,00

56 Enalapril, maleato de 10 mg caixa com 500 comprimidos Comp.
257.400,0

0

57 Enalapril, maieato de 20mg caixa com 500 comprimidos Comp.
257.400,0

0

58 Enalapril, maieato de 5mg comp. Cx c/500 Comp.
257.400,0

0

59 Fleet Enema 130ML Frasco 429,00

60 Fluconazol 150 mg, caixa c/500 comprimidos Comp. 64.350,00

61 Furosemida 40 mg, caixa com 500 comprimidos Comp.
107.250,0

0

62 Giibenclamida 5mg caixa com 750 comprimidos. Comp.
286.000,0

0

63 Hidróxido de aiumínio suspensão 100 ml frs 11.440,00

64 Dinitrato de Isossorbida 10 MG Comp. 7.150,00

65 Ibuprofeno, comprimido 300 mg Comp.
114.400,0

0

66 Ibuprofeno, comprimido 600 mg Comp.
114.400,0

0

67 Ibuprofeno, suspensão orai 50 mg/mL d 30 ml Susp. 8.580,00

68 Ipratrópio, brometo c/ 20 ml Frasco 3.575,00

69 Lactuiose Xarope 120ML Frasco 858,00

70 Loratadina xarope 1 mg/ml, d lOOmI. Frasco 7.150,00

71 Losartana potássica 50 mg Comp.
500.500,0

0

72 Kollagenase 0,6U/G 30G. OBS: +CLONCANIFEROL. Bng 215,00

73 Mebendazoi lOOmg, comp. Comp. 85.800,00

74 Mebendazoi susp. Oral, 20mq/mi d 30 ml. frs 14.300,00

75 Metformina, cloridrato, 500mg comp. Comp.
643.500,0

0
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76 Metformina, cloridrato, 850mg comp. Comp.
572.000,0

0

77 Metoclopramida, cloridrato de, 10 mg comp. Comp. 64.350,00

78 Metocicpramida gotas 10 ml Frasco 17.160,00

79 Metronidazol 400mg Comp. 35.750,00

80 Metronidazol 250 mg, comp. Comp. 92.950,00

81 Metronidazol 5% creme vaginal cl 50 gr. Bisnaga 11.440,00

82 Miconazol, loção 2% cl 30 ml Frasco 7.150,00

83 Miconazol creme 2% dermat. cl 28 gr. Bisnaga 7.150,00

84 Miconazol, nitrato de, creme vaginal 2%, 80 gr. Bisnaga 5.720,00

85 Nifedipino 20 MG Comp. 50.050,00

86 Nimesulida 100 mg Comp.
121.550,0

0

87 Nimesulida gotas 50mg/15ml Vidro 8.580,00

88 Nistatina susp. Oral 100.000 Ul/mi d 30ml. OBS: FRASCO 30 E 50 ML. Frasco 11.440,00

89 Omeprazoi 20 mg cápsula Cápsula
107.250,0

0

90 Paracetamol 200mg/mi, sol.orai d 15 ml. Frasco 11.440,00

91 Paracetamol 500 mg, comp. Comp.
114.400,0

0

92 Polivitaminico comprimido Comp. 35.750,00

93 Polivitaminico Susp . 120ML Frasco 7.150,00

94 Peniciiina benzatina po p/susp. Inj. 1.200.000 Ul, amp Fras-amp 12.870,00

95 Peniciiina benzatina po p/ susp. Inj. 600.000 Ul, amp. Fras-amp 11.440,00

96 Peniciiina procaína+potassica, susp.inj.300.000+100.000 Ul Fras-amp 11.440,00

97 Prednisona 05 mg, comp. Comp. 42.900,00

98 Prednisona 20 mg, comp. Comp. 57.200,00

99 Prometazina 25mg comp. Comp. 11.440,00

100 Propanoiol, cloridrato de, 40mg comp. Comp.
214.500,0

0

101 Sais p/ reidratação oral po p/ sol. Oral Envelop 21.450,00

102 Salbutamol xarope Vidro 8.580,00

103 Sinvastatina comp. 20 mg Comp. 64.350,00

104 Sinvastatina comp. 40 mq Comp. 64.350,00

105 Suifa. + trimetoprina 400 + 80 mg, comp. Comp. 85.800,00

106 Suifa. + trimetoprina susp. 40mg+8mg/mi, 100 ml. Frasco 11.440,00

107 Sulfato terroso 25 mg/mi, sol.orai, 30 ml. Frasco 7.150,00

108 Sulfato terroso 40 mg, comp. Comp.
121.550,0

0

109 Ácido ascórbico 1g, inj. Amp. 5 ml. Ampola 17.160,00

110 Ácido tranexâmico 250mg/5ml, inj. Ampola 7.150,00

111 Áqua para injeção 10 ml Ampola 35.750,00

112 Aminofilina lOOmg, comp. Comp. 21.450,00

113 Aminofilina 24mg/ml injet.lOmI Ampola 7.150,00

114 Amiodarona 50MG/ML 3ML Frasco 5.720,00

115 Amiodarona 200mg Comp. 14.300,00
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116 Ampicilina 1g, inj. Ampola 11.440,00

117 Ampicilina 500 mg, comp. Comp. 64.350,00

118 Atropina 0,25 mg, amp. 1 ml. Ampola 11.440,00

119 Bicarbonato de sódio 8,4% 10 ml Ampola 8.580,00

120 Bromoprlda injetável, 5 mg/ml, amp. 2 ml. Ampola 11.440,00

121 Bromoprida 4mq/ml 20 ml gotas Frasoo 2.860,00

122 ButIIbrometo de escopolamina + dipirona sódioa 20 ml gotas Frasoo 12.155,00

123 Butilbrometo de esoopolamlna + dipirona sódioa 4 mg + 500 mg/ml injetável Ampola 35.750,00

124 Butilbrometo de esoopolamlna 20mg/ml 1 mil Ampola 28.600,00

125 Cedilanide 2 ml - 0,2 mg /ml Ampola 1.430,00

126 Cefalotina 1g s/ diluente, Inj. Ampola 21.450,00

127 Ceftriaxona 1 gr injetável Ampola 21.450,00

128 Cimetidina 300mg/2ml, inj. Ampola 11.440,00

129 Cimetidina 200mg oaixa o/ 500 oomp. OBS: PREÇO UNITÁRIO DO COMPRIMIDO. UN 21.450,00

130 Ciprofioxaoino 200mg Injet. o/100 ml Frasoo 5.720,00

131 Cloranfeniool 1g Ampola 5.720,00

132 Clindamioina 150mg/ml 4 ml Ampola 5.720,00

133 Cloreto de potássio 19,1%, inj. Amp. 10 ml. Ampola 2.860,00

134 Cloreto de potássio 10%, inj. Amp. 10 ml. Ampola 8.580,00

135 Cloreto de sodio 0,9 %, inj. Amp. 10 ml. Ampola 8.580,00

136 Cloridrato de bupivacaína pesada - 4ml sterile pack Ampola 2.145,00

137 Bupivacaina + Glicose 5mg/ml+80mg/ml 4 ML Ampola 2.145,00

138 Complexo B injetável, amp. 2 ml. Ampola 34.320,00

139 Deslanosideo injetável 0,4mq/2ml, amp. 2 ml. Ampola 1.430,00

140 Dexametasona 2mg/ml, inj. Amp. 1 ml. Ampola 21.450,00

141 Dexametasona4 mg/ml 2,5 ML Ampola 42.900,00

142 Dopamina 5mg/ml 10ML Ampola 2.145,00

143 Dobutamina 250MG/20ML. OBS: EM AMPOLA. Frasoo 2.145,00

144 Diclofenaco de potássio 75mg/3ml, inj. Amp. 3 ml. Ampola 64.350,00

145 Dipirona 50%, inj. Amp. 2 ml. Ampola 64.350,00

146 Enoxaparina Sódioa 40MG/0,4ML Sering. 1.430,00

147

148

Enoxaparina Sódioa 60MG/0,4ML. OBS: 60 MG/0,6 ML*. Sering. 1.430,00

Efortil 1 ml 10 mg/ml Ampola 2.860,00

149 Adrenalina injetável Ampola 4.290,00

150 Vitamina K 10MG/ML ( Fitomenadiona ) Ampola 1 ML Ampola 5.720,00

151 Furosemida 20 mg/ 2 ml, amp. 2 ml. Ampola 21.450,00

152 Gentamioina 10 mq/ml, Inj. Amp. 1 ml. Ampola 21.450,00

153 Gentamioina 20 mg/ml, inj. Amp. 1 ml. Ampola 21.450,00

154 Gentamiolna 40mg/ml, inj. Amp. 1 ml. Ampola 21.450,00

155 Gentamioina 80mg/2ml, inj. Amp. 2 ml. Ampola 21.450,00

156 Glioose 25%, amp. 10 ml. Ampola 11.440,00

157 Glioose 50% amp. 10 ml. Ampola 11.440,00

158 Gluoonato de oálolo 10% 10 ML Ampola 7.150,00

159 HIdrooortisona 100 mg, inj. Ampola 11.440,00
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160 Heparina 5.000 U! 5ML. OBS: EM AMPOLA. Frasco 5.72l),00
161 Hidralazina 20MG/ML IML Ampola 4.290,00

162 Hidrocortisona 500 mg, inj. Amp. 4 ml. Ampola 11.440,00

163 Lidocaína 2% geléia, 30 gr. Bisnaga 2.145,00

164 Lidocaina 2% SA/ 20ML Frasco 4.290,00

165 Meropenem 1G. OBS: EM FRASCO-AMPOLA. Ampola 2.145,00

166 Sulfato de Magnésio 10% 10ML Ampola 1.430,00

167 Maleato de ergometrina 1 ml 0,02 mg/ml Ampola 5.720,00

168 Metronidazol 0,5%, inj. 100 ml, sistema fechado. Frasco 5.720,00

169 Noripurum EV 100MG/5ML. OBS: EM AMPOLA. Frasco 2.860,00

170 Noradrenalina 8 mg/4 ml Ampola 7.150,00

171 Omeprazol 40MG/ML 10ML Ampola 7.150,00

172 Oxacilina 500Mg. OBS: EM FFÍASCO-AMPOLA. Ampola 8.580,00

173 Ondasetrona 2MG/ML 4ML. OBS: 2 E 4 MG. Ampola 8.580,00

174 Oxitocina 5 Ul/ ml, amp. 1 ml. Ampola 7.150,00

175 Piracetan 200mg, inj. Amp. 5 ml. Ampola 5.720,00

176 Prometazina 50 mg/2ml, inj. Amp. 2 ml. Ampola 8.580,00

177 Sol. de Manitol 20% 250ml sistema fechado Frasco 1.716,00

178 Sulfadiazina de prata 1% pomada 400 g Potes 1.430,00

179 Suxametônio 100MG. OBS: EM FRASCO-AMPOLA. Amp 2.860,00

180 ÁCIDO VALPRÓICO COMPRIMIDO 250mg COMP 8.580,00

181 ÁCIDO VALPRÓICO COMPRIMIDO 500mg COMP 9.295,00

182 ALPRAZOLAM COMPRIMIDO 0,5mg COMP 14.300,00

183 ALPRAZOLAN COMPRIMIDO Img COMP 17.160,00

184 ALPROZOLAN COMPRIMIDO 2mg COMP 17.160,00

185 AMITRIPTILINA COMPRIMIDO 25mq COMP 28.600,00

186 BROMAZEPAM COMPRIMIDO 3,0mq COMP 28.600,00

187 BROMAZEPAM COMPRIMIDO 6,0mg COMP 17.160,00

188 CARBAM/VZEPINA COMPRIMIDO 200mg COMP 15.730,00

189 CARBAMAZEPINA COMPRIMIDO 400mg COMP 8.580,00

190 CARBAMAZEPINA SUSPENSÃO 20mg /ml VDS 1.430,00

191 CARBONATO DE LÍTIO COMPRIMIDO 300mg COMP 12.155,00

192 CARBONATO DE LÍTIO COMPRIMIDO 450 mg COMP 8.580,00

193 CLONAZEPAM COMPRIMIDO 0,5mg COMP 57.200,00

194 CLONAZEPAM COMPRIMIDO 2,0mg COMP 41.470,00

195 CLONAZEPAM GOTAS 2,5 mq/ml VDS 1.430,00

196 CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA COMPRIMIDO 25mq COMP 38.610,00

197 CLORIDRATO DE BIPERIDENO COMPRIMIDO 2mq COMP 15.730,00

198 CLORIDFIATO DE CLOMIPFIAMINA COMPRIMIDO 25mg COMP 9.295,00

199 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA COMPRIMIDO lOOmg COMP 57.200,00

200 CLORIDRATO DE SERTRALINA COMPRIMIDO 50mg COMP 17.160,00

201 DIAZEPAM COMPRIMIDO lOmg COMP 31.460,00

202 DIAZEPAM COMPRIMIDO 5mg COMP 31.460,00

203 FENITOÍNA COMPRIMIDO lOOmg COMP 42.900,00
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204 FENOBARBITAL COMPRIMIDO 100 mg COMP 42.900,00

205 FENOBARBITAL GOTAS 40mg FRS 1,430,00

206 FLUOXETINA COMPRIMIDO 20mg COMP 38.610,00

207 GABAPENTINA COMPRIMIDO 300mg COMP 1.430,00

208 HALOPERIDOL 2mg/ml SUSPENSÃO. OBS: SOLUÇÃO*. FRS 501,00

209 HALOPERIDOL COMPRIMIDO 1mg COMP 31.460,00

210 HALOPERIDOL COMPRIMIDO 5mg COMP 31,460,00

211 HALOPERIDOL DECANOATO 70,52mg/ml INJETÃVEL AMP 1.430,00

212 NEOZINE COMPRIMIDO lOOmg COMP 20.020,00

213 NEOZINE COMPRIMIDO 25mg COMP 15.730,00

214 OXALATO DE ESCITALOPRAM COMPRIMIDO lOmg COMP 8.580,00

215 OXALATO DE ESCITALOPRAM COMPRIMIDO 15mg COMP 8.580,00

218 QUETIAPINA 100MG COMP 57.200,00

217 QUETIAPINA COMPRIMIDO 25mg COMP 12.155,00

218 RISPERIDONA COMPRIMIDO Img COMP 34.320,00

219 RISPERIDONA COMPRIMIDO 2mg COMP 34.320,00

220 TOPIRAMATO COMPRIMIDO 25mg COMP 2.860,00

221 TORVAL COMPRIMIDO 500mg COMP 7.150,00

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa
de mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Departamento de Compras
logo após a elaboração do DFD pela unidade requisitante.

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se
disponível no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA
ESTIMATIVA DE PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

^ 4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO É

4.1. DO LOCAL DE ENTREGA

4.1.1. A empresa deverá entregar os materiais/produtos solicitados no Almoxarifado da Secretaria
Municipal de Saúde nos horários das OShOOmin às 12h00min e das 14h00min às 17h00min, localizado
na Praça na Praça do Mercado Central, bairro Centro, Colinas - Maranhão - Cep. n°
65.690-000.

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO

4.2.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de Ordem de
Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de até 05
(cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada.
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4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
1

4.3.1. A simples execução do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria
e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da
proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias consecutivos do Recebimento
Provisório.

4.3.2. Os materiais/produtos estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-
se ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se
encontre em condições satisfatórias.

4.3.3. Os materiais/produtos que não atenderem as condições descritas neste Termo de Referência ou que
apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao
fornecedor para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua
notificação formal por parte da Administração, cabendo a Contratada arcar com os custos da substituição.

4.3.4. Os materiais de baixa qualidade, em desacordo com o Termo de Referência e seus anexos ou com a
legislação vigente aplicada, serão rejeitados.

4.3.5. Administração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do produto
ofertado por meio de análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o produto
considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo ser,
imediatamente, substituído.

4.4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo Agente
responsável da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais.

!

4.4.2. O transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da Contratada.

4.4.3. Todos os materiais nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas todas as informações
em língua portuguesa: números de lote, data de fabricação ou validade, nome do responsável técnico,
números de registro, nome genérico e concentração e concentração de acordo com a Legislação sanitária e
nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros;

4.4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas
e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do objeto desta
licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

4.4. DO PRAZO DE VALIDADE.
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4.4.1. O prazo de validade do objeto deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, quando for o
caso a partir da emissão do Termo de Recebimento Definitivo pela Contratante e recebida
pela Contratada.

5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS

5.1. Não se aplica.

6. OBRÍG AC'Õ!',S DÀ CONTRATA N 11

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos que a contratada entregar fora das especificações do
Termo de Referência;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos materiais/produtos adquiridos;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;
I

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

j

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do
objeto, fixando prazo para a sua correção.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATA DA . -

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a
proposta de preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;
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7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de
crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a
causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

j

7.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em conformidade
com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato;

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou
venham a incidir na execução do contrato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

I

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos matérias/produtos,
nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei n°
14.133/2021.

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que: j

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

1

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO E PARCELAIVIENTO DA SOLUÇÃO

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por Item, em atendimento
conforme dispõe a Súmula TCU n" 247.
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É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto
seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação, de
licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou
aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

8.2. O objeto da presente contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigindo principalmente
documentação relativa a:

9.1.1. Habilitação jurídica;

9.1.2. Habilitação técnica

9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;

9.1.4. Habilitação econômico-financeira;

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições:

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto
quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

I

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

J

10. DA MAlíll.lTAÇÃO/QL AIJIICAÇÃO TFCMí \

11.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da empresa
licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu ou
fornece materiais compatíveis com o objeto desta Licitação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado
do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores,
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função;

11.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s)
apresentado(s), podendo requisitar notas fiscais ou outros documentos comprobatórios do conteúdo
declarado.
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11.2. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE - Medicamentos), da sede da licitante, expedida
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, conforme disposto no art. 50 da Lei n° 6.360/1976,
e incisos 1, 111 e IV, art. 10, da Lei n°: 6.437/1977 (Para os itens de Medicamentos).

11.3. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE - Produtos para Saúde), da sede da licitante,
expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, conforme disposto no art. 50 da Lei n°
6.360/1976, e incisos 1,111 e IV, art. 10, da Lei n°: 6.437/1977 (Para os itens de Insumos Hospitalares).

11.3. Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento ou Licença Sanitária Estadual, Municipal ou do
Distrito Federal, emitida pela Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual, Municipal ou do Distrito
Federal, da sede do licitante, consoante disposto no art. 51 da Lei n°: 6360/1976 (Vigente/Válida).

IL DA SIJBCOjVTKATAÇAO DO OIÍ.IE 10

11.1. Não é admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual.

: DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATLAL mI

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências
de sua inexecução total ou parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
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contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração

13.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §1° da Lei n° 14.133, de 2021).

13.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

13.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual.

Fiscalização Administrativa

13.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.
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13.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato p^a
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

Gestor do Contrato

13.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

13.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

13.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

13.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

13.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

14. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
!

Recebimento do Objeto
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14.1. Os materiais/produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de
Preços da Contratada.

14.2. Os materiais/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante Termo de
Recebimento Definitivo.

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver neeessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.
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14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida
comprovação ser constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art, 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do contratante.

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até
5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os
seguintes documentos:
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a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
fisco.

Prazo de pagamento

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I=(6 1 = 0,00016438
i=(rx /lOO)

TX - Percentual da taxa anual =
)

365 6%
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Forma de pagamento

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

14.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

i

14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da iei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
doart. 105 da Lei n° 14.133/2021.

15.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

16 DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do
mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.

Página 32 de 37

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n° 52/2025
^HT"

WÊM' ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-financeiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das condições
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos
causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, 11, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá ser
alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que comprovem
a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve
emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro da
empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou
impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

17. DO REAJUSTE COM RATl AE

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado (21/02/2025).

17.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

17.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
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17.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

18. DO ORÇAMENTO SIGILOSO

18.1. Para a presente contratação deverá ser aplicado o Orçamento Sigiloso, pois quando a Administração não
disponibiliza o valor máximo ou estimado da contratação os licitantes interessados tendem a apresentar seus
preços com base no valor de mercado, ou seja valores mais vantajosos do que se fosse divulgado a estimativa
de preços, razão pela qual é mais vantajoso realizar a contratação por meio da utilização do orçamento
sigiloso.

18.2. Em uma licitação pública, na qual existe sigilo do orçamento estimado para a contratação, dependendo da
modelagem do certame, a racionalidade econômica do fornecedor é oferecer o preço mais baixo e as melhores
condições, para vencer a licitação, pois não há referência de valor disponível de dispêndio. Noutro prumo,
quando a estimativa de custos é publicizada e a Administração indica o máximo que está disposta a pagar, a
racionalidade econômica do fornecedor pode se alterar.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da
Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

19.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro durante o certame;

19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

19.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

19.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

19.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

19.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

19.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
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19.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

19.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

19.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação

19.1.5. fraudar a licitação;

!

19.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

19.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

19.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

19.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

19.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

19.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

19.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

19.2.1. Advertência;

19.2.2. Multa;

19.2.3. Impedimento de licitar e contratar e

19.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

19.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

19.3.2. as peculiaridades do caso concreto

19.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

19.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
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19.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

19.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

19.4.1. Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, a multa será de 0.5% a 15% do valor do
contrato licitado.

19.4.2. Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, a multa será de 15% a
30% do valor do contrato licitado. 1

19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito do Município de Colinas,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.
156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.

19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1.3,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta em favor do Município de Colinas.

19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

19.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
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19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

19.14. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

19.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial.

19.15.1. O endereço de e-mail informado na proposta comercial será considerado de uso contínuo da
empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

20.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso de
contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.

I

Colinas - MA, 27 de fevereiro de 2025

Soliane da Silva Monteiro

Secretária Municipal de Saúde
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Detalhamento Analítico da Estimativa de Preços - DAEP

1 Ambroxol xarope adulto, 30 mg/ 5 ml, 100 ml, OBS; FRASCO 100 E 120 ML 10.010 VD R$ 8,07 80.780,70

2 Ambroxol xarope pediatrico, 15 mg/ 5 mi, 100 ml. OBS: FRASC0100 E120 ML. 10.010 VD R$ 5,71 67.167,10

3 Ampicilirra 250 mg/5 ml,60 ml 2.860 VD
RS 6,42

18.361,20

4 Ampícliina 500 mg 114.400 CMP RS 1,43 163.592,00

5 Benzoato de benzila 0,25 %, 60 ml 2.860 FRS
RS 6,66

19.047,60

6 Bromidrato de fenoterol gotas, 20 ml. 1.430 FRS
RS 6,64

9.495,20

7 Bromoprida gotas, 20 ml. 4.290 FRS
RS 8,15

34.963,50

8 Cetoconazol 200 mg CMP 121.550 CMP
RS 1,86

226.083,00

9 Cetoconazol creme. OBS: TUBO E BISNAGA. 11.440 TB
RS 10,84

124.009,60

10 Cetoconazol shampoo 7.150 VD
RS 20,12

143.858,00

11 Cimetidina 200 mg, CMP 143.000 CMP
RS 1,70

243.100,00

12 Cinarizina 25 mg 143.000 CMP
RS 0,50

71.500,00

13 Cinarizina 75 mg 143.000 CMP
RS 0,99

141.570,00

14 Complexo B CMP 214.500 CMP
RS 0,23

49.335,00

15 Complexo B gotas de 20 ml. 8.580 VD
RS 4,54

38.953,20

16 Complexo B xarope 17.160 VD
RS 4,82

82.711,20

17 Diclofenaco resinato gotas 11.440 VD
RS 11,14

127.441,60

18 Diclofenaco de potássio 50 mg, CMP 121.550 CMP
RS 0,41

49.835,50

19 Diclofenaco de sódio 50 mg, CMP 286.000 CMP
RS 0,10

28.600,00

20 DImeticona 40 mg, CMP 71.500 CMP
RS 0,27

19.305,00

21 DIpírona 500 mg, CMP 114.400 CMP
RS 1,06

121.264,00

22 Hidroclorotiazida 25 mg, comp 643.500 CMP
RS 0,30

193.050,00

23 lodeto de potássio 100 ml xarope 10.010 VD
RS 7,19

71.971,90

24 Neomicina + bacitracina 0,5%, c/10 g. 21.450 BIS
RS 2,95

63.277,50

25 Nistatina creme vaginal 250.000 Ul, 50 gr. OBS: 25.000 Ul*. 14.300 BIS
RS 11,09

158.587,00

26 Salbutamol 0,04% xarope d 120ml. OBS: 0,4 MG*. 11.440 FRS RS 4,79
54.797,60

27 Secnidazol 1g, CMP 50.050 CMP
RS 2,67

133.633,50

28 Vitamina C gotas 20 ml. 35.750 VD
RS 6,30

225.225,00

29 AAS100 mg, comp. 214,500 Comp.
RS 0,19

40.755,00

30 AAS 500 mg, comp. 85.800 Comp.
RS 0,43

36.894,00;

31 Acebrofilina Xarope 25MU5ML120ML 8.580 FRS
RS 11,07

94.980,60^

32 Aniodipino 5 MG 114.400 Comp.
RS 0,23

26.312,00:

33 Atenolol 25 MG 357.500 Comp.
RS 0,24

85.800,00

34 Atenolol 50 MG 357.500 Comp.
RS 0,24

85.800,00

35 Acido ascorbioo gotas 8.580 Vidro
RS 2,25

19.305,00;

36 Ácido fólico 5 mg, comp. 171.600 Comp.
RS 0,22

37.752,00;

37 Albendazol 400mg, comp. Masígàvel. 35.750 Comp.
RS 1,66

59.345,OOÍ

38 Albendazol suspensão oral 40 mg/mL. 5.720 Vidro
RS 5,47

31.288,40;



39 Amoxicilina pó p/ susp ora! 50mg/ml d 60 ml. 8.580 Frasco R$ 6,62 ;  56799.30

40 Amoxicilina 500 mg, comp. 121.550 Comp.
R$ 0,97

117.903,60:

41 Azitromicina 500 mg, comp. 57.200 Comp.
R$ 4,85 277.420,00

42 Azitromicina pó p/ suspensão oral 600mg 5.720 Vidro R5 8,63 49.363,60:

43 Captopril 25 mg, comp. 715.000 Comp. R$ 0,28 200.200,00

44 Cefalexina {SUSP. ORAL) 250MG/5ML 60ML 5.720 Frasco R$ 12,34 70.684,80;

45 Cefalexina 500 mg, caps. OBS: CÁPSULAS E COMPRIMIDOS. 114.400 Comp. R$ 1,65 188.760,00)

46 Clopidogrel 75MG 7.150 Comp. R$ 2,15 15.372,50:

47 Ciprofioxacino, cloridrato de, 500 mg comp. 14.300 Comp.
R$ 0,88

12.684,00;

48 Dexametasona creme 8.580 tubo
R$ 5,24

44.959,20

49 Dexametasona elixir O.lg/mL.c/100 ml 7.150 Vidro R$ 8,60 61.490,00

50 Dexclorfeniramina, maieato, comp. 2mg 17.160 Comp. R$ 0,51 8.751,60;

51 Dexclorfeniramina xarope 0,4 mg/mL lOOmL 8.580 Vidro
RS 4,33

37.151,40

52 Digoxina0,25mg comp. 21.450 Comp.
RS 0,46

9.867,00;

53 Dimetícona 75 MG/ML gotas 11.440 Vidro
RS 4,57

52.280,80

54 Dipironasódica gotas c/IOmí. 11.440 Frasco
RS 2,14

24.481,60

55 Espironolactona 25MG 35.750 Comp.
RS 0,55

19.662,50

56 Enaíaprií, maieato de 10 mg caixa com 500 comprimidos 257.400 Comp.
RS 0,15

38.610,00

57 Enalaprií, maieato de 20mg caixa com 500 comprimidos 257.400 Comp.
RS 0,28

72.072,00

58 Enaíaprií, maieato de 5mg comp. Cx c/500 257.400 Comp.
RS 0,24 61.776,00

59 Fíeet Enema130ML 429 Frasco
RS 8,29

3.556,41

60 Fluconazol 150 mg, caixa c/500 comprimidos 64.350 Comp.
RS 1.94

124.839,00

61 Furosemida 40 mg, caixa com 500 comprimidos 107.250 Comp.
RS 0,46

49.335,00

62 Gíibencíamida 5mg caixa com 750 comprimidos. 286.000 Comp.
RS 0,30

85.800,00

63 Hidróxido de aluminio suspensão 100 mí 11.440 frs
RS 8,68

99.299,20

64 Dinitrato de IsossortDida 10 MG 7.150 Comp.
RS 0,44

3.146,00

65 Ibuprofeno, comprimido 300 mg 114.400 Comp.
RS 0,45

51.480,00

66 Ibuprofeno, comprimido 600 mg 114.400 Comp.
RS 2,42

276.848,00

67 ibuprofeno, suspensão oral 50 mg/mL d 30 mí 8.580 Susp.
RS 3,56

30.544,80

68 ípratrópio, brometo d 20 ml 3.575 Frasco
RS 6,33

22.629,75

69 Lactulose Xarope 120ML 858 Frasco RS 22,19 19.039,02

70 Loratadina xarope 1 mg/ml, d lOOmI. 7.150 Frasco
RS 5,99

42.828,50

71 Losartana potássica 50 mg 500.500 Comp.
RS 0,37

185.185,00

72 Kollagenase 0,6U/G 30G. OBS: -fCLONCANIFERCL. 215 Bng
RS 18,27

3.928,05

73 Mebendazoí lOOmg, comp. 85.800 Comp.
RS 0,70

60.060,00

74 Mebendazoí susp. Oral, 20mg/mí c/30 ml. 14.300 frs
RS 2,94

42.042,00

75 Metformina, cloridrato, 500mg comp. 643.500 Comp.
RS 0,51

328.185,00

76 Metformina, cloridrato, 850mg comp. 572.000 Comp.
RS 1,15

657.800,00

77 Metocíopramida, cloridrato de, 10 mg comp. 64.350 Comp.
RS 0,78

60.193,00

78 Metocíopramida gotas 10 mí 17.160 Frasco RS 8,08
138.652,80

79 Metronidazol 400mg 35.750 Comp.
RS 1,85

66.137,50

80 Metronidazol 250 mg, comp. 92.950 Comp.
RS 1.00

92.950,00

81 Metronidazol 5% creme vaginal d 50 gr. 11.440 Bisnaga
RS 6,01

68.754,40

82 MIconazol, loção 2% d 30 ml 7.150 Frasco
RS 8,84

63,206,00



83 Miconazol creme 2% dermat. c/ 28 gr. 7.150 Bisnaga R$ *^,08 22.022.00

84 Miconazol, nitrato de, creme vaginal 2%, 80 gr. 5.720 Bisnaga R$ 8,64
49.420,80

85 Nlfedipino 20 MG 50.050 Comp.
R$ 0,79

39.539,6ÍÍ

86 Nimesulida 100 mg 121.550 Comp. R$ 1,17 142.213,5(í

87 Nímesulida gotas 50mg/15ml 8.580 Vidro
RS 7,98

68.468,45

88 Nistatína susp. Oral 100.000 Ul/mí c/ 30ml. OBS: FRASCO 30 E 50 ML. 11.440 Frasco
RS 5,74

65.665,60

89 Omeprazoi 20 mg cápsula 107.250 Cápsula
RS 0,66

70.786,00

90 Paraceíamol 200mg/ml, sol.oral c/15 ml. 11.440 Frasco RS 3,61 41.298,40

91 Paracetamol 500 mg. comp. 114.400 Comp.
RS 0,63

72.072,00

92 Pollvitaminico comprimido 35.750 Comp.
RS 0,80

28.600,00

93 Pollvitaminico Susp. 120ML 7.150 Frasco RS 4,65
33.247,50

94 Penicllina benzatina po p/ susp. Inj. 1.200.000 Ul, amp 12.870 Fras-amp
RS 7,39

95.109,30

95 Penicilina benzatina po p/ susp. Inj. 600.000 Ul, amp. 11.440 Fras-amp
RS 7,19

82.253,60

96 Penicllina procaina+potassica, susp.lnj.300.000+100.000 Ul 11.440 Fras-amp
RS 8,50

97.240,00

97 Prednisona 05 mg, comp. 42.900 Comp.
RS 0,20

8.580,00

98 Prednisona 20 mg, comp. 57.200 Comp.
RS 0,76

43.472.00

99 Prometazina 25mg comp. 11.440 Comp.
RS 0,28

3.203,20

100 Propanolol, cloridrato de, 40mg comp. 214.500 Comp.
RS 0,09

19.305,00

101 Sais p/ reidratação oral po p/ sol. Oral 21.450 Envetop
RS 2,56

54.912,00

102 Salbutamol xarope 8.580 Vidro RS 4,57
39.210,60

103 SInvastatina comp. 20 mg 64.350 Comp.
RS 0,51

32.818,50

104 SInvastatina comp. 40 mg 64.350 Comp.
RS 0,69

44.401,50

105 Sulfa. + trimeíoprina 400 + 80 mg, comp. 85.800 Comp.
RS 0,25

21.450,00

106 Sulfa. + trimetoprina susp. 40mg+8mg/ml, 100 ml. 11.440 Frasco
RS 11,60

132.704.00

107 Sulfato ferroso 25 mg/ml, sol.oral, 30 ml. 7.150 Frasco
RS 4,45

31.817.50

108 Sulfato ferroso 40 mg, comp. 121.550 Comp.
RS 0,30

36.465,0d

109 Ácido ascórbico 1g, inj. Amp. 5 ml. 17.160 Ampola
RS 2,46

42.213,60

110 Acido tranexâmico 250mg/5ml, Inj. 7.150 Ampola
RS 6,86

49.049,00

111 Água para Injeção 10 ml 35.750 Ampola
RS 0,80

28.600,00

112 Aminofilina 100mg, comp. 21.450 Comp.
RS 0,27

5.791.5(i

113 Aminofilina 24mg/ml InjeLIOml 7.150 Ampola
RS 11,82

84.513,00

114 Amiodarona 50MG/ML 3ML 5.720 Frasco R$ 4,85 27.742,00

115 Amiodarona 200mg 14.300 Comp.
RS 0,94

13.442,00

116 Ampicilina 1g, Inj. 11.440 Ampola
RS 5,66

64.750,40

117 Ampicllina 500 mg, comp. 64.350 Comp.
RS 0,77

49.549,50

118 Atroplna 0,25 mg, amp. 1 ml. 11.440 Ampola RS 1,05
12.012,00

119 Blcarbonato de sódio 8,4% 10 ml 8.580 Ampola
RS 4,51

38.695.80

120 Bromoprida injetável, 5 mg/ml, amp. 2 ml. 11.440 Ampola
RS 3,91

44.730,40

121 Bromoprida 4mg/ml 20 ml gotas 2.860 Frasco
RS 8,78

25.110,80

122 Butilbrometo de escopolamina + dipirona sódica 20 ml gotas 12.155 Frasco
RS 7,63

92.742.65

123 Butilbrometo de escopolamina + dipirona sódica 4 mg + 500 mg/ml Injetável 35.750 Ampola
RS 2,54

90.805,00

124 Butilbrometo de escopolamina 20mg/ml 1 mil 28.600 Ampola
RS 4,14

118.404,00

125 Cedilanide 2 mi - 0,2 mg /ml 1.430 Ampola
RS 3,13

4.475,90

126 Cefalotina 1g s/ diiuente, Inj. 21.450 Ampola
RS 4,53

97.168,50



127 Ceftriaxona 1 gr injetável 21.450 Ampola R$ 5,45 116.902,50

128 Clmetídina 300mg/2ml, inj. 11.440 Ampola
RS 1,83

20.935,20

129 CImetidina 200mg caixa d 500 comp. OBS: PREÇO UNITÁRIO DO COMPRIMIDO. 21.450 UN
RS 0,59

12.655,50

130 Ciprofloxacino 200mg injet. c/100 ml 5.720 Frasco
RS 10,91

62.405,20

131 Cloranfenícol 1g 5.720 Ampola
RS 8,10

46.332,00

132 Clindamicina 150mg/ml 4 ml 5.720 Ampola
RS 13,01

74.417,20

133 Cloreto de potássio 19,1%, inj. Amp. 10 ml. 2.860 Ampola
RS 0,66

1.887,60

134 Cloreto de potássio 10%, inj. Amp. 10 ml. 8.580 Ampola
RS 1,35

11.583,00

135 Cloreto de sodio 0,9 %, inj. Amp. 10 ml. 8.580 Ampola
RS 1,00

8.580,00

136 Cloridrato de bupivacaina pesada - 4ml sterile pack 2.145 Ampola
RS 6,40

13.728,00

137 Bupivacaina + Glicose 5mg/mi+80mg/mi 4 ML 2,145 Ampola RS 10,75 23.058,75

138 Complexo B injetável, amp. 2 ml. 34.320 Ampola
RS 3,20

109.824,00

139 Deslanosideo injetável 0,4mg/2ml, amp. 2 ml. 1.430 Ampola
RS 2,38

3.403,40

140 Dexametasona 2mg/ml, inj. Amp. 1 mi. 21.450 Ampola
RS 2,41

51.694,50:

141 Dexametasona4 mg/mi 2,5 ML 42.900 Ampola
RS 3,87

166.023,00

142 Dopamina 5mg/ml 10ML 2.145 Ampola rS 9,20 19.734,00:

143 Dobutamina 250MG/20ML. OBS: EM AMPOLA. 2.145 Frasco
RS 9,14

19.605,30

144 Diciofenaco de potássio 75mg/3mi, inj. Amp. 3 mi. 64.350 Ampola
RS 2,93

188.545,50

145 Dipirona 50%, inj. Amp. 2 ml. 64.350 Ampola
RS 0,74

47.619,00

146 Enoxaparina Sódica 40MG/0,4ML 1.430 Sering.
RS 32,64

46.675,20

147 Enoxaparina Sódica 60MG;0,4ML. OBS: 60 MG/0,6 ML*. 1.430 Sering.
RS 21,62

30.916,60

148 Efortii 1 ml 10 mg/ml 2.860 Ampola RS 2,09
5.977,40

149 Adrenalina injetável 4.290 Ampola
RS 2,12

9.094,80

150 Vitamina K10MG/ML (Fitomenadiona) Ampola 1 ML 5.720 Ampola R$ 3,66 20.935,20

151 Furosemida 20 mg/ 2 mi, amp. 2 ml. 21.450 Ampola
RS 2,98

63.921.00'

152 Gentamicina 10 mg/ml, inj. Amp. 1 ml. 21.450 Ampola
RS 2,17

46.546,50

153 Gentamicina 20 mg/ml, inj. Amp. 1 mi. 21.450 Ampola
RS 3,99

85.585,50

154 Gentamicina 40mg/ml, inj. Amp. 1 mi. 21.450 Ampola
RS 2,66

57.057,00

155 Gentamicina 80mg/2mi, inj. Amp. 2 mi. 21.450 Ampola
RS 2,36

50.622,00

156 Glicose 25%, amp. 10 mi. 11.440 Ampola RS 1,07
12.240,80

157 Glicose 50% amp. 10 mi. 11.440 Ampola
RS 1,04

11.897,60

158 Giuconato de cálcio 10% 10 ML 7.150 Ampola
RS 3,37

24.095,501

159 Hidrocortisona 100 mg, inj. 11.440 Ampola RS 4,78 54.683,20

160 Heparina 5.000 Ui 5ML. OBS: FM AMPOLA. 5.720 Frasco
RS 16,92

96.782,40

161 Hidralazina 20MG/ML IML 4.290 Ampola RS 12,31 52.809,90'

162 Hidrocortisona 500 mg, inj. Amp. 4 ml. 11.440 Ampola
RS 4,80

54.912,00'

163 Lidocaína 2% geléia, 30 gr. 2.145 Bisnaga
RS 9,93

21.299,85

164 Lidocaina 2% S/V 20ML 4,290 Frasco
RS 5,25

26.812,50^

165 Meropenem 1G. OBS: FM FRASCO-AMPOLA. 2.145 Ampola
RS 24,58

52.724,10:

166 Sulfato de Magnésio 10% 10ML 1.430 Ampola
RS 3,62

5.176,60'

167 Maleato de ergometrina 1 ml 0,02 mg/ml 5.720 Ampola
RS 2,91

16.645,20;

168 Metronidazol 0,5%, inj. 100 ml, sistema fechado. 5.720 Frasco
RS 5,57

37.580,40l

169 Noripurum FV100MG/5ML. OBS: EM AMPOLA. 2.860 Frasco RS 16,28 46.560,80;

170 Noradrenalina 8 mg/4 ml 7.150 Ampola
RS 2,74

19.591,00



171 Omeprazol 40MG/ML10ML 7.150 Ampola R$ 9,14 65.351,00

172 Oxaciiina 500Mg. OBS: EM FRASCO-AMPOLA. 8.580 Ampola R$ 8,20
70.356,00

173 Ondasetrona 2MG;ML 4ML. OBS: 2 E 4 MG. 8.580 Ampola R$ 1,79
15.358,20;

174 Oxitocina 5 Ul/ ml, amp. 1 ml. 7.150 Ampola R$ 8,78 62.777,00

175 Plracetan 200mg, Inj. Amp. 5 ml. 5.720 Ampola
RS 4,46

25,511,20

176 Prometazina 50 mg/2ml, inj. Amp. 2 ml. 8.580 Ampola
RS 4,27

36.636,60

177 Sol. de Manitol 20% 250ml sistema (echado 1.716 Frasco
RS 13,81

23.697,96:

178 Sulfadiazina de prata 1 % pomada 400 g 1.430 Potes
RS 42,62

60.946,60;

179 Suxametónio 100MG. OBS: EM FRASCO-AMPOLA. 2.860 Amp
RS 46,47

132.904,20;

180 ÁCIDO VALPRÔICO COMPRIMIDO 250mg 8.580 COMP
RS 0,69

5.920,20

181 ÁCIDO VALPRÒICO COMPRIMIDO 500mg 9.295 COMP
RS 1,15

10.689,25;

182 ALPRAZOUM COMPRIMIDO 0,5mg 14.300 COMP
RS 0,22

3.146,00:

183 ALPRAZOIAN COMPRIMIDO 1 mg 17.160 COMP
RS 0,39

6.692,40:

184 ALPROZOLAN COMPRIMIDO 2mg 17.160 COMP
RS 0,30

5.148,00

185 AMITRIPTILINA COMPRIMIDO 25mg 28.600 COMP
RS 0,19

5.434,00

186 BROMAZEPAM COMPRIMIDO 3,0mg 28.600 COMP
RS 0,34

9.724,00

187 BROMAZEPAM COMPRIMIDO 6,0ing 17.160 COMP
RS 0,38

6.520,80

188 CARBAMAZEPINA COMPRIMIDO 200mg 15.730 COMP
RS 0,76

11.954,80:

189 CARBAMAZEPINA COMPRIMIDO 400mg 8.580 COMP
RS 0,83

7.121,40:

190 CARBAMAZEPINA SUSPENSÃO 20mg /ml 1.430 VDS
RS 12,11

17.317,30;

191 CARBONATO DE LÍTIO COMPRIMIDO 300mg 12.155 COMP
RS 0,47

5.712,85

192 CARBONATO DE LÍTIO COMPRIMIDO 450 mg 8.580 COMP
RS 2,25

19.305,00

193 CLONAZEPAM COMPRIMIDO 0,5mg 57.200 COMP
RS 0,39

22.308,00

194 CLONAZEPAM COMPRIMIDO 2,0mg 41.470 COMP
RS 0,27

11.196,90

195 CLONAZEPAM GOTAS 2,5 mg/ml 1.430 VDS
RS 7,00

10.010,00

196 CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA COMPRIMIDO 25mg 38.610 COMP
RS 0,37

14.285,70

197 CLORIDRATO DE BIPERIDENO COMPRIMIDO 2mg 15.730 COMP
RS 0,80

12.584,00

198 CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA COMPRIMIDO 25mg 9.295 COMP
RS 1,67

15.522,65

199 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA COMPRIMIDO lOOmg 57.200 COMP
RS 1,00

57.200,00

200 CLORIDRATO DE SERTRALINA COMPRIMIDO 50mg 17.160 COMP
RS 1,09

18.704,40

201 DIAZEPAM COMPRIMIDO lOmg 31.460 COMP
RS 0,20

6.292,00

202 DIAZEPAM COMPRIMIDO 5mg 31.460 COMP
RS 0,24

7.550,40

203 FENITOlNA COMPRIMIDO lOOmg 42.900 COMP
RS 0,54

23.166,00

204 FENOBARBITAL COMPRIMIDO 100 mg 42.900 COMP
RS 0,68

29.172,00

205 FENOBARBITAL GOTAS 40mg 1.430 FRS
RS 6,84

9.781,20

206 FLÜOXETINA COMPRIMIDO 20mg 38.610 COMP
RS 0,19

7.335,90

207 GABAPENTINA COMPRIMIDO 300mg 1.430 COMP
RS 0,59

843,70

208 HALOPERIDÜL 2mg/ml SUSPENSÃO. OBS: SOLUÇÃO* 501 FRS
RS 6,64

3.326,64

209 HALOPERIDOL COMPRIMIDO Img 31.460 COMP
RS 0,56

17.617,60

210 HALOPERIDOL COMPRIMIDO 5mg 31.460 COMP
RS 0,72

22.651,20

211 HALOPERIDOL DECANOATO 70,52mg/ml INJETÁVEL 1.430 AMP
RS 13,76

19.676,80

212 NEOZINE COMPRIMIDO lOOmg 20.020 COMP
RS 1,11

22.222,20

213 NEOZINE COMPRIMIDO 25mg 15.730 COMP
RS 0,50

7.865,00

214 OXALATO DE ESCITALOPRAM COMPRIMIDO lOmg 8.580 COMP
RS 0,69

5.920,20



215 OXAIATO DE ESCITALOPRAM COMPRIMIDO 15mg 8.580 COMP R$ 0,88 -7.650,40

216 QUETIAPINA100MG 57.200 COMP
R$ 0,90

51480,00 i

217 QUETIAPINA COMPRIMIDO 25mg 12.155 COMP R$ 0,83
10.088,65

218 RISPERIDONA COMPRIMIDO 1mg 34.320 COMP R$ 0,42 14.414,40

219 RISPERIDONA COMPRIMIDO 2mg 34.320 COMP R$ 1,21
41.527,20

220 TOPIRAMATO COMPRIMIDO 25mg 2.860 COMP R$ 0,68 1.944,80

221 TORVAL COMPRIMIDO 500mg 7.150 COMP RS 2,11 15.086,50;

VALOR TOTAL R$ 12.577.974,28



Processo n° 052/2025

Fls.: i

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS Rub.:

Ao Senhor

Bruno Soares de Oliveira

Assessor Contábil

Secretaria Municipal de Finanças
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Solicitação de Adequação Orçamentária e Financeira

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Elaborada a pesquisa de preços de mercado pelo Setor de Compras conforme consta

nos autos, encaminho o presente para prestar informações quanto à classificação da despesa e

sua disponibilidade orçamentária.

Colinas - MA, 28 de fevereiro de 2025.

c AMA^

Soliane Monteiro da Silva

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
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,,0^ Processo n° 052/2025

âPI|. Fls.: /^/
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS .

DESPACHO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA
A

Sr. Soliane da Silva Monteiro

Sec Municipal de Saúde - SEMUS.

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Prezado(a) Senhor(a),

Em atendimento a Lei n° 14.133/2021 e Lei Complementar n° 101/2000 (art. 16,1 e II),
apresento dotação de saldo orçamentário visando o(a) contratação de empresa no fornecimento
de medicamentos e insumos..

Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de
dotação orçamentária, que somente será exigida para a efetivação da
contratação, conforme art. 10, §2° do Decreto Municipal n°
064/2023.

Declaro para os devidos fins, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e Lei de
Diretrizes Orçamentárias (LDO), e não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de
2025, havendo disponibilidade financeira para seu pagamento neste exercício, sem prejuízo das metas
planejadas, estando em conformidade com a, com a Lei Federal n° 14.133/2021, e com a Lei Complementar
Federal n° 101, de 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas dos artigos 16 e 17.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Colinas - MA, 28 de fevereiro de 2025.

Bruno Soares de Oliveira

Assessor Contábil

CRC n° 013306/0-9

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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Processo n° 052/2025

Fls.:

A

Comissão de Contratação - CC
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Prezado(a) Senhor(a),

Encaminho os autos do processo para fins de análise, manifestação e demais providencias.

Colinas - MA, 03 de março de 2025.

Soliane da Silva Monteiro

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço; Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br . , , ,
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PORTARIA W 039, DE 01 DE JANEIRO DE 2025.

PREFEITURA MONICIPAl DE COLINAS
CNPJ;06,113.«82/001-25

GABINETE CO PREFEITO

V

"Dispõe sobre a designação para responder
pela função de Agente de Contratação, Equipe
de Apoio e Pregoeiro, no âmbito do Poder
Executivo Municipal, nos termos do art. 6®,
inciso LX, da Lei Federal n® 14.133, de 1® de
abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos).

O PREFÈITO DO MUNICÍPIO DE COLINAS - MA. no uso de suas atribuições e
prerrogativas legais, com fulcro na Lei n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n°
59/2023]

RESOLAÍE:

Art. 1®. jOESIGNAR o(a) Senhor(a), JERÔNIMO CARDOSO ROSA NETO,
inscrito(á) no CPF 012.400.973-52, lotado(a) no cargo efetivo, para responder
pela fun^o de Agente de Contratação, nos termos do art. 6°, inciso LX, da Lei
Federal n® 14.133, de 1® de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos) e Decreto Municipal n® 59/2023.

Parágrafo único: Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela
condüçãio do certame será designado pregoeiro.

Art. 2°. Cj) Agente de Contratação, deverá:
I - Tomár decisões acerca do procedimento licitatório;

II - Acornpanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde
a fase pjeparatória;

III - Dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em
observância ao princípio da celeridade; e

IV — Executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do
certame até a homologação.



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS i
CNPJ:06.113.682/001-2S

GABINETE DO Pi^FEITO

Art. 3°. O Agente de Contratação, em especial;

I - Acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo
diiigênciàs, se for o caso, para que o calendário de contratação, de, seja
cumprido na data prevista, observado, ainda, o grau de prioridade da
contratação, em especial na confecção dos seguintes artefatos:

a) estudos técnicos preliminares;

b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;

c) pesqiiisa de preços; e

d) minute do Edital e do instrumento do contrato.

II - Conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações:

a) recebpr, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos
ao Edital e aos seus anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração desses documentos;

b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos
no Edital:

c) coordenar a s^são pública e o envio de lances

d) verificar e julgar as condições de habilitação;

e) sanes r erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

f) encaminhar à comissão de contratação os documentos de habilitação, caso
verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a substância
dos documentos e sua validade jurídica; g) indicar o vencedor do certame;

1
h) condiizir os trabalhos da equipe de apoio; e

j
i) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de
julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade
superior para adjudicação e homologação.

§1°. O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o
art. 5°, e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando
induzido a erro pela atuação da equipe.

§2°. A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater à
supervisão e às eventuais diligências para o bom fluxo da instrução processual,
eximindo-se do cunho operacional da elaboração dos artefatos arrolados no
inciso I do caput.



PREFEiTURA MUNICIPAL DE COUNAS
CNPJ: Q6.113.682I581-25
GABINETE DO PREFEITO

Art. 4°. p agente de confratação poderá solicitar manifestação técnica da
assesso|ia jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, bem como do
órgão dei controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.

Art. 5**. Fjicam, igualmente, designados os servidores abaixo relacionados como
membroè da Equipe de Apoio, que auxiliará o Agente de
Contrataição/Pregoeiro(a), na condução dos processos licitatórios:

Sr.(a) D^LCIIVIAR SANTOS DA SILA/A - CPF: 029.943.763-93
Sr.(a) cKrLOS DOS SANTOS - CPF: 809.657.333-00

Sr.(a) BRENO FILIPE FREITAS LIMA SOUSA SILVA-CPF: 062.584.603-64

Sr.(a) GÈANDRE REIS CARNEIRO - CPF: 800.720.383-49

Art. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão
de contratação nas etapas do processo licitatório, de que trata o inciso II, do Art.
13®. Parágrafo único. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do
órgão de assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade
licitante, bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.

Ari. 7°. É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e
contratos, ressalvados os casos previstos em Lei:

I - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo
licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas;

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede
ou do dqmicílio dos licitantes;

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato;

II - Estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal,
trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e
estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de
pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agência internacional;

III — Opor resistência injustificada ao andamento dos processos e,
indevidamente, retardar ou deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-lo contra
disposição expressa em Lei. §1° Não poderá participar, direta ou indiretamente,
da licitarão ou da execução do contrato agente público de órgão ou entidade
licitante ;ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam
Gonfigurár conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
empregó, nos termos da legislação que disciplina a matéria.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ: 06.113.882/001-25

GABINETE 00 PREFEITO

§2°. As [vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,
profissioha! especializado ou funcionário ou representante de empresa que
preste afesessoria técnica.

í

Art. 7°. Èsta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. Registre-se, Cumpra-se e Publique-se, inclusive no
Diário Oficial Eletrônico do Município.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas - MA, 01 de janeiro de 2025.

inato de Sousa Santos

Prefeito Municipal Mandato 2025/2028
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Este documento integra 3 Ata de Registro de: Rreços n" 020/2Ô24,
celebrada perante 3 COMISSÃO PERMANENTE DE UCITACAO - CPL, da
Prefeitura^ Muriicipal de CENTOO NOVO DO MARANHÃO/MA, locaHxada

iina Avenida juscelmo Kufeistctiek, s/n, Centro - CEP: 65.299-000, e as
■  •Empresas que tweram seus preços registrados, em:face da realização
do PREGÃO EiCTRÔNICO SRP N» 036/2024-CPL.

OBJETO: Registro dé pn^os para "eventual e futura" corítratação de
empresa especializada para prestação de serviços de locação de
Veículos teves, pa:ra atertcjer das necessidades da Prefeitura Munieipai

de Centro Novo do Maraèhão/MA, tendo como órgãos participantes as
Secretaria Muràcipaís de |idmiHÍstraçáo, Comércio, industria. Finanças e
Des. Urbano, Educação,
■Obras, infraestrutura
especificações e quantidades constantes
{Anexo 1), parte integrante deste edital.

Saúde, Assistência Social, Meio Ambiente e
e Transporte, em conformidade com

no Termo de Referência

QUADRO 01: DADOS DA EMPRESA BENEFICIARIA.
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Valor Total Registrado
OITOÇENTOS E NOVE MIL,

CENTRO NOVO DO MARA <IHÃO/MA, 13 de dezembro de 2024.

■^DSON ALMEIDA DOS
■Prefeito Municipal de CEF

ADEMAR CASTRO FE
■ítda
ADEMAR CASTRO FERR!
CPF: 614,431.943-36

il

R$ 4.803.120,00 IQÜATftO MILHÕES,
CENTO E VINTE REAIS)

SANTOS
TRO NOVO 00 MARANHÃO/MA

REíRA JÚNIOR COMERCIO E SERVIÇOS

lIRA JÚNIOR

E.C VERAS SERVIÇOS j
IRIVAIDO CARVALHO VERAS
CPF: 451,987.723-72
{CADASTRO DE RESERVAI

:R M SERVIÇOS LTOA l
: RAFAEL OLIVEIRA MEkIdES
:C»; 021.959.053-28 |
(CADASTRO DE RESERVA^

PORTARIA N» 033, DE 01 O- JAFIEIRO DE

hitófcado por; ANDfiá LUÍS BARROSO BEZERRA
Código IdenéfkBdor; Blf82b95b6744b4el9bl0ff8bQdad€97

PREFilTtíW MUNICIPAL Bi COLINAS

PORTARÍA N® t>39, DE 01 DE JANEIRO DÊ 2025.,,
"Dispõe sobre a designação para responder pèlí^
Contratação, Equipe de Apoio 6: Pregoeiro, no?%^'ítfi03^Poaer
Executivo Muracípai, nos termos do art. 6«, indso ^^JstTederat n«
14.133, de 1» de abril de 2021 (Lei de LicitaçQ.aí e Contrates
Admifiístrativosl.
0 PREFEfTO 00 MUNICÍPIO DE COLINAS - MA, m mo de suas
atribuições e prerrogativas legais, com fulcro na Lei n" 14.133/2021 e
Decreto Municipal n' 59/2023.
RESOLVE;
Art. 1». DESIGNAR o{a) Senhoria), JERQNIMOCARDOSO ROSA NETO;,
mserítD(a) no CPF 012.400.373-52, lotadofa) fW3 cargo efetivo, para
responder pela função de Agente de Contratação, nos termos do art,: S»,
inciso LX, da Lei Federal n® 14.133, de 1® de abrii de 2Ô21 {Lei de
Ucitações e Contratos AdminiSrativos) e Deaeto Municipal ps 39/2023.
Parágrafo único; Em licitação na modalidade pregão, o agente -
responsável pela condução do certame será designado pregoeiro.
Art. 2s, O Agente cie Contratação, deverá:
1 - Tomar decisões acerca do procedimento lidtatório;
11 - Acompanhat o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo
satisfatório, desde a fase preparatória;
Itt- Dar impulso ao procedimento iicitatórío, em ambas as suas fases e
em obssrvsnda 30 principio da celeridade; e
IV - Executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homologação.
Art. 3». O Ag.ente de Contratação, em especial:
I  - Acompanhar os trâmites da fase preparatora da jicítãçib.:
promovendo diliiências, se for o caso, para que o calerídário de
contratação, de, seja cumprido na data prevista, observado, ainda, o
grau de prioridade da contratação, em especial na confecção dos
seguintes artefatos;
a) estudos técnicos preliminares;
b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;
c) pesquisa de preços; e
d) minuta do Editai e do instrumento do contrato.
II - Conduzir a sessão publica da ttciíaçào, promovendo as seguintes
ações:
a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de
esclarecimentos ao Edital e aos seus anexos, além de poder requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses
documentes;
b) verificar a conformidade da propo.sta em relação aos requisitos
estabelecidos no Edital;
c) coordenar a sessio pública e o erjwo de lances
d) verificar e julgar as condições de habilitação;
e> sanear erros ou falhas que não alterem s substância das propostas;
f) encaminhar à comissão de contratação os documentos de
hídiilitação, caso verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que
nio alterem 3 substância dos documentos e sua validade: Jurídica; 9)
indicar o vencedor do certame;
h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
I) encaminhar o processo devidamente instruído, após enterradas as
fases de julgamento e habitítação, e exauridos os recursos
administrativos, à autoridade spperior para adjudicação e homótegipo,
§18. o agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de
que trata a art. 5®, e respondera ifídividuaímertte peíos atos que
praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe.
12®. A Btuaçso do agente de coirtratação na fase preparatória deve se
ater à supervisão e às eventuais diligências para o bom fluxo da
instrução processual, eximindo~se do cunho operacionsl da elaboração
dos artefatos arrolados no inciso l do capuL
Art. 48. O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica
da assessorla jurídica m de outros setores de órgão oa da entidade,
bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.
Art 58. Ficam. Iguaímente, designados os servídoces labaixo,
relacionados como membros da Equipe de Apoio, que :auxi!Í8rá-o
Agente ds Contratação/Pregoeirolaj, na condução dos processos
iídtatórios:

i.fcRíl l> fflwaasF®®



DOS municípios

Art 68.: Caberá à equipe

comissão de contrataç:

Sf.(a) DELCIMAR SANTOS DA SiLVA - CPf: 029.943.763-93

Sr.fa) CARLOS DOS SANTfOS - CPF; 809.657.333-00

Sf.Cs) BRENO FÍÜPE FBEíTAS UMA SOUSA SiLVA - CPF; 062.584.103-64
Sr.(a) GEANDRE REIS CARNEIRO - CPF: 800.720.383-49

I apoio auxiliar o agente de contratação ou a
|o nas etapas do p-ocesso- ikiíatório, de que

trata o indso ü, do Art. fis. Parágrafo único. A equipe de apoio poderá
solicitar manifestação tiçnica do órgão de assessoramento jurídico ou
de outros setores do órgió. ou da entidade íicitante, bem como do órgão
de controle interno, a flrri de suijsidiar sua decisão.
Art. 7®. É vedado ao ag|nte público designado para atuar na área de

•vSiCitaçõese contratos, re|sa(Yados os casos previstos em Lei:
^  ::;t - Adífíitir, préver, incíiír ou tolerar, nos atos que praticar, situações

que: :

.a) comprometam, restiinjam ou frustrem o caráter competitivo dp
f processo licitatório. inctasive nos casos de participação de sociedades

j cooperativas; j
estebeleçsfn|íraferênèias ou distinções em razão da naturalidade, da

setíew do domicio dos lidtarrtes;
c) sejam impertinentes iou irrelevantes para o objeto específico do
contrato; i

Estabelecer tratamento ditgfenciado de natureza comercial, iegai,
,  trabalhista, previdenciárfe ou qualquer outra entre empresas brasileiras
■ . e estrangeiras, inciusiveino que se refere a moeda, modalidade e iocat

de pagamento, mesmo iquando envolvido financiamento de agência
emaclotial;

"Tlf- Opor resistência iniustificada ao andamento dos processos ei
:/: mdevfiiarnertte, retarda: wu deixar de praticar ato de ofído, ou prgticá-
f ilü contra disposição expressa em Lei. §1®. Mão poderá participar, direta
:: ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente

público de órgão ou entidade iícltante ou contratante, devendo ser
:  observadas as sttuaçâes que possam configurar conflito de interessés
no exercício ou após o qxercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina á matéria,
§2». As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que
auxitlé a condução da kontratsçlo na qualidade de integrante de

.hfequipe de apoio, prdfissionai especiatizado ou funcionário ou
; Trepresentárttéi de empr^sS: que preste as.sessoria técnica.

Art. 7®. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
;  revogadas as disposições em contrário. Registre-se, Cumpra-se e
L:;: :,Piíbltgue-£a, inclusive no;Diár o 01c a! Setrônico do Wunicfpio.

Gabinete do Prefeito Muqicipai de Lolinas - MA. 01 de janeiro de 2025.

Renato de Sousa Santos i
Prefeito Municipal Mandato 2025/2028

Código ident

Publksdo por: CARLOS DOS SÃNTÔS
ficador: coide8a6a8c74255ddf710S?3c33d2Sc

■  ■ PREFEITURA MUNICIPAL DE POM PEDRO

PORTAR.a m Oik/SEMED DE 13 DE JANEIRO DE 202S

PORTARIA N« mmXS DE i t DE JASiiRO DE 2025.
«DfSWE SOBRÊ A MCmEAÇAÚ D£ SERVIDOR MmiCmL COMO
FISCAL DE contrato} £ DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETARIA MUNÍCIPAi DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO,
ESTADO 00 MARANKÃO, f>o uso de süas atribuições legais, com
fulcro nos dispositivos ds Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79»,
incisas llí e competência^ delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda,
de aârdo corn os artigoá SB, inciso iit, 66 é 67 da Le! ri» 8.666/93, e
RESOIA/E: j
Art. 1» - Fica designadí^o servtoor JÚUO CÉSAR APARECIDO SILVA
DE SOUSA, Matrícula ni»|1597. para fiscalizar, acompanhar e atestar as
despesas decorreníesf do Primeiro Termo Aditivo referente ao
CONTRATO ADMINISTRATIVO N» 006/2024 - SEMED através do
Processo Adwiijjstraévo n« 2022 1201 001/2022 - SEMAFIN -
Pregão Eletrônica n» 00112023 - SRP. que tem como objeto aumentar

o (Hiantitativo da aquisição previstas no Contrato n» 006/2024
SEMEO, que trata da Contratação de empresa para o
fornecimento de bens permanentes [móveis, eletrodomésticos,
equipamentos de vídeo, sonorização, comunicação e ar
condicionado), visando atender as necessidades da Prefeitura

Municipal de Dom Ped*o/MA, cie acsrdo com ■ as espécificações
constantes rta proposta e contrato derivado, celebrado entre a I

CASAS SAMPAIO EIREU, inscrita no CMPJ: 08.898.867/0024-0^
Art. 2» - Esta Portaria entre em vigor nesta data,

Dê-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Portaria n® 06/2021 - GAB/PREFEÍTO í.
Doíti Pedro - MA

Publicada por. JOEL PIN\ DE ASSUNÇÃO
Cmiga iámtíftador: fe5e968fbm€385€ê6a36e7b7Bb0337

PREPEiTURA MWiCiPAl PE ESTREITO j ; ;;

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA SR/PF/MA Fi»
38828214/2024

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL MjSP - POLÍCIA FEDERAL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAI NO MARANHÃO - ;
SR/PF/MA

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA SR/PF/MA N» 38828214/2024

COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POtfClâ
federal no ESTADO DD MARANHÃO E A PREFEITURA
municipal de ESTREITO-MA, para a

implementação dos Arts. 38 a 44 da IN 201/2021-DG/PF DE
9. dé Julho de 2021 embasados nos Arts. 57 à 60, djo: Decreto
11.615/2023, 3 fim de autorizar a guarda municipal a expedir porte de
arma de fogo aos seus integrantes.

A. União, por intermédio da Superintendénda da Policia Federal no
Estado do Maranhão, com sede em São Luís, no endereço Avenida

Daniel de La Touche, 4000 - Cohama, inscrito no CNPJ/MF sob o n»
394494002775. neste ato representado pelo Superintendente da Polícia
Federal no Estado do Maranhão, Sandro Rogério Jansen Castro,
nomeado por meio da Portaria fia 767 no Diário Oficial da União n» IS-A
em 18 de janeiro de 2023, portador do Registro Geral n® 1615196
SSP/MA e ctT n- 507.643.733-15, residente e domiciliado em São

Luís/MA e a Prefeitura Municipal de Estrelto-MA, com sede: et»
Estreito, no endereço Rodovia 010, 1230, Estreito - MA. CEP:

65975-000. inscrito no CNPJ/MF n^f 07.070.873/0001-10. neste ato

representado pelo Prefeito do Município, Leoarren TuHo de Sousa
Currfia, dipícffiaçâo em 18/12/2020, Diário Oficial n" 294/2020. Triburraí
Regional Eleitoral do Maranhão, portador do Registro Gerai n®
0357489420088 SSP/MA e CPF n» 215.438.603-20, residente e

cfoiTiiciliado em Estreito -MA.

resolvem celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA,
terrdo em vistt o que consta do Processe n® 08311.000320/2024-43 e
em observância as disposições da Lei n® 10.826/2003 e do Decreto n»
11.615/2023,. mediante as cláusulas e condições a seguir: ;

CLÁUSUU PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente Acordo de Cooperação Técnica é a concessão de
autorização de :porte de arma de fogo para os integrantes da guarda
municipal do município de Estreito/MA. rrós termos do art. So. inc. (íl e íV
e §3» da Lei n® 10,826/2003, c/c Ms. 57 a 60 do Decreto n® 11.615, de
2023, conforifle e^ecíficações estabelecidas na plano de trabalho em
anexo.
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(MINUTA) EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXXXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 52/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, por intermédio de seu Pregoeiro(a),
designado(a) pela Portaria n.° 038/2025 - GAB/PMC de 02/01/2025, levam ao conhecimento dos
interessados que, na forma da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, do Decreto Municipal n°
064/2023, do Decreto Municipal n° 063/2023, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006
e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na
modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

Regulamentações no âmbito do Município de Colinas

✓ Decreto n° 058/2023 - Regulamenta o Estudo Técnico Preliminar previsto na Lei Federal n°
14.133/2021, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providências;

✓ Decreto n° 059/2023 - Dispõe sobre as regras relativas à atuação do agente de contratação, do
pregoeiro, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, bem como
os requisitos para o modelo de gestão do contrato ambos conforme previsto na Lei Federal n°
14.133/2021;

✓ Decreto n° 061/2023 - Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de
preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, de que trata o §1° do art. 23 da Lei
Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica e
Fundacional do Município de Colinas e dá outras providências;

✓ Decreto n° 063/2023 - Dispõe sobre o rito procedimental comum das licitações processadas pelos
eritérios de julgamentos menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens,
serviços e obras, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providências;

✓ Decreto n° 080/2023 - Dispõe sobre a delegação de competências para atos administrativos dos
processos licitatórios e contratações diretas no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Colinas;

DADOS DO PROCESSO

Órgão Gerenciador; Secretaria Municipal de Saúde
Órgão(s) Participante(s):
Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa no fornecimento de medicamentos e insumos.
Esclarecimentos e Impugnações: Até XXX/XXX/2025 às 23h59min, pelo Portal Licita Colinas —
www.licitacolinasma.com.br.

Início da Sessão Eletrônica: XXX/XXX/2025 às XXXhXXXmin. (Horário de Brasília/DF)
Sistema Eletrônico Utilizado: Portal Licita Colinas — www.licitacolinasma.com.br
Endereço para retirada do Edital: www.colinas.ma.gov.br ou www.licitacolinasma.com.br ou www.gov.br/pncp

Orçamento Sigiloso:

SIM

Orçamento Sigiloso, conforme justificativa apresentada no Termo de Referência (Anexo II)
deste edital.

Valor Estimado ou

Máximo da Contratação:
Valor Total: R$ xxxxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).

Sistema de Registro de
Preços - SRP:

Sim

Critério de Julgamento: Menor Preço

Intervalo entre Lances: R$ 0,01 (um centavo)

Modo de Disputa: Aberto

Forma de Adjudicação Por Item
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Regime de Execução: Empreitada por preço Unitário

Forma de Envio do(s)

Lance(s):

13 Valor Unitário do Item;

□ Valor Total do Item;
□ Valor Total do Lote/Grupo.
□ Valor Global.

Participação de
Consorcio:

NAO

Apresentação de
Amostras:

NAO

Visita Técnica: NAO

Exigência de Garantia de
Proposta NAO

Exigência de Garantia de
Contrato

NAO

Dotação Orçamentária:
Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de dotação orçamentária,
que somente será exigida para a efetivação da contratação, conforme art. 10, §2° do Decreto
Municipal n° 064/2023.

Anexos:

Anexo I - Estudo Técnico Preliminar - ETP;
Anexo 11- Termo de Referência;
Anexo 111 - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo IV - Declaração Consolidada;
Anexo V - Minuta da ARP;
Anexo VI- Minuta do Contrato.
Anexo Vil - Ordem de Fornecimento/Serviço (Modelo)

íNFORM AÇÕES ]
Pregoeiro(a): Jerônimo Cardoso Rosa Neto.
Autoridade Competente: Soliane da Silva Monteiro - Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

Nota 1: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, mediante prévia comunicação dotal Pregoeiro(a).

Nota 2: O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta readequada do valor final.
declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de
desclassificação pelo não envio.

Nota 3: A data base que será considerada para fins de análise dos documentos será a data da abertura da sessão pública.

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO PARA iMEI / ME / EPP
Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para
MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais)?
(Art. 48,1, Lei Complementar n° 123/2006)

SIM

Itens/Lotes com reserva de cotas de até 25% destinados a
participação exclusivamente para MEI/ME/EPP?
/Art. 48. 111. Lei Complementar n° 123/06)

SIM

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor
preço válido?
(Art. 48, §3°, Lei Complementar n° 123/06)

NÃO i

Abreviações

EX - Participação exclusiva de MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
Subcont - Subcontratação de MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Beneficio ou Ampla Participação
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 52/2025

PARTE GERAL

LDOOH.II IO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo, observadas as
exigências contidas neste edital e seus anexos.

1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previstas neste edital e seus anexos.

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

2. DO ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

2.1. No campo Dados do Processo deste edital consta o valor estimado da contratação, salvo quando o
orçamento for sigiloso.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor
de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento
do sistema.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, aiiida
que por terceiros.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual — MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006.

3.6. Não poderão participar deste Pregão:

[

I
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3.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

3.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; j
3.6.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

3.6.9. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.6.3. e 3.6.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
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3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n°
14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3.13. O campo Dados do Processo deste Edital permitirá ou não a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

3.13.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a
Administração;

3.13.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

3.13.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

3.13.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

3.13.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no subitem 3.13.4.

3.13.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou isoladamente;

3.13.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

3.13.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 3.13.1;

3.13.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUJVIENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e
de julgamento das propostas.
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4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Portal Lícita Colinas -
www.licitacoIinasma.cora.br, a proposta de preços, conforme o critério de julgamento adotado neste
edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

4.4. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do
Portal Licita Colinas - www.licitacolinasraa.cora.br as seguintes declarações do sistema de acorjdo
com a condição da licitante:

a) DECLARO que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos,
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal/88;

b) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

c) DECLARO que não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

d) DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas;

4.4.1. O licitante/fomecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n" 14.133, de 2021.

4.4.2. O licitante/fomecedor enquadrado como MEI/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Corapleraentar n" 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

a) Nos itens/lotes exclusivos (EX) e cotas reservadas (CR) para participação de MEI / ME /
EPP, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles
itens/lotes;

b) Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para MEI / ME / EPP, a assinalação
do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

4.5. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no art. 299
do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras:

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOS IA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;

5.1.2. Marca, se for o caso;
5.1.3. Fabricante, se for o caso;
5.1.4. Modelo, se for o caso;

5.1.5. Quantidade.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12
(doze) meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo II), assumindo o proponente
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da
abertura da licitação.

a) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva,
o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas
que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências,
com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

Ò.DAABKRiERADAíiESÍsÂürLliUCA .

6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora
indicadas no preâmbulo deste Edital, no Portal Licita Colinas — www.licitacolinasma.com.br.

6.1.1. Quando o sistema não dispuser de recurso para início automático da sessão pública, os
fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30
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trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados,
na fase própria do certame.

6.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

6.7.1. É obrigação do licitante o retomo aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

7,0A CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.4. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.°
2131/2016-Plenário). í

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCI .S

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

8.1.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ela ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores
ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.
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8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

8.4. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, Justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

8.5. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

8.6. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão
do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação
do fato aos participantes no Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

8.7. O campo Dados do Processo definirá o modo de disputa, que poderá ser:

8.7.1. Modo de Disputa Aberto:

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações.

8.7.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subitem anterior, será de 2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances.

8.7.1.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio,
poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

8.7.1.6. Após o reinicio da etapa de lances, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

8.7.1.6. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os
lances.

8.7.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

8.7.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

8.7.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.
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8.7.2.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo. '

a) O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor
lance.

8.7.2.4. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste subitem,
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três),
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

8.7.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem de classificação.

8.7.3. Modo de Disputa Fechado e Aberto:

8.7.3.1. Será classificado pelo sistema, para envio de lances na etapa aberta, o licitante que
apresentou a proposta de menor preço, bem como os licitantes que apresentaram propostas até 10%
(dez por cento) superior à ela.

8.7.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem anterior,
poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

8.7.3.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admitir o reinicio da disputa aberta para a definição das demais colocações.

8.7.3.4. Após o reinicio previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.

8.7.3.5. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances
na ordem crescente de valores.

8.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos
no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.8.1. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase
competitiva, aplicam-se os critérios de desempate do subitem anterior.

9. DO BENEFÍCIO .ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
EQUIPARADAS.

9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por MEI / ME /
EPP, e houver proposta de MEI / ME / EPP que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à
proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

9.1.1. A MEI / ME / EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do
envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à
proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o
valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;
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9.1.2. Não sendo vencedora a MEI / ME / EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior,

o sistema, convocará as lícitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita
nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

9.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI / ME / EPP que se encontrem no
intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, conforme inciso
III da Eei Complementar n° 123/2006.

9.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do
direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006;

9.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório
prossegue com as demais licitantes.

DÁ JASE BE NEGOCIAÇÃO

10.1. O Pregoeiro encaminhará contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance
mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais
condições estabelecidas neste Edital.

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, negociação e após apresentação da proposta
readequada ao valor final, o Pregoeiro, realizará a verificação da conformidade da proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação
ao estimado para a contratação, conforme definido no edital.

11. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de
preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO
CERTAME", contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção disponível no Portal
Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br. Não será permitido o encaminhamento por e-mail,
exceto se expressamente permitido pelo Pregoeiro.

11.1.1. O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta
readequada do valor final, declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo
mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação pelo não envio.

11.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe
Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante.

11.3. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do Portal Licita Colinas —
www.licitacolinasma.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, CASO SEJAM SOLICITADOS, deverão ser
encaminhados, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação
do Pregoeiro para a Comissão Permanente de Licitação — CPL, situada na Praça Dias Carneiro,
n° 402. bairro Centro. Colinas - MA. CEP: 65.690-000.
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11.4. A Proposta de Preços readequada ao valor finai (Anexo III) deverá ser apresentada após
convocação do Pregoeiro(a), devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa,
datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo Representante Legal da licitante proponente, com o
seguinte eonteúdo, de apresentação obrigatória:

11.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ, endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados bancários tais como: nome
e número do Banco, Agência e Conta Corrente para fins de pagamento;

11.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços - Anexo III;

11.4.3. Proposta de preços deverá ser elaborada com 2 (dois) algarismos após a vírgula, sendo
considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para
a execução objeto desta licitação;

11.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de
Identidade e cargo na empresa;

11.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura
do certame;

11.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

11.6. Nas contratações para aquisição de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade as
propostas cujos valores apresentarem desconto superior a 35% (trinta e cinco por cento) em relação aos
valores orçados/estimados pela Administração.

11.6.1. O licitante que apresentar em sua proposta o desconto previsto no subitem 11.6 do edital
deverá apresentar a comprovação da exequibilídade de sua proposta através dos seguintes documentos:

a) Planilha de Custos (Anexo III-A) apresentando preço de custo da execução do objeto, margem
de lucro, impostos detalhados com sua respectiva alíquota (federais, estaduais e municipais
incidente sobre a execução do objeto), custo diretos e indiretos da licitante com base em seu regime
de tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e

a.l) Deverá ser apresentado na planilha de custos, todos os custos diretos e indiretos inerente a
prestação do serviço ou venda de mercadoria/produtos, despesas com pessoal (salários, férias,
13°Salário, Encargos Trabalhistas (FGTS, INSS, Vale Transporte, Alimentação e outros), custo
de aquisição de mercadorias, tributos e impostos federais, estaduais e municipais de acordo
com o ramo de atividade da empresa; Despesas Administrativas como energia elétrica, água,
alugueis e outras despesas fixas que impactam o custo de operação da empresa.

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados
(vendas e/ou serviços) pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data
da abertura da licitação.

b.l) Não será aceito documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos
emitidos após a abertura do certame.

b.2) Os documentos previstos na alínea "b" deverão ser apresentados deforma pesquisável e
legível.

11.6.2. Os documentos apresentados para fins de comprovação da exequibilidade deverão comprovar:
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a) que os custos da execução do objeto para Administração sejam inferiores ao valor da proposta
ofertada; e

11.6.3. A comprovação da exequibilidade do valor ofertado deverá ser apresentada em conjunto
com a proposta readequada ao valor final e demais documentos previstos no subitem 11.6.1
deste edital.

11.6.4. Será considerada inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, materiais e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

11.7. O Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a
contratação, conforme definido no edital, podendo ser desclassificada as propostas que:

11.7.1. Contenham vícios insanáveis;

11.7.2. Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos;
\

I

11.7.3. Apresentem preços manifestamente inexequiveis; \

11.7.4. Após a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração;

11.7.5. Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.8. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

11.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

11.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por meio tie
funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 1 (uma) hora conforme indicado no Chat, sob
pena de recusa da proposta ou inabilitação.

11.9.1. O prazo estabelecido para envio de documentos complementares poderá ser prorrogado por
igual período, mediante solicitação do licitante, devidamente justificado, antes do término do prazo
inicial, e aceita pelo Pregoeiro.

^  , L

12. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, disponível em:
(portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=l&ordenarPor=nomeSancionado&di
recao=asc);
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12.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/iinprobidade_adin/consultar_requerido.php).

12.1.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos
subitens anteriores acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://portaI.tcu.gov.br/)

12.2. Verificada a inexistência de condições de participação, o Pregoeiro analisará os documentos de
habilitação apresentada pelo licitante declarado provisoriamente vencedor, conforme a seguir:

12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

ÍI2.3. Habilitação Jurídica
j

12.3.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica
da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, que deverá
ser apresentada pelos documentos a seguir de acordo com sua natureza jurídica:

12.3.1.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual
e/ou Sócio Administrador;

12.3.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

12.3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

12.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, fi lial ou agência;

12.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

12.3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°
5.764, de 1971;

12.3.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf — DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.

12.3.1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa
RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

12.3.1.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;
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12.3.1.10, No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

12.3.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

Técnica

12.4.1. São aquelas prevista no Termo de Referência (Anexo II) deste edital.

12.5. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista,

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

12.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

15.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

15.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através da
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

15.5.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

15.5.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

15.5.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

15.5.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

15.5.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

15.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao
ISSQN — Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF — Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a:

15.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

15.5.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

15.5.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

_  —

12.6. Habilitação Econômico-Financeira
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12.6.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data
de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

12.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

12.6.2. Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis' dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhados pelos Termos de
Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário e Notas Explicativas^, já
exigíveis e apresentados naforma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa;

12.6.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o
último dia útil do mês de maio, as Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após
esta data é obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023;

12.6.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações
Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após esta data é obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023.

12.6.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE) e demais Demonstrações Contábeis referentes ao período de existência da empresa, ou
seja, Balanço Intermediário, observado as formas previstas no subitem 12.6.3 deste edital;

a) A exigência no subitem 12.6.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

12.6.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-fmanceira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

12.6.2.5. O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa situação financeira através dos
seguintes índices; índices de Liquidez Geral (LGL Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG)
iguais ou superiores a 1 (umL

a) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente declaração com memória de
cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos dos 2
(dois) últimos balanços patrimoniais, observado o item 12.6.2, da seguinte forma:

^ Para fins de exigência nesta licitação entenda-se como "Demais Demonstrações Contábeis" a apresentação dos
seguintes documentos: Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados (DLPA) e Demonstração de Fluxo de Caixa
(DFC). As Sociedades Anônimas de capital aberto que participarem desta licitação deverão apresentar todas as
demonstrações contábeis já mencionadas, adicionada a Demonstração do Valor Adicionado (DVA).
o

As Notas Explicativas deverão atender no que couber as exigências previstas §5°_, art. 176 da Lei n° 6.404/1976 e
Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade.
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Ativo Total
ISG = > 1,00

Passivo Circulante + Exigwel a Longo Prazo

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
ILC = ; ^ r > 1,00

Passivo Circulante + Exigivei a Longo Prazo

Ativo Circulante
ILC = ^ ^ > 1,00

Passivo Circulante

a.l) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe
em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos
líquidos, também os permanentes.

a.2) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em
disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas
obrigações, com vencimento neste mesmo período.

a.3) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas
de curto prazo.

a.4) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é
indispensável à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o
resultado, melhor será a condição da empresa.

a.5) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

12.6.2.6. As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido para os índices ISG.
ILG e ILC. quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a
administração. Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% tdez por cento)
do valor estimado da contratação.

12.6.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

12.6.3. O Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercido (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações e
condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da empresa e regime tributário a cada
caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a
seguir:

12.6.3.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro
jornal de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n°
6.404/1976, ou;

12.6.3.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e;

12.6.3.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as
sociedades simples ou;
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12.6.3.3. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto
Federal n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da
escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil;

12.7. As MEI / ME / EPP, por ocasião da participação em licitações, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

12.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

12.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implieará decadêneia do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.11. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou eonsiderá-los em desaeordo com o estabelecido neste Edital.

12.12. Para facilitar a análise da documentaeão pelo(a) Pregoeiro(a). é importante que o licitante
convocado além de apresentar toda a documentação exigida no edital, que o mesmo seia apresentado na
mesma ordem de organização estabelecida no instrumento convocatório. j

12.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

13. DO RECURSO ÃDMLMSTRATÍXO J
,  . i

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de
2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante;

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1° do art. 17 da Lei n° 14.133/2021, o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
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13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

14. DA AJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos a
Autoridade Competente realizará a adjudicação e homologação dos itens/lotes da licitação aos seus
respectivos vencedores. j

15. DO CADASTRO DE RESERVA

15.1. Não se aplica.

16. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. A Secretaria Municipal de Administração - SEMAD é o órgão gerenciador responsável pela
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de
Preços dele decorrente.

16.2. São órgãos participantes os órgão ou entidade da Administração Pública que não participaram dos
procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços.

16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
(Órgão Gerenciador) para conceder autorização ou não da adesão.

16.3.1. A Adesão a Ata de Registro de Preços poderá ser realizada desde que comprovada a
vantajosidade da adesão.

16.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem 16.3 não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a (50%) cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
aderirem.
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16.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

16.4.1. A SEMAD poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo,
respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

16.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

16.6. Homologado o resultado desta licitação, a licitante beneficiária será convocada para assinar a Ata
de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do
documento oficial de convocação para assinatura da ARP.

16.6.1. O prazo para que a licitante vencedora compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado,
uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

16.7. A recusa do adjudicatário em assinar a ARP, dentro do prazo estabelecido no edital, permitirá a
convocação dos licitantes que aceitarem executar o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor,
seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei n°
14.133/2021 e neste de licitação.

16.8. A recusa injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, implicará a
instauração de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampla defesa, seja
designada eventual aplicação de penalidades administrativas.

16.9. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 1 (um) ano contado a partir da sua
assinatura, devendo o extrato da ata ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
na Imprensa Oficial, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso.

16.10. É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo objeto no mesmo
local, condições mercadológicas e de logística.

16.11. O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados pelo órgão gerenciador
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência do Município;

16.12. A existência de preços registrados para bens ou serviços não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em
igualdade de condições.

16.13. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado por igual período, desde que
comprovada a vantajosidade da prorrogação.

16.14. Os preços registrados na ata poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que
acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo de fornecimento dos bens ou da
contratação dos serviços e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador
realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços.

16.15. Quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevistos, tomar-se superior ao
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:
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16.15.1. Convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a
negociar a redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado;

16.15.2. Frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos
compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas;

16.15.3. Convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a
igual oportunidade de negociação.

16.16. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá;

16.16.1. Liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando
a veracidade dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação,
devidamente formalizada, ocorrer antes do pedido da execução do objeto;

16.16.2. Convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante
vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando
igual oportunidade de negociação.

16.17. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços para aquele item de material ou serviço específico, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.

16.18. O registro do fornecedor será cancelado quando:

16.18.1. não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

16.8.2. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

16.8.3. for liberado;

16.8.4. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

16.8.5. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior àqueles
praticados no mercado;

16.8.6. sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

16.8.7. não aceitar o preço revisado pela Administração;

16.19. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

16.19.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

16.19.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

16.19.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem
a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

16.19.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

16.19.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado. j
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16.20. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

16.21. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

íf. DO INSTRUMENTO CONTR.ÍTUAL " j

17.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante
beneficiário para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento
Equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°
14.133/21 e neste edital.

17.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo licitante beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administração;

17.1.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado;

17.2. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme disposto no art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021.

17.3. Se licitante beneficiário convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar
ou não retirar o instrumento equivalente, a Administração poderá convocar os demais que tiverem
aceitado fornecer os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na seqüência da
classificação, sem prejuízo das penalidades administrativas cabíveis.

17.3.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto com
preços iguais aos do licitante vencedor, o Pregoeiro, poderá examinar as ofertas subsequentes e a
qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de
preferência para as MEl / ME / EPP, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva
licitante declarada vencedora.

17.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.5. Por ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições de
habilitação regulares.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS • . j

18.1. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II deste edital.
I
I

19. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÂO AO EDITAL

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
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19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no Portal Licita Colinas —
www.licitacolinasnia.com.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados através do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

a) determinar o retomo dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre que
presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

20.1.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,
tomando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

20.1.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.

20.1.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

20.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame.
i

20.2.1. Na análise das propostas e documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

1

20.2.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.
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20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação.

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Órgão.

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.

20.9. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência — Anexo II e o texto do
Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

20.10. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.gov.br/pncp,
www.licitacolinasma.com.br e www.colinas.ma.gov.br.

20.10.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

20.10.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e
Julgamentos disponibilizados nos sítios www.gov.br/pncp, www.licitacolinasma.com.br e
www.colinas.ma.gov.br.

20.11. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1." de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso IV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra
forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma
legal.

20.12. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possuam
cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de MEl / ME / EPP:

20.12.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem
o preço do primeiro colocado da cota principal.

20.12.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

20.12.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá será dada prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados
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OS casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições Lo
pedido, justificadamente.

21. DOS AJVEXOS

21.1. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura
mencionados no campo Dados do Processo deste Edital.

22.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas (MA), XX de XXXXXXXXXXXXXXXXX de 2025.

Soliane da Silva Monteiro

Secretária Municipal de Saúde
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 52/2025

ANEXO I

1  ■ ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde, 06.113.682/0001-25.

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no
plano de contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Soliane da Silva Monteiro e Rita Francisca
Ribeiro Lúcio

PROBLEMA RESUMIDO: A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta a dificuldade de garantir o
acesso adequado e contínuo a medicamentos e correlatos necessários para a saúde da população.

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°
058/2023, o presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de
contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para
atendimento da necessidade aqui descrita.

1-DESCRlCAO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta um desafio significativo na área da saúde pública,
especificamente relacionado ao acesso a medicamentos e correlatos. A dificuldade em garantir que
a população tenha acesso adequado e contínuo a esses insumos é uma questão crítica que
compromete a efetividade dos tratamentos médicos e a promoção da saúde local. Essa situação não
apenas impacta diretamente a qualidade de vida dos cidadãos, mas também pode resultar em
agravos à saúde pública e aumento das despesas com tratamentos mais complexos e intervenções
médicas.

A atual realidade tem evidenciado lacunas no fornecimento regular e previsível de medicamentos
essenciais, o que gera descontinuidade nos tratamentos e possíveis riscos à saúde dos pacientes. As
interrupções na dispensação de medicamentos podem levar a complicações evitáveis, agravando
doenças crônicas e aumentando a demanda por serviços de emergência e hospitalares. Esta
problemática se toma ainda mais relevante quando consideramos os gmpos mais vulneráveis da
sociedade, que dependem desses insumos para garantir uma vida digna e saudável.
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É fundamental que a administração pública atente-se a essa necessidade, uma vez que a aquisição e
distribuição adequadas de medicamentos são prerrogativas do Estado para assegurar o direito à
saúde, previsto em políticas públicas. A eficiência nesse processo contribui para a construção de um
sistema de saúde mais resiliente, capaz de resposta rápida e efetiva às necessidades da população.

Portanto, a identificação precisa dessa questão deve ser priorizada, destacando que a resolução
desse problema não se trata apenas de atender a demandas administrativas, mas sim de proteger e
promover o bem-estar coletivo. O alinhamento das ações da Prefeitura com as necessidades reais da
população é imprescindível, garantindo que o interesse público prevaleça nas futuras contratações
relacionadas ao fornecimento de medicamentos e correlatos.

2 - REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta um desafio significativo no que diz respeito ao acesso
contínuo a medicamentos e correlatos essenciais para a saúde da população. A implementação de
uma contratação adequada é fundamental para garantir a oferta regular e qualitativa desses insumos.
Para isso, é necessário estabelecer requisitos claros e objetivos que orientarão a seleção da proposta
mais vantajosa, assegurando que as soluções ofertadas atendam plenamente à necessidade
identificada.

Requisitos da contratação:

1. Disponibilidade de um portfólio abrangente de medicamentos e correlatos, incluindo, mas não se
limitando a, medicamentos de uso básico, controlados e carentes, conforme lista de necessidades
previamente elaborada pela Secretaria de Saúde do Município.

2. Garantia de fornecimento contínuo dos medicamentos, com entrega em prazos estabelecidos,
podendo ser semanal, quinzenal ou mensal, conforme demanda fundamentada da Secretaria de
Saúde.

3. Certificação de qualidade dos produtos ofertados, com apresentação de registros válidos na
Anvisa (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) para todos os medicamentos e correlatos.

4. Condições de armazenamento e transporte dos medicamentos que atendam às normas da Anvisa,
garantindo a integridade e eficácia dos produtos até o momento da entrega.

5. Oferecer suporte técnico para a equipe de saúde, incluindo treinamentos sobre uso correto e
informações sobre os medicamentos distribuídos, visando melhor orientação aos profissionais de
saúde e à população.

6. Compromisso de abastecimento emergencial em situações críticas de desabastecimento ou
aumento repentino da demanda, especificando prazos máximos de resposta.

7. Estabelecimento de indicadores de desempenho referentes à pontualidade nas entregas,
percentual de rupturas de estoque e conformidade com normas sanitárias, com obrigatoriedade de
relatar esses dados trimestralmente.
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8. Disponibilidade de eanal de comunicação direto e efetivo para resolução de problemas, com
atendimento ao cliente ativo e responsive, durante todo o período contratual.

9. Garantir condições de pagamento estruturadas e transparentes, facilitando a gestão financeira
para a administração municipal, considerando prazos e formas de diluição das despesas.

10. Cláusula de revisão anual dos preços contratuais alinhada aos índices de inflação ou outros
critérios pertinentes, permitindo ajustes que mantenham a viabilidade econômica da contratação.

Esses requisitos visam assegurar que a contratação atenda efetivamente ao problema identificado,
promovendo a saúde da população de maneira eficiente e eficaz.

3 - SOLUÇÕES disponíveis NO MERCADO

Soluções disponíveis para garantir o acesso adequado e contínuo a medicamentos e correlatos na
Prefeitura Municipal de Colinas:

1. **Implantação de um sistema de gestão de farmácia**

- Vantagens:

- Automatização do controle de estoque, levando a uma melhor gestão dos recursos.

- Redução de desperdícios graças ao monitoramento mais eficiente.

- Relatórios detalhados que auxiliam na tomada de decisão.

- Potencial para integração com sistemas de saúde já existentes.

- Desvantagens:

- Alto custo inicial de implantação e manutenção do sistema.

- Necessidade de capacitação dos profissionais para operação do software.

- Tempo significativo para a implementação e adaptação à nova ferramenta.

2. **Parcerias com redes de farmácias privadas**

- Vantagens:

- Acesso rápido e flexível a medicamentos sem necessidade de grandes investimentos iniciais.

- Possibilidade de descontos em revendas, promovendo uma economia de custos.

- Suporte imediato nas renovações de estoque devido ao relacionamento comereial.

- Desvantagens:

- Dependência de terceiros pode resultar em desabastecimento se não houver compromisso
rede.

- Variedade limitada e qualidade variável dos medicamentos dependendo da farmácia.

- Menor controle sobre os preços praticados pelas farmacêuticas.

da
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3 **Aquisição direta de medicamentos via licitação**

- Vantagens:

- Maior controle sobre a qualidade dos medicamentos adquiridos.

- Transparência no processo de compra, garantindo conformidade com as normas legais.

- Capacidade de cotação ampla que permite a obtenção de melhores preços.

- Desvantagens:

- Processo licitatório pode ser demorado, resultando em atrasos na entrega.

- Exige dedicação de equipe específica para conduzir o processo.

- Risco de desequilíbrio entre fornecedor e demanda, podendo levar a desabastecimento.

4. **Criação de programa de farmácia popular municipal**

- Vantagens:

- Atraí pacientes, fidelizando o uso de medicamentos e aumentando a adesão ao tratamento.

- Redução dos custos individuais de medicamentos para a população.

- Melhoria na saúde pública local por meio do aumento do acesso aos medicamentos de
necessidade.

- Desvantagens: I
- Custo operacional do programa pode ser elevado e exigir orçamento específico.

- Necessidade de estruturação e manutenção contínua do programa.

- Implementação gradual pode limitar o impacto inicial esperado.

5. **Telefarmácia e telemedicina**

- Vantagens:

- Flexibilidade no atendimento, permitindo consultas e orientações à distância.

- Facilita a entrega de medicamentos diretamente na casa do paciente, aumentando o acesso.

- Gera redução de custos com deslocamentos e melhora a eficiência do sistema.

- Desvantagens:

- Dependência de infraestrutura tecnológica e conectividade de intemet na região.

- Limitações quanto à prescrição de determinados tipos de medicamentos.

- Requer regulamentação clara para evitar problemas legais e garantir a segurança do paciente.

Análise comparativa das soluções:

- Custo: O sistema de gestão de farmácia e o programa de farmácia popular têm alto custo inicml,
enquanto as parcerias com farmácias privadas podem oferecer maior flexibilidade financeira.
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- Eficiência: Aquisição direta e telefarmácia são soluções que podem proporcionar resultados de
forma significativa, mas dependem de tempo de implementação e adequação.

- Prazo de implementação: Parcerias com farmácias e telefarmácia podem ser implementadas
rapidamente, enquanto o sistema de gestão e a aquisição por licitação demandam mais tempo.

- Adequação ao interesse público: O programa de farmácia popular é altamente alinhado com a
melhoria da saúde pública, assim como a telemedicina para atender áreas remotas, apesar dos custos
envolvidos.

As opções devem ser avaliadas considerando o contexto específico da saúde na região,
disponibilidade orçamentária e a urgência em g£irantir acesso a medicamentos essenciais à
população.

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A escolha da solução de aquisição direta de medicamentos via licitação para a Prefeitura Municipal
de Colinas se justifica por uma série de aspectos técnicos, operacionais e econômicos que visam
solucionar a problemática do acesso eontínuo a medicamentos essenciais à saúde da população.

Do ponto de vista técnico, a adoção de um processo licitatório garante a competitividade entre
fomecedores, o que resulta em uma seleção dos melhores produtos disponíveis no mercado. A
diversidade de participantes na licitação proporciona uma ampla gama de opções quanto à
qualidade e estabelecimentos de normas técnicas que os fomecedores deverão seguir, assegurando
não apenas a eficácia dos medicamentos, mas também sua compatibilidade com as necessidades
específicas do município. Além disso, a implementação de um sistema licitatório promove
transparência nas aquisições, aumentando a eredibilidade da gestão pública perante a população.
Este processo é relativamente fácil de ser implementado, uma vez que segue diretrizes claras que
estabelecem etapas desde a elaboração do edital até a assinatura do contrato.

Em termos operacionais, a solução escolhida traz benefícios significativos como a manutenção e o
suporte garantidos pelo prestador de serviços. A natureza da contratação permitirá estabelecer
cláusulas que asseguram prazos adequados de entrega, qualidade dos produtos e condições de
substituição em caso de falhas. Também há a possibilidade de escalabilidade, visto que a quantidade
de medicamentos adquiridos poderá ser ajustada de acordo com a demanda da população ao longo
do tempo, permitindo atender emergências e flutuações no consumo de determinados
medicamentos.

A vantagem econômica da aquisição direta via licitação é um dos pontos mais relevantes desta
proposta. A competição entre os fomeeedores pode resultar em preços mais abaixo do mercado,
potencializando o uso eficiente dos recursos públicos. O sistema licitatório possibilita um
planejamento orçamentário mais robusto, pois as quantidades e valores são bem estabelecidos
previamente, evitando gastos excessivos ou a aquisição de itens em custo elevado sem justificativa.
O retomo esperado em relação ao investimento é claramente positivo, visto que garantir o acesso
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adequado a medicamentos essenciais não apenas melhora a saúde da população, mas também reduz
custos em atendimentos hospitalares e complicações decorrentes da falta de medicação apropriada.

Assim, a opção pela aquisição direta de medicamentos por meio de licitação não só atende às
questões técnicas e operacionais de maneira eficaz, mas, sobretudo, respeita os princípios
fundamentais do interesse público, garantindo o progresso social e econômico da cidade através da
correta administração dos recursos destinados à saúde da população de Colinas.

5 - DO.S Ql AM I l .VTI VOS E VALORES

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

Item Descrição Unidade QuanL

1
8888 - Ambroxol xarope adulto, 30 mg/ 5 ml, 100 ml. OBS:
FRASCO 100 E 120 ML.

VD 10.010,00

2
Ambroxol xarope pediatrico, 15 mg/ 5 ml, 100 ml. OBS:
FRASCO 100 E 120 ML.

VD 10.010,00

3 Ampieilina 250 mg/5 ml,60 ml VD 2.860,00

4 Ampicilina 500 mg CMP 114.400,00

5 Benzoato de benzila 0,25 %, 60 ml FRS 2.860,00

6 Bromidrato de fenoterol gotas, 20 ml. FRS 1.430,00

7 Bromoprida gotas, 20 ml. FRS 4.290,00

8 Cetoeonazol 200 mg CMP CMP 121.550,00

9 Cetoconazol creme. OBS: TUBO E BISNAGA. TB 11.440,00

10 Cetoeonazol shampoo VD 7.150,00

11 Cimetidina 200 mg, CMP CMP 143.000,00

12 Cinarizina 25 mg CMP 143.000,00

13 Cinarizina 75 mg CMP 143.000,00

14 Complexo B CMP CMP 214.500,00

15 Complexo B gotas de 20 ml. VD 8.580,00

16 Complexo B xarope VD 17.160,00

17 Diclofenaco resinato gotas VD 11.440,00

18 Dielofenaco de potássio 50 mg, CMP CMP 121.550,00

19 Diclofenaco de sódio 50 mg, CMP CMP 286.000,00

20 Dimeticona 40 mg, CMP CMP 71.500,00

21 Dipirona 500 mg, CMP CMP 114.400,00

22 Hidroclorotiazida 25 mg, comp CMP 643.500,00

23 lodeto de potássio 100 ml xarope VD 10.010,00

24 Neomicina + bacitracina 0,5%, c/10 g. BIS 21.450,00

25 Nistatina creme vaginal 250.000 Ul, 50 gr. OBS: 25.000 Ul*. BIS 14.300,00

26 Salbutamol 0,04% xarope d 120ml. OBS: 0,4 MG*. FRS 11.440,00
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27 Secnidazol Ig, CM? CMP 50.050,00

28 Vitamina C gotas 20 ml. VD 35.750,00

29 AAS 100 mg, comp. Comp. 214.500,00

30 AAS 500 mg, comp. Comp. 85.800,00

31 Acebrofilina Xarope 25ML/5ML 120ML FRS 8.580,00

32 Anlodipino 5 MG Comp. 114.400,00

33 Atenolol 25 MG Comp. 357.500,00

34 Atenolol 50 MG Comp. 357.500,00

35 Ácido ascorbico gotas Vidro 8.580,00

36 Ácido fólico 5 mg, comp. Comp. 171.600,00

37 Albendazol 400mg, comp. Mastigável. Comp. 35.750,00

38 Albendazol suspensão oral 40 mg/mL. Vidro 5.720,00

39 Amoxicilina pó p/ susp oral 50mg/ml d 60 ml. Frasco 8.580,00

40 Amoxicilina 500 mg, comp. Comp. 121.550,00

41 Azitromicina 500 mg, comp. Comp. 57.200,00

42 Azitromicina pó p/ suspensão oral 600mg Vidro 5.720,00

43 Captopril 25 mg, comp. Comp. 715.000,00

44 Cefalexina ( SUSP. ORAL ) 250MG/5ML 60ML Frasco 5.720,00

45
Cefalexina 500 mg, caps. OBS: CÁPSULAS E
COMPRIMIDOS.

Comp. 114.400,00

46 Clopidogrel 75MG Comp. 7.150,00

47 Ciprofloxacino, cloridrato de, 500 mg comp. Comp. 14.300,00

48 Dexametasona creme tubo 8.580,00

49 Dexametasona elixir 0,lg/mL.c/ 100 ml Vidro 7.150,00

50 Dexclorfeniramina, maleato, comp. 2mg Comp. 17.160,00

51 Dexclorfeniramina xarope 0,4 mg/mL lOOmL Vidro 8.580,00

52 Digoxina 0,25mg comp. Comp. 21.450,00

53 Dimeticona 75 MG/ML gotas Vidro 11.440,00

54 Dipirona sódica gotas d lOml. Frasco 11.440,00

55 Espironolactona 25MG Comp. 35.750,00

56 Enalapril. maleato de 10 mg caixa com 500 comprimidos Comp. 257.400,00

57 Enalapril, maleato de 20mg caixa com 500 comprimidos Comp. 257.400,00

58 Enalapril, maleato de 5mg comp. Cx c/500 Comp. 257.400,00

59 Fleet Enema 130ML Frasco 429,00

60 Fluconazol 150 mg, caixa c/500 comprimidos Comp. 64.350,00

61 Furosemida 40 mg, caixa com 500 comprimidos Comp. 107.250,00

62 Glibenclamida 5mg caixa com 750 comprimidos. Comp. 286.000,00

63 Hidróxido de alumínio suspensão 100 ml frs 11.440,00

64 Dinitrato de Isossorbida 10 MG Comp. 7.150,00

65 Ibuprofeno, comprimido 300 mg Comp. 114.400,00

66 Ibuprofeno, comprimido 600 mg Comp. 114.400,00
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67 Ibuprofeno, suspensão oral 50 mg/mL c/ 30 ml Susp. 8.580,00

68 Ipratrópio, brometo c/ 20 ml Frasco 3.575,00

69 Lactulose Xarope 120ML Frasco 858,00

70 Loratadina xarope 1 mg/ml, c/ lOOml. Frasco 7.150,00

71 Losartana potássica 50 mg Comp. 500.500,00

72 Kollagenase 0,6U/G 30G. OBS: +CLONCANIFEROL. Bng 215,00

73 Mebendazol lOOmg, comp. Comp. 85.800,00

74 Mebendazol susp. Oral, 20mg/ml c/ 30 ml. frs 14.300,00

75 Metformina, cloridrato, 500mg comp. Comp. 643.500,00

76 Metformina, cloridrato, 850mg comp. Comp. 572.000,00

77 Metoclopramida, cloridrato de, 10 mg comp. Comp. 64.350,00

78 Metoclopramida gotas 10 ml Frasco 17.160,00

79 Metronidazol 400mg Comp. 35.750,00

80 Metronidazol 250 mg, comp. Comp. 92.950,00

81 Metronidazol 5% creme vaginal c/ 50 gr. Bisnaga 11.440,00

82 Miconazol, loção 2% c/ 30 ml Frasco 7.150,00

83 Miconazol creme 2% dermat. c/ 28 gr. Bisnaga 7.150,00

84 Miconazol, nitrato de, creme vaginal 2%, 80 gr. Bisnaga 5.720,00

85 Nifedipino 20 MG Comp. 50.050,00

86 Nimesulida 100 mg Comp. 121.550,00

87 Nimesulida gotas 50mg/15ml Vidro 8.580,00

88
Nistatina susp. Oral 100.000 Ul/ml c/ 30ml. OBS: FRASCO 30
E 50 ML.

Frasco 11.440,00

89 Omeprazol 20 mg cápsula Cápsula 107.250,00

90 Paracetamol 200mg/ml, sol.oral d 15 ml. Frasco 11.440,00

91 Paracetamol 500 mg, comp. Comp. 114.400,00

92 Polivitaminico comprimido Comp. 35.750,00

93 Polivitaminico Susp . 120ML Frasco 7.150,00

94 Penicilina benzatina po p/ susp. Inj. 1.200.000 Ul, amp Fras-amp 12.870,00

95 Penicilina benzatina po p/ susp. Inj. 600.000 UI, amp. Fras-amp 11.440,00

96 Penicilina procaína+potassica, susp.Inj.300.000+100.000 Ul Fras-amp 11.440,00

97 Prednisona 05 mg, comp. Comp. 42.900,00

98 Prednisona 20 mg, comp. Comp. 57.200,00

99 Prometazina 25mg comp. Comp. 11.440,00

100 Propanolol, cloridrato de, 40mg comp. Comp. 214.500,00

101 Sais p/ reidratação oral po p/ sol. Oral Envelop 21.450,00

102 Salbutamol xarope Vidro 8.580,00

103 Sinvastatina comp. 20 mg Comp. 64.350,00

104 Sinvastatina comp. 40 mg Comp. 64.350,00

105 Sulfa. + trimetoprina 400 + 80 mg, comp. Comp. 85.800,00

106 Sulfa. + trimetoprina susp. 40mg+8mg/ml, 100 ml. Frasco 11.440,00
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107 Sulfato ferroso 25 mg/ml, sol.oral, 30 ml. Frasco 7.150,00

108 Sulfato ferroso 40 mg, comp. Comp. 121.550,00

109 Ácido ascórbico Ig, inj. Amp. 5 ml. Ampola 17.160,00

110 Ácido tranexâmico 250mg/5ml, inj. Ampola 7.150,00

111 Água para injeção 10 ml Ampola 35.750,00

112 Aminofilina lOOmg, comp. Comp. 21.450,00

113 Aminofilina 24mg/ml injet.lOml Ampola 7.150,00

114 Amiodarona 50MG/ML 3ML Frasco 5.720,00

115 Amiodarona 200mg Comp. 14.300,00

116 Ampicilina Ig, inj. Ampola 11.440,00

117 Ampicilina 500 mg, comp. Comp. 64.350,00

118 Atropina 0,25 mg, amp. 1 ml. Ampola 11.440,00

119 Bicarbonato de sódio 8,4% 10 ml Ampola 8.580,00

120 Bromoprida injetável, 5 mg/ml, amp. 2 ml. Ampola 11.440,00

121 Bromoprida 4mg/ml 20 ml gotas Frasco 2.860,00

122 Butilbrometo de escopolamina -i- dipirona sódica 20 ml gotas Frasco 12.155,00

123
Butilbrometo de escopolamina -i- dipirona sódica 4 mg + 500
mg/ml injetável

Ampola 35.750,00

124 Butilbrometo de escopolamina 20mg/ml 1 mil Ampola 28.600,00

125 Cedilanide 2 ml - 0,2 mg /ml Ampola 1.430,00

126 Cefalotina Ig s/ diluente, inj. Ampola 21.450,00

127 Ceftriaxona 1 gr injetável Ampola 21.450,00

128 Cimetidina 300mg/2ml, inj. Ampola 11.440,00

129
Cimetidina 200mg caixa c/ 500 comp. OBS; PREÇO
UNITÁRIO DO COMPRIMIDO.

UN 21.450,00

130 Ciprofloxacino 200mg inj et. d 100 ml Frasco 5.720,00

131 Cloranfenicol Ig Ampola 5.720,00

132 Clindamicina 150mg/ml 4 ml Ampola 5.720,00

133 Cloreto de potássio 19,1%, inj. Amp. 10 ml. Ampola 2.860,00

134 Cloreto de potássio 10%. inj. Amp. 10 ml. Ampola 8.580,00

135 Cloreto de sodio 0,9 %, inj. Amp. 10 ml. Ampola 8.580,00

136 Cloridrato de bupivacaína pesada - 4ml sterile pack Ampola 2.145,00

137 Bupivacaina + Glicose 5mg/ml-i-80mg/ml 4 ML Ampola 2.145,00

138 Complexo B injetável, amp. 2 ml. Ampola 34.320,00

139 Deslanosideo injetável 0,4mg/2ml, amp. 2 ml. Ampola 1.430,00

140 Dexametasona 2mg/ml, inj. Amp. 1 ml. Ampola 21.450,00

141 Dexametasona4 mg/ml 2,5 ML Ampola 42.900,00

142 Dopamina 5mg/ml lOML Ampola 2.145,00

143 Dobutamina 250MG/20ML. OBS: EM AMPOLA. Frasco 2.145,00

144 Diclofenaco de potássio 75mg/3ml, inj. Amp. 3 ml. Ampola 64.350,00

145 Dipirona 50%, inj. Amp. 2 ml. Ampola 64.350,00

146 Enoxaparina Sódica 40MG/0,4ML Sering. 1.430,00
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147 Enoxaparina Sódica 60MG/0,4ML. OBS: 60 MG/0,6 ML*. Sering. 1.430,00

148 Efortil 1 ml 10 mg/ml Ampola 2.860,00

149 Adrenalina injetável Ampola 4.290,00

150 Vitamina K lOMG/ML ( Fitomenadiona) Ampola 1 ML Ampola 5.720,00

151 Furosemida 20 mg/ 2 ml, amp. 2 ml. Ampola 21.450,00

152 Gentamicina 10 mg/ml, inj. Amp. 1 ml. Ampola 21.450,00

153 Gentamicina 20 mg/ml, inj. Amp. 1 ml. Ampola 21.450,00

154 Gentamicina 40mg/ml, inj. Amp. 1 ml. Ampola 21.450,00

155 Gentamicina 80mg/2ml, inj. Amp. 2 ml. Ampola 21.450,00

156 Glicose 25%, amp. 10 ml. Ampola 11.440,00

157 Glicose 50% amp. 10 ml. Ampola 11.440,00

158 Gluconato de cálcio 10% 10 ML Ampola 7.150,00

159 Hidrocortisona 100 mg, inj. Ampola 11.440,00

160 Heparina 5.000 UI 5ML. OBS: EM AMPOLA. Frasco 5.720,00

161 Hidralazina 20MG/ML IML Ampola 4.290,00

162 Hidrocortisona 500 mg, inj. Amp. 4 ml. Ampola 11.440,00

163 Lidocaína 2% geléia, 30 gr. Bisnaga 2.145,00

164 Lidocaina 2% S/V 20ML Frasco 4.290,00

165 Meropenem IG. OBS: EM FRASCO-AMPOLA. Ampola 2.145,00

166 Sulfato de Magnésio 10% lOML Ampola 1.430,00

167 Malcato de ergometrina 1 ml 0,02 mg/ml Ampola 5.720,00

168 Mctronidazol 0,5%, inj. 100 ml, sistema fechado. Frasco 5.720,00

169 Noripurum EV 100MG/5ML. OBS: EM AMPOLA. Frasco 2.860,00

170 Noradrenalina 8 mg/4 ml Ampola 7.150,00

171 Omeprazol 40MG/ML lOML Ampola 7.150,00

172 Oxacilina 500Mg. OBS: EM FRASCO-AMPOLA. Ampola 8.580,00

173 Ondasetrona 2MG/ML 4ML. OBS: 2 E 4 MG. Ampola 8.580,00

174 Oxitocina 5 Ul/ ml, amp. 1 ml. Ampola 7.150,00

175 Piracctan 200mg, inj. Amp. 5 ml. Ampola 5.720,00

176 Prometazina 50 mg/2ml, inj. Amp. 2 ml. Ampola 8.580,00

177 Sol. de Manitol 20% 250ml sistema fechado Frasco 1.716,00

178 Sulfadiazina de prata 1% pomada 400 g Potes 1.430,00

179 Suxametônio lOOMG. OBS: EM FRASCO-AMPOLA. Amp 2.860,00

180 ÁCIDO VALPRÓICO COMPRIMIDO 250mg COMP 8.580,00

181 ÁCIDO VALPRÓICO COMPRIMIDO 500mg COMP 9.295,00

182 ALPRAZOLAM COMPRIMIDO 0,5mg COMP 14.300,00

183 ALPRAZOLAN COMPRIMIDO Img COMP 17.160,00

184 ALPROZOLAN COMPRIMIDO 2mg COMP 17.160,00

185 AMITRIPTILINA COMPRIMIDO 25mg COMP 28.600,00

186 BROMAZEPAM COMPRIMIDO 3,0mg COMP 28.600,00

187 BROMAZEPAM COMPRIMIDO 6,0mg COMP 17.160,00
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188 CARBAMAZEPINA COMPRIMIDO 200mg COMP 15.730,00

189 CARBAMAZEPINA COMPRIMIDO 400mK COMP 8.580,00

190 CARBAMAZEPINA SUSPENSÃO 20mg lm\ VDS 1.430,00

191 CARBONATO DE LÍTIO COMPRIMIDO 300mg COMP 12.155,00

192 CARBONATO DE LÍTIO COMPRIMIDO 450 mg COMP 8.580,00

193 CLONAZEPAM COMPRIMIDO 0,5mg COMP 57.200,00

194 CLONAZEPAM COMPRIMIDO 2,0mg COMP 41.470,00

195 CLONAZEPAM GOTAS 2,5 mg/ml VDS 1.430,00

196 CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA COMPRIMIDO 25mg COMP 38.610,00

197 CLORIDRATO DE BIPERIDENO COMPRIMIDO 2mg COMP 15.730,00

198 CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA COMPRIMIDO 25mg COMP 9.295,00

199
CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA COMPRIMIDO

lOOmg
COMP 57.200,00

200 CLORIDRATO DE SERTRALINA COMPRIMIDO 50mg COMP 17.160,00

201 DIAZEPAM COMPRIMIDO lOmg COMP 31.460,00

202 DIAZEPAM COMPRIMIDO 5mg COMP 31.460,00

203 FENITOÍNA COMPRIMIDO lOOmg COMP 42.900,00

204 FENOBARBITAL COMPRIMIDO 100 mg COMP 42.900,00

205 FENOBARBITAL GOTAS 40mg FRS 1.430,00

206 FLUOXETINA COMPRIMIDO 20mg COMP 38.610,00

207 GABAPENTINA COMPRIMIDO 300mg COMP 1.430,00

208 HALOPERIDOL 2mg/ml SUSPENSÃO. OBS: SOLUÇÃO*. FRS 501,00

209 HALOPERIDOL COMPRIMIDO Img COMP 31.460,00

210 HALOPERIDOL COMPRIMIDO 5mg COMP 31.460,00

211 HALOPERIDOL DECANOATO 70,52mg/ml INJETÁVEL AMP 1.430,00

212 NEOZINE COMPRIMIDO lOOmg COMP 20.020,00

213 NEOZINE COMPRIMIDO 25mg COMP 15.730,00

214 OXALATO DE ESCITALOPRAM COMPRIMIDO lOmg COMP 8.580,00

215 OXALATO DE ESCITALOPRAM COMPRIMIDO 15mg COMP 8.580,00

216 QUETIAPINA lOOMG COMP 57.200,00

217 QUETIAPINA COMPRIMIDO 25mg COMP 12.155,00

218 RISPERIDONA COMPRIMIDO Img COMP 34.320,00

219 RISPERIDONA COMPRIMIDO 2mg COMP 34.320,00

220 TOPIRAMATO COMPRIMIDO 25mg COMP 2.860,00

221 TORVAL COMPRIMIDO 500mg COMP 7.150,00

Valor Total

5.2. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisá de
mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a
elaboração do DFD pela unidade requisitante.

Página 37 de 95

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



V r^fti Processo n° 52/2025

CÜl' 9^_
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:_

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível
no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE
PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

6 - PARCKLAMEM O OI NÃO DA C OM 1C\ l AÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo
adjudicada em lotes/itens distintos.

A justificativa para o parcelamento da contratação relacionada à aquisição de medicamentos pela
Prefeitura Municipal de Colinas fundamenta-se em aspectos técnicos e operacionais que visam
garantir a eficiência na entrega e no acesso contínuo a esses insumos essenciais. Ao optar pelo
parcelamento formal, com a realização de uma única licitação, mas permitindo a adjudicação em
lotes ou itens distintos, possibilita-se atender a diferentes demandas e necessidades da saúde
pública, ajustando-se à variação de consumo e às especificidades de cada tipo de medicamento. Esta
abordagem flexibiliza a gestão dos contratos, permitindo a adaptação aos desafios do abastecimento
e à freqüência de entrega dos produtos.

Os benefícios do parcelamento incluem a minimização de riscos relacionados à falta de estoque e à
obsolescência dos medicamentos, tendo em vista que a demanda pode variar ao longo do tempo.
Dessa forma, o processo garante um fluxo contínuo de suprimentos, evitando desabastecimentos
que poderiam comprometer o atendimento à população. Além disso, ao segmentar a contratação em
lotes, é possível ter maior controle sobre a qualidade, preços e prazos de entrega, facilitando a
seleção de fornecedores com melhor performance e condições comerciais mais vantajosas.

Por fim, o impacto do parcelamento no atendimento ao interesse público é significativo, pois
contribui para uma resposta mais ágil às necessidades de saúde da população. A eficiência da
contratação se aprimora quando se considera a capacidade operacional da prefeitura em gerenciar
diferentes fomecedores e a possibilidade de renegociar termos conforme surgirem novas demandas.
Desta forma, a escolha pela adjudicação em lotes não só atende ao princípio da economicidade,
como também fortalece a proteção da saúde pública, tomando a administração mais responsiva e
proativa frente aos desafios enfrentados na área da saúde.

7 - RESULTADOS PRETENDIDOS

A aquisição direta de medicamentos via licitação visa garantir o acesso contínuo e adequado a
medicamentos essenciais para a saúde da população de Colinas. A economicidade é um ponto
central dessa solução, pois ao realizar uma licitação pública, a Prefeitura pode competir diferentes
fomecedores, o que tende a resultar em preços mais baixos. A competição entre fomecedores
possibilita não apenas a redução de custos, mas também o aumento da qualidade dos produtos
oferecidos, resultando em um melhor custo-benefício para a administração pública.

Além disso, a licitação permite a obtenção de medicamentos em maior quantidade e com melhores
condições de pagamento, o que otimiza a gestão financeira da Prefeitura. A compra em larga escala
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pode gerar descontos significativos, reduzindo os gastos com saúde e liberando recursos financeiros
para outras áreas prioritárias. Com essa economia, a Prefeitura poderá investir em outras iniciativas
que beneficiem a comunidade, ampliando o impacto positivo da política de saúde.

O aproveitamento eficiente dos recursos humanos se reflete na capacidade da equipe técnica da
Secretaria de Saúde em planejar e monitorar as aquisições, permitindo um foco maior na gestão e na
distribuição dos medicamentos adquiridos. Ao centralizar a aquisição em um processo licitatófio,
minimiza-se o tempo despendido em negociações individuais com fornecedores, possibilitando que
a equipe se concentre em outros aspectos importantes da saúde pública, como campanhas de
prevenção e atendimento.

No que diz respeito aos recursos materiais, a estrutura física da Prefeitura pode ser otimizada, uma
vez que os estoques listados são planejados a partir de uma demanda real e atendida pela licitação.
Isso evita o desperdício e o acúmulo de medicamentos, garantindo que haja sempre o que é
necessário para atender a população de forma eficaz. Assim, a solução de aquisição direta por meio
de licitação não só garante o acesso a medicamentos, mas também proporciona um uso racional e
eficiente dos recursos disponíveis, consolidando a sustentabilidade das ações de saúde no
município.

8 - PRWTDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

1. Realização de um levantamento detalhado das necessidades de medicamentos e correlatos da
população local, considerando demanda atual e projeções futuras.

2. Análise criteriosa das empresas especializadas em distribuição de medicamentos, com verificação
de idoneidade, capacidade técnica e financeira para executar o contrato.

3. Estudo de viabilidade econômico-financeira da contratação da empresa especializada em
distribuição de medicamentos, considerando orçamento disponível e impacto nos cofres públicos.

4. Elaboração de termo de referência detalhado, contendo especificações técnicas dos
medicamentos a serem fornecidos, prazos de entrega, critérios de qualidade e penalidades em caso
de descumprimento contratual.

5. Capacitação dos servidores responsáveis pela fiscalização do contrato, visando garantir o
cumprimento das cláusulas acordadas e a qualidade dos serviços prestados.

6. Implementação de um sistema de gestão contratual eficiente, com monitoramento constante da
execução do contrato e avaliação periódica dos resultados alcançados.

I

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS -= .

Não haverá contratações correlatas.

10 - IMPACTOS AMBIENTAIS . .Kv
Não haverá impactos ambientais

11-CONCLUSÃO ..
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As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e
tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARi^
que a contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Colinas - MA, 25 de fevereiro de 2025

Soliane da Silva Monteiro

Secretária Municipal de Saúde

Rita Francisca Ribeiro Lúcio

Assessoria Técnica da Sec de Saúde.
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 52/2025

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCL4

1.1.0 presente visa o(a) Registro de preços para eventual e futura aquisição de medicamentos e insumos.,
conforme as quantidades, especificações e condições constantes neste Termo de Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2, DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO „ *

2.1. A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta um desafio significativo na área da saúde pública,
especificamente relacionado ao acesso a medicamentos e correlatos. A dificuldade em garantir que a
população tenha acesso adequado e contínuo a esses insumos é uma questão crítica que compromete a
efetividade dos tratamentos médicos e a promoção da saúde local. Essa situação não apenas impacta
diretamente a qualidade de vida dos cidadãos, mas também pode resultar em agravos à saúde pública e
aumento das despesas com tratamentos mais complexos e intervenções médicas

A atual realidade tem evidenciado lacunas no fornecimento regular e previsível de medicamentos essenciais, o
que gera descontinuidade nos tratamentos e possíveis riscos à saúde dos pacientes. As interrupções na
dispensação de medicamentos podem levar a complicações evitáveis, agravando doenças crônicas e
aumentando a demanda por serviços de emergência e hospitalares. Esta problemática se toma ainda mais
relevante quando consideramos os grupos mais vulneráveis da sociedade, que dependem desses insumos para
garantir uma vida digna e saudável.

É fundamental que a administração pública atente-se a essa necessidade, uma vez que a aquisição e
distribuição adequadas de medicamentos são prerrogativas do Estado para assegurar o direito à saúde, previsto
em políticas públicas. A eficiência nesse processo contribui para a construção de um sistema de saúde mais
resiliente, capaz de resposta rápida e efetiva às necessidades da população.

Portanto, a identificação precisa dessa questão deve ser priorizada, destacando que a resolução desse problema
não se trata apenas de atender a demandas administrativas, mas sim de proteger e promover o bem-estar
coletivo. O alinhamento das ações da Prefeitura com as necessidades reais da população é imprescindível,
garantindo que o interesse público prevaleça nas futuras contratações relacionadas ao fornecimento de
medicamentos e correlatos.

S-■ ■■■■■ 'V

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QU AM IDADES .. ^ ^ T

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.
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ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item Descrição Unidade Quant.

1 8888 - Ambroxol xarope adulto, 30 mg/ 5 ml, 100 ml. OBS: FRASCO 100 E 120 ML. VD 10.010,00

2 Ambroxol xarope pediatrico, 15 mg/ 5 ml, 100 ml. OBS: FRASCO 100 E 120 ML. VD 10.010,00

3 Ampicilina 250 mg/5 ml,60 ml VD 2.860,00

4 Ampicilina 500 mg CMP
114.400,0

0

5 Benzoato de benzila 0,25 %, 60 ml FRS 2.86^0,00

6 Bromidrato de fenoterol gotas, 20 ml. FRS 1.430,00

7 Bromoprida gotas, 20 ml. FRS 4.290,00

8 Cetoconazol 200 mg CMP CMP
121.550,0

0

9 Cetoconazol creme. OBS: TUBO E BISNAGA. TB 11.440,00

10 Cetoconazol shampoo VD 7.150,00

11 Cimetidina 200 mg, CMP CMP
143.000,0

0

12 Cinarizina 25 mg CMP
143.000,0

0

13 CInarIzina 75 mg CMP
143.000,0

Ò

14 Complexo B CMP CMP
214.500,0

0

15 Complexo B gotas de 20 ml. VD 8.580,00

16 Complexo B xarope VD 17.160,00

17 Diclofenaco resinato gotas VD 11.440,00

18 DIclofenaco de potássio 50 mg, CMP CMP
121.550,0

0

19 Diclofenaco de sódio 50 mg, CMP CMP
286.000,0

0

20 Dimeticona 40 mg, CMP CMP 71.500,00

21 Dipirona 500 mg, CMP CMP
114.400,0

0

22 Hidroclorotiazida 25 mg, comp CMP
643.500,0

0

23 lodeto de potássio 100 ml xarope VD 10.010,00

24 Neomicina + bacitracina 0,5%, c/10 q. BIS 21.450,00

25 Nistatina creme vaginal 250.000 Ul, 50 gr. OBS: 25.000 Ul*. BIS 14.300,00

26 Salbutamol 0,04% xarope c/ 120ml. OBS: 0,4 MG*. FRS 11.440,00

27 Secnidazol 1g, CMP CMP 50.050,00

28 Vitamina C gotas 20 ml. VD 35.750,00

29 AAS 100 mg, comp. Comp.
214.500,0

0

30 AAS 500 mg, comp. Comp. 85.800,00

31 Acebrofilina Xarope 25ML/5ML 120ML FRS 8.580,00

32 Aniodipino 5 MG Comp.
114.400,0

10

33 Atenolol 25 MG Comp.
357.500,0

0

34 Atenolol 50 MG Comp.
357.500,0

0
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35 Ácido ascorbico gotas Vidro 8.580,00

36 Ácido fólico 5 mg, comp. Comp. 171.600,0
0

37 Albendazol 400mg, comp. Mastigável. Comp. 35.750,00

38 Albendazol suspensão oral 40 mg/ml. Vidro 5.720,00

39 Amoxicilina pó p/ susp oral 50mg/ml c/ 60 ml. Frasco 8.580,00

40 Amoxicilina 500 mg, comp. Comp. 121.550,0
0

41 Azitromicina 500 mg, comp. Comp. 57.200,00

42 Azitromicina pó p/ suspensão oral 600mg Vidro 5.720,00

43 Captopril 25 mg, comp. Comp. 715.000,0
0

44 Cefalexina ( SUSP. ORAL ) 250MG/5I\/IL 60ML Frasco 5.720,00

45 Cefalexina 500 mg, caps. OBS: CÁPSULAS E COMPRIMIDOS. Comp. 114.400,0
0

46 Clopidoqrel 75MG Comp, 7.150,00

47 CIprofIoxacino, cloridrato de, 500 mg comp. Comp. 14.300,00

48 Dexametasona creme tubo 8.580,00

49 Dexametasona elixir 0,1g/mL.c/100 ml Vidro 7.150,00

50 Dexclorfeniramina, maleato, comp, 2mg Comp. 17.160,00

51 Dexclorfeniramina xarope 0,4 mg/mL lOOmL Vidro 8.580,00

52 Digoxina 0,25mg comp. Comp. 21.450,00

53 Dimeticona 75 MG/ML gotas Vidro 11.440,00

54 Dipirona sódica gotas c/IOmI. Frasco 11.440,00

55 Espironolactona 25MG Comp. 35.750,00

56 Enalapril, maleato de 10 mg caixa com 500 comprimidos Comp. 257.400,0
0

57 Enalapril, maleato de 20mg caixa com 500 comprimidos Comp. 257.400,0
0

58 Enalapril, maleato de 5mg comp. Cx c/500 Comp. 257.400,0
0

59 Fleet Enema 130ML Frasco 429,00

60 Fluconazol 150 mg, caixa c/500 comprimidos Comp. 64.350,00

61 Furosemida 40 mg, caixa com 500 comprimidos Comp. 107.250,0
0

62 Glibenclamida 5mg caixa com 750 comprimidos. Comp. 286.000,0
0

63 Hidróxido de alumínio suspensão 100 ml frs 11.440,00

64 Dinitrato de Isossorbida 10 MG Comp. 7.150,00

65 Ibuprofeno, comprimido 300 mg Comp. 114.400,0
0

66 Ibuprofeno, comprimido 600 mg Comp. 114.400,0
0

67 Ibuprofeno, suspensão oral 50 mg/mL d 30 ml Susp. 8.580,00

68 Ipratrópio, brometo d 20 ml Frasco 3.575,00

69 Lactulcse Xarope 120ML Frasco 858,00

70 Loratadina xarope 1 mg/ml, d lOOmI. Frasco 7.150,00

71 Losartana potássica 50 mg Comp. 500.500,0
10
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72 Kollagenase 0,6U/G 30G. OBS: +CL0NCAN1FER0L. Bng 215,00

73 Mebendazol lOOmg, comp. Comp. 85.800,00

74 Mebendazol susp. Oral, 20mg/ml c/ 30 ml, frs 14.300,00

75 Metformina, cloridrato, 500mg comp. Comp.
643.500,0

0

76 Metformina, cloridrato, 850mg comp. Comp.
572.000,0

0

77 Metoclopramida, cloridrato de, 10 mg comp. Comp. 64.350,00

78 Metoclopramida gotas 10 ml Frasco 17.160,00

79 Metronidazol 400mg Comp. 35.750,00

80 Metronidazol 250 mg, comp. Comp. 92.950,00

81 Metronidazol 5% creme vaginal d 50 gr. Bisnaga 11.440,00

82 Miconazol, loção 2% d 30 ml Frasco 7.150,00

83 Miconazol creme 2% dermat. d 28 gr. Bisnaga 7.150,00

84 Miconazol, nitrato de, creme vaginal 2%, 80 gr. Bisnaga 5.720,00

85 Nlfedipino 20 MG Comp. 50.050,00

86 Nimesulida 100 mg Comp.
121.550,0

0

87 Nimesulida gotas 50mg/15ml Vidro 8.580,00

88 Nistatina susp. Oral 100.000 Ul/ml d 30ml. OBS: FRASCO 30 E 50 ML. Frasco 11.440,00

89 Omeprazol 20 mg cápsula Cápsula
107.250,0

0

90 Paracetamol 200mg/ml, sol.oral d 15 ml. Frasco 11.440,00

91 Paracetamol 500 mg, comp. Comp.
114.400,0

Ó

92 Polivitaminico comprimido Comp. 35.750,00

93 Polivitaminico Susp. 120ML Frasco 7.150,00

94 Penicilina benzatina po p/ susp. Inj. 1.200.000 Ul, amp Fras-amp 12.870,00

95 Penicilina benzatina po p/ susp. Inj. 600.000 Ul, amp. Fras-amp 11.440,00

96 Penicilina procaína+potassica, susp.Inj.300.000+100.000 Ul Fras-amp 11.440,00

97 Prednisona 05 mg, comp. Comp. 42.900,00

98 Prednisona 20 mg, comp. Comp. 57.200,00

99 Prometazina 25mq comp. Comp. 11.440,00

100 Propanolol, cloridrato de, 40mg comp. Comp.
214.500,0

0

101 Sais p/ reidratação oral po p/ sol. Oral Envelop 21.450,00

102 Salbutamol xarope Vidro 8.580,00

103 Sinvastatina comp. 20 mq Comp. 64.3é0,00

104 Slnvastatina comp. 40 mg Comp. 64.350,00

105 Sulfa. + trimetoprina 400 + 80 mg, comp. Comp. 85.800,00

106 Sulfa. + trimetoprina susp. 40mg+8mg/ml, 100 ml. Frasco 11.440,00

107 Sulfato ferroso 25 mq/ml, sol.oral, 30 ml. Frasco 7.150,00

108 Sulfato ferroso 40 mg, comp. Comp.
121.550,0

0

109 Ácido ascórbico 1g, inj. Amp. 5 ml. Ampola 17.160,00

110 Ácido tranexâmico 250mg/5ml, inj. Ampola 7.150,00

111 Áqua para injeção 10 ml Ampola 35.750,00
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112 Aminofiiina lOOmg, comp. Comp. 21.450,00

113 Aminofilina 24mg/ml injet.lOmI Ampola 7.150,00

114 Amiodarona 50MG/ML 3ML Frasco 5.720,00

115 Amiodarona 200mg Comp. 14.300,00

116 Ampicilina 1g, inj. Ampola 11.440,00

117 Ampicilina 500 mg, comp. Comp. 64.350,00

118 Atropina 0,25 mg, amp. 1 ml. Ampola
!

11.440,00

119 Bicarbonato de sódio 8,4% 10 ml Ampola 8.580,00

120 Bromoprida injetável, 5 mg/ml, amp. 2 ml. Ampola 11.440,00

121 Bromoprida 4mq/ml 20 ml gotas Frasco 2.860,00

122 Butilbrometo de escopolamina + dipirona sódica 20 ml gotas Frasco 12.155,00

123 Butilbrometo de escopolamina + dipirona sódica 4 mg + 500 mg/ml injetável Ampola 35.750,00

124 Butilbrometo de escopolamina 20mg/ml 1 mil Ampola 28.600,00

125 Cedilanide 2 ml - 0,2 mg /ml Ampola 1.430,00

126 Cefalotina 1g s/ diluente, Inj. Ampola 21.450,00

127 Ceftriaxona 1 gr injetável Ampola 21.450,00

128 Cimetidina 300mg/2ml, inj. Ampola 11.440,00

129 Cimetidina 200mg caixa cl 500 comp. OBS: PREÇO UNITÁRIO DO COMPRIMIDO. UN 21.450,00

130 Ciprofioxacino 200mg Injet. cl 100 ml Frasco 5.720,00

131 Cloranfenicol 1g Ampola 5.720,00

132 Clindamicina 150mg/ml 4 ml Ampola 5.720,00

133 Cloreto de potássio 19,1%, Inj. Amp. 10 ml. Ampola 2.860,00

134 Cloreto de potássio 10%, Inj. Amp. 10 ml. Ampola 8.580,00

135 Cloreto de sodio 0,9 %, inj. Amp. 10 ml. Ampola 8.580,00

136 Cloridrato de bupivacaina pesada - 4ml sterlle pack Ampola 2.145,00

137 Bupivacaina + Glicose 5mg/ml+80mg/ml 4 ML Ampola 2.145,00

138 Complexo B injetável, amp. 2 ml. Ampola 34.320,00

139 Deslanosideo Injetável 0,4mg/2ml, amp. 2 ml. Ampola 1.430,00

140 Dexametasona 2mq/ml, Inj. Amp. 1 ml. Ampola 21.450,00

141 Dexametasona4 mg/ml 2,5 ML Ampola 42.900,00

142 Dopamina 5mg/ml 10ML Ampola 2.145,00

143 Dobutamina 250MG/20ML. OBS: EM AMPOLA. Frasco 2.145,00

144 Diclofenaco de potássio 75mg/3ml, inj. Amp. 3 ml. Ampola 64.350,00

145 Dipirona 50%, Inj. Amp. 2 ml. Ampola 64.350,00

146 Enoxaparina Sódica 40MG/0,4ML Sering. 1.430,00

147 Enoxaparina Sódica 60MG/0,4ML. OBS: 60 MG/0,6 ML*. Sering. 1.430,00

148 Efortil 1 ml 10 mg/ml Ampola 2.860,00

149 Adrenalina injetável Ampola 4.290,00

150 Vitamina K 10MG/ML ( Fitomenadiona ) Ampola 1 ML Ampola 5.720,00

151 Furosemida 20 mg/ 2 ml, amp. 2 ml. Ampola 21.450,00

152 Gentamicina 10 mg/ml, inj. Amp. 1 ml. Ampola 21.450,00

153 Gentamicina 20 mg/ml, inj. Amp. 1 ml. Ampola 21.450,00

154 Gentamicina 40mg/ml, Inj. Amp. 1 ml. Ampola 21.450,00

155 Gentamicina 80mg/2ml, Inj. Amp. 2 ml. Ampola 21.450,00
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156 Glicose 25%, amp. 10 ml. Ampola 11.440,00

157 Glicose 50% amp. 10 ml. Ampola 11.440,00

158 Gluconato de cálcio 10% 10 ML Ampola 7.150,00

159 Hidrocortisona 100 mg, Inj. Ampola 11.440,00

160 Heparina 5.000 Ul 5ML. OBS: EM AMPOLA. Frasco 5.720,00

161 HIdralazina 20MG/ML 1ML Ampola 4.290,00

162 Hidrocortisona 500 mg, inj. Amp. 4 ml. Ampola 11.440,00

163 Lidocaína 2% geléia, 30 gr. BIsnaga 2.145,00

164 Lidocaina 2% S/V 20ML Frasco 4.290,00

165 Meropenem 1G. OBS: EM FRASCO-AMPOLA. Ampola 2.145,00

166 Sulfato de Magnésio 10% 10ML Ampola 1.430,00

167 Maleato de ergometrina 1 ml 0,02 mg/ml Ampola 5.720,00

168 Metronidazol 0,5%, inj. 100 ml, sistema fechado. Frasco 5.720,00

169 Noripurum EV 100MG/5ML. OBS: EM AMPOU\. Frasco 2.860,00

170 Noradrenalina 8 mg/4 ml Ampola 7.150,00

171 Omeprazol 40MG/ML 10ML Ampola 7.150,00

172 Oxacilina 500Mg. OBS: EM FRASCO-AMPOLA. Ampola 8.580,00

173 Ondasetrona 2MG/ML4ML. OBS: 2 E 4 MG. Ampola 8.580,00

174 Oxitocina 5 Ul/ ml, amp. 1 ml. Ampola 7.150,00

175 Piracetan 200mg, inj. Amp. 5 ml. Ampola 5.720,00

176 Prometazina 50 mg/2ml, inj. Amp. 2 ml. Ampola 8.580,00

177 Sol. de Manitol 20% 250ml sistema fechado Frasco 1.716,00

178 Sulfadiazina de prata 1% pomada 400 g Potes 1.430,00

179 Suxametônio 100MG. OBS: EM FRASCO-AMPOLA. Amp 2.860,00

180 ÁCIDO VALPRÓICO COMPRIMIDO 250mq COMP 8.580,00

181 ÁCIDO VALPRÓICO COMPRIMIDO 500mq COMP 9.295,00

182 ALPFIAZOLAM COMPRIMIDO 0,5mq COMP 14.300,00

183 ALPRAZOLAN COMPRIMIDO 1 mg COMP 17.160,00

184 ALPROZOLAN COMPRIMIDO 2mg COMP 17.160,00

185 AMITRIPTILINA COMPRIMIDO 25mg COMP 28.600,00

186 BROMAZEPAM COMPRIMIDO 3,0mg COMP 28.600,00

187 BROMAZEPAM COMPRIMIDO 6,0mq COMP 17.160,00

188 CARBAMAZEPINA COMPRIMIDO 200mg COMP 15.730,00

189 CARBAMAZEPINA COMPRIMIDO 400mg COMP 8.580,00

190 CARBAMAZEPINA SUSPENSÃO 20mg /ml VDS 1.430,00

191 CÁRBONÁTO DE LÍTIO COMPRIMIDO 300mq COMP 12.155,00

192 CARBONÁTO DE LÍTIO COMPRIMIDO 450 mq COMP 8.580,00

193 CLONAZEPÁM COMPRIMIDO 0,5mq COMP 57.200,00

194 CLONAZEPÁM COMPRIMIDO 2,0mq COMP 41.470,00

195 CLONÁZEPÁM GOTAS 2,5 mg/ml VDS 1.430,00

196 CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA COMPRIMIDO 25mg COMP 38.610,00

197 CLORIDRATO DE BIPERIDENO COMPRIMIDO 2mg COMP 15.730,00

198 CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA COMPRIMIDO 25mg COMP 9.295,00

199 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA COMPRIMIDO lOOmg COMP 57.200,00
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200 CLORIDRATO DE SERTRALINA COMPRIMIDO 50mg COMP 17.160,00

201 DIAZEPAM COMPRIMIDO lOmq COMP 31.460,00

202 DIAZEPAM COMPRIMIDO 5mg COMP

i

31.460,00

203 FENITOÍNA COMPRIMIDO lOOmg COMP 42.900,00

204 FENOBARBITAL COMPRIMIDO 100 mg COMP 42.900,00

205 FENOBARBITAL GOTAS 40mg FRS 1.430,00

206 FLUOXETINA COMPRIMIDO 20mg COMP 38.610,00

207 GABAPENTINA COMPRIMIDO 300mg COMP 1.430,00

208 HALOPERIDOL 2mg/ml SUSPENSÃO. OBS: SOLUÇÃO*. FRS 501,00

209 HALOPERIDOL COMPRIMIDO Img COMP 31.460,00

210 HALOPERIDOL COMPRIMIDO 5mg COMP 31.460,00

211 HALOPERIDOL DECANOATO 70,52mg/ml INJETÃVEL AMP 1.430,00

212 NEOZINE COMPRIMIDO lOOmq COMP 20.020,00

213 NEOZINE COMPRIMIDO 25mq COMP 15.730,00

214 OXALATO DE ESCITALOPRAM COMPRIMIDO lOmg COMP 8.580,00

215 OXALATO DE ESCITALOPRAM COMPRIMIDO 15mg COMP 8.580,00

216 QUETIAPINA 100MG COMP 57.200,00

217 OUETIAPINA COMPRIMIDO 25mg COMP 12.155,00

218 RISPERIDONA COMPRIMIDO Img COMP 34.320,00

219 RISPERIDONA COMPRIMIDO 2mg COMP 34.320,00

220 TOPIRAMATO COMPRIMIDO 25mg COMP 2.860,00

221 TORVAL COMPRIMIDO 500mg COMP 7.150,00

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa
de mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Departamento de Compras
logo após a elaboração do DFD pela unidade requisitante.

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se
disponível no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA
ESTIMATIVA DE PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

4. DO MODELO DE EXKCl Ç.ÃO DO OH.IE IO

4.1. DO LOCAL DE ENTREGA

4.1.1. A empresa deverá entregar os materiais/produtos solicitados no Almoxarifado da Secretaria
Municipal de Saúde nos horários das OShOOmin às 12h00min e das 14h00min às IThOOmin, localizado
na Praça na Praça do Mercado Central, bairro Centro, Colinas - Maranhão - Cep. n°
65.690-000.

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS I CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro — Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
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4.2.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de Ordem de
Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de até 05
(cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
1

4.3.1. A simples execução do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria
e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da
proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias consecutivos do Recebimento
Provisório.

4.3.2. Os materiais/produtos estarão sujeitos á fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-
se ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se
encontre em condições satisfatórias.

4.3.3. Os materiais/produtos que não atenderem as condições descritas neste Termo de Referência ou que
apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao
fornecedor para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua
notificação formal por parte da Administração, cabendo a Contratada arcar com os custos da substituição.

4.3.4. Os materiais de baixa qualidade, em desacordo com o Termo de Referência e seus anexos ou com a
legislação vigente aplicada, serão rejeitados.

4.3.5. Administração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do produto
ofertado por meio de análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o produto
considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo ser,
imediatamente, substituído.

4.4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo Agente
responsável da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais.

4.4.2. O transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da Contratada.

4.4.3. Todos os materiais nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas todas as informações
em língua portuguesa: números de lote, data de fabricação ou validade, nome do responsável técnico,
números de registro, nome genérico e concentração e concentração de acordo com a Legislação sanitária e
nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros;
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4.4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas
e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do objeto desta
licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

4.4. DO PRAZO DE VALIDADE.

4.4.1. O prazo de validade do objeto deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, quando for o
caso a partir da emissão do Termo de Recebimento Definitivo pela Contratante e recebida
pela Contratada.

5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS

5.1. Não se aplica.

6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos que a contratada entregar fora das especificações do
Termo de Referência;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos materiais/produtos adquiridos;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do
objeto, fixando prazo para a sua correção.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a
proposta de preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE;
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7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de
crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a
causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em conformidade
com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato;

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou
venham a incidir na execução do contrato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos matérias/produtos,
nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei n°
14.133/2021.

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;
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8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO E PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO !

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por Item, em atendimento
conforme dispõe a Súmula TCU n° 247.

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto
seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de
licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou
aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

8.2. O objeto da presente contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

; DE HABILITAÇÃO

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigindo principalmente
documentação relativa a:

9.1.1. Habilitação jurídica;

9.1.2. Habilitação técnica

9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;

9.1.4. Habilitação econômico-fmanceira;

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições:

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; I

1

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto
quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

.

10. DA HABILITAÇÃO/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

11.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da empresa
licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu ou
fornece materiais compatíveis com o objeto desta Licitação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado
do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores.
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administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função;

11.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s)
apresentado(s), podendo requisitar notas fiscais ou outros documentos comprobatórios do conteúdo
declarado.

11.2. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE - Medicamentos), da sede da licitante, expedida
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, conforme disposto no art. 50 da Lei n° 6.360/1976,
e incisos 1,111 e IV, art. 10, da Lei n°: 6.437/1977 (Para os itens de Medicamentos).

11.3. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE — Produtos para Saúde), da sede da licitante,
expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária — ANVISA, conforme disposto no art. 50 da Lei n°
6.360/1976, e incisos 1,111 e IV, art. 10, da Lei n°: 6.437/1977 (Para os itens de Insumos Hospitalares).

11.3. Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento ou Licença Sanitária Estadual, Municipal ou do
Distrito Federal, emitida pela Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual, Municipal ou do Distrito
Federal, da sede do licitante, consoante disposto no art. 51 da Lei n°; 6360/1976 (Vigente/Válida).

g^^TONTRATACÃO DO OBJETO

11.1. Não é admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual.

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei
14.133, de 2021.

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências
de sua inexecução total ou parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

j

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
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13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração

13.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §1° da Lei n° 14.133, de 2021).

13.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

13.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual.

Fiscalização Administrativa

13.13.0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.
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13.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

Gestor do Contrato

13.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

13.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstarh o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

13.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

13.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

13.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

14. DOS CRI Í LRíOSDK MLDIÇÃO K DK f AGWÍFlNTO

Página 54 de 95

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n° 52/2025

Fls.:

#gi|
%mi

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

Recebimento do Objeto

14.1. Os materiais/produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de
Preços da Contratada.

14.2. Os materiais/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante Termo de
Recebimento Definitivo.

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
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14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida
comprovação ser constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei 14.133, de 2021.

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do contratante.

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até
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5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os
seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratadíj) a
ampla defesa.

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
fisco.

Prazo de pagamento

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I=(TX I=(6 1 = 0,00016438
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) /lOO) TX = Percentual da taxa anual =
6%

365

Forma de pagamento

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

14.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

; VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

15.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

16. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do
mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado.
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16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-financeiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das condições
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos
causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá ser
alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que comprovem
a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

i

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve
emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro da
empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou
impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

17, DO REAJUSTE CONTRATUAL

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contádo
da data do orçamento estimado (21/02/2025).

17.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defmitivo(s).
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17.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

17.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venlia(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

I
]

18. DO ORÇAMENTO SIGILOSO 1?'

18.1. Para a presente contratação deverá ser aplicado o Orçamento Sigiloso, pois quando a Administração não
disponibiliza o valor máximo ou estimado da contratação os licitantes interessados tendem a apresentar seus
preços com base no valor de mercado, ou seja valores mais vantajosos do que se fosse divulgado a estimativa
de preços, razão pela qual é mais vantajoso realizar a contratação por meio da utilização do orçamento
sigiloso.

18.2. Em uma licitação pública, na qual existe sigilo do orçamento estimado para a contratação, dependendo da
modelagem do certame, a racionalidade econômica do fornecedor é oferecer o preço mais baixo e as melhores
condições, para vencer a licitação, pois não há referência de valor disponível de dispêndio. Noutro prumo,
quando a estimativa de custos é publicizada e a Administração indica o máximo que está disposta a pagar, a
racionalidade econômica do fornecedor pode se alterar.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da
Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

19.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro durante o certame;

19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

19.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

19.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

19.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

19.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
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19.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

19.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

19.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

19.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação

19.1.5. fraudar a licitação;

19.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

19.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

19.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

19.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

19.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

19.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

19.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

19.2.1. Advertência;

19.2.2. Multa;

19.2.3. Impedimento de licitar e contratar e

19.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

19.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
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19.3.2. as peculiaridades do caso concreto

19.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

19.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

19.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

19.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

19.4.1. Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, a multa será de 0.5% a 15% do valor do
contrato licitado.

19.4.2. Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, a multa será de 15% a
30% do valor do contrato licitado.

19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito do Município de Colinas,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.
156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.

19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1.3,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta em favor do Município de Colinas.

19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

19.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
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19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

19.14. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

19.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial.

19.15.1. O endereço de e-mail informado na proposta comercial será considerado de uso contínuo da
empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

2o:d?s1íts

20.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

20.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso de
contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas - MA, 27 de fevereiro de 2025

Soliane da Silva Monteiro
Secretária Municipal de Saúde
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PREGÃO ELETRÔNICO - SR? N° XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 52/2025

ANEXO III

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 52/2025

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa no fornecimento de medicamentos e
insumos.

Prezado Senhor,

A empresa XXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXX
vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF
n° XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da
mesma.

Propomos o Valor Total de R$ XX,XX (XXXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do
objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item Descrição Unidade Quant. RS Unit. RS Total

1

8888 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Ambroxol xarope
adulto, 30 mg/ 5 ml, 100 ml. OBS: FRASCO 100 E 120 ML.

VD 7.508,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 7.508,00 | Valor Total R$ Sigiloso

2

8888 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - Ambroxol xarope adulto,
30 mg/ 5 ml, 100 ml. OBS: FRASCO 100 E 120 ML.

VD 2.502,00 Sigiloso Sigiloso

quantidades por ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2.502,00 | Valor Total R$ Sigiloso

3

Ambroxol xarope pediatrico, 15 mg/ 5 ml, 100 ml. QBS:
FRASCO 100 E 120 ML.

VD 10.010,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Ouantidade: 10.010,00 1 Valor Total R$ Sigiloso

4

Amoicilina 250 ms/5 ml,60 ml I VD 2.860,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2.850,00 j Valor Total R$ Sigiloso

5

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Ampicilina 500 mg CMP 85.800,00 Sigiloso 1 Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 85.800,00 [ Valor Total R$ Sigiloso

6

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Ampicilina 500 mg CMP 1 28.600,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 28.600,00 j Valor Total R$ Sigiloso

7

Benzoato de benzila 0,25 %, 60 ml 1 FRS 2.860,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2.860,00 j Valor Total R$ Sigiloso

8 Bromidrato de fenoterol gotas, 20 ml. FRS 1.430,00 Sigiloso Sigiloso
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10

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade; 1.430,00 | Vaior Total R$ Sigiloso
Bromoprida gotas, 20 mi. FRS 4.290,00

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4.290,00 | Valor Total R$ Sigiloso
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Cetoconazol 200 mg CMP CMP 91.163,00

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 91.163,00 Valor Totai R$ Sigiloso

Sigiloso Sigiloso

Sigiloso Sigiloso

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Cetoconazol 200 mg CMP CMP 30.387,00 Sigiloso I Sigiloso

11

12

13

14

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 30.387,00 Valor Total R$ Sigiloso

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA]

TUBO E BISNAGA.

Cetoconazol creme. OBS:
TB 8.580,00

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde j Quantidade: 8.580,00 Vaior Total R$ Sigiloso

[COTA RESERVADA ME/EPP]
E BISNAGA.

Cetoconazol creme. OBS: TUBO
TB 2.860,00

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde ] Quantidade: 2.860,00 | Valor Total R$ Sigiloso
VD[COTA AM P LA CONCORR E N Cl A] - Cetoconazol shampoo

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 5.363,00 | Valor Total R$ Sigiloso

5.363,00

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso Sigiloso

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Cetoconazol shampoo VD 1.787,00 Sigiloso Sigiloso

15

16

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipai de Saúde ] Quantidade: 1.787,00 j Valor Totai R$ Sigiioso

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Cimetidina 200 mg, CMP CMP
107.250,0

O

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 107.250,00 | Vaior Total R$ Sigiioso

Sigiloso Sigiloso

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Cimetidina 200 mg, CMP CMP 35.750,00 Sigiloso Sigiloso

17

18

19

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 35.750,00 j Valor Total R$ Sigiloso

Cinarizina 25 mg CMP
143.000,0

O

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 143.000,00 | Valor Total R$ Sigiloso

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Cinarizina 75 mg CMP
107.250,0

O

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 107.250,00 | Valor Total R$ Sigiloso
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Cinarizina 75 mg CMP 35.750,00

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso Sigiloso

20

21

22

23

24

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 35.750,00 j Valor Total R$ Sigiioso

Complexo B CMP CMP
214.500,0

O

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde j Quantidade: 214.500,00 | Valor Total R$ Sigiloso
Complexo B gotas de 20 ml. VD 8.580,00

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipai de Saúde | Quantidade: 8.580,00 j Valor Total R$ Sigiloso
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Complexo B xarope VD 12.870,00

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipai de Saúde | Quantidade: 12.870,00 Valor Total R$ Sigiloso

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Complexo B xarope VD 4.290,00

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4.290,00 Valor Total R$ Sigiloso

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Diclofenaco resinato gotas VD 8.580,00

Sigiloso Sigiloso

Sigiloso Sigiloso

Sigiloso Sigiloso

Sigiloso Sigiloso

Sigiloso Sigiloso

25

26

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 8.580,00 j Valor Total R$ Sigiloso
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Diclofenaco resinato gotas VD 2.860,00

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
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Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2.860,00 | Valor Total R$ Sigiloso

27

Diclofenaco de potássio 50 mg, CMP CMP
121.550,0

0
Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 121.550,00 | Valor Total R$ Sigiloso

28

Diclofenaco de sódio 50 mg, CMP CMP
286.000,0

0
Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 286.000,00 | Valor Total R$ Sigiloso

29

Dimeticona 40 mg, CMP CMP 71.500,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 71.500,00 | Valor Total R$ Sigiloso

30

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Dipirona 500 mg, CMP CMP 85.800,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 85.800,00 | Valor Total R$ Sigiloso

31

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Dipirona 500 mg, CMP CMP 28.600,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde j Quantidade: 28.600,00 j Valor Total R$ Sigiloso

32

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Hidroclorotiazida 25 mg,
comp

CMP
482.625,0

0
Sigiloso Sigiloso

i

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 482.625,00 | Valor Total R$ Sigiloso

33

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Hidroclorotiazida 25 mg, comp CMP
160.875,0

0
Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 160.875,00 | Valor Total R$ Sigiloso

34

lodeto de potássio 100 ml xarope VD 10.010,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 10.010,00 | Valor Total R$ Sigiloso

35

Neomicina + bacitracina 0,5%, c/ 10 g. BIS 21.450,00 1 Sigiloso 1 Sigiloso
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 21.450,00 j Valor Total R$ Sigiloso

36

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Nistatina creme vaginal
250.000 Ul, 50 gr. OBS: 25.000 Ul*.

BIS 10.725,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 10.725,00 j Valor Total R$ Sigiloso

37

[CQTA RESERVADA ME/EPP] - Nistatina creme vaginal 250.000 1 | 357500
Ul. 50 gr. OBS: 25.000 Ul*. 1 i '

Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 3.575,00 | Valor Total R$ Sigiloso i

38

Salbutamol 0,04% xarope c/ 120ml. OBS: 0,4 MG*. FRS 11.440,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 11.440,00 | Valor Total R$ Sigiloso

39

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Secnidazol Ig, CMP CMP 37.538,00 Sigiloso 1 Sigiloso
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 37.538,00 | Valor Total R$ Sigiloso

40

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Secnidazol Ig, CMP CMP 12.512,00 Sigiloso 1 Sigiloso
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 12.512,00 j Valor Total R$ Sigiloso

41

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA]-Vitamina C gotas 20 ml. | VD 26.813,00 1 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipai de Saúde I Quantidade: 26.813,00 j Valor Total R$ Sigiloso

42

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Vitamina C gotas 20 ml. VD 8.937,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 8.937,00 j Valor Total R$ Sigiloso

43

AAS 100 mg, comp. Comp.
214.500,0

0
Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 214.500,00 j Valor Total R$ Sigiloso

44
AAS 500 mg, como. 1 Comp. | 85.800,00 | Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
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Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 85.800,00 | Valor Total R$ Sigiloso

45

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA]

25ML/5ML120ML

Acebrofilina Xarope
FRS 6.435,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 6.435,00 | Valor Total R$ Sigiloso

46

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Acebrofilina Xarope 25ML/5ML
120ML

FRS 2.145,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2.145,00 | Valor Total R$ Sigiloso

47

Aniodipino 5 MG Comp.
114.400,0

O
Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 114.400,00 | Valor Total R$ Sigiloso

48

[CQTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Atenolol 25 MG Comp.
268.125,0

O
Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 268.125,00 | Valor Total R$ Sigiloso
[CQTA RESERVADA ME/EPP] - Atenolol 25 MG Comp. 89.375,00 Sigiloso Sigiloso

49

50

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde j Quantidade: 89.375,00 | Valor Total R$ Sigiloso

[CQTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Atenolol 50 MG Comp.
268.125,0

O
Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 268.125,00 | Valor Total R$ Sigiloso
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Atenolol 50 MG Comp. 89.375,00 Sigiloso Sigiloso

51 QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 89.375,00 | Valor Total R$ Sigijoso

52

53

Ácido ascorbico gotas Vidro 8.580,00

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 8.580,00 | Valor Total R$ Sigiloso

Ácido fólico 5 mg, comp. Comp.
171.600,0

O

Sigiloso Sigiloso

Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 171.600,00 | Valor Total R$ Sigiloso
Albendazol 400mg, comp. Mastigável. Comp. 35.750,00 Sigiloso Sigiloso

54 QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 35.750,00 | Valor Total R$ Sigiloso
Albendazol suspensão oral 40 mg/mL. Vidro 5.720,00 Sigiloso I Sigiloso

55

56

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 5.720,00 | Valor Total R$ Sigiloso
Amoxicilina pó p/ susp oral 50mg/ml c/ 60 ml. Frasco 8.580,00

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 8.580,00 | Valor Total R$ Sigiloso

Sigiloso Sigiloso

57

58

59

[CQTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Amoxicilina 500 mg, comp. Comp. 91.163,00

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 91.163,00 | Valor Total R$ Sigiloso
[CQTA RESERVADA ME/EPP] - Amoxicilina 500 mg, comp. Comp. 30.387,00

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 30.387,00 | Valor Total R$ Sigiloso
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Azitromicina 500 mg, comp. Comp. 42.900,00

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 42.900,00 | Valor Total R$ Sigiloso

Sigiloso Sigiloso

Sigiloso J Sigiloso

Sigiloso &giloso

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Azitromicina 500 mg, comp. Comp. 14.300,00 Sigiloso Sigiloso

60 QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 14.300,00 j Vajor Total R^
Azitromicina pó p/ suspensão oral 600mg Vidro 5.720,00 Sigiloso Sigiloso

61

62

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 5.720,00 j Valor Total R$ Sigiloso

[CQTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Captopril 25 mg, comp. Comp.
536.250,0

O

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Sigiloso Sigiloso
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Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 536.250,00 | Valor Total RSSigiloso

63

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Captopril 25 mg, comp. [ Comp.
i

178.750,0

0
Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 178.750,00 | Valor Total R$ SIgiloso

64

Cefalexina ( SUSP. ORAL ) 250MG/5ML 60ML Frasco S.720,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 5.720,00 | Valor Total R$ SIgiloso

65

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Cefalexina SOO mg, caps. | ^
OBS: CÁPSULAS E COMPRIMIDOS. |

85.800,00 Sigiloso Sigiloso
.  ,. l

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 85.800,00 | Valor Total RS SIgiloso

66

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Cefalexina SOO mg, caps. OBS:

CÁPSULAS E COMPRIMIDOS.
Comp. 28.600,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 28.600,00 j Valor Total R$ SIgiloso

67

Clopidogrel 7SMG Comp. 7.150,00 SIgiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 7.150,00 ] Valor Total R$ SIgiloso

68

Ciprofioxacino, cloridrato de, SOO mg comp. | Comp. 14.300,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 14.300,00 | Valor Total R$ SIgiloso

69

Dexametasona creme tubo 1 8.580,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 8.580,00 j Valor Total R$ SIgiloso

70

Dexametasona elixir 0,lg/mL.c/ 100 ml Vidro 7.150,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 7.150,00 I Valor Total R$ SIgiloso

71

Dexclorfeniramina, maleato, comp. 2mg Comp. 17.160,00 1 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 17.160,00 j Valor Total R$ SIgiloso

72

Dexclorfeniramina xarope 0,4 mg/mL lOOmL Vidro 8.580,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 8.580,00 j Valor Total R$ SIgiloso

73

DigoxinaO,2Smgcomp. 1 Comp. 21.450,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde j Quantidade: 21.450,00 ] Valor Total R$ SIgiloso

74

Dimeticona 75 MG/ML gotas Vidro 1 11.440,00 Sigiloso SIgiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 11.440,00 j Valor Total R$ SIgiloso

75

Dipirona sódica gotas c/ lOmI. Frasco 11.440,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 11.440,00 | Valor Total R$ Sigiloso

76

Espironolactona 2SMG I Comp. | 35.750,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde j Quantidade: 35.750,00 | Valor Total R$ Sigiloso

77

Enalapril, maleato de 10 mg caixa com SOO comprimidos Comp.
257.400,0

0
Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 257.400,00 | Valor Total R$ Sigiloso ,

78

Enalapril, maleato de 20mg caixa com SOO comprimidos Comp.
257.400,0

0
Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 257.400,00 j Valor Total R$ Sigiloso

79

Enalapril, maleato de Smg comp. Cx c/SOO Comp.
257.400,0

0
Sigiloso Si jiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 257.400,00 | Valor Total R$ SIgiloso

80

Fleet Enema 130ML Frasco | 429,00 Sigiloso SIgiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 429,00 j Valor Total R$ Sigiloso
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81

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Fluconazol 150 mg, caixa
c/500 comprimidos

Comp. 48.263,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 48.263,00 | Valor Total R$ Sigiloso

82

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Fluconazol 150 mg, caixa c/500
comprimidos

Comp. 16.087,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 16.087,00 | Valor Total R$ Sigiloso

83

Furosemida 40 mg, caixa com 500 comprimidos Comp.
107.250,0

0
Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 107.250,00 | Valor Total R$ Sigiloso

84

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Glibenclamida Smg caixa
com 750 comprimidos.

Comp.
214.500,0

0
Sigiloso Sigiloso

QUANTI DADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde [ Quantidade: 214.500,00 | Valor Total R$ Sigiloso

85

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Gllbenclamida Smg caixa com | comp
750 comprimidos. I

71.500,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 1
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 71.500,00 | Valor Total R$ Sigiloso |

86

[CQTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Flidroxido de alumínio
suspensão 100 ml

frs 8.580,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 8.580,00 | Valor Total R$ Sigiloso

87

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Hidróxido de alumínio
suspensão 100 ml

frs 2.860,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2.860,00 | Valor Total R$ Sigiloso

88

DInitrato de Isossorbida 10 MG | Comp. 7.150,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 7.150,00 | Valor Total R$ Sigiloso 1

89

Ibuprofeno, comprimido 300 mg Comp.
114.400,0

0
Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 114.400,00 | Valor Total R$ Sigiloso

90

[CQTA AMPLA CONCORRÊNCIA]-Ibuprofeno, comprimido 600 |
mg 1

85.800,00 Sigiloso
1

Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 85.800,00 j Valor Total R$ Sigiloso

91

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Ibuprofeno, comprimido 600
mg

Comp. 28.600,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde j Quantidade: 28.600,00 [ Valor Total R$ Sigiloso

92

Ibuprofeno, suspensão oral 50 mg/mL c/ 30 ml Susp. 8.580,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 8.580,00 j Valor Total R$ Sigiloso

93

Ipratrópio, brometo c/20ml Frasco 3.575,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 3.575,00 | Valor Total R$ Sigiloso

94

Lactulose Xarope 120ML Frasco 858,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 858,00 j Valor Total R$ Sigiloso

95

Loratadina xarope Img/ml, c/ lOOml. Frasco 7.150,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 7.150,00 | Valor Total RS Sigiloso

96

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Losartana potássica 50 mg Comp.
375.375,0

0
Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 375.375.00 j Valor Total R$ Sigiloso

97
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Losartana potássica 50 mg | Comp.

125.125,0

0
Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE I
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Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 125.125,00 | Valor Total R$ Sigiloso

98

Kollagenase 0,6U/G 30G. OBS: +CLONCANIFEROL. Bng 215,00 Sigiloso Siglloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 215,00 | Valor Total R$ Siglloso

99

Mebendazol lOOmg, comp. f Comp. 85.800,00 Siglloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade; 85.800,00 | Valor Total RS Sigiloso

100

Mebendazol susp. Oral, 20mg/ml c/ 30 ml. frs 1 14.300,00 Sigiloso Siglloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 14.300,00 | Valor Total R$ Sigiloso

101

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Metformina, cloridrato,
SOOmg comp.

Comp.
482.625,0 .. ..

Q  Siglloso Siglloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 482.625,00 | Valor Total R$ Sigiloso 1

102

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Metformina, cloridrato, SOOmg
comp.

Comp.
160.875,0

0
Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE i
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 160.875,00 | Valor Total R$ Siglloso

103

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Metformina, cloridrato,
850mg comp.

Comp.
429.000,0

0
Sigiloso Siglloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 429.000,00 1 Valor Total R$ Sigiloso

104

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Metformina, cloridrato, 850mg
comp.

Comp.
143.000,0

0
Siglloso Sif;iloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 143.000,00 | Valor Total R$ Sigiloso

105

Metoclopramida, cloridrato de, 10 mg comp. Comp. 1 64.350,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Sprrptaria Municipal dp Saúde | Quantidade: 64.350,00 | Valor Total R$ Siglloso

106

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Metoclopramida gotas 10 ml Frasco 12.870,00 Sigiloso 1 Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 12.870,00 | Valor Total R$ Sigiloso

107

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Metoclopramida gotas 10 ml Frasco 4.290,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 4.290,00 | Valor Total R$ Siglloso

108

Metronidazol 400mg Comp. 35.750,00 Sigiloso 1 Siglloso
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 35.750,00 1 Valor Total R$ Sigiloso

109

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Metronidazol 250 mg, comp. Comp. 69.713,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 69.713,00 | Valor Total R$ Sigiloso

110

[COTA RESERVADA ME/EPP]-Metronidazol 250 mg, cornpü | Comp. j 23.237,00 Siglloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
.Spcretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 23.237.00 1 Valor Total R$ Sigiloso

111

Metronidazol 5% creme vaginal c/ 50 gr. Bisnaga 11.440,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 11.440,00 | Valor Total R$ Sigiloso

112

Miconazol, loção 2% c/30 ml I Frasco | 7.150,00 | Siglloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde j Quantidade: 7.150,00 [ Valor Total R$ Sigiloso

113

Miconazol creme 2% dermat. c/28 gr. Bisnaga 7.150,00 Siglloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 7.150,00 | Valor Total R$ Siglloso

114

Miconazol, nitrato de, creme vaginal 2%, 80 gr. Bisnaga 5.720,00 Sigiloso Siglloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 5.720,00 | Valor Total R$ Sigiloso

115

Nifedipino 20 MG Comp. 1 50.050,00 ] Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 50.050,00 | Valor Total R$ Sigiloso

116
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Nimesulida 100 mg | Comp. 91.163,00 Siglloso Siglloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE !
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Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 91.163,00 1 Valor Total R$ Slgiloso

117

fcOTA RESERVADA ME/EPPl - NImesullda 100 mg 1 Comp. | 30.387,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 30.387,00 | Vaior Total R$ Slgiloso

118

Nimesuiida gotas SOmg/lSmi Vidro 8.580,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 8.580,00 | Vaior Totai R$ Sigiloso

119

Nlstatina susp. Oral 100.000 Ul/mi c/ 30ml. QBS: FRASCO 30 E

50 ML.
Frasco 11.440,00 Sigiloso 1 Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 11.440,00 | Vaior Totai R$ Sigiloso j

120

Qmeprazol 20 mg cápsula Cápsula
107.250,0

0
Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 107.250,00 | Valor Totai R$ Sigiloso

121

Paracetamoi 200mg/mi, sol.oral c/ 15 mi. Frasco | 11.440,00 j Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 11.440,00 | Vaior Total R$ Sigiloso

122

Paracetamoi 500 mg, comp. Comp.
114.400,0

0
Sigiloso Sigiloso

i

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipai de Saúde | Quantidade: 114.400,00 | Valor Total R$ Sigiloso

123

Poiivitaminico comprimido Comp. 35.750,00 Sigiloso 1 Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipai de Saúde 1 Quantidade: 35.750,00 | Valor Total R$ Sigiloso

124

Poiivitaminico Susp. 120ML I Frasco 7.150,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipai de Saúde 1 Quantidade: 7.150,00 | Valor Total R$ Sigiloso

125

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Penicilina benzatina po p/
susp. Inj. 1.200.000 Ul, amp

Fras-amp 9.653,00 j Sigiloso Sif;iioso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 9.653,00 | Valor Totai R$ Sigiloso

126

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Penicilina benzatina po p/ susp.
Ini. 1.200.000 Ul, amp

Fras-amp 3.217,00 Sigiloso Sifjiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipai de Saúde | Quantidade: 3.217,00 j Valor Totai R$ Sigiloso

127

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Penicilina benzatina po p/
susp. Inj. 600.000 Ul, amp.

Fras-amp 8.580,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipai de Saúde j Quantidade: 8.580,00 | Vaior Total R$ Sigiloso 1

128

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Penicilina benzatina po p/ susp.
Inj. 600.000 Ul, amp.

Fras-amp 2.860,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2.860,00 | Vaior Totai R$ Sigiloso

129

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Penicilina
procaína+potassica, susp.inj.300.000+100.000 Ui

Fras-amp 8.580,00 Sigiloso Sif;iloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipai de Saúde | Quantidade: 8.580,00 | Valor Totai R$ Sigiloso

130

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Penicilina procaína+potassica,

susp.Inj.300.000+100.000 Ui
Fras-amp 2.860,00 Sigiloso Sif;iloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipai de Saúde | Quantidade: 2.860,00 j Valor Total R$ Sigiloso

131

Prednisona 05 mg, comp. | Comp. 42.900,00 j Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipai de Saúde 1 Quantidade: 42.900,00 | Vaior Total RS Sigiloso

132

Prednisona 20 mg, comp. Comp. 57.200,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipai de Saúde | Quantidade: 57.200,00 j Vaior Total R$ Sigiloso

133

Prometazina 25mg comp. Comp. 1 11.440,00 Sigiloso 1 Sigiloso
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 11.440,00 j Valor Totai R$ Sigiloso
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134

Propanolol, cloridrato de, 40mg comp. Comp.
214.500,0

0
Slglloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 214.500,00 | Valor Total R$ Slglloso

135

Sais p/ reidratação oral po p/ sol. Oral Envelop 21.450,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 21.450,00 | Valor Total R$ Slglloso

136

Salbutamol xarope | Vidro | 8.580,00 Sigiloso Slglloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 8.580,00 1 Valor Total R$ Slglloso

137

Slnvastatlna comp. 20 mg Comp. 64.350,00 Slglloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 64.350,00 | Valor Total R$ Slglloso

138

Slnvastatlna comp. 40 mg Comp. 64.350,00 Slglloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 64.350,00 | Valor Total R$ Sigiloso

139

Sulfa. + trlmetoprina 400 + 80 mg, comp. i Comp. 85.800,00 Sigiloso Slglloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 85.800,00 | Valor Total R$ Sigiloso

140

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Sulfa. + trlmetoprina susp.
40mg+8mg/ml, 100 ml.

Frasco 8.580,00 Slglloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE |
Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 8.580,00 | Valor Total R$ Sigiloso

141

[COTA RESERVADA ME/EPPj - Sulfa. + trlmetoprina susp. f p^asco
40mg-i-8mg/ml, 100 ml. 1

2.860,00 Sigiloso 1 Slglloso
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2.860,00 | Valor Total R$ Slglloso

142

Sulfato ferroso 25 mg/ml, sol.oral, 30 ml. Frasco 7.150,00 Slglloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 7.150,00 | Valor Total R$ Sigiloso

143

Sulfato ferroso 40 mg, comp.
121.550,0Comp. Q Sigiloso Slglloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 121.550,00 | Valor Total R$ Sigiloso

144

Acldo ascórbico Ig, Inj. Amp. 5 ml. Ampola 17.160,00 Slglloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 17.160,00 | Valor Total R$ Slglloso

145

Acldo tranexâmlco 250mg/5ml, Inj. I Ampola 7.150,00 Sigiloso Slglloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 7.150,00 | Valor Total R$ Sigiloso

146

Água para injeção 10 ml Ampola 35.750,00 Slglloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 35.750,00 | Valor Total R$ Slglloso

147

Aminoflllna lOOmg, comp. Comp. 21.450,00 Sigiloso 1 Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE j
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 21.450,00 | Valor Total R$ Slglloso

148

[CQTA AMPLA CQNCQRRÉNCIA] - Aminoflllna 24mg/ml
injet.lOml

Ampola 5.363,00 Sigiloso
l

Sigiloso
i

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 5.363,00 | Valor Total R$ Sigiloso

149

[CQTA RESERVADA ME/EPP] - Aminoflllna 24mg/ml injet.lOml ] Ampola j 1.787,00 | Sigiloso Slglloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1.787,00 | Valor Total R$ Sigiloso

150

Amiodarona 50MG/ML 3ML | Frasco 5.720,00 1 Slglloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 5.720,00 | Valor Total R$ Sigiloso

151

Amiodarona 200mg Comp. 14.300,00 Slglloso Slglloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 14.300,00 | Valor Total RS Sigiloso

152
Amplcilina Ig, Inj. | Ampola 11.440,00 1 Slglloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
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Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 11.440,00 | ValorTotal R$Slglloso

153

Ampicllina 500 mg, comp. Comp. 64.350,00 Siglloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 64.350,00 | ValorTotal R$Slglloso

154

Atropina 0,25 mg, amp. 1 ml. Ampola 11.440,00 Siglloso 1 Siglloso
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 11.440,00 | ValorTotal R$Slglloso

155

BIcarbonato de sódio 8,4% 10 ml Ampola 8.580,00 Siglloso 1 Siglloso
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 8.580,00 | ValorTotal R$ Siglloso

156

Bromoprida Injetável, 5 mg/ml, amp. 2 ml. 1 Ampola 11.440,00 Siglloso 1 Siglloso
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 11.440,00 | Valor Total R$ Siglloso

157

Bromoprida 4mg/ml 20 ml gotas Frasco 2.860,00 Siglloso Siglloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 2.860,00 j Valor Total R$ Siglloso

158

[CQTA AMPLA CQNCQRRÊNCIA] - ButIIbrometo de
escopolamina + dipirona sódica 20 ml gotas

Frasco 9.117,00 Siglloso Siglloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 9.117,00 | ValorTotal RS Siglloso

159

[CQTA RESERVADA ME/EPP] - ButIIbrometo de escopolamina | p^asco
+ dipirona sódica 20 ml gotas

3.038,00 Siglloso Siglloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 3.038,00 | ValorTotal R$ Siglloso

160

[COTA AMPLA CQNCQRRÊNCIA] - ButIIbrometo de
escopolamina + dipirona sódica 4 mg + SOO mg/ml Injetável

Ampola 26.813,00 Siglloso Siglloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 26.813,00 | Valor Total R$ Siglloso

161

[COTA RESERVADA ME/EPP] - ButIIbrometo de escopolamina
+ dipirona sódica 4 mg + SOO mg/ml Injetável

Ampola 8.937,00 Siglloso Siglloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 8.937,00 | Valor Total R$ Siglloso

162

[CQTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - ButIIbrometo de i j 21450 00
escopolamina 20mg/ml 1 mil 1 | '

Siglloso Siglloso

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 21.450,00 j Valor Total R$ Siglloso

163

[COTA RESERVADA ME/EPP] - ButIIbrometo de escopolamina

20mg/ml 1 mil
Ampola 7.150,00 Siglloso 1 Siglloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 7.150,00 j Valor Total R$ Siglloso

164

Cedilanide 2 ml - 0,2 mg /ml Ampola 1.430,00 1 Siglloso Siglloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1.430,00 j Valor Total R$ Siglloso

165

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Cefalotina Igs/diluente, Inj. | Ampola 16.088,00 Siglloso SIgiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 16.088,00 | Valor Total R$ Siglloso

166

[CQTA RESERVADA ME/EPP] - Cefalotina Ig s/ diluente, Inj. Ampola S.362,00 Siglloso Siglloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: S.362,00 | ValorTotal R$ Siglloso

167

[CQTA AMPLA CQNCQRRÊNCIA] - Ceftriaxona 1 gr Injetável Ampola 16.088,00 Siglloso SIgiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 16.088,00 j ValorTotal R$ Siglloso

168

[CQTA RESERVADA ME/EPP]-Ceftriaxonal gr Injetável | Ampola S.362,00 1 Siglloso 1 Siglloso
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: S.362,00 I ValorTotal R$ Siglloso

169

CImetIdIna 300mg/2ml, Inj. Ampola 11.440,00 1 Siglloso Siglloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 11.440,00 j ValorTotal R$ Siglloso

170

CImetIdIna 200mg caixa c/ SOO comp. QBS: PREÇO UNITÁRIO
DQ COMPRIMIDO.

UN 21.450,00 Siglloso SIgiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
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Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 21.450,00 | Valor Total R$ Sigiloso !
Ciprofioxacino 200mg injet. c/ 100 ml Frasco 5.720,00 Sigiloso Sigiloso

171 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 5.720,00 | Valor Total R$ Sigiloso
Cloranfenicoi Ig Ampola 5.720,00 Sigiloso Sigiloso

172 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 5.720,00 | Valor Total R$ Sigiloso
Clindamicina 150mg/ml 4 ml Ampola 5.720,00 Sigiloso Sigiloso

173 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde j Quantidade: 5.720,00 | Valor Total R$ Sigiloso

Cloreto de potássio 19,1%, inj. Amp. 10 mi. Ampola 2.860,00 Sigiloso Sigiloso

174 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2.860,00 | Valor Total R$ Sigiloso
Cloreto de potássio 10%, inj. Amp. 10 ml. Ampola 8.580,00 Sigiloso Sigiloso

175 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 8.580,00 | Valor Total R$ Sigiloso
Cloreto de sodio 0,9 %, inj. Amp. 10 ml. Ampola 8.580,00 Sigiloso Sigiloso

176 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 8.580,00 | Valor Total R$ Sigiloso

Cloridrato de bupivacaína pesada - 4ml sterile pack Ampola 2.145,00 Sigiloso Sigiloso

177 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2.145,00 | Valor Total R$ Sigiloso

Bupivacaina + Glicose 5mg/ml+80mg/ml 4 ML Ampola 2.145,00 Sigiloso Sigiloso

178 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2.145,00 | Valor Total R$ Sigiloso

179

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Complexo B injetável, amp.
2 ml.

Ampola 25.740,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 25.740,00 | Valor Total R$ Sigiloso

180

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Complexo B injetável, amp. 2

ml.
Ampola 8.580,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 8.580,00 | Valor Total R$ Sigiloso i

Deslanosideo injetável 0,4mg/2ml, amp. 2 ml. Ampola 1.430,00 Sigiloso sigiloso

181 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 1.430,00 | Valor Total R$ Sigiloso |
Dexametasona 2mg/ml, inj. Amp. 1 ml. Ampola 21.450,00 Sigiloso Sigiloso

182 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 21.450,00 | Valor Total R$ Sigiloso

183

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Dexametasona4 mg/ml 2,5
ML

Ampola 32.175,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 32.175,00 j Valor Total R$ Sigiloso
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Dexametasona4 mg/ml 2,5 ML Ampola 10.725,00 Sigiloso Sigiloso

184 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 10.725,00 j Valor Total R$ Sigiloso
Dopamina 5mg/ml lOML Ampola 2.145,00 Sigiloso Sigiloso

185 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 2.145,00 j Valor Total R$ Sigiloso

Dobutamina 250MG/20ML. OBS: EM AMPOLA. Frasco 2.145,00 Sigiloso Sigiloso

186 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 2.145,00 | Valor Total R$ Sigiloso

187

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Diclofenaco de potássio
75mg/3ml, inj. Amp. 3 ml.

Ampola 48.263,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 48.263,00 I Valor Total R$ Sigiloso

188

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Diclofenaco de potássio
75mg/3ml, inj. Amp. 3 ml.

Ampola 16.087,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 16.087,00 j Valor Total R$ Sigiloso

189 Dipirona 50%, inj. Amp. 2 ml. Ampola 64.350,00 Sigiloso Sigiloso
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QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 64.350,00 | Valor Total R$ Sigiloso ;

190

Enoxaparina Sódica 40MG/0,4ML I Sering. | 1.430,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1.430,00 | Valor Total R$ Sigiloso

191

Enoxaparina Sódica 60MG/0,4ML. OBS: 60 MG/0,6 ML*. j Sering. 1.430,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1.430,00 | Valor Total R$ Sigiloso

192

Efortil 1 ml 10 mg/ml Ampola 1 2.860,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 2.860,00 1 Valor Total R$ Sigiloso

193

Adrenalina injetável Ampola 4.290,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 4.290,00 | Valor Total R$ Sigiloso

194

Vitamina K 10MG/ML( Fitomenadiona ) Ampola 1 ML | Ampola 5.720,00 Sigiloso 1 Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 5.720,00 | Valor Total R$ Sigiloso

195

Furosemida 20 mg/ 2 ml, amp. 2 ml. Ampola 21.450,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 21.450,00 | Valor Total R$ Sigiloso

196

Gentamicina 10 mg/ml, inj. Amp. 1 ml. Ampola 1 21.450,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 21.450,00 | Valor Total R$ Sigiloso i

197

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Gentamicina 20 mg/ml, inj.
Amp. 1 ml.

Ampola 16.088,00 Sigiloso Sigiloso
1

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 16.088,00 | Valor Total R$ Sigiloso

198

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Gentamicina 20 mg/ml, inj.
Amp. 1 ml.

Ampola 5.362,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 5.362,00 | Valor Total R$ Sigiloso

199

Gentamicina 40mg7ml, inj. Amp. 1 ml. 1 Ampola 21.450,00 1 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 21.450,00 j Valor Total R$ Sigiloso

200

Gentamicina 80mg/2ml, inj. Amp. 2 ml. Ampola 21.450,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 21.450,00 | Valor Total R$ Sigiloso

201

Glicose 25%, amp. 10 ml. Ampola 11.440,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 11.440,00 | Valor Total R$ Sigiloso

202

Glicose 50% amp. 10 ml. I Ampola [ 11.440,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Spcretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 11.440.00 j Valor Total R$ Sigiloso

203

Gluconato de cálcio 10% 10 ML Ampola 7.150,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 7.150,00 | Valor Total R$ Sigiloso

204

Flidrocortisona 100 mg, inj. Ampola 11.440,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde j Quantidade: 11.440,00 | Valor Total RS Sigiloso

205

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Heparina 5.000 U1 5ML.
OBS: EM AMPOLA.

Frasco 4.290,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4.290,00 j Valor Total R$ Sigiloso

206

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Heparina 5.000 Ul 5ML. OBS:

EM AMPOLA.
Frasco 1.430,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1.430,00 j Valor Total R$ Sigiloso

207

Hidralazina 20MG/ML IML Ampola 4.290,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4.290,00 j Valor Total R$ Sigiloso

208 Hidrocortisona 500 mg, inj. Amp. 4 ml. j Ampola 11.440,00 Sigiloso Sigiloso

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS i CNPJ; 06.113.682/0001-25
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QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 11.440,00 | Valor Total R$ Siglloso |

209

LIdocaína 2% geléia, 30 gr. BIsnaga 2.145,00 Siglloso Siglloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2.145,00 | Valor Total R$ Siglloso

210

Lidocaina 2% S/V 20ML Frasco 4.290,00 Siglloso Siglloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4.290,00 | Valor Total R$ Siglloso

211

Meropenem IG. QBS: EM FRASCO-AMPQLA. Ampola 2.145,00 Siglloso Siglloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2.145,00 | Valor Total R$ Siglloso

212

Sulfato de Magnésio 10% lOML Ampola 1.430,00 Siglloso Siglloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1.430,00 | Valor Total R$ Siglloso

213

Maleato de ergometrina 1 ml 0,02 mg/ml | Ampola 5.720,00 Siglloso 1 Siglloso
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde j Quantidade: 5.720,00 | Valor Total R$ Siglloso

214

Metronidazol 0,5%, inj. 100 ml, sistema fechado. | Frasco | 5.720,00 Siglloso Siglloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde j Quantidade: 5.720,00 1 Valor Total R$ Siglloso

215

Noripurum EV 100MG/5ML. QBS: EM AMPQLA. Frasco 2.860,00 Siglloso Siglloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2.860,00 j Valor Total R$ Siglloso

216

Noradrenalina 8 mg/4 ml Ampola 7.150,00 Siglloso L Siglloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 7.150,00 j Valor Total R$ Siglloso

217

Omeprazol 40MG/ML lOML Ampola 7.150,00 Siglloso 1 Siglloso
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 7.150,00 | Valor Total R$ Siglloso

218

Oxacilina SOOMg. QBS: EM FRASCQ-AMPQLA. ] Ampola 8.580,00 Siglloso Siglloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 8.580,00 j Valor Total R$ Siglloso

219

Qndasetrona 2MG/ML 4ML. QBS: 2 E 4 MG. Ampola 8.580,00 Siglloso 1 Siglloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 8.580,00 j Valor Total R$ Siglloso

220

Qxitocina 5 Ul/ ml, amp. 1 ml. I Ampola 7.150,00 1 Siglloso Siglloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde j Quantidade: 7.150,00 1 Valor Total R$ Siglloso

221

Piracetan 200mg, inj. Amp. 5 ml. Ampola 5.720,00 Siglloso Siglloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 5.720,00 | Valor Total R$ Siglloso

222

Prometazina 50 mg/2ml, inj. Amp. 2 ml. Ampola 8.580,00 Siglloso Siglloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 8.580,00 j Valor Total R$ Siglloso

223

Sol. de Manitol 20% 250ml sistema fechado Frasco 1.716,00 Siglloso Siglloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde j Quantidade: 1.716,00 | Valor Total R$ Siglloso

224

Sulfadiazina de prata 1% pomada 400 g Potes 1.430,00 Siglloso Siglloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1.430,00 j Valor Total R$ Siglloso

225

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Suxametônio lOOMG. OBS:
EM FRASCO-AMPOLA.

Amp 2.145,00 Siglloso Siglloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2.145,00 | Valor Total R$ Siglloso

226

[CQTA RESERVADA ME/EPP] - Suxametônio lOOMG. QBS: EM
FRASCQ-AMPQLA.

Amp 715,00 Siglloso Siglloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 715,00 1 Valor Total R$ Siglloso

227

ÁCIDO VALPRÓICO COMPRIMIDO 250mg COMP 8.580,00 1 Siglloso Siglloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 8.580,00 | Valor Total R$ Siglloso
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228

ÁCIDO VALPRÓICO COMPRIMIDO 500mg i COMP j 9.295,00 Sigiloso Si)?iloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade; 9.295,00 | Valor Total R$ Sigiloso

229

ALPRAZOLAM COMPRIMIDO 0,5mg | COMP | 14.300,00 | Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 14.300,00 | Valor Total R$ Sigiloso

230

ALPRAZOLAN COMPRIMIDQ Img | COMP 17.160,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 17.160,00 1 Valor Total R$ Sigiloso

231

ALPROZOLAN CQMPRIMIDQ 2mg COMP 17.160,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 17.160,00 | Valor Total R$ Sigiloso

232

AMITRIPTILINA CQMPRIMIDQ 25mg COMP 28.600,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 28.600,00 | Valor Total R$ Sigiloso

233

BRQMAZEPAM COMPRIMIDO 3,0mg COMP 28.600,00 Sigiloso 1 Sigiloso
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 28.600,00 | Valor Total R$ Sigiloso

234

BRQMAZEPAM COMPRIMIDQ 6,0mg | CQMP | 17.160,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 17.160,00 | Valor Total R$ Sigiloso

235

CARBAMAZEPINA COMPRIMIDO ZOOmg COMP 15.730,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 15.730,00 | Valor Total R$ Sigiloso

236

CARBAMAZEPINA COMPRIMIDO 400mg j COMP j 8.580,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde j Quantidade: 8.580,00 | Valor Total R$ Sigiloso

237

CARBAMAZEPINA SUSPENSÃO 20mg/ml | VDS | 1.430,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1.430,00 | Valor Total R$ Sigiloso

238

CARBONATO DE LÍTIO COMPRIMIDO 300mg COMP 12.155,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 12.155,00 | Valor Total R$ Sigiloso

239

CARBONATO DE LÍTIO CQMPRIMIDQ 450 mg | COMP | 8.580,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde j Quantidade: 8.580,00 | Valor Total R$ Sigiloso

240

CLONAZEPAM COMPRIMIDO 0,5mg COMP 57.200,00 Sigiloso 1 Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 57.200,00 | Valor Total R$ Sigiloso

241

dÒNÂzÉPÃM CÕMPm 1 CQMP ] 41.470,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde j Quantidade: 41.470,00 | Valor Total R$ Sigiloso

242

CLONAZEPAM GOTAS 2,5 mg/ml VDS 1.430,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1.430,00 | Valor Total R$ Sigiloso

243

CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA CQMPRIMIDQ 25mg | CQMP 38.610,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 38.610,00 1 Valor Total R$ Sigiloso

244

CLORIDRATQ DE BIPERIDENQ CQMPRIMIDQ 2mg COMP 15.730,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 15.730,00 j Valor Total R$ Sigiloso

245

CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA COMPRIMIDQ 25mg COMP 9.295,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 9.295,00 | Valor Total R$ Sigiloso

246

CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA COMPRIMIDO lOOmg COMP 1 57.200,00 j Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 57.200,00 | Valor Total R$ Sigiloso

247

CLORIDRATQ DE SERTRALINA CQMPRIMIDQ SOmg | COMP 17.160,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 17.160,00 | Valor Total R$ Sigiloso

248 DIAZEPAM COMPRIMIDO lOmg COMP 31.460,00 Sigiloso Sigiloso
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QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 31.460,00 | Valor Total R$ Sigiloso

249

DIAZEPAM COMPRIMIDO 5mg i COMP 31.460,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 31.460,00 | Valor Total R$ Sigiloso

250

FENITOÍNA COMPRIMIDO lOOmg COMP 42.900,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 42.900,00 | Valor Total R$ Sigiloso

251

FENOBARBITAL COMPRIMIDO 100 mg COMP 42.900,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 42.900,00 | Valor Total R$ Sigiloso

252

FENOBARBITAL GOTAS 40mg ERS 1.430,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1.430,00 | Valor Total R$ Sigiloso

253

FLUOXETINA COMPRIMIDO 20mg COMP 38.610,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 38.610,00 | Valor Total RS Sigiloso

254

GABAPENTINA COMPRIMIDO 300mg COMP 1.430,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1.430,00 | Valor Total R$ Sigiloso

255

HALOPERIDOL 2mg/ml SUSPENSÃO. OBS: SOLUÇÃO*. ERS 1 501,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde j Quantidade: 501,00 | Valor Total R$ Sigiloso

256

HALOPERIDOL COMPRIMIDO Img COMP 31.460,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE |
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 31.460,00 | Valor Total R$ Sigiloso I

257

HALOPERIDOL COMPRIMIDO Smg COMP 1 31.460,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde j Quantidade: 31.460,00 | Valor Total R$ Sigiloso

258

HALOPERIDOL DECANOATO 70,S2mg/ml INJETÁVEL AMP 1.430,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1.430,00 | Valor Total R$ Sigiloso

259

NEÓZINE COMPRIMIDO lOOmg COMP 20.020,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 20.020,00 | Valor Total R$ Sigiloso

260

NEOZINE COMPRIMIDO 2Smg COMP 15.730,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 15.730,00 | ValorTotal R$ Sigiloso

261

OXALATO DE ESCITALOPRAM COMPRIMIDO lOmg COMP 8.580,00 Sigiloso 1 Sigiloso
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 8.580,00 | ValorTotal R$ Sigiloso

262

OXALATO DE ESCITALOPRAM COMPRIMIDO ISmg COMP 8.580,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 8.580,00 | ValorTotal R$ Sigiloso

263

OUETIAPINA lOOMG COMP 57.200,00 1 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 57.200,00 | ValorTotal R$ Sigiloso

264

OUETIAPINA COMPRIMIDO 2Smg 1 COMP 12.155,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 12.155,00 | ValorTotal RS Sigiloso

265

RISPERIDONA COMPRIMIDO Img 1 COMP 34.320,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 34.320,00 | Valor Total R$ Sigiloso

266

RISPERIDONA COMPRIMIDO 2mg I COMP 34.320,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 34.320,00 | Valor Total R$ Sigiloso

267

TOPIRAMATO COMPRIMIDO 2Smg COMP 2.860,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 2.860,00 j ValorTotal R$ Sigiloso

268
TORVAL COMPRIMIDO SOOmg COMP 7.150,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
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Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 7.150,00 | Vaior lotai R$ Sigiloso

Valor Total Sigiloso

Tipo de Benefício:
EX - Participação exclusiva de MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
Subcont - Subcontratação de MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Beneficio ou Ampla Participação

Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e
cargo na empresa;

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-
XX.

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail);
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;

Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Local de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Prazo de validade e/ou garantia: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;

A presente proposta compreende a integralidade dos custos oara atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inffalegais. nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2025 - CFL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 52/2025

ANEXO III-A

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS

Rub.:_

liem iF.specincaçõcs
Preço de

fTi>lo (R.S)

linpo.stos linpo.slos
Federais (UM Fstadiiais (RS)

Preço dc

Ventia/.Scrviço
( Un )

Custos

Indiretns

(US)

Marucrii

laiero de Lucroí

(RS) (%)= :
1

2

3

4

5

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX

CNPJ: XXXXXXXXXX

Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa)
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota).
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota).
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos)
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2025 - CFL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 52/2025

ANEXO IV

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2025 - CPL/PMC

Processo Administrativo n° 52/2025

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX;

> DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

Simples Nacional;

Lucro Real;

Lucro Presumido;

Outro:

> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

s).

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento
do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:

Cep.:
Ponto de referência:

Telefone:

E-mail:

> DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:

Microempreendedor Individual - MEl;

Microempresa - ME;

Empresa de Pequeno Porte - EPP;
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Sociedade Cooperativa;

Normal.

Condições de participação

=> DECLARO que manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos,
concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

=> DECLARO com fulcro no art. 63, §1° da Lei n° 14.133/2021, que minha proposta econômica
compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

Declarações para fins de habilitação

=> DECLARO com fulcro no art. 63, inciso I da Lei n° 14.133/2021 que atendo aos requisitos de habilitação
previstos em lei e no instrumento convocatório;

DECLARO que inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência
impeditiva ao órgão ou entidade contratante;

DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

=> DECLARO que manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação;

=> DECLARO com fulcro no art. 68, inciso VI da Lei n° 14.133/2021, que cumpro o disposto no inciso
XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a
menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos. I

I

Declarações de cumprimento á legislação trabalhista
=> DECLARO que observo os incisos III e IV do art. 1° e cumpro o disposto no inciso III do art. 5°, todos da
Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante;

=> DECLARO com fulcro no art. 63, inciso IV da Lei n° 14.133/2021, que cumpro a reserva de cargos
prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas,
quando cabíveis.

Loeal e data.
(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura

e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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PREGÃO ELETRÔNICO - SR? N" XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 52/2025

ANEXO IV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2025 - CPL/PMC (MINUTA)

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2025 - CPL/PMC
PROCESSO N° 52/2025

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de 2025, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS,
inscrita sob o CNPJ n° 06.113.682/0001-25, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro
Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto
Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante
denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às
determinações da Lei n" 14.133/2023, do Decreto Municipal n° 064/2023, da Lei Complementar n°
123/2006 e em conformidades com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura contratação de empresa no
fornecimento de medicamentos e insumos., especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP
N" 13/2025 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de
preços apresentadas pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX (Órgão Participante) e o(s) Fomecedor(es) que tiver
seus preços registrados, em face à realização da lieitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO — SRP
N° XXX/2025 - CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA:

CNPJ: Telefone:

Endereço: E-mail:

Representante Legal:
RG:

CPF:

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

folal ,

XXXXXXXXXXXXX

Marca:

Fabricante:

Modelo: 1
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2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE IIEGISTRO DE PREÇOS

2,1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na
Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município).

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS '

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD,
nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado
do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a
vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará
no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha
figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2° do art. 86 da Lei
Federal n° 14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o
quantitativo autorizado anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência, da
ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante
solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades: da
Administração Pública Municipal de Colinas.

5, DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DÓS PREÇOS REGISTRADOS
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5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de
2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PIÍF:çbrREGlSTRAl)OS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, easo exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.
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6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.13.3/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no inciso
III, art. 13 do Decreto Municipal n° 064/2023.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133,
de 2021.

j

7. DO REMANEJAMENTO DAS QLfANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DÉf
PREÇOS !

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE,
serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n° 064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO | ;

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na
"Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou
"Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo
II do Edital.
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9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OB.TETO

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a
firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste
instrumento, no edital e legislação pertinente.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior àqueles
praticados no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIV AS

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital e seus anexos.
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11.1.1. As sanções também se aplieam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços,
caso exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.
11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

n. DAS ASSINATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos
legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam
não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura' de
Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 13/2025 -
CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará
a CONTRATADA.

■  ■ ■ '■■ ■ . ^ . ./■;ssillilS

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Colinas (MA), de de 2024.

Ivan Prudêncio da Silva Fulano de Tal
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento Representante Legal da empresa XXXXXXX

ÓRGÃO GERENCIADOR
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 52/2025

ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° XXX/2025 - PMC

PROCESSO N" 52/2025

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
município de colinas E a EMPRESA

xxxxxxxxxxxx.

o município de colinas, inscrita no CNPJ n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Praça Dias
Carneiro, n° 402 - bairro Centro, Colinas/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXX,
Secretário(a) Municipal de XXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXXXXXXXXX e a empresa
XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na
XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legal, o Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre si, ajustado o
presente Termo de Contrato, decorrente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° XX/2025 —
CPL/PMC, tendo em vista o que consta no Processo n° 52/2025 e em observância as disposições da Lei n°
14.133/2021 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Registro de preços para futura contratação de empresa no
fornecimento de medicamentos e insumos., conforme as especificações, quantidades e condições
estabelecidas neste Contrato, Termo de Referência, Proposta de Preços da Contratada e Ata de Registro
de Preços, independentemente de sua transcrição.

1.2. O valor total do presente contrato é de R$ XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a
seguir:

Qtd. „ „ P.liiit. I'.lotai , ,

1
Marca:

Modelo:

Fabricante:

2
Marca:

Modelo:

Fabricante:

1

1
í
!

í

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente executados.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficiai e no PNCP. i

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para
a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSLTLA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMEN1 ()

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLAUSULA SEXTA-DO REAJUSTE .

6.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA NONA - DO REEQUÍLIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCLMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
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11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

11.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo
com o constante no art. 125 Lei n° 14.133/2021.

11.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE GESTORA:

GESTÃO:

FUNÇÃO:
SUBFUNÇAO:
PROGRAMA:

NATUREZA DA DESPESA:

AÇÃO:
SUBAÇAO: !

FONTE DE RECURSO: !

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - D A RESCISÃO CONTRATUAL

13.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

13.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos termos da legislação.

13.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.

13.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTLNÇÃO CONTINUAL

14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
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14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

14.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.4.2.1. Se a operação implicai mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

14.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.5.2. Indenizações e multas.

14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lein.° 14.133, de 2021).

14.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 1

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n"
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIM A SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
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17.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por
ela designada, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021.

CLÁLSULA DÉCIMA OITAVA - DAS COMUNICAÇÕES

18.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais
se processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial da Prefeitura Municipal de Colinas - www.colinas.ma.gov.br.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS ASSÍN ATURAS

20.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e
acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. Í0, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-
2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), XX de XXXXXXX de 2025.

xxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx

Secretário(a) Municipal de XXXXXX Representante Legal da Empresa
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

CPF: CPF:
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PREGÃO ELETRÔNICO - SR? N" XXX/2025 - CFL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 52/2025

ANEXO VII

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO (Modelo)

#S{identiticador_ordem}

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

A(o)
Sr(a). (representante legal da empresa)
Representante Legal da Empresa: (razão social da empresa) - (cnpj)
Com endereço a (rua ou av.), (número), (bairro), (cidade), (estado)
Contatos: (telefone) | (e-mail)

OS/OF N" OBJETO
UNIDADE

REOUISITAN 1 E

#$ {identificador_ordem} $ {obj etodetalhadoordem}
Secretaria Municipal de

Saúde

Processo Orlueiii BENEFICIÃRIAÍO)

$ {processoorigemordem}

MAU Ul \L(AIS) r SÈti:VÍÇO(S) SOLICITXDOIS)

IftíiillB LsticcificaçOcs I niuade Old. P.LiiíL "*̂ ^^P.foéalp44

Marca:

Modelo:

Fabricante:

2
Marca:

Modelo:

Fabricante:

$ {tabela_itens_ordem}

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e
Termo de Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2025 - CFL/PMC;

LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2025 - CPL/PMC;

PRAZO DE VALIDADE E/OU GARANTIA: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2025 - CPL/PMC;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital;

A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente a presente Ordem de Fornecimento/Serviço
que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:
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a) Processo(s) Adniinistrativo(s) n.° 52/2025.
b) Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XX/2025 - CPL/PMC.
c) Proposta de Preços da Contratada e demais documentos apresentados no processo de contratação.

Colinas - MA, xxxx de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx de 2025.

Soliane da Silva Monteiro

Secretária Municipal de Saúde

CONTRATANTE

CNPJ n"

CONTRATADA

Página 95 de 95

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço; Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Infraestrutura
Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo n° 52/2025

FIs.:

Rub.:

Breno Filipe Freitas Lima Sousa Silva
OAB/MA N° 29.553

Assessor Jurídica.

Prefeitura Municipal de Colinas - MA.

Nesta.

Assunto: Análise e emissão de parecer sobre a minuta de edital e seus anexos.

DESPACHO ADMINISTRATI\ O

Encaminhe-se minuta de edital e seus anexos, objetivando o(a) contratação de
empresa no fornecimento de medicamentos e insumos. conforme as quantidades para fins de
análise e emissão de parecer, conforme art. 53 da Lei n" 14.133/2021.

Aprovada a minuta de edital e seus anexos os autos do processo deverão ser enviados a

autoridade competente para fins de emissão da autorização do procedimento licitatório.

INFORMAÇÕES DA MINUTA DE EDITAL

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO

REGISTRO DE PREÇOS SIM

CRITÉRIO DE JULGAMENTO Menor Preço

CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO Por Item

MODO DE DISPUTA Aberto

REGIME DE EXECUÇÃO Empreitada por preço Unitário

Colinas - MA, 07 de março de 2025.

Soiiane da Silva Mbnteirt

Secretario Municipal de Saúde.
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PARECER jurídico

PROCESSO LICITATORIO - MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 052/2025

Trata-se de análise jurídica requerida pela Comissão de
Licitação acerca da regularidade do Pregão Eletrônico
objetivando é o contratação de empresa no fornecimento de
medicamentos e insumos.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle prévio de
legalidade, conforme estabelece o artigo 53, 1 e II, da Lei n° 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e
Contratos - NLLC).

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da
Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.
§ r Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de
assessoramento jurídico da Administração deverá:
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos
prévios de atribuição de prioridade;
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de
todos os elementos indispensáveis à contratação e com
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em
consideração na análise jurídica.

Assim, vieram os autos contendo: a formalização da demanda, o estudo técnico preliminar, o termo de
referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, o Edital e a minuta do contrato.

Deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da
segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade
que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões
relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a
observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

O artigo 18, incisos I a XI, da Lei n.° 14.133/2021, estabelecem as regras a serem seguidas pela
administração para realização do procedimento licitatório, cuja redação é a seguinte:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com
0 plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput
do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na
contratação, compreendidos:
1 - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público
envolvido;
11 - a definição do objeto para o atendimento da necessidade,
por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou
projeto executivo, conforme o caso;
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III - a definição das condições de execução e pagamento, das
garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços
utilizados para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária,
que constará obrigatoriamente como anexo do edital de
licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de
serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia,
observados os potenciais de economia de escala;
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o
modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de
combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso
para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida
do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais
como justificativa de exigências de qualificação técnica,
mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou
valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-
financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento
das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por
melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras
pertinentes à participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da
licitação e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento
da licitação, observado o art. 24 desta Lei.

Nessa quadra, preleciona o art. 82, da Lei n.° I4.I33/202I, que é conteúdo obrigatório nos editais
licitatórios.

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará
as regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre:
I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a
quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida;
II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou,
no caso de serviços, de unidades de medida;
III - a possibilidade de prever preços diferentes:
a) Quando o objeto for realizado ou entregue em locais
diferentes;

b) Em razão da forma e do local de acondicionamento;
c) Quando admitida cotação variável em razão do tamanho do
lote;

d) Por outros motivos justificados no processo;
IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-
se nos limites dela;

V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor
preço ou o de maior desconto sobre tabela de preços praticada
no mercado;

VI - as condições para alteração de preços registrados;
VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de
serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do
licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de
acordo com a ordem de classificação;
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VIII - a vedação à paiticipação do órgão ou entidade em mais
de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo
de validade daquela de que Já tiver participado, salvo na
ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital;
IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e
suas conseqüência

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata-se a
presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a autorização da Autoridade
Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo técnico preliminar, a pesquisa
mercadológica, o termo de referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a
minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se encontram devidamente
instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para
atendimento da necessidade pública. Do mesmo modo, o critério de julgamento, qual seja, o menor valor
por item, atende o que determina o art. 6°, inciso XLI, da Lei n.° 14.133/2021, cuja redação é a seguinte:

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:

[...]
XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para
aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de
julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior
desconto.

O Sistema de Registro de Preços poderá ser usado para a contratação de bens e
serviços, incluindo obras e serviços de engenharia, segundo o artigo 82 § 5°° da Nova Lei.

Neste caso específico, deverão ser observadas as seguintes condições: realização prévia de
ampla pesquisa de mercado; seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento;
desenvolvimento obrigatório de rotina de controle; atualização periódica dos preços registrados; definição
do período de validade do registro de preços; inclusão, em ata de registro de preços, dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços em preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência de
classificação da licitação e inclusão do licitante que mantiver sua proposta original.

No que diz respeito ao prazo de vigência da ata de registro de preços, o novo dispositivo
será possível que a ata inicialmente firmada de um ano seja prorrogada por igual período, desde que
comprovado preço vantajoso. Isto auxilia a Administração em casos concretos com a extensão da
vigência de contratos firmados. Ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens presentes
em suas cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase preparatória, contendo todos os
elementos exigidos, resta evidente que o Edital do Pregão Eletrônico atende as determinações expressas
na Lei n° 14.133/21.

A elaboração da minuta do edital é um dos elementos que devem ser observados na fase
interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica contendo quatro anexos, quais
sejam: o estudo técnico preliminar, a ata de registros de preços, o termo de referência e a minuta do
contrato.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma
clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n° 14.133/2021, que assim dispõe

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras
relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos
e ás penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato,
à entrega do objeto e às condições de pagamento
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Diante do apresentado a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidade
de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o que se encontra
em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens comuns, com padrões de
qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo
o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6° da Lei n° 14.133/2021.

Observa-se, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser entregue
parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que o acordo firmado seja
devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a
obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei n° 14.133/2021. Tendo a minuta
do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obrigações da Contratante e Contratada, preço,
dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções administrativas,
vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são necessárias nos
contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante
vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à
respectiva proposta;
III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto
aos casos omissos;
IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e
a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de
atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações
e a do efetivo pagamento;
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o
prazo para liquidação e para pagamento;
Vil - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,
observação e recebimento definitivo, quando for o caso;
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificação funcional programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços,
quando for o caso;
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso;
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,
quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado
no caso de antecipação de valores a título de pagamento;
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e
as condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades
cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para
conversão, quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva
de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas.
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para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e
para aprendiz;
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos
definidos em regulamento;
XIX - os casos de extinção.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente amparadas na
Lei n° 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a
Administração Pública e não se enquadrando como contratação de alto valor.

Outrossim, os requisitos para a qualificação dos licitantes previstos no edital, bem como os
tópicos destinados às demais fases do processo licitatório, encontram-se devidamente de acordo com os
parâmetros definidos na Lei 14.133/2021.

Em relação aos requisitos formais da minuta do edital, do termo de referência, da minuta do
contrato, em que são evidenciadas as obrigações de cada parte de forma clara, e nos demais anexos,
verifica-se que estes estão de acordo com as exigências legais impostas na Lei n° 14.133/21 para início e
validade do certame. Estando, pois, toda a tramitação aparentando a plena regularidade legal sobre seus
procedimentos, crê-se na regularidade do procedimento até o presente compasso, pelo que se conclui o
que segue.

Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei n° 14.133/2021, especialmente
quanto às minutas apresentadas, verifica-se a devida obediência aos ditames da Lei n° 14.133/2, e não
tendo assim nenhum óbice em ensejar sua nulidade, razão pela qual opino pelo prosseguimento do
certame em seus ulteriores atos.

Recomendando-se a observância das publicações e do prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis para a
abertura da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso 11, alínea "a" da Lei n°
14.133/2021.

É O PARECER.

Colinas, 07^marçO/<fe 2025.

Breno Filipe Çft na Sousa Silva
OAB/IV 9.553

Asse;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 13/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 52/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, por intermédio de seu Pregoeiro(a),
designado(a) pela Portaria n.° 038/2025 — GAB/PMC de 02/01/2025, levam ao conhecimento dos
interessados que, na forma da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, do Decreto Municipal n°
064/2023, do Decreto Municipal n° 063/2023, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006
e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na
modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

Regulamentações no âmbito do Município de Colinas

✓ Decreto n° 058/2023 - Regulamenta o Estudo Técnico Preliminar previsto na Lei Federal n°
14.133/2021, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providências;

✓ Decreto n° 059/2023 - Dispõe sobre as regras relativas à atuação do agente de contratação, do
pregoeiro, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, bem como
os requisitos para o modelo de gestão do contrato ambos conforme previsto na Lei Federal n°
14.133/2021;

✓ Decreto n° 061/2023 - Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de
preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, de que trata o §1° do art. 23 da Lei
Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica e
Fundacional do Município de Colinas e dá outras providências;

✓ Decreto n° 063/2023 - Dispõe sobre o rito procedimental comum das licitações processadas pelos
critérios de julgamentos menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens,
serviços e obras, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providências;

✓ Decreto n° 080/2023 - Dispõe sobre a delegação de competências para atos administrativos dos
processos licitatórios e contratações diretas no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Colinas;

DADOS DO PROCESSO

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Órgão(s) Participante(s):
Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa no fornecimento de medicamentos e insumos.
Esclarecimentos e Impugnações: Até 27/03/2025 às 23h59min, pelo Portal Licita Colinas —
www.licitacolinasma.com.br.

Início da Sessão Eletrônica: 01/04/2025 às 09h30min. (Horário de Brasília/DF)
Sistema Eletrônico Utilizado: Portal Licita Colinas —www.licitacolinasma.com.br
Endereço para retirada do Edital; www.colinas.ma.gov.br ou www.licitacolinasma.com.br ou www.gov.br/pncp

Orçamento Sigiloso:

SIM

Orçamento Sigiloso, conforme justificativa apresentada no Termo de Referência (Anexo II)
deste edital.

Valor Estimado ou

Máximo da Contratação:
Valor Total: R$ xxxxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).

Sistema de Registro de
Preços - SRP:

Sim

Critério de Julgamento: Menor Preço

Intervalo entre Lances: R$ 0,01 (um centavo) !

Modo de Disputa: Aberto

Forma de Adjudicação Por Item
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FIs.:

Rub.:,

Regime de Execução: Empreitada por preço Unitário

Forma de Envio do(s)

Lance(s):

13 Valor Unitário do Item;

□ Valor Total do Item;
□ Valor Total do Lote/Grupo.
□ Valor Global.

Participação de
Consorcio:

NÃO

Apresentação de
Amostras:

NÃO

Visita Técnica: NAO

Exigência de Garantia de
Proposta

NÃO

Exigência de Garantia de
Contrato

NÃO

Dotação Orçamentária:
Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de dotação orçamentária,
que somente será exigida para a efetivação da contratação, conforme art.lO, §2° do Decreto
Municipal n° 064/2023.

Anexos:

Anexo I - Estudo Técnico Preliminar - ETP;
Anexo II-Termo de Referência;
Anexo III - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo IV - Declaração Consolidada;
Anexo V - Minuta da ARP;
Anexo VI- Minuta do Contrato.
Anexo VII - Ordem de Fornecimento/Serviço (Modelo)

INFORMAÇÕES
Pregoeiro(a): Jerônimo Cardoso Rosa Neto.
Autoridade Competente: Soliane da Silva Monteiro - Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.
Endereço: Praça Dias Carneiro. n° 402. Centro, Colinas, Maranhão, Brasil.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

Nota 1: Não havendo expediente ou ocorrendo aualauer fato superveniente oue impeça a realização do certame na data
marraria a spssãn será iransferida nara 0 nrimeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, mediante orévia comunicação dota) Pregoeirota).

Nota 2: 0 Presoeiro convocará a licitante via sistema/oortal de comoras o envio da nroposta readequada do valor final.
Herlarar-ãn rnnsnlidada /Anexo IVt e documentos de habilitação, no Drazo mínimo de 2 fduas) horas, sob pena de
desclassificação pelo não envio.

Nota 3: A data base oue será considerada para fins de análise dos documentos será a data da abertura da sessão pública.

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO PARA MEI/ME / EPP
Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para
MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil
reais)?
(Art. 48,1, Lei Complementar n° 123/2006)

SIM

Itens/Lotes com reserva de cotas de até 25% destinados a
participação exclusivamente para MEI/ME/EPP?
(Art. 48, III, Lei Complementam" 123/06)

SIM
1

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor
preço válido?
(Art. 48, §3°, Lei Complementar n° 123/06)

NÃO

Abreviações

EX - Participação exclusiva de MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
Subcont - Subcontratação de MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL RuJ,.b.:_^
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 13/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 52/2025

PARTE GERAL

1.1.0 objeto da presente licitação é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo, observadas as
exigências contidas neste edital e seus anexos.

1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previstas neste edital e seus anexos.

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

2. DO ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃlüA E FINANCEIRA

2.1. No campo Dados do Processo deste edital consta o valor estimado da contratação, salvo quando o
orçamento for sigiloso.

3. DA PARTICU^AÇÃO NA LICITAÇÃt)

3.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no Portal Lícita
Colinas - www.iicitacolinasma.com.br.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor
de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento
do sistema.

3.2. O lieitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do lieitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o mieroempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006.

3.6. Não poderão participar deste Pregão:

Página 4 de 96

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n° 52/2025

F'-

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Ruh.:

3.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

3.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores á divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas ás de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

3.6.9. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; |

3.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.6.3. e 3.6.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. ^
3.10. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
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3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n°
14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3.13. O campo Dados do Processo deste Edital permitirá ou não a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

3.13.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a
Administração;

3.13.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

3.13.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

3.13.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

3.13.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no subítem 3.13.4.

3.13.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou isoladamente;

3.13.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

3.13.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 3.13.1;

3.13.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.

4. DA AI»RESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 11 ABI 1.11 A( ÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e
de julgamento das propostas.
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4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br, a proposta de preços, conforme o critério de julgamento adotado neste
edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

4.4. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em eampo próprio do
Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br as seguintes declarações do sistema de acordo
com a condição da licitante:

a) DECLARO que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos,
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal/88;

b) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos po
instrumento convocatório;

c) DECLARO que não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos 111 e IVdo art. Fe no inciso 111 do art. 5°da Constituição Federal;

d) DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

4.4.1. O licitante/fomecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n" 14.133, de 2021.

4.4.2. O licitante/fomecedor enquadrado como MEl/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar n" 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n." 14.133, de 2021.

a) Nos itens/lotes exclusivos (EX) e cotas reservadas (CR) para participação de MEI / ME /
EPP, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles
itens/lotes;

b) Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para MEI / ME / EPP, a assinalação
do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

4.5. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no art. 299
do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras:

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;
5.1.2. Marca, se for o caso;
5.1.3. Fabricante, se for o caso;
5.1.4. Modelo, se for o caso;

5.1.5. Quantidade.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12
(doze) meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo II), assumindo o proponente
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da
abertura da licitação.

a) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva,
o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas
que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências,
com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora
indicadas no preâmbulo deste Edital, no Portal Licita Colinas — www.licitacolinasma.com.br.

6.1.1. Quando o sistema não dispuser de recurso para início automático da sessão pública, os
fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30
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trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados,
na fase própria do certame.

6.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

6.7.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retomo serão comunicadas a todos através do Chat e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

7. DA CI.ASSmCAC.ÃO DAS PROPOSTAS

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.4. O Pregoeiro não poderá deselassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.°
2131/2016 - Plenário).

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

8.1.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ela ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores
ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.
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8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade da licítante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

8.4. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

8.5. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

8.6. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão
do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação
do fato aos participantes no Portal Licita Colinas - www.licitacoIinasma.com.br.

8.7. O campo Dados do Processo definirá o modo de disputa, que poderá ser:

8.7.1. Modo de Disputa Aberto:

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônieo quando o modo de disputa for
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações.

8.7.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subitem anterior, será de 2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances.

8.7.1.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio,
poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

8.7.1.6. Após o reinicio da etapa de lances, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

8.7.1.6. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os
lances.

8.7.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

8.7.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

8.7.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a reeepção de lances.
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